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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
ATOS DO PODER LEGISLATIVO

VETO TOTAL

Senhor Presidente da Assembléia Legislativa da Paraíba,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 65 da Constituição 

Estadual, por considerar inconstitucional e por considerar contrário ao interesse público, decidi vetar 
totalmente o Projeto de Lei nº 1.367/2017, de autoria do Deputado Tovar Correia Lima, que “Obriga as 
pessoas jurídicas prestadoras de serviços públicos ou privados a disponibilizarem, aos consumidores, 
em sítio eletrônico, a declaração de quitação anual de débitos.”

RAZÕES DO VETO

O Projeto de Lei nº 1.367/2017, em que pese ser meritório, não merece ser sancionado 
por razões de inconstitucionalidade e conveniência administrativa, conforme passo a demonstrar.

Vejamos o que diz o art. 1º do Projeto em comento:
Art. 1º Ficam as pessoas jurídicas prestadora de serviços públicos ou 
privados obrigadas a disponibilizarem, aos consumidores, em sítio ele-
trônico, a declaração de quitação anual de débitos.

Concretamente, como visto, para a imposição proposta pelo PL nº 1.367/2017 se tornar 
exequível, todas as empresas do Estado da Paraíba, prestadoras de serviços públicos ou privados teriam 
que dispor de sítio eletrônico.

Ainda que veja bons propósitos na iniciativa parlamentar, creio que tal imposição aos 
empreendedores paraibanos, com a devida vênia, não me parece razoável, principalmente do ponto de 
vista econômico, já que microempreendedores individuais e pequenas empresas teriam que arcar com 
custos adicionais para construção e manutenção de websites. 

Por conseguinte, é melhor deixar que esse viés comercial seja regulado de forma a 
abranger uniformemente todos os empreendedores brasileiros, garantindo-se a isonomia da atividade 
econômica e a livre iniciativa (art. 170, caput e inciso IV da CF/88)

Ademais, mister salientar que a obrigação proposta pelo PL nº 1.367/2017 já é disci-
plinada pela Lei Nacional nº 12.007, de 29 de julho de 2009, que “Dispõe sobre a emissão de declaração 
de quitação anual de débitos pelas pessoas jurídicas prestadoras de serviços públicos ou privados”.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o Projeto de Lei nº 
1.367/2017, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Assembléia Legislativa.

João Pessoa, 26  de dezembro de 2017.

AUTÓGRAFO Nº 776/2017
PROJETO DE LEI Nº 1.367/2017
AUTORIA: DEPUTADO TOVAR CORREIA LIMA

Obriga as pessoas jurídicas prestadoras de serviços públicos ou 
privados a disponibilizarem, aos consumidores, em sítio eletrônico, 
a declaração de quitação anual de débitos.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
Art. 1ºFicam as pessoas jurídicas prestadora de serviços públicos ou privados obrigadas 

a disponibilizarem, aos consumidores, em sítio eletrônico, a declaração de quitação anual de débitos.
§1º Incluem-se entre as pessoas jurídicas objeto da presente Lei, quaisquer prestadores 

de serviços, tais como: imobiliárias, corretores ou administradores de imóveis, corretores ou administra-
doras de consórcio, e outros similares, ainda que remunerados mediante comissão.

§2º A declaração deverá compreender os meses de janeiro a dezembro de cada ano.
§3º Caso o serviço não tenha ocorrido desde o início do ano, deverá constar da decla-

ração os meses de quitação de débitos.
§4º O prazo para cumprimento do caput será até o mês de maio do ano subsequente 

ao período.
Art. 2º O comprovante deverá fi car disponível durante o período de 01 (um) ano a 

contar do último mês referente ao período considerado.
Art. 3º No primeiro ano de vigência desta Lei, o prestador de serviços deverá dispo-

nibilizar, em até 90(noventa) dias, a quitação anual do período anterior.
Art. 4º Ficará a critério do Poder Executivo o estabelecimento de sanções pelo des-

cumprimento da presente Lei.
Art.5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, 

João Pessoa,12de dezembro  de 2017.

VETO TOTAL

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa da Paraíba,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 65 da Constituição 

Estadual, por considerar inconstitucional, decidi vetar totalmente o Projeto de Lei nº 1.400/2017, de 
autoria do Deputado Inácio Falcão, que “Disciplina o prazo máximo para reinicio de funcionamento 
de estabelecimento bancário em caso de reformas estruturais em prédios, inclusive em razão de danos 
provenientes de infração penais, e dá outras providências.”

RAZÕES DO VETO

Esclarecemos inicialmente que partilhamos da posição de que o bem-estar da população 
é tema de extrema importância. No entanto, como demonstraremos adiante, o Projeto de Lei não atende 
aos requisitos de constitucionalidade, legalidade e interesse público. 

Vejamos o que preconiza o caput do art. 1º do PL nº 1.400/2017:
Art. 1º As agências de estabelecimentos bancários sediadas em municí-
pios onde exista apenas 1 (uma) agência pertencente à mesma instituição 
fi nanceira não poderão permanecer fechadas para reformas estruturais, 
tais como execução de serviços de conservação, de manutenção geral, 
de obras e serviços de engenharia de construção ou reconstrução, de 
forma parcial ou total de prédios, pelo prazo superior a 90 (noventa) dias, 
devidamente comprovado.

A fi xação de prazo de 90 dias para reabertura das agências em caso de reformas estru-
turais, inclusive na hipótese de danos causados em ações delituosas, não se mostra razoável e, muitas 
vezes, pode ser tecnicamente de impossível cumprimento.

Em consulta a Federação Brasileira de Bancos – FEBRABAN, órgão representativo das 
instituições bancárias com estabelecimentos instalados no Estado da Paraíba, a entidade se manifestou 
através de Nota Técnica que diz o seguinte: 

“...Cabe observar inicialmente que as instituições fi nanceiras são as maio-
res interessadas na reabertura de seus estabelecimentos o mais rapidamente 
possível. Para tanto, empenham os maiores esforços para que os serviços 
sejam retomados o mais breve possível para evitar maiores transtornos 
aos consumidores e prejuízos ao negócio.
No entanto, a depender da extensão das obras, sobretudo na hipótese de 
destruição por criminosos ou vândalos, os reparos dos danos pode deman-
dar um prazo mais longo, especialmente se forem necessárias a aquisição 
de novos equipamentos ou a realização de reformas estruturais, que não 
dependem apenas da iniciativa das instituições fi nanceiras. 
É o que ocorre, por exemplo, no caso de explosões e inundações, quando 
geralmente é necessária a reposição de peças, orçamentos e até mesmo 
de profi ssionais especializados. Nas agências situadas em municípios de 
menor porte a situação é mais delicada, pois muitas vezes é necessário 
recorrer a outras praças para a efetivação dos reparos.
Mais demorado é o processo envolvendo bancos públicos, como a Caixa 
Econômica Federal e o Banco do Brasil, que dependem de processos 
licitatórios para tais aquisições, com prazos e características próprias, 
determinadas por lei federal.
Ademais, é impossível determinar o prazo para que o banco (ou qualquer 
outro prestador de serviço) reestabeleça os serviços na hipótese de danos 
causados por vândalos, por ser impossível dimensionar previamente a 
extensão dos mesmos.
Em alguns casos, os danos podem até abalar a estrutura do local, tornando 
necessária a sua mudança de endereço. Note-se que em tal situação é 
impossível estimar o prazo para reabertura já que novas licenças deverão 
ser concedidas pelo Poder Público.”

Desta forma, penso que assiste razão à Federação Brasileira de Bancos. Não me parece 
razoável e proporcional estabelecer indiscriminadamente tal prazo.

Em que pese não ser absoluta a liberdade da iniciativa privada, a intervenção do Estado 
na economia somente pode ser implantada de duas formas: direta e a indireta. A direta ocorre quando o 
Estado atua como empresário explorando, ele mesmo, a atividade econômica. Por sua vez, na intervenção 
indireta, o Estado atua como agente normativo e regulador da atividade econômica exercendo, portanto, 
as funções de fi scalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para o setor público e 
indicativo para o setor privado.

Note-se que a imposição de um prazo mínimo para reabertura da agência em caso 
de reformas não se enquadra em nenhuma das hipóteses acima listadas, violando frontalmente o texto 
constitucional.

O Projeto viola também o princípio constitucional da isonomia, disposto no art. 5º, 
caput, da Constituição Federal uma vez que as determinações impostas alcançam apenas as instituições 
fi nanceiras, quando na verdade diversos outros estabelecimentos, quando fechados para obras, também 
causam impacto na população, como hospitais, repartições públicas, entre outros.
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São essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o Projeto de Lei nº 
1.400/2017, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Assembleia Legislativa.

João Pessoa, 26 de dezembro  de 2017.

AUTÓGRAFO Nº 779/2017
PROJETO DE LEI Nº 1.400/2017
AUTORIA: DEPUTADO INÁCIO FALCÃO

Disciplina o prazo máximo para reinício de funcionamento de esta-
belecimento bancário em caso de reformas estruturais em prédios, 
inclusive em razão de danos provenientes de infrações penais e dá 
outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
Art. 1ºAs agências de estabelecimentos bancários sediadas em municípios onde exista 

apenas 1 (uma) agência pertencente à mesma instituição fi nanceira não poderão permanecer fechadas 
para reformas estruturais, tais como execução de serviços de conservação, de manutenção geral, de obras 
e serviços de engenharia de construção ou reconstrução, de forma parcial ou total de prédios, pelo prazo 
superior a 90 (noventa) dias, devidamente comprovado.

§ 1ºAs instituições fi nanceiras referidas neste artigo compreendem bancos ofi ciais ou 
privados, caixas econômicas, sociedades de crédito, associações de poupança, cooperativas singulares 
de crédito e suas respectivas dependências.

§ 2º Se as obras previstas neste artigo excederem os 90 (noventa) dias previsto no caput 
deste artigo, a contar do fato causador do dano ou da sua constatação em caso de obras ou de reformas 
estruturais mencionadas no art. 1º da presente Lei, a instituição bancária responsável pela agência de-
verá colocar a disposição dos usuários, na mesma jurisdição, instalações com condições normais para a 
prestação dos mesmos serviços bancários.

§ 3º O prazo referido no caput deste artigo deverá ser comprovado pela instituição 
bancária mediante a apresentação de no mínimo 3 (três) laudos elaborados por profi ssionais credenciados 
pelo Conselho Regional de Engenharia (CREA), neles devendo constar o cronograma de execução da 
obra, bem como discriminadas as etapas e os respectivos prazos para conclusão das mesmas.

§ 4º Ficam incluídos na previsão deste artigo como reforma de prédios ou dependências 
os prejuízos provenientes das infrações penais tipifi cadas como furto, roubo ou danos contra as instalações 
das instituições fi nanceiras, inclusive agências bancárias, postos de atendimento ou caixas eletrônicos.

Art.2ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, 

João Pessoa, 12 de dezembro de 2017.

VETO TOTAL

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa da Paraíba,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 65 da Constituição Esta-

dual, por considerar inconstitucional, decidi vetar totalmente o Projeto de Lei nº 1.531/2017, de autoria 
do Deputado Adriano Galdino, que “Dispõe sobre obrigações a serem atendidas no Estado da Paraíba 
por empresas e instituições bancárias que prestem o serviço de fornecimento e aluguel de máquinas ou 
leitores de cartão de crédito ou débito.”     

RAZÕES DO VETO

A proposta é meritória. Contudo, o múnus de gestor público me impele ao veto em 

virtude da inconstitucionalidade que a seguir passo a mencionar.
 O caput do art. 1º do PL nº 1.531/2017 diz o seguinte:

Art. 1º As empresas e instituições bancárias que prestem, no território 
do Estado da Paraíba, o serviço de fornecimento ou aluguel de máquinas 
ou leitores de cartões de crédito ou débito, na ocorrência de problemas 
técnicos com as máquinas fornecidas ou com a rede de comunicação de 
dados, terão o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado a partir do 
momento da comunicação da inoperância do serviço, para realizarem o 
restabelecimento do serviço fornecido, seja por meio de prestação de 
assistência técnica ou de substituição da máquina defeituosa.

O prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado a partir do momento da comunicação 
da inoperância do serviço, para realizarem o restabelecimento do serviço fornecido, seja por meio de 
prestação de assistência técnica ou de substituição da máquina defeituosa, não se mostra razoável e muitas 
vezes pode ser tecnicamente de impossível cumprimento.

Consultada a Associação Brasileira das Empresas de Cartões de Crédito e Serviços - 
ABECS , que atua no mercado de cartões desde 1971 para um desenvolvimento sustentável do setor,  a 
entidade se manifestou através de Nota Técnica que diz o seguinte: 

“...O objetivo do PL é viabilizar a continuidade dos serviços pelo estabe-
lecimento comercial, porém traz prazo exíguo para manutenção e/ou troca 
de equipamento (48 horas da comunicação), a considerar as dimensões 
geográfi cas do Estado da Paraíba, hoje contemplando em seu território a 
existência de 223 municípios. 
Convém destacar que em grandes centros ou regiões; tomemos como 
exemplo no Estado a Capital João Pessoa, o serviço de manutenção já é 
garantido, via de regra, pelas principais Credenciadoras (empresas que 
habilitam os estabelecimentos comerciais à realizarem a captura das tran-
sações de cartões) em período até inferior ao prazo de 48 horas, no entanto 
em outras localidades não seria possível o cumprimento desse prazo por 
questões geográfi cas; ressaltando, sem prejuízo, que as manutenções nos 
equipamentos/máquinas POS (point of sale) podem ser realizadas física 
(onde constata-se a maior difi culdade) ou remotamente a depender do 
problema evidenciado.
Importante também asseverar que, com o advento da Lei 12.865/2013, 
que fi xa via Conselho Monetário Nacional e Banco Central do Brasil a 
matriz regulatória da indústria de cartões e meios de pagamento, surgiram 
no mercado novas empresas Credenciadoras, empresas que ainda estão se 
estruturando e buscando posicionamento no mercado e que certamente 
apresentariam muita difi culdade ao cumprimento do projeto de lei na 
forma como redigido. 
Assim sendo, diante do ponderado, a solicitação da Abecs, representando 
aqui suas Associadas, repousaria em pequena alteração da redação do 
projeto de lei para que contemple em seu bojo: 
(...)
“ que obriga as empresas e instituições bancárias que forneçam ou 
aluguem máquinas ou leitores de cartões de crédito ou débito a reali-
zarem a manutenção técnica ou substituição da máquina defeituosa, e 
reestabelecimento do serviço  em até 05 (cinco) dias”

Desta forma, compactuo com o posicionamento da ABECS em afi rmar que o prazo de 
48 (quarenta e oito) horas para manutenção e/ou troca de equipamento em todo território estadual, que 
abrange 223 municípios, é exíguo e assim contrariam os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

O Projeto viola também o princípio constitucional da isonomia, disposto no art. 5º, 
caput, da Constituição Federal uma vez que as determinações impostas alcançam apenas as empresas 
que prestem o serviço de fornecimento e aluguel de máquinas ou leitores de cartão de crédito/débito, 
quando na verdade diversos outros serviços, quando defeituosos ou inoperantes, também causam impacto 
na população, como telefonia, internet, fornecimento de energia elétrica, etc.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o Projeto de Lei nº 
1.531/2017, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Assembleia Legislativa.

João Pessoa, 26 de dezembro  de 2017.

AUTÓGRAFO Nº 785/2017
PROJETO DE LEI Nº 1.531/2017
AUTORIA: DEPUTADO ADRIANO GALDINO

Dispõe sobre obrigações a serem atendidas no Estado da Paraíba por 
empresas e instituições bancárias que prestem o serviço de forneci-
mento e aluguel de máquinas ou leitores de cartão de crédito ou débito.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
Art. 1ºAs empresas e instituições bancárias que prestem, no território do Estado da 

Paraíba, o serviço de fornecimento ou aluguel de máquinas ou leitores de cartões de crédito ou débito, na 
ocorrência de problemas técnicos com as máquinas fornecidas ou com a rede de comunicação de dados, 
terão o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado a partir do momento da comunicação da inoperân-
cia do serviço, para realizarem o restabelecimento do serviço fornecido, seja por meio de prestação de 
assistência técnica ou de substituição da máquina defeituosa.

§1º O disposto no caputdeste artigo aplica-se ao fornecimento ou aluguel de todos os 
tipos de máquinas ou leitores de cartão de crédito ou débito.

§2º As empresas e instituições bancárias fornecedoras de máquinas ou leitores de cartões 
de crédito ou de débito deverão formalmente registrar e arquivar todas as comunicações de inoperâncias 
do serviço por elas prestado, devendo cada registro individual de ocorrência conter a data e a hora exata 
do recebimento da comunicação.

Art.2ºO descumprimento de qualquer dispositivo desta Lei sujeitará o infrator ao 
pagamento de multa de no mínimo 50 (cinquenta) UFR-PB, e no máximo 70 (setenta) UFR-PB, a ser 
calculada com base na extensão do período durante o qual o serviço prestado fi cou inoperante.
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Art. 3ºAs despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias.

Art. 4º Esta Lei entra em vigornadata de sua publicação.
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, 

João Pessoa, 12 de dezembro de 2017.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decreto nº 37.997 de 26 de dezembro de 2017

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei 
nº 10.850, de 27 de dezembro de 2016, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1915/2017,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil 

reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.101 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
10.302.5007.4061.0287- MATERNIDADE DR. PEREGRINO FILHO
                                        (PATOS) 3390 110 400.000,00

10.302.5007.4772.0287- HOSPITAL GERAL ANTÔNIO HILÁRIO DE   
                                        GOUVEIA (TAPEROÁ) 3390 110 200.000,00

TOTAL 600.000,00
Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão 

por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:
25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.101 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
10.302.5007.4836.0277- HOSPITAL METROPOLITANO DE
                                        SANTA RITA 3390 110 600.000,00

TOTAL 600.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 26 de 

dezembro de 2017; 129º da Proclamação da República.

Decreto nº 37.998 de 26 de dezembro de 2017

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei 
nº 10.850, de 27 de dezembro de 2016, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1916/2017,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 8.060.000,00 (oito milhões 

e sessenta mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
30.000 – ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
30.101 – RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO         
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
04.122.5046.4195.0287- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E 
                                        TELEFONE 3390 100 3.000.000,00

04.122.5046.4602.0287- ENCARGOS COM PESSOAL REQUISITADO 3190 100 60.000,00

06.122.5046.4198.0287- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E 
                                        TELEFONE DA SEGURANÇA PÚBLICA 3390 100 5.000.000,00

TOTAL 8.060.000,00
Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão 

por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

30.000 – ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
30.101 – RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO         
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
04.122.5046.4210.0287- LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 3390 100 3.000.000,00

04.122.5046.4982.0287- ENCARGOS COM A LIQUIDAÇÃO DA CDRM 3390 100 60.000,00

06.122.5046.4246.0287- LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA  
                                        SECRETARIA DE ESTADO DA 
                                        SEGURANÇA PÚBLICA 3390 100 5.000.000,00

TOTAL 8.060.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 26 de 

dezembro de 2017; 129º da Proclamação da República.

Decreto nº 37.999 de 26 de dezembro de 2017

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei 
nº 10.850, de 27 de dezembro de 2016, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1919/2017,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 5.660.000,00  (cinco milhões, 

seiscentos e sessenta mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminadas:
30.000 – ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
30.101 – RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO         
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
04.122.5046.4199.0287- ALUGUEL DE IMÓVEIS 3390 100 360.000,00

12.122.5046.4196.0287- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E
                                       TELEFONE DA EDUCAÇÃO 3390 112 5.000.000,00

28.846.0000.0751.0287- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3390 100 300.000,00

TOTAL 5.660.000,00
Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão 

por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
30.000 – ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
30.101 – RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO         
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
04.122.5046.4220.0287- VALE E AUXÍLIO TRANSPORTE 3390 100 360.000,00

12.122.5046.4206.0287- ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA
                                         FROTA DE VEÍCULOS DA EDUCAÇÃO 3390 112 754.781,00

12.122.5046.4599.0287- LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA A 
                                        SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 3390 112 4.245.219,00

28.846.0000.0713.0287- ENCARGOS COM INDENIZAÇÕES
                                        TRABALHISTAS 3190 100 220.000,00

28.846.0000.0715.0287- DESAPROPRIAÇÃO E INDENIZAÇÕES DE
                                        IMÓVEIS 4590 100 80.000,00

TOTAL 5.660.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 26 de 

dezembro de 2017; 129º da Proclamação da República.

Decreto nº 38.000 de 26 de dezembro de 2017    

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
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confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei 
nº 10.850, de 27 de dezembro de 2016, combinado com o artigo 1º, inciso IV, § 2º, inciso II, da Lei 
nº 10.968, de 29 de agosto de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1849/2017,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.000.000,00  (um milhão 

de reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
31.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS, DO MEIO
               AMBIENTE E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
31.201 – DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
26.782.5004.4410.0287- RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO,
                                        MANUTENÇAO E IMPLANTAÇÃO DE 
                                        RODOVIAS 4490.51 100 1.000.000,00

TOTAL 1.000.000,00

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por 
conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:
39.000 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
39.999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
99.999.9999.9998.0287- RESERVA PARA COBERTURA DE  
                                        EMENDAS PARLAMENTARES 9999.99 100 1.000.000,00

TOTAL 1.000.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 26 de 

dezembro de 2017; 129º da Proclamação da República.

Decreto nº 38.001 de 26 de dezembro de 2017

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº 
10.850, de 27 de dezembro de 2016, combinado com o artigo 1º, inciso I, § 2º, inciso II, da Lei nº 10.968, 
de 29 de agosto de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1917/2017,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 247.000,00 (duzentos e 

quarenta e sete mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
21.000 - SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
21.101 - SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
23.122.5046.4217.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 100 215.000,00

3191.13 100 32.000,00

TOTAL 247.000,00
Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão 

por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
21.000 - SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
21.101 - SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
23.695.5009.4335.0287- PLANEJAMENTO, APOIO E GESTÃO DA
                                        INFRAESTRUTURA TURÍSTICA 3390.39 100 97.000,00

4490.51 100 150.000,00

TOTAL 247.000,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 26 de 

dezembro de 2017; 129º da Proclamação da República.

Decreto nº 38.002 de 26 de dezembro de 2017

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº 
10.850, de 27 de dezembro de 2016, combinado com o artigo 1º, inciso I, § 2º, inciso II, da Lei nº 10.968, 
de 29 de agosto de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1000/2017,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 338.706,19 (trezentos e 

trinta e oito mil, setecentos e seis reais, dezenove centavos), para reforço de dotação orçamentária na 
forma abaixo discriminada:
29.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 
29.101 – SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
24.122.5046.4217.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 100 338.706,19

TOTAL 338.706,19
Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por 

conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:
29.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 
29.101 – SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
24.131.5001.4908.0287- REALIZAÇÃO DE EVENTOS 3390.39 100 338.706,19

TOTAL 338.706,19
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 26 de 

dezembro de 2017; 129º da Proclamação da República.

DECRETO Nº38.003  DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017.

Altera o Decreto nº 32.157, de 23 de maio de 2011, que dispõe sobre a 
concessão de regime especial, na área do ICMS nas operações e pres-
tações que envolvam revistas e periódicos e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o Convênio ICMS 208/17, 

DECRETA:
Art. 1º O § 3º do art. 6º do Decreto nº 32.157, de 23 de maio de 2011, passa a vigorar 

com a seguinte redação:
“§ 3º Os distribuidores, revendedores, consignatários fi cam dispensados até 31 de 

dezembro de 2019 da emissão de NF-e prevista no “caput” e nos§§ 1º e 2º, observado o disposto no § 
4º deste artigo (Convênio ICMS 208/17).”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2018.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 26 de 
dezembro de 2017; 129º da Proclamação da República.

DECRETO Nº 38.004 DE 26 DE  DEZEMBRO DE 2017.

Altera o Decreto nº 32.986, de 29 de maio de 2012, que dispõe sobre 
concessão de regime especial, na área do ICMS nas operações e pres-
tações que envolvam jornais, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso dasatribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado,e tendo em vista o Ajuste SINIEF 25/17,

DECRETA:
Art. 1º O art. 7º do Decreto nº 32.986, de 29 de maio de 2012, passa a vigorar com a 

seguinte redação:
“Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de julho de 2012 a 31 de dezembro de 2019 (Ajuste SINIEF 25/17).”.
Art. 2ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2018.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,de 26de-

zembrode 2017; 129º da Proclamação da República.
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DECRETO Nº38.005 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017.

Altera o Decreto nº37.212, de 17 de janeiro de 2017, quealterou o 
Decreto nº 27.556, de 1º de setembro de 2006, que dispõe sobre a 
uniformização e disciplina a emissão, a escrituração, a manutenção 
e a prestação das informações dos documentos fi scais emitidos em 
via única por sistema eletrônico de processamento de dados para 
contribuintes prestadores de serviços de comunicação e fornecedores 
de energia elétrica e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o Convênio ICMS 202/17,

D E C R E T A:
Art. 1º O art. 2º do Decreto nº 37.212, de 17 de janeiro de 2017, passa a vigorar com 

a seguinte redação:
“Art. 2ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de julho de 2018.”.
Art. 2º Fica facultado aos contribuintes paraibanos à aplicação do disposto no art. 1º 

do Decreto nº 37.212, 17 de janeiro de 2017, a partir de 1º de janeiro de 2018.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,emJoão Pessoa, 26 de  

dezembro de  2017; 129º da Proclamação da República.

DECRETO Nº  38.006 DE 26 DE DEZEMBRO DE  DE 2017.

Altera o Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 
18.930, de 19 de junho de 1997, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, 

D E C R E T A:
Art. 1º O Capítulo X do Título V do Primeiro Livro do RICMS , aprovado pelo Decreto 

nº 18.930, de 19 de junho de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“CAPÍTULO X
DAS OPERAÇÕES COM VEÍCULOS USADOS

Art. 492. As pessoas físicas ou jurídicas que pratiquem ou promovam operações de 
comercialização de veículos usados deverão se inscrever no Cadastro de Contribuintes do ICMS - CCI-
CMS, antes de iniciarem suas atividades.

Art. 493. O disposto neste Capítulo não se aplica aos estabelecimentos que se dediquem 
apenas a operações de agenciamento de veículos.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, considerar-se-á operação de agenciamen-
to aquela realizada por pessoa física ou jurídica, devidamente inscrita na Prefeitura Municipal de sua 
localidade para o exercício dessa atividade.

Art. 494. Nas operações a que se refere o art. 492, o estabelecimento deverá emitir nota 
fi scal na entrada, nos termos deste Regulamento.

Art. 495. As pessoas referidas no art. 492, deverão escriturar as operações no “Registro 
de Veículos”, Anexo 40, que deverá conter, no mínimo, observado o disposto nos arts. 271 e 640, as 
seguintes indicações:

I - data de entrada;
II - número da nota fi scal de entrada;
III - identifi cação do proprietário (nome, CPF, etc.);
IV - procedência;
V - ano de fabricação;
VI - número do chassi;
VII - número do Certifi cado de Registro de Veículos - CRV;
VIII - número da placa;
IX - data de saída;
X - número da nota fi scal de saída;
XI - natureza da operação.
Art. 496. Nas saídas de veículos usados, pertencentes ao proprietário do estabelecimento 

responsável pela operação, serão observadas as disposições estabelecidas nas alíneas “b” e “e” do inciso 
I do art. 31 deste Regulamento.

Art. 497. Confi gura-se infração a existência de veículo em poder do estabelecimento 
quando desatendidas as disposições previstas neste Capítulo e, ainda, ao estabelecido, no que couber, 
às do art. 119.

Art. 498. Sempre que se fi zer necessário para comprovação da infração de que trata o 
artigo anterior, a autoridade fi scal deverá proceder na forma estabelecida no art. 655.

Art. 499. O recolhimento do imposto oriundo das operações de que trata o art. 492 
far-se-á concomitantemente à saída do veículo do estabelecimento, através do DAR - modelo 2, na rede 
bancária credenciada para a arrecadação de tributos estaduais ou na repartição arrecadadora do domicílio 
fi scal do emitente.

Parágrafo único. O documento de arrecadação de que trata este artigo será anexado 
à respectiva via do DANFE da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e em poder do emitente, para exibição ao 
Fisco, quando solicitado.”.

Art. 2º Fica revogado o § 6º do art. 30 do RICMS.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2018.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  26 de 

dezembro  de 2017; 129º da Proclamação da República.

DECRETO Nº38.007  DE  26    DE  DEZEMBRO   DE 2017.

Altera o Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 
18.930, de 19 de junho de 1997, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso dasatribuições que lhe confere 
o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista os Ajustes SINIEF 22/17, 23/17 e 24/17,

DECRETA:
Art. 1º O Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 

de junho de 1997, passa a vigorarcom nova redação dada aos seguintes dispositivos:
I - art. 202-E:
“Art. 202-E. O CT-e deverá ser emitido com base em leiaute estabelecido no MOC, por 

meio de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte(Ajuste SINIEF 23/17).”;
II - art. 202-F:
“Art. 202-F. O contribuinte credenciado deverá solicitar a concessão de Autorização 

de Uso do CT-e mediante transmissão do arquivo digital do CT-e via Internet, por meio de protocolo de 
segurança ou criptografi a, com utilização de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte(Ajuste 
SINIEF 23/17).”;

III -§ 4º do “caput” do art. 202-M:
“§ 4° A transmissão do Pedido de Cancelamento de CT-e será efetivada via Internet, por 

meio de protocolo de segurança ou criptografi a, podendo ser realizada por meio de software desenvolvido 
ou adquirido pelo contribuinte(Ajuste SINIEF 23/17).”;

IV - “caput” do art. 249-D:
“Art. 249-D. O MDF-e deverá ser emitido com base em leiaute estabelecido no Manual 

de Integração MDF-e - Contribuinte, por meio de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte, 
devendo, no mínimo(Ajuste SINIEF 24/17).”;

V - “caput” do art. 249-E:
“Art. 249-E.A transmissão do arquivo digital do MDF-e deverá ser efetuada via In-

ternet, por meio de protocolo de segurança ou criptografi a, com utilização de software desenvolvido ou 
adquirido pelo contribuinte(Ajuste SINIEF 24/17).”;

VI - § 4º do “caput” do art. 249-K:
“§ 4º A transmissão do Pedido de Cancelamento de MDF-e será efetivada via Internet, 

por meio de protocolo de segurança ou criptografi a, podendo ser realizada por meio de software desen-
volvido ou adquirido pelo contribuinte(Ajuste SINIEF 24/17).”.

VII -inciso III do “caput” do art. 249-N:
“III - na hipótese do contribuinte emitente de CT-e, no transporte interestadual de 

carga lotação, assim entendida a que corresponda a único conhecimento de transporte, ou na hipótese 
do contribuinte emitente de NF-e, no transporte interestadual de bens ou mercadorias acobertadas por 
uma única NF-e, realizado em veículos próprios do emitente ou arrendados, ou mediante contratação de 
transportador autônomo de cargas, a partir de 4 de abril de 2016(Ajuste SINIEF 22/17).”.

Art. 2º Ficam convalidados os procedimentos adotados com base nas disposições 
contidas no:

I - Ajuste SINIEF 23/17, de que trata os incisos I, II, III,do art. 1º, no período de 19 de 
dezembro de 2017 até a data da publicação deste Decreto;

II - Ajuste SINIEF 24/17, de que trataos incisos IV, V, VI, do art. 1º, no período de 19 
de dezembro de 2017 até a data da publicação deste Decreto.

Art. 3ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em 
relação ao inciso VII do art. 1º a partir de 1º janeiro de 2018.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,em João Pessoa, de26de-
zembrode 2017; 129º da Proclamação da República.

DECRETO Nº 38.008 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017.

Convalida novas alíquotas de IPI do Convênio ICMS 51/00, que 
estabelece disciplina relacionada com as operações com veículos 
automotores novos efetuadas por meio de faturamento direto para 
o consumidor.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso dasatribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado,e tendo em vista o Convênio ICMS 197/17,

DECRETA:
Art. 1ºFica convalidada a aplicação dos novos percentuais de repartição do ICMS 

próprio entre a unidade federada de origem e de destino, previstos no Convênio ICMS 14/17, de 23 de 
fevereiro de 2017, no período entre 1º de janeiro de 2017 até a data da sua publicação, desde que obser-
vadas as demais disposições constantes no Decreto nº 21.459, de 31 de outubro de 2000.

Art. 2ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, emJoão Pessoa, 26 de 

dezembrode 2017; 129º da Proclamação da República.

DECRETO Nº38.009 DE26 DEDEZEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com veículos 
automotores novos relacionados no Anexo XXIV do Decreto nº 37.815, 
de 17 de novembro de 2017, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que 
lhe confereo art. 86,inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o Convênio ICMS 199/17,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica adotado nos termos deste Decreto e do Decreto nº 37.815, de 17 de no-
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vembro de 2017, o regime de substituição tributária nas operações interestaduais com veículos novos 
relacionados no Anexo XXIV-VEÍCULOS AUTOMOTORES do referido Decreto.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos acessórios colocados no veículo 
pelo estabelecimento remetente.

Art. 2º Além do disposto no art. 9º do Decreto nº 37.815/17, as disposições deste 
Decreto não se aplicam às operações interestaduais de remessas em que as mercadorias devam retornar 
ao estabelecimento remetente;

Art. 3º A base de cálculo do imposto para fi ns de substituição tributária será a prevista 
no art. 10 do Dec. 37.815/17, ou, na falta desta:

I - em relação aos veículos saídos, real ou simbolicamente, das montadoras ou de suas 
concessionárias com destino a outra unidade da federação, será o preço fi nal a consumidor sugerido pela 
montadora, em lista enviada nos termos do Anexo Único deste Decreto, já acrescido do valor do frete, 
do IPI e dos acessórios a que se refere o parágrafo único do art. 1º;

II - inexistindo o preço fi nal a consumidor sugerido pela montadora de que trata o inciso 
I e nas demais situações, será a prevista no inciso III do art. 11 do Decreto nº 37.815/17.

§ 1º As importadoras que promovem saída de veículos cujo preço fi nal a consumidor 
tenha sido sugerido pela montadora, em lista enviada na forma do Anexo Único deste Decreto, referido 
no inciso I do “caput”, deverão observar as disposições nele contidas, inclusive em relação aos valores.

§ 2º A Margem de Valor Agregado (MVA-ST) original, de que trata o inciso II do § 1º 
do art. 11 do Decreto nº 37.815/17, é de 30% (trinta por cento).

§ 3º Nas operações destinadas aos Estados de Minas Gerais e Paraná, a MVA-ST original 
a ser aplicada é a prevista em sua legislação tributária interna.

Art. 4º A lista de preço fi nal a consumidor sugerido pela montadora a ser enviada à 
Secretaria de Estado da Receita do Estado da Paraíba, nos termos do inciso IV do art.22 do Decretonº 
37.815/17, seguirá o formato do Anexo Único deste Decreto.

Art. 5º Fica revogado o Decreto nº 33.813, de 01 de abril de 2013.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor nadata de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir do dia 1º de janeiro de 2018.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,em João Pessoa,26de 

dezembro de 2017; 129º da Proclamação da República.

ANEXO ÚNICO
DECRETO Nº 38.009, de 26 de dezembro de 2017 

Leiaute do arquivo XML para “Lista de Preço Final a Consumidor
 Sugerido pela Montadora – Versão 1.0”

Schema XML: envPSCF_v9.99.xsd
# Campo Ele Pai Tipo Ocorr Tam. Dec. Descrição/

Observação

A01 enviPSCF Raiz - - - - - TAG raiz do docu-
mento

A02 versao A A01 N 1-1 1-4 2 Versão do leiaute 
do arquivo.

B01 dados
Declarante G A01  1-1   

Dados do decla-
rante do arquivo de 
produtos.

C01 CNPJ E B01 N 1-1 14  CNPJ do decla-
rante.

C02 IEST E B01 N 0-1 2-14  

Inscrição Estadual 
de Substituto 
Tributário na UF de 
destino.

C03 razaoSocial E B01 C 1-1 3-100  Razão social do 
declarante.

D01 listaProdutos G A01  1-1   Lista de produtos.

E01 produto G D01  1-N   

TAG de grupo do 
detalhamento das 
informações de 
produtos.

F01 VA_AC E E01 C 1-1 2  

Informar VA, se 
veículo automotor. 
Informar AC, se 
acessório.

F02 cProd E E01 C 1-1 1-60  

Código do produto 
conforme informa-
do na Nota Fiscal 
Eletrônica – NF-e, 
modelo 55, quer 
seja de cada item 
(chassi, kits, pin-
tura, som e acessó-
rios variados) ou 
sumarizado.

F03 xProd E E01 C 1-1 1-120  
Descrição completa 
do item como 
adotada na NF-e.

F04 pot E E01 N 0-1 1-4  

Potência máxima 
do motor do veí-
culo (CV) como 
informado na 
NF-e.

F05 cilin E E01 N 0-1 1-4  

Capacidade do mo-
tor expressa em
Centímetros cúbi-
cos como informa-
do na NF-e.

F06 tpComb E E01 C 0-1 1-2  
Tipo de combustí-
vel como informa-
do na NF-e.

F07 CEST E E01 N 1-1 7  Código CEST do 
produto declarado.

F08 NCM E E01 N 1-1 2-8  
Código NCM/
SH do produto 
declarado.

F09 cEAN E E01 N 0-1 0,8,12 
13,14  

GTIN (Global 
Trade Item Num-
ber) do produto, 
antigo código EAN 
Comercial ou 
código de barras, 
conforme informa-
da na NF-e.

F10 cEANTrib E E01 N 0-1 0,8,12 
13,14  

GTIN (Global 
Trade Item Num-
ber) do produto, 
antigo código EAN 
Tributário ou 
código de barras, 
conforme informa-
da na NF-e.

F11 uCom E E01 C 1-1 2-6  

Unidade de co-
mercialização do 
produto, conforme 
informada na 
NF-e.

F12 uTrib E E01 C 1-1 2-6  

Unidade Tributária 
do produto, con-
forme informada 
na NF-e.

F13 anoMod E E01 D 1-1 4  
Ano de Modelo do 
veículo.

F14 anoFab E E01 D 1-1 4  Ano de Fabricação.

F15 cUF E E01 C 1-1 2  
Sigla da UF desti-
natária.

F16 vUnTrib E E01 N 1-1 10 2
Preço fi nal a con-
sumidor sugerido 
pela montadora.

F17 INIC_TAB E E01 C 1-1 2-8  

Data de início da 
vigência do preço 
fi nal a consumidor 
sugerido pela 
montadora - tabela 
atual. Formato: 
AAAA-MM-DD

F18
INIC_TAB_
ANTERIOR

E E01 C 1-1 2-8  

Data de início da 
vigência do preço 
fi nal a consumidor 
sugerido pela 
montadora – tabela 
anterior. Formato: 
AAAA-MM-DD

FORMATOS DOS CAMPOS:

Tipo
N → Indica campo numérico
C → Indica campo alfanumérico
D → Indica campo de data

Ocorr.
Campo Ocorrência iniciado com 1 → Indica que o campo de é preenchimento obrigatório
Campo Ocorrência iniciado com 0 → Indica que o campo só será preenchido se houver a informação

Tam.
Tamanho do campo (1-n) → pode ter de 1 a “n” caracteres
Tamanho do campo (n) → deve ter “n” caracteres
Tamanho do campo (n, n’, n”, n’”...) → pode ter de n, n”, n”’... caracteres

Dec. Quantidade de casas decimais do campo numérico

DECRETO Nº 38.010  DE 26 DE  DEZEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com veículos 
novos de duas e três rodas motorizados relacionados no Anexo 
XXV do Decreto nº 37.815, de 17 de novembro de 2017, e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que 
lhe confereo art. 86,inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o Convênio ICMS 200/17,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica adotado nos termos deste Decreto e do Decreto nº 37.815, de 17 de no-

vembro de 2017,o regime de substituiçãotributária nas operações interestaduais com veículos novos de 
duas e três rodas motorizados relacionados no Anexo XXV - VEÍCULOS DE DUAS E TRÊS RODAS 
MOTORIZADOSdo referido Decreto

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos acessórios colocados no veículo 
pelo estabelecimento remetente.

Art. 2º Além do disposto no art. 9º do Decreto nº 37.815/17, as disposições deste 
Decreto não se aplicam às operações interestaduais de remessas em que as mercadorias devam retornar 
ao estabelecimento remetente.

Art. 3º A base de cálculo do imposto para fi ns de substituição tributária será a prevista 
no art. 10 do Decretonº 37.815/17, ou, na falta desta:

I - em relação aos veículos de fabricação nacional, será o preço fi nal a consumidor 
sugerido pelo fabricante, em lista enviada nos termos do Anexo Único deste Decreto, já acrescido do 
valor do frete, do IPI e dos acessórios a que se refere o parágrafo único do art. 1º, ou, inexistindo o preço 
fi nal a consumidor sugerido pelo fabricante, aplicar-se-á o disposto no inciso III do art. 11do Decreto 
nº 37.815/17;

II - em relação aos veículos importados, será a prevista no inciso III do art. 11 do 
Decreto nº 37.815/17.

§ 1º A Margem de Valor Agregado (MVA-ST) original, de que trata o inciso II do § 1º 
do art. 11 do Decreto nº 37.815/17, é de 34% (trinta e quatro por cento).

§ 3º Nas operações destinadas aos Estados de Minas Gerais e Paraná, a MVA-ST original 
a ser aplicada é a prevista em sua legislação tributária interna.

Art. 4º A lista de preço fi nal a consumidor sugerido pelo fabricante a ser enviada à 
Secretaria de Estado da Receita do Estado da Paraíba, nos termos do inciso IV do art.22 do Decreto nº 
37.815/17, seguirá o formato do Anexo Único deste Decreto.

Art. 5º Fica revogado o Decreto nº 34.265, de 27 de agosto de 2013.
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Art. 6º Este Decreto entra em vigor nadata de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir do dia 1º de janeiro de 2018.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,em João Pessoa,26de 
dezembro de 2017; 129º da Proclamação da República.

ANEXO ÚNICO
DECRETO Nº38.010 ,  DE   26    DE DEZEMBRO DE 2017.

Leiaute do arquivo XML para “Lista de Preço Final a Consumidor 
Sugerido pela Montadora – Versão 1.0”

Schema XML: envPSCF_v9.99.xsd
# Campo Ele Pai Tipo Ocorr Tam. Dec. Descrição/

Observação

A01 enviPSCF Raiz - - - - - TAG raiz do 
documento

A02 versao A A01 N 1-1 1-4 2 Versão do leiaute do 
arquivo.

B01 Dados
Declarante G A01  1-1   Dados do declarante do 

arquivo de produtos.

C01 CNPJ E B01 N 1-1 14  CNPJ do declarante.

C02 IEST E B01 N 0-1 2-14  
Inscrição Estadual de 
Substituto Tributário 
na UF de destino.

C03 razaoSocial E B01 C 1-1 3-100  Razão social do 
declarante.

D01 listaProdutos G A01  1-1   Lista de produtos.

E01 produto G D01  1-N   

TAG de grupo do 
detalhamento das 
informações de 
produtos.

F01 VA_AC E E01 C 1-1 2  

Informar VA, se 
veículo automotor. 
Informar AC, se 
acessório.

F02 cProd E E01 C 1-1 1-60  

Código do produto 
conforme informado 
na Nota Fiscal 
Eletrônica – NF-e, 
modelo 55, quer seja 
de cada item (chassi, 
kits, pintura, som e 
acessórios variados) ou 
sumarizado.

F03 xProd E E01 C 1-1 1-120  
Descrição completa 
do item como adotada 
na NF-e.

F04 pot E E01 N 0-1 1-4  

Potência máxima 
do motor do veículo 
(CV) como informado 
na NF-e.

F05 cilin E E01 N 0-1 1-4  

Capacidade do motor 
expressa em
Centímetros cúbicos 
como informado na 
NF-e.

F06 tpComb E E01 C 0-1 1-2  
Tipo de combustível 
como informado na 
NF-e.

F07 CEST E E01 N 1-1 7  Código CEST do 
produto declarado.

F08 NCM E E01 N 1-1 2-8  Código NCM/SH do 
produto declarado.

F09 cEAN E E01 N 0-1 0,8,12 13,14  

GTIN (Global Trade 
Item Number) do 
produto, antigo código 
EAN Comercial ou 
código de barras, 
conforme informada 
na NF-e.

F10 cEANTrib E E01 N 0-1 0,8,12 13,14  

GTIN (Global Trade 
Item Number) do 
produto, antigo código 
EAN Tributário ou 
código de barras, 
conforme informada 
na NF-e.

F11 uCom E E01 C 1-1 2-6  

Unidade de 
comercialização do 
produto, conforme 
informada na NF-e.

F12 uTrib E E01 C 1-1 2-6  
Unidade Tributária 
do produto, conforme 
informada na NF-e.

F13 anoMod E E01 D 1-1 4  Ano de Modelo do 
veículo.

F14 anoFab E E01 D 1-1 4  Ano de Fabricação.

F15 cUF E E01 C 1-1 2  Sigla da UF 
destinatária.

F16 vUnTrib E E01 N 1-1 10 2
Preço fi nal a 
consumidor sugerido 
pela montadora.

F17 INIC_TAB E E01 C 1-1 2-8  

Data de início da 
vigência do preço fi nal 
a consumidor sugerido 
pela montadora - 
tabela atual. Formato: 
AAAA-MM-DD

F18 INIC_TAB_
ANTERIOR E E01 C 1-1 2-8  

Data de início da 
vigência do preço fi nal 
a consumidor sugerido 
pela montadora 
– tabela anterior. 
Formato: AAAA-
MM-DD

FORMATOS DOS CAMPOS:

Tipo
N → Indica campo numérico
C → Indica campo alfanumérico
D → Indica campo de data

Ocorr.
Campo Ocorrência iniciado com 1 → Indica que o campo de é preenchimento obrigatório
Campo Ocorrência iniciado com 0 → Indica que o campo só será preenchido se houver a informação

Tam.
Tamanho do campo (1-n) → pode ter de 1 a “n” caracteres
Tamanho do campo (n) → deve ter “n” caracteres
Tamanho do campo (n, n’, n”, n’”...) → pode ter de n, n”, n”’... caracteres

Dec. Quantidade de casas decimais do campo numérico

DECRETO Nº 38.011 DE 26 DE  DEZEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com aparelhos 
celulares e cartões inteligentesrelacionados no Anexo XX do Decreto 
nº 37.815, de 17 de novembro de 2017,e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que 
lhe confereo art. 86,inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o Convênio ICMS 200/17,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica adotado nos termos deste Decreto e do Decreto nº 37.815, de 17 de novem-

bro de 2017, o regime de substituição tributária nas operações interestaduais com bens e mercadorias, 
classifi cados nos Códigos Especifi cadores da Substituição Tributária – CEST 21.053.00, 21.053.01, 
21.063.00 e 21.064.00, relacionados no Anexo XX - PRODUTOS ELETRÔNICOS, ELETROELE-
TRÔNICOS E ELETRODOMÉSTICOSdo referido Decreto.

Art. 2ºFicam revogados os seguintesDecretos:
I – Decreto nº 28.057, de 23 de março de 2007, e suas alterações;
II – Decreto nº 31.114, de 01 de março de 2010;
III – Decreto nº 37.948, de 14 de dezembro de 2017.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir do dia 1º de janeiro de 2018.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,em João Pessoa,26 de  

dezembro  de 2017; 129º da Proclamação da República.

DECRETO Nº 38.012  DE 26 DE DEZEMBRO  DE 2017.

Altera o Anexo 05 do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 86, IV, da Constituição do Estado,

D E C R E T A:
Art. 1ºO ANEXO 05 – RELAÇÃO DE MERCADORIAS PARA EFEITO DE SUBS-

TITUIÇÃO TRIBUTÁRIA E RESPECTIVAS TAXAS DE VALOR AGREGADO do Regulamento do 
ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997, passa a vigorar com a redação 
que segue publicada junto a este Decreto.

Art. 2ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2018.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,em João Pessoa, 26  de   
dezembro de 2017; 129º da Proclamação da República.

ANEXO 05
Art. 390 do RICMS/PB

RELAÇÃO DE MERCADORIAS PARA EFEITO DE SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA E RESPECTIVAS TAXAS DE VALOR AGREGADO

SUMÁRIO DOS PRODUTOS DE ACORDO
COM SUA CLASSIFICAÇÃO NA TABELA DO CÓDIGO ESPECIFICADOR

DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA - CEST

1) CEST 01. Autopeças
2) CEST 02. Bebidas alcóolicas, exceto cerveja e chope
3) CEST 03. Cervejas, chopes, refrigerantes, águas e outras bebidas
4) CEST 04. Cigarros e outros produtos derivados do fumo
5) CEST 05. Cimentos
6) CEST 06. Combustíveis e lubrifi cantes
7) CEST 07. Energia Elétrica 
8) CEST 09. Lâmpadas, reatores e “starter”
9) CEST 10. Materiais de construção e congêneres
10) CEST 12. Materiais elétricos
11) CEST 13. Medicamentos de uso humano e outros produtos farmacêuticos para uso humano ou veterinário
12) CEST 16. Pneumáticos, câmaras de ar e protetores de borracha
13) CEST 17. Produtos alimentícios
14) CEST 20. Produtos de perfumaria e de higiene pessoal e cosméticos
15) CEST 21. Produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos
16) CEST 22. Rações para animais domésticos
17) CEST 23. Sorvetes e preparados para fabricação de sorvetes em máquinas
18) CEST 24. Tintas e vernizes
19) CEST 25. Veículos automotores
20) CEST 26. Veículos de duas e três rodas motorizados
21) CEST 28. Venda de mercadorias pelo sistema porta a porta
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AUTOPEÇAS

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

1.0 01.001.00

3815.12.10

Catalisadores em 
colmeia cerâmica 
ou metálica para 
conversão catalítica 
de gases de escape 
de veículos e outros 
catalisadores

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35% 

18%
3815.12.90

2.0 01.002.00 3917

Tubos e seus aces-
sórios (por exemplo, 
juntas, cotovelos, 
fl anges, uniões), de 
plásticos

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

3.0 01.003.00 3918.10.00 Protetores de ca-
çamba

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

4.0 01.004.00 3923.30.00 Reservatórios de 
óleo

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

5.0 01.005.00 3926.30.00
Frisos, decalques, 
molduras e acaba-
mentos

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

6.0 01.006.00

4010.3 Correias de trans-
missão de borracha 
vulcanizada, de 
matérias têxteis, 
mesmo impreg-
nadas, revestidas 
ou recobertas, de 
plástico, ou estrati-
fi cadas com plástico 
ou reforçadas com 
metal ou com outras 
matérias

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%
5910.00.00

7.0 01.007.00

4016.93.00

Juntas, gaxetas e ou-
tros elementos com 
função semelhante 
de vedação

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%
4823.90.9

8.0 01.008.00 4016.10.10

Partes de veículos 
automóveis, tratores 
e máquinas autopro-
pulsadas

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

9.0 01.009.00

4016.99.90

Tapetes, revesti-
mentos, mesmo 
con fecc ionados , 
batentes, buchas e 
coxins

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%
5705.00.00

10.0 01.010.00 5903.90.00

Tecidos impregna-
dos, revestidos, re-
cobertos ou estratifi -
cados, com plástico

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

11.0 01.011.00 5909.00.00

Mangueiras e tubos 
semelhantes, de ma-
térias têxteis, mes-
mo com reforço ou 
acessórios de outras 
matérias

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

12.0 01.012.00 6306.1 Encerados e toldos

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

13.0 01.013.00 6506.10.00

Capacetes e arte-
fatos de uso seme-
lhante, de proteção, 
para uso em moto-
cicletas, incluídos 
ciclomotores

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

14.0 01.014.00 6813

Guarnições de fric-
ção (por exemplo, 
placas, rolos, tiras, 
segmentos, discos, 
anéis, pastilhas), 
não montadas, para 
freios, embreagens 
ou qualquer ou-
tro mecanismo de 
fricção, à base de 
amianto, de outras 
substâncias mine-
rais ou de celulose, 
mesmo combinadas 
com têxteis ou ou-
tras matérias

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

15.0 01.015.00

7007.11.00

Vidros de dimen-
sões e formatos que 
permitam aplicação 
automotiva

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%
7007.21.00

16.0 01.016.00 7009.10.00 Espelhos retrovi-
sores

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

17.0 01.017.00 7014.00.00
Lentes de faróis, 
lanternas e outros 
utensílios

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

18.0 01.018.00 7311.00.00
Cilindro de aço para 
GNV (gás natural 
veicular)

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

19.0 01.019.00 7311.00.00

Recipientes para ga-
ses comprimidos ou 
liquefeitos, de ferro 
fundido, ferro ou 
aço, exceto o descri-
to no item 18.0

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

20.0 01.020.00 7320
Molas e folhas de 
molas, de ferro 
ou aço

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

21.0 01.021.00 7325

Obras moldadas, de 
ferro fundido, ferro 
ou aço, exceto as do 
código 7325.91.00

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

22.0 01.022.00 7806.00
Peso de chumbo 
para balanceamento 
de roda

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

23.0 01.023.00 8007.00.90

Peso para balance-
amento de roda e 
outros utensílios de 
estanho

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

24.0 01.024.00

8301.20

Fechaduras e partes 
de fechaduras

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%
8301.60

25.0 01.025.00 8301.70 Chaves apresenta-
das isoladamente

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

26.0 01.026.00

8302.10.00

Dobradiças, guar-
nições, ferragens e 
artigos semelhantes 
de metais comuns

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%
8302.30.00
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27.0 01.027.00 8310.00 Triângulo de segu-
rança

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

28.0 01.028.00 8407.3

Motores de pistão 
alternativo dos tipos 
utilizados para pro-
pulsão de veículos 
do Capítulo 87

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

29.0 01.029.00 8408.20

Motores dos tipos 
utilizados para pro-
pulsão de veículos 
automotores

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

30.0 01.030.00 8409.9

Partes reconhecíveis 
como exclusiva ou 
principalmente des-
tinadas aos motores 
das posições 8407 
ou 8408

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

31.0 01.031.00 8412.2 Motores hidráulicos

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

32.0 01.032.00 8413.30

Bombas para com-
bustíveis, lubrifi -
cantes ou líquidos 
de arrefecimento, 
próprias para mo-
tores de ignição 
por centelha ou por 
compressão

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

33.0 01.033.00 8414.10.00 Bombas de vácuo

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

34.0 01.034.00

8414.80.1

Compressores e 
turbocompressores 
de ar

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%
8414.80.2

35.0 01.035.00

8413.91.90

Partes das bombas, 
compressores e tur-
bocompressores dos 
CEST 01.032.00, 
01.033.00 e 
01.034.00

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

8414.90.10

8414.90.3

8414.90.39

36.0 01.036.00 8415.20
Máquinas e apare-
lhos de ar condi-
cionado

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

37.0 01.037.00 8421.23.00

Aparelhos para fi l-
trar óleos minerais 
nos motores de igni-
ção por centelha ou 
por compressão

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

38.0 01.038.00 8421.29.90 Filtros a vácuo

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

39.0 01.039.00 8421.9
Partes dos aparelhos 
para fi ltrar ou depu-
rar líquidos ou gases

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

40.0 01.040.00 8424.10.00 Extintores, mesmo 
carregados

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

41.0 01.041.00 8421.31.00

Filtros de entrada de 
ar para motores de 
ignição por centelha 
ou por compressão

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

42.0 01.042.00 8421.39.20
Depuradores por 
conversão catalítica 
de gases de escape

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

43.0 01.043.00 8425.42.00 Macacos

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

44.0 01.044.00 8431.10.10 Partes para macacos 
do CEST 01.043.00

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

45.0 01.045.00 8431.49.2

Partes reconhecí-
veis como exclusiva 
ou principalmente 
destinadas às má-
quinas agrícolas ou 
rodoviárias

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

45.1 01.045.01 8433.90.90

Partes reconhecí-
veis como exclusiva 
ou principalmente 
destinadas às má-
quinas agrícolas ou 
rodoviárias

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

46.0 01.046.00 8481.10.00 Válvulas redutoras 
de pressão

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

47.0 01.047.00 8481.2

Válvulas para 
transmissão óleo-hi-
dráulicas ou pneu-
máticas

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

48.0 01.048.00 8481.80.92 Válvulas solenoides

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

49.0 01.049.00 8482 Rolamentos

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

50.0 01.050.00 8483

Árvores de trans-
missão (incluídas as 
árvores de "cames"e 
virabrequins) e ma-
nivelas; mancais e 
"bronzes"; engre-
nagens e rodas de 
fricção; eixos de 
esferas ou de role-
tes; redutores, mul-
tiplicadores, caixas 
de transmissão e 
variadores de ve-
locidade, incluídos 
os conversores de 
torque; volantes e 
polias, incluídas as 
polias para cader-
nais; embreagens 
e dispositivos de 
acoplamento, in-
cluídas as juntas de 
articulação

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

51.0 01.051.00 8484

Juntas metalo-
plásticas; jogos ou 
sortidos de juntas 
de composições 
diferentes, apresen-
tados em bolsas, 
envelopes ou emba-
lagens semelhantes; 
juntas de vedação 
mecânicas (selos 
mecânicos)

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%
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52.0 01.052.00 8505.20

A c o p l a m e n t o s , 
embreagens, varia-
dores de velocidade 
e freios, eletromag-
néticos

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

53.0 01.053.00 8507.10
Acumuladores elé-
tricos de chumbo, 
do tipo utilizado 
para o arranque dos 
motores de pistão, 
exceto os classi-
fi cados no CEST 
01.053.01

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

53.1 01.053.01 8507.10.10
Acumuladores elé-
tricos de chumbo, 
do tipo utilizado 
para o arranque dos 
motores de pistão 
e de capacidade 
inferior a 20 Ah e 
tensão inferior ou 
igual a 12 V

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

54.0 01.054.00 8511

Aparelhos e dispo-
sitivos elétricos de 
ignição ou de arran-
que para motores de 
ignição por centelha 
ou por compres-
são (por exemplo, 
magnetos, dínamos-
-magnetos, bobinas 
de ignição, velas 
de ignição ou de 
aquecimento, mo-
tores de arranque); 
geradores (dínamos 
e alternadores, por 
exemplo) e conjun-
tores-disjuntores 
utilizados com estes 
motores

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

55.0 01.055.00

8512.20 Aparelhos elétricos 
de iluminação ou de 
sinalização (exceto 
os da posição 8539), 
limpadores de para-
-brisas, degeladores 
e desembaçadores 
(desembaciadores) 
elétricos e suas 
partes

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

8512.40

8512.90.00

56.0 01.056.00 8517.12.13

Telefones móveis 
do tipo dos utili-
zados em veículos 
automóveis.

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

57.0 01.057.00 8518

Alto-falantes, am-
plifi cadores elétri-
cos de audiofrequ-
ência e partes

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

58.0 01.058.00 8518.50.00

Aparelhos elétricos 
de amplifi cação de 
som para veículos 
automotores

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

59.0 01.059.00 8519.81 Aparelhos de repro-
dução de som

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

60.0 01.060.00

8525.50.1

Aparelhos transmis-
sores (emissores) 
de radiotelefonia 
ou radiotelegrafi a 
(rádio receptor/
transmissor)

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%
8525.60.10

61.0 01.061.00 8527.21.00 Aparelhos recepto-
res de radiodifusão 
que só funcionem 
com fonte externa 
de energia combi-
nados com um apa-
relho de gravação 
ou de reprodução 
de som, do tipo uti-
lizado em veículos 
automóveis

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7% = 54,88% 
Op.Interestadual c/ 12% = 46,55%
Sem contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original)  = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7% = 94,82%
Op.Interestadual c/ 12% = 84,35

18%

62.0 01.062.00 8527.29.00
Outros aparelhos 
receptores de radio-
difusão que só fun-
cionem com fonte 
externa de energia, 
do tipo utilizado 
em veículos auto-
móveis

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7% = 54,88% 
Op.Interestadual c/ 12% = 46,55% 
Sem contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7% = 94,82%
Op.Interestadual c/ 12% = 84,35

18%

62.1 01.062.01 8521.90.90

Outros aparelhos 
videofônicos de 
gravação ou de re-
produção, mesmo 
incorporando um 
receptor de sinais 
videofônicos, dos 
tipos utilizados 
exclusivamente em 
veículos automo-
tores

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

63.0 01.063.00 8529.10.90 Antenas

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

64.0 01.064.00 8534.00 Circuitos impressos

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

65.0 01.065.00

8535.30

Interruptores e sec-
cionadores e comu-
tadores

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%
8536.50

66.0 01.066.00 8536.10.00 Fusíveis e corta-cir-
cuitos de fusíveis

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

67.0 01.067.00 8536.20.00 Disjuntores

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

68.0 01.068.00 8536.4 Relés

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

69.0 01.069.00 8538

Partes reconhecí-
veis como exclu-
sivas ou principal-
mente destinados 
aos aparelhos dos 
CEST 01.065.00, 
0 1 . 0 6 6 . 0 0 , 
01.067.00 e 
01.068.00

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

70.0 01.070.00 8539.10 Faróis e projetores, 
em unidades seladas

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

71.0 01.071.00 8539.2

Lâmpadas e tubos 
de incandescência, 
exceto de raios ul-
travioleta ou infra-
vermelhos

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

72.0 01.072.00 8544.20.00
Cabos coaxiais e 
outros condutores 
elétricos coaxiais

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

73.0 01.073.00 8544.30.00
Jogos de fi os para 
velas de ignição e 
outros jogos de fi os

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

74.0 01.074.00 8707

Carroçarias para os 
veículos automó-
veis das posições 
8701 a 8705, inclu-
ídas as cabinas

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%
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75.0 01.075.00 8708

Partes e acessórios 
dos veículos auto-
móveis das posições 
8701 a 8705

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

76.0 01.076.00 8714.1

Partes e acessórios 
de motocicletas 
(incluídos os ciclo-
motores)

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

77.0 01.077.00 8716.90.90
Engates para re-
boques e semi-re-
boques

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

78.0 01.078.00 9026.10 Medidores de nível; 
Medidores de vazão

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

79.0 01.079.00 9026.20
Aparelhos para me-
dida ou controle da 
pressão

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

80.0 01.080.00 9029

Contadores, indica-
dores de velocidade 
e tacômetros, suas 
partes e acessórios

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

81.0 01.081.00 9030.33.21 Amperímetros

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

82.0 01.082.00 9031.80.40

Aparelhos digitais, 
de uso em veículos 
automóveis, para 
medida e indicação 
de múltiplas gran-
dezas tais como: 
velocidade média, 
consumos instantâ-
neo e médio e auto-
nomia (computador 
de bordo)

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

83.0 01.083.00 9032.89.2 Controladores ele-
trônicos

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

84.0 01.084.00 9104.00.00

Relógios para 
painéis de instru-
mentos e relógios 
semelhantes

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

85.0 01.085.00

9401.20.00

Assentos e partes de 
assentos

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%
9401.90.90

86.0 01.086.00 9613.80.00 Acendedores

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

87.0 01.087.00 4009

Tubos de borracha 
vulcanizada não 
endurecida, mesmo 
providos de seus 
acessórios

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

88.0 01.088.00 4504.90.00 
6812.99.10

Juntas de vedação 
de cortiça natural e 
de amianto

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

89.0 01.089.00 4823.40.00
P a p e l - d i a g r a m a 
para tacógrafo, em 
disco

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

90.0 01.090.00
3919.10.00 
3919.90.00 
8708.29.99

Fitas, tiras, adesi-
vos, autocolantes, 
de plástico, refl e-
tores, mesmo em 
rolos; placas metá-
licas com película 
de plástico refl etora, 
próprias para colo-
cação em carroce-
rias, para-choques 
de veículos de 
carga, motocicle-
tas, ciclomotores, 
capacetes, bonés de 
agentes de trânsito 
e de condutores de 
veículos, atuando 
como dispositivos 
refl etivos de segu-
rança rodoviários

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

91.0 01.091.00 8412.31.10 Cilindros pneumá-
ticos

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

92.0 01.092.00
8413.19.00 
8413.50.90 
8413.81.00

Bomba elétrica de 
lavador de para-
-brisa

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

93.0 01.093.00 8413.60.19 
8413.70.10

Bomba de assis-
tência de direção 
hidráulica

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

94.0 01.094.00 8414.59.10 
8414.59.90 Motoventiladores

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

95.0 01.095.00 8421.39.90 Filtros de pólen do 
ar-condicionado

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

96.0 01.096.00 8501.10.19 "Máquina" de vidro 
elétrico de porta

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

97.0 01.097.00 8501.31.10 Motor de limpador 
de para-brisa

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

98.0 01.098.00 8504.50.00 Bobinas de reatân-
cia e de autoindução

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

99.0 01.099.00

8507.20

Baterias de chumbo 
e de níquel-cádmio

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%
8507.30
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100.0 01.100.00 8512.30.00
Aparelhos de si-
nalização acústica 
(buzina)

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

101.0 01.101.00

9032.89.8

Instrumentos para 
regulação de gran-
dezas não elétricas

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%
9032.89.9

102.0 01.102.00 9027.10.00
Analisadores de 
gases ou de fumaça 
(sonda lambda)

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

103.0 01.103.00 4008.11.00
Perfi lados de borra-
cha vulcanizada não 
endurecida

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

104.0 01.104.00 5601.22.19
Artefatos de pasta 
de fi bra de uso au-
tomotivo

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

105.0 01.105.00 5703.20.00 Tapetes/carpetes - 
nailón

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

106.0 01.106.00 5703.30.00 Tapetes de matérias 
têxteis sintéticas

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

107.0 01.107.00 5911.90.00 Forração interior 
capacete

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

108.0 01.108.00 6903.90.99 Outros para-brisas

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

109.0 01.109.00 7007.29.00 Moldura com es-
pelho

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

110.0 01.110.00 7314.50.00 Corrente de trans-
missão

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

111.0 01.111.00 7315.11.00 Corrente trans-
missão

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

112.0 01.112.00 7315.12.10 Outras correntes de 
transmissão

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

113.0 01.113.00 8418.99.00 Condensador tubu-
lar metálico

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

114.0 01.114.00 8419.50 Trocadores de calor

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

115.0 01.115.00 8424.90.90
Partes de aparelhos 
mecânicos de pul-
verizar ou dispersar

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

116.0 01.116.00 8425.49.10 Macacos manuais 
para veículos

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

117.0 01.117.00 8431.41.00

Caçambas, pás, 
ganchos e tenazes 
para máquinas ro-
doviárias

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

118.0 01.118.00 8501.61.00

Geradores de cor-
rente alternada de 
potência não supe-
rior a 75 kva

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

119.0 01.119.00 8531.10.90
Aparelhos elétricos 
para alarme de uso 
automotivo

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

120.0 01.120.00 9014.10.00 Bússolas

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

121.0 01.121.00 9025.19.90 Indicadores de tem-
peratura

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

122.0 01.122.00 9025.90.10 Partes de indicado-
res de temperatura

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

123.0 01.123.00 9026.90
Partes de aparelhos 
de medida ou con-
trole

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

124.0 01.124.00 9032.10.10 Termostatos

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

125.0 01.125.00 9032.10.90
Instrumentos e 
aparelhos para re-
gulação

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto n.º 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto n. 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%
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126.0 01.126.00 9032.20.00 Pressostatos

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

127.0 01.127.00 8716.90

Peças para reboques 
e semi-reboques, 
exceto os itens clas-
sifi cados no CEST 
01.077.00

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

128.0 01.128.00 7322.90.10

Geradores de ar 
quente a combus-
tível líquido, com 
capacidade superior 
ou igual a 1.500 
kcal/h, mas inferior 
ou igual a 10.400 
kcal/h, do tipo dos 
utilizados em veícu-
los automóveis

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

999.0 01.999.00  

Outras peças, partes 
e acessórios para 
veículos automoto-
res não relacionados 
nos demais itens 
deste anexo

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 97/10                                        
Decreto nº 31.578/10                                                     
Protocolo ICMS 41/08                                        
Decreto nº 34.335/13

Com contrato de fi delidade                       
Operação Interna (Original) = 36,56%   
Op. Interestadual c/ 4% = 59,88%  
Op. Interestadual c/ 7%=54,88% 
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%   Sem 
contrato de fi delidade 
Operação Interna (Original) = 71,78% 
Op. Interestadual c/ 4% = 101,11%
Op. Interestadual c/ 7%=94,82%
Op.Interestadual c/ 12%=84,35

18%

BEBIDAS ALCOÓLICAS, EXCETO CERVEJA E CHOPE

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

1.0 02.001.00

2205
Aperitivos, amar-
gos, bitter e simi-
lares

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 14/06                          
Protocolo ICMS 13/06                                            
Decreto nº 30.258/09                        
Lei nº 7.611/2004                           

Operação Interna (Original) = 29,04%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 65,17%  
Op. Interestadual c/ 7%=60,01%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,41%   

25%+2%  (FUN-
CEP)2208.90.00

2.0 02.002.00 2208.90.00 Batida e similares

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 14/06                          
Protocolo ICMS 13/06                                            
Decreto nº 30.258/09                        
Lei nº 7.611/2004                           

Operação Interna (Original) = 29,04%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 65,17%  
Op. Interestadual c/ 7%=60,01%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,41%   

25%+2%  (FUN-
CEP)

3.0 02.003.00 2208.90.00 Bebida ice

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 14/06                          
Protocolo ICMS 13/06                                            
Decreto nº 30.258/09                        
Lei nº 7.611/2004                           

Operação Interna (Original) = 29,04%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 65,17%  
Op. Interestadual c/ 7%=60,01%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,41%   

25%+2%  (FUN-
CEP)

4.0 02.004.00
2207.20 Cachaça e aguar-

dentes
Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 15/88 50% 18%

2208.40.00

5.0 02.005.00

2205

Catuaba e similares

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 14/06                          
Protocolo ICMS 13/06                                            
Decreto nº 30.258/09                        
Lei nº 7.611/2004                           

Operação Interna (Original) = 29,04%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 65,17%  
Op. Interestadual c/ 7%=60,01%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,41%   

25%+2%  (FUN-
CEP)

2206.00.90

2208.90.00

6.0 02.006.00 2208.20.00 Conhaque, brandy e 
similares

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 14/06                          
Protocolo ICMS 13/06                                            
Decreto nº 30.258/09                        
Lei nº 7.611/2004                           

Operação Interna (Original) = 29,04%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 65,17%  
Op. Interestadual c/ 7%=60,01%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,41%   

25%+2%  (FUN-
CEP)

7.0 02.007.00

2206.00.90

Cooler

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 14/06                          
Protocolo ICMS 13/06                                            
Decreto nº 30.258/09                        
Lei nº 7.611/2004                           

Operação Interna (Original) = 29,04%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 65,17%  
Op. Interestadual c/ 7%=60,01%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,41%   

25%+2%  (FUN-
CEP)2208.90.00

8.0 02.008.00 2208.50.00 Gim (gin) e genebra

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 14/06                          
Protocolo ICMS 13/06                                            
Decreto nº 30.258/09                        
Lei nº 7.611/2004                           

Operação Interna (Original) = 29,04%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 65,17%  
Op. Interestadual c/ 7%=60,01%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,41%   

25%+2%  (FUN-
CEP)

9.0 02.009.00

2205

Jurubeba e similares

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 14/06                          
Protocolo ICMS 13/06                                            
Decreto nº 30.258/09                        
Lei nº 7.611/2004                           

Operação Interna (Original) = 29,04%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 65,17%  
Op. Interestadual c/ 7%=60,01%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,41%   

25%+2%  (FUN-
CEP)

2206.00.90

2208.90.00

10.0 02.010.00 2208.70.00 Licores e similares

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 14/06                          
Protocolo ICMS 13/06                                            
Decreto nº 30.258/09                        
Lei nº 7.611/2004                           

Operação Interna (Original) = 29,04%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 65,17%  
Op. Interestadual c/ 7%=60,01%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,41%   

25%+2%  (FUN-
CEP)

11.0 02.011.00 2208.20.00 Pisco

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 14/06                          
Protocolo ICMS 13/06                                            
Decreto nº 30.258/09                        
Lei nº 7.611/2004                           

Operação Interna (Original) = 29,04%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 65,17%  
Op. Interestadual c/ 7%=60,01%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,41%   

25%+2%  (FUN-
CEP)

12.0 02.012.00 2208.40.00 Rum

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 14/06                          
Protocolo ICMS 13/06                                            
Decreto nº 30.258/09                        
Lei nº 7.611/2004                           

Operação Interna (Original) = 29,04%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 65,17%  
Op. Interestadual c/ 7%=60,01%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,41%   

25%+2%  (FUN-
CEP)

13.0 02.013.00 2206.00.90 Saquê

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 14/06                          
Protocolo ICMS 13/06                                            
Decreto nº 30.258/09                        
Lei nº 7.611/2004                           

Operação Interna (Original) = 29,04%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 65,17%  
Op. Interestadual c/ 7%=60,01%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,41%   

25%+2%  (FUN-
CEP)

14.0 02.014.00 2208.90.00 Steinhaeger

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 14/06                          
Protocolo ICMS 13/06                                            
Decreto nº 30.258/09                        
Lei nº 7.611/2004                           

Operação Interna (Original) = 29,04%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 65,17%  
Op. Interestadual c/ 7%=60,01%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,41%   

25%+2%  (FUN-
CEP)

15.0 02.015.00 2208.90.00 Tequila

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 14/06                          
Protocolo ICMS 13/06                                            
Decreto nº 30.258/09                        
Lei nº 7.611/2004                           

Operação Interna (Original) = 29,04%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 65,17%  
Op. Interestadual c/ 7%=60,01%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,41%   

25%+2%  (FUN-
CEP)

16.0 02.016.00 2208.30 Uísque

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 14/06                          
Protocolo ICMS 13/06                                            
Decreto nº 30.258/09                        
Lei nº 7.611/2004                           

Operação Interna (Original) = 29,04%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 65,17%  
Op. Interestadual c/ 7%=60,01%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,41%   

25%+2%  (FUN-
CEP)

17.0 02.017.00 2205 Vermute e similares

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 14/06                          
Protocolo ICMS 13/06                                            
Decreto nº 30.258/09                        
Lei nº 7.611/2004                           

Operação Interna (Original) = 29,04%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 65,17%  
Op. Interestadual c/ 7%=60,01%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,41%   

25%+2%  (FUN-
CEP)

18.0 02.018.00 2208.60.00 Vodka

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 14/06                          
Protocolo ICMS 13/06                                            
Decreto nº 30.258/09                        
Lei nº 7.611/2004                           

Operação Interna (Original) = 29,04%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 65,17%  
Op. Interestadual c/ 7%=60,01%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,41%   

25%+2%  (FUN-
CEP)

19.0 02.019.00 2208.90.00 Derivados de vodka

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 14/06                          
Protocolo ICMS 13/06                                            
Decreto nº 30.258/09                        
Lei nº 7.611/2004                           

Operação Interna (Original) = 29,04%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 65,17%  
Op. Interestadual c/ 7%=60,01%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,41%   

25%+2%  (FUN-
CEP)

20.0 02.020.00 2208.90.00 Arak

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 14/06                          
Protocolo ICMS 13/06                                            
Decreto nº 30.258/09                        
Lei nº 7.611/2004                           

Operação Interna (Original) = 29,04%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 65,17%  
Op. Interestadual c/ 7%=60,01%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,41%   

25%+2%  (FUN-
CEP)

21.0 02.021.00 2208.20.00 Aguardente vínica/
grappa

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 14/06                          
Protocolo ICMS 13/06                                            
Decreto nº 30.258/09                        
Lei nº 7.611/2004                           

Operação Interna (Original) = 29,04%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 65,17%  
Op. Interestadual c/ 7%=60,01%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,41%   

25%+2%  (FUN-
CEP)

22.0 02.022.00 2206.00.10 Sidra e similares

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 14/06                          
Protocolo ICMS 13/06                                            
Decreto nº 30.258/09                        
Lei nº 7.611/2004                           

Operação Interna (Original) = 29,04%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 65,17%  
Op. Interestadual c/ 7%=60,01%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,41%   

25%+2%  (FUN-
CEP)

23.0 02.023.00

2205

Sangrias e coquetéis

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 14/06                          
Protocolo ICMS 13/06                                            
Decreto nº 30.258/09                        
Lei nº 7.611/2004                           

Operação Interna (Original) = 29,04%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 65,17%  
Op. Interestadual c/ 7%=60,01%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,41%   

25%+2%  (FUN-
CEP)

2206.00.90

2208.90.00

24.0 02.024.00 2204

Vinhos de uvas fres-
cas, incluindo os 
vinhos enriquecidos 
com álcool; mostos 
de uvas.

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 14/06                          
Protocolo ICMS 13/06                                            
Decreto nº 30.258/09                        
Lei nº 7.611/2004                           

Operação Interna (Original) = 29,04%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 65,17%  
Op. Interestadual c/ 7%=60,01%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,41%   

25%+2%  (FUN-
CEP)

999.0 02.999.00

2205
Outras bebidas al-
coólicas não espe-
cifi cadas nos itens 
anteriores

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 14/06                          
Protocolo ICMS 13/06                                            
Decreto nº 30.258/09                        
Lei nº 7.611/2004                           

Operação Interna (Original) = 29,04%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 65,17%  
Op. Interestadual c/ 7%=60,01%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,41%   

25%+2%  (FUN-
CEP)

2206

2207

2208

CERVEJAS, CHOPES, REFRIGERANTES, ÁGUAS E OUTRAS BEBIDAS

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

1.0 03.001.00 2201.10.00

Água mineral, 
gasosa ou não, ou 
potável, naturais, 
em garrafa de vidro, 
retornável ou não, 
com capacidade de 
até 500 ml

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 11/91                         
Protocolo ICMS 10/92                                       
Decreto nº 25.189/04                                       
Lei nº 7.611/04

250%
Portaria GSER

Sem gás  = 18%                           
Com gás = 18% 

+ 2%

2.0 03.002.00 2201.10.00

Água mineral, 
gasosa ou não, ou 
potável, naturais, 
em embalagem com 
capacidade igual ou 
superior a 5.000 ml

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 11/91                         
Decreto nº 25.189/04                                       
Lei nº 7.611/04

100%
Portaria GSER

Sem gás  = 18%                           
Com gás = 18% 

+ 2%

3.0 03.003.00 2201.10.00

Água mineral, 
gasosa ou não, ou 
potável, naturais, 
em embalagem de 
vidro, não retorná-
vel, com capacidade 
de até 300 ml

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 11/91                         
Decreto nº 25.189/04                                       
Lei nº 7.611/04

140%
Portaria GSER

Sem gás  = 18%                           
Com gás = 18% 

+ 2%

4.0 03.004.00 2201.10.00

Água mineral, ga-
sosa ou não, ou po-
tável, naturais, em 
garrafa plástica de 
1.500 ml

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 11/91                         
Decreto nº 25.189/04                                       
Lei nº 7.611/04

120%
Portaria GSER

Sem gás  = 18%                           
Com gás = 18% 

+ 2%

5.0 03.005.00 2201.10.00

Água mineral, ga-
sosa ou não, ou po-
tável, naturais, em 
copos plásticos e 
embalagem plástica 
com capacidade de 
até 500 ml

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 11/91                         
Decreto nº 25.189/04                                       
Lei nº 7.611/04

140%
Portaria GSER

Sem gás  = 18%                           
Com gás = 18% 

+ 2%

6.0 03.006.00 2201.10.00

Outras águas mi-
nerais, potáveis ou 
naturais, gasosas ou 
não, inclusive gasei-
fi cadas

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 11/91                         
Decreto nº 25.189/04                                       
Lei nº 7.611/04

140%
Portaria GSER

Sem gás  = 18%                           
Com gás = 18% 

+ 2%

7.0 03.007.00 2202.10.00

Águas minerais, po-
táveis ou naturais, 
gasosas ou não, in-
clusive gaseifi cadas 
ou aromatizadas 
artifi cialmente, ex-
ceto os refrescos e 
refrigerantes

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 11/91                         
Decreto nº 25.189/04                                       
Lei nº  7.611/04

140%
Portaria GSER

Sem gás = 18%                           
Com gás = 18% 

+ 2%

8.0 03.008.00 2202.99.00

Outras águas mi-
nerais, potáveis ou 
naturais, gasosas 
ou não, inclusive 
gaseifi cadas ou 
aromatizadas artifi -
cialmente

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 11/91                         
Decreto nº 25.189/04                                       
Lei nº 7.611/04

140%
Portaria GSER

Sem gás  = 18%                           
Com gás = 18% 

+ 2%

10.0 03.010.00 2202

Refrigerantes em 
garrafa com capaci-
dade igual ou supe-
rior a 600 ml, exceto 
os classifi cados no 
CEST 03.011.01

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 11/91                         
Protocolo ICMS 10/92                                       
Decreto nº 25.189/04                                       
Lei nº 7.611/04

140%
Portaria GSER

18% + 2%          
(FUNCEP)

11.0 03.011.00 2202

Demais refrige-
rantes, exceto os 
classifi cados no 
CEST 03.010.00 e 
03.011.01

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 11/91                         
Protocolo ICMS 10/92                                       
Decreto nº 25.189/04                                       
Lei nº 7.611/04

140%
Portaria GSER

18% + 2%          
(FUNCEP)

11.1 03.011.01 2202 Espumantes sem 
álcool

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 11/91                         
Protocolo ICMS 10/92                                       
Decreto nº 25.189/04                                       
Lei nº 7.611/04

140%
Portaria GSER

18% + 2%          
(FUNCEP)

12.0 03.012.00 2106.90.10

Xarope ou extrato 
concentrado desti-
nados ao preparo de 
refrigerante em má-
quina "pré-mix"ou 
"post-mix"

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 11/91                         
Protocolo ICMS 10/92                                       
Decreto nº 25.189/04                              

140%
Portaria GSER 18%

13.0 03.013.00

2106.90
Bebidas energéticas 
em embalagem com 
capacidade inferior 
a 600ml

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 11/91                         
Protocolo ICMS 10/92                                       
Decreto nº 25.189/04                                       
Lei nº 7.611/04

140%
Portaria GSER 18%

2202.99.00
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14.0 03.014.00

2106.90 Bebidas energéticas 
em embalagem com 
capacidade igual ou 
superior a 600ml

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 11/91                         
Protocolo ICMS 10/92                                       
Decreto nº 25.189/04                                       

140%
Portaria GSER 18%

2202.99.00

15.0 03.015.00

2106.90 Bebidas hidroele-
trolíticas (isotôni-
cas) em embalagem 
com capacidade 
inferior a 600ml

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 11/91                         
Protocolo ICMS 10/92                                       
Decreto nº 25.189/04                                       
Lei nº 7.611/04

140%
Portaria GSER

18% + 2%          
(FUNCEP)2202.99.00

16.0 03.016.00

2106.90 Bebidas hidroele-
trolíticas (isotôni-
cas) em embalagem 
com capacidade 
igual ou superior a 
600ml

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 11/91                         
Protocolo ICMS 10/92                                       
Decreto nº 25.189/04                                       
Lei nº 7.611/04

140%
Portaria GSER

18% + 2%          
(FUNCEP)2202.90.00

21.0 03.021.00 2203.00.00 Cerveja

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 11/91                         
Protocolo ICMS 10/92                                       
Decreto nº 25.189/04                                       
Lei nº 7.611/04

140%
Portaria GSER

25%+2%  (FUN-
CEP)

22.0 03.022.00 2202.91.00 Cerveja sem álcool

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 11/91                         
Protocolo ICMS 10/92                                       
Decreto nº 25.189/04                                       

140%
Portaria GSER 18%

23.0 03.023.00 2203.00.00 Chope

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 11/91                         
Protocolo ICMS 10/92                                       
Decreto nº 25.189/04                                       
Lei nº 7.611/04

140%
Portaria GSER

25%+2%  (FUN-
CEP)

CIGARROS E OUTROS PRODUTOS DERIVADOS DO FUMO

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

1.0 04.001.00 2402

Charutos, cigarri-
lhas e cigarros, de 
tabaco ou dos seus 
sucedâneos

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 111/17                         
Decreto nº 36.393/15                                    
Lei nº 10.544/15

50% 35%+2% (FUN-
CEP)

2.0 04.002.00 2403.1

Tabaco para fumar, 
mesmo contendo 
sucedâneos de ta-
baco em qualquer 
proporção

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 111/17,                          
Decreto nº 36.393/15                                    
Lei nº 10.544/15

50% 35%+2% (FUN-
CEP)

CIMENTOS

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

1.0 05.001.00 2523 Cimento

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 11/85                   
Decreto nº 34.801/14
Decreto nº 35.926/15

Operação Interna (Original) = 20%                                                 
Op.Interestadual c/ 4% = 40,49%          
Op. Interestadual c/ 7%=36,10%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=28,78%   

18%

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

1.0 06.001.00 2207.10.10

Álcool etílico não 
desnaturado, com 
um teor alcoólico 
em volume igual 
ou superior a 80% 
vol - Com um teor 
de água igual ou 
inferior a 1 % vol 
(álcool etílico ani-
dro combustível)

Convênio ICMS 110/07
Decretos nº 29.537/08 e 
36.993/16

ATO COTEPE – PMPF 23%

1.1 06.001.01 2207.10.90

Álcool etílico não 
desnaturado, com 
um teor alcoólico 
em volume igual 
ou superior a 80% 
vol - Outros (álcool 
etílico hidratado 
combustível)

Convênio ICMS 110/07

Decretos nº 29.537/08 e 
36.993/16

ATO COTEPE – PMPF 23%

2.0 06.002.00 2710.12.59
Gasolina auto-
motiva A, exceto 
Premium

Convênio ICMS 110/07
Decretos nº 29.537/08 e 
36.993/16

ATO COTEPE – PMPF 27%+2% (FUN-
CEP)

2.1 06.002.01 2710.12.59
Gasolina auto-
motiva C, exceto 
Premium

Convênio ICMS 110/07
Decretos nº 29.537/08 e 
36.993/16

ATO COTEPE – PMPF 27%+2%
(FUNCEP)

2.2 06.002.02 2710.12.59 Gasolina automoti-
va A Premium

Convênio ICMS 110/07
Decreto nº 29.537/08 e 
36.993/16

ATO COTEPE – PMPF 27%+2% (FUN-
CEP)

2.3 06.002.03 2710.12.59 Gasolina automoti-
va C Premium

Convênio ICMS 110/07
Decreto nº 29.537/08 e 
36.993/16

ATO COTEPE – PMPF 27%+2%
(FUNCEP)

3.0 06.003.00 2710.12.51 Gasolina de aviação Convênio ICMS 110/07
Decreto nº 29.537/08 e 
36.993/16

ATO COTEPE – PMPF 27%+2% (FUN-
CEP)

4.0 06.004.00 2710.19.19 Querosenes, exceto 
de aviação

Convênio ICMS 110/07
Decreto nº 29.537/08 e 
36.993/16

Operação Interna (Original) = 30%
Op. Interestadual = 58,54% 18%

5.0 06.005.00 2710.19.11 Querosene de 
aviação

Convênio ICMS 110/07

Decreto nº 29.537/08 e 
33.993/16

ATO COTEPE – PMPF 18%

6.0 06.006.00 2710.19.2
Óleo diesel A, 
exceto S10 e Ma-
rítimo

Convênio ICMS 110/07
Decreto nº 29.537/08 e 
36.993/16

ATO COTEPE – PMPF 18%

6.1 06.006.01 2710.19.2
Óleo diesel B, 
exceto S10 (mistura 
obrigatória)

Convênio ICMS 110/07
Decreto nº 29.537/08 e 
36.993/16

ATO COTEPE – PMPF 18%

6.2 06.006.02 2710.19.2
Óleo diesel B, ex-
ceto S10 (misturas 
autorizativas)

Convênio ICMS 110/07
Decreto nº 29.537/08 e 
36.993/16

ATO COTEPE – PMPF 18%

6.3 06.006.03 2710.19.2
Óleo diesel B, ex-
ceto S10 (misturas 
experimentais)

Convênio ICMS 110/07
Decreto nº 29.537/08 e 
36.993/16

ATO COTEPE – PMPF 18%

6.4 06.006.04 2710.19.2 Óleo diesel A S10
Convênio ICMS 110/07
Decreto nº 29.537/08 e 
36.993/16

ATO COTEPE – PMPF 18%

6.5 06.006.05 2710.19.2
Óleo diesel B S10 
(mistura obriga-
tória)

Convênio ICMS 110/07
Decreto nº 29.537/08 e 
36.993/16

ATO COTEPE – PMPF 18%

6.6 06.006.06 2710.19.2
Óleo diesel B S10 
(misturas autori-
zativas)

Convênio ICMS 110/07 
Decreto nº 29.537/08 e 
36.993/16

ATO COTEPE – PMPF 18%

6.7 06.006.07 2710.19.2
Óleo diesel B S10 
(misturas experi-
mentais)

Convênio ICMS 110/07
Decreto nº 29.537/08 e 
36.993/16

ATO COTEPE – PMPF 18%

6.8 06.006.08 2710.19.2 Óleo Diesel Ma-
rítimo

Convênio ICMS 110/07
Decreto nº 29.537/08 e 
36.993/16

ATO COTEPE – PMPF 18%

6.9 06.006.09 2710.19.2

Outros óleos com-
bustíveis, exceto 
os classifi cados no 
CEST 06.006.10 e 
06.006.11

Convênio ICMS 110/07
Decreto nº 29.537/08 e 
36.993/16

ATO COTEPE – PMPF 18%

6.10 06.006.10 2710.19.2 Óleo combustível 
derivado de xisto

Convênio ICMS 110/07
Decreto nº 29.537/08 e 
36.993/16

ATO COTEPE – PMPF 18%

6.11 06.006.11 2710.19.22 Óleo combustível  
pesado

Convênio ICMS 110/07
Decreto nº 29.537/08 e 
36.993/16

ATO COTEPE – PMPF 18%

7.0 06.007.00 2710.19.3 Óleos lubrifi cantes

Convênio ICMS 110/07
Decreto nº 29.537/08 e 
36.993/16
ATO COTEPE MVA 
42/13

Derivados de petróleo
Operação Interna (Original) = 61,31%
Op. Interestadual = 96,72% 
Não derivados de petróleo
Operação Interna (Original) = 61,31%
Op. Interestadual c/ 4% =88,85%
Op. Interestadual c/ 7% = 82,95%
Op.Interestadual c/ 12% = 73,11%  

18%

8.0 06.008.00 2710.19.9

Outros óleos de 
petróleo ou de mi-
nerais betuminosos 
(exceto óleos bru-
tos) e preparações 
não especifi cadas 
nem compreendidas 
noutras posições, 
que contenham, 
como constituintes 
básicos, 70% ou 
mais, em peso, de 
óleos de petróleo ou 
de minerais betu-
minosos, exceto 
os que contenham 
biodiesel, exceto os 
resíduos de óleos 
e exceto as graxas 
lubrifi cantes

Convênio ICMS 110/07
Decreto nº 29.537/08 e 
36.993/16
ATO COTEPE MVA 
42/13

Derivados de petróleo
Operação Interna (Original) = 61,31%
Op. Interestadual = 96,72%
Não derivados de petróleo
Operação Interna (Original) = 61,31% 
Op. Interestadual c/ 4% = 88,85%
Op. Interestadual c/ 7% = 82,95%
Op.Interestadual c/ 12% = 73,11%
Outros  Produtos 
Operação Interna (Original) = 30%
Op. Interestadual c/ 4% = 52,20%
Op. Interestadual c/ 7% = 47,44%
Op.Interestadual c/ 12% = 39,51%

18%

8.1 06.008.01 2710.19.9 Graxa lubrifi cante

Convênio ICMS 110/07
Decreto nº 29.537/08 e 
36.993/16
ATO COTEPE MVA 
42/13

Derivados de petróleo
Operação Interna (Original) = 61,31%
Op. Interestadual = 96,72%
Não derivados de petróleo
Operação Interna (Original) = 61,31% 
Op. Interestadual c/ 4% = 88,85%
Op. Interestadual c/ 7% = 82,95%
Op.Interestadual c/ 12% = 73,11%
Outros  Produtos 
Operação Interna (Original) = 30%
Op. Interestadual c/ 4% = 52,20%
Op. Interestadual c/ 7% = 47,44%
Op.Interestadual c/ 12% = 39,51%

18%

9.0 06.009.00 2710.9 Resíduos de óleos

Convênio ICMS 110/07
Decreto nº 29.537/08 e 
36.993/16
ATO COTEPE MVA 
42/13

ATO COTEPE – PMPF 18%

10.0 06.010.00 2711

Gás de petróleo e 
outros hidrocar-
bonetos gasosos, 
exceto GLP, 
GLGN, Gás Natural 
e Gás de xisto

Convênio ICMS 110/07
Decreto nº 29.537/08 e 
36.993/16 ATO COTEPE – PMPF 18%

11.0 06.011.00 2711.19.10
Gás liquefeito de 
petróleo em botijão 
de 13 Kg (GLP)

Convênio ICMS 110/07
Decreto nº 29.537/08 e 
36.993/16

ATO COTEPE – PMPF 18%

11.1 06.011.01 2711.19.10

Gás liquefeito de 
petróleo (GLP), 
exceto em botijão 
de 13 Kg

Convênio ICMS 110/07
Decreto nº 29.537/08 e 
36.993/16

ATO COTEPE – PMPF 18%

11.2 06.011.02 2711.19.10
Gás liquefeito de 
petróleo em botijão 
de 13 Kg (GLGNn)

Convênio ICMS 110/07
Decreto nº 29.537/08 e 
36.993/16

ATO COTEPE – PMPF 18%

11.3 06.011.03 2711.19.10

Gás liquefeito de 
petróleo (GLGNn), 
exceto em botijão 
de 13 Kg

Convênio ICMS 110/07
Decreto nº 29.537/08 e 
36.993/16

ATO COTEPE – PMPF 18%

11.4 06.011.04 2711.19.10
Gás liquefeito de 
petróleo em botijão 
de 13 Kg (GLGNi)

Convênio ICMS 110/07
Decreto nº 29.537/08 e 
36.993/16

ATO COTEPE – PMPF 18%

11.5 06.011.05 2711.19.10

Gás liquefeito de 
petróleo (GLGNi), 
exceto em botijão 
de 13 Kg

Convênio ICMS 110/07
Decreto nº 29.537/08 e 
36.993/16 ATO COTEPE – PMPF 18%

11.6 06.011.06 2711.19.10
Gás liquefeito de 
petróleo em botijão 
de 13 kg (Misturas)

Convênio ICMS 110/07
Decreto nº 29.537/08 e 
36.993/16

ATO COTEPE – PMPF 18%

11.7 06.011.07 2711.19.10

Gás liquefeito de 
petróleo (Misturas), 
exceto em botijão 
de 13 Kg

Convênio ICMS 110/07
Decreto nº 29.537/08 e 
36.993/16 ATO COTEPE – PMPF 18%

12.0 06.012.00 2711.11.00 Gás Natural Li-
quefeito

Convênio ICMS 110/07
Decreto nº 29.537/08 e 
36.993/16

ATO COTEPE – PMPF 18%

13.0 06.013.00 2711.21.00 Gás Natural Gasoso
Convênio ICMS 110/07
Decreto nº 29.537/08 e 
36.993/16

ATO COTEPE – PMPF 18%

14.0 06.014.00 2711.29.90 Gás de xisto Convênio ICMS 110/07
Decreto nº 29.537/08 e 
36.993/16

ATO COTEPE – PMPF 18%
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15.0 06.015.00 2713

Coque de petróleo 
e outros resíduos de 
óleo de petróleo ou 
de minerais betu-
minosos

Convênio ICMS 110/07
Decreto nº 29.537/08 e 
36.993/16

Operação Interna (Original) = 30%
Op. Interestadual c/ 4% = 52,20%
Op. Interestadual c/ 7% = 47,44%
Op.Interestadual c/ 12%=39,51%

18%

16.0 06.016.00 3826.00.00

Biodiesel e suas 
misturas, que não 
contenham ou que 
contenham menos 
de 70%, em peso, 
de óleos de petróleo 
ou de óleos mine-
rais betuminosos

Convênio ICMS 110/07
Decreto nº 29.537/08 e 
36.993/16

DIFERIMENTO 18%

17.0 06.017.00 3403

Preparações lubri-
fi cantes, exceto as 
contendo, como 
constituintes de 
base, 70% ou mais, 
em peso, de óleos 
de petróleo ou de 
minerais betumi-
nosos

Convênio ICMS 110/07
Decreto nº 29.537/08 e 
36.993/16
ATO COTEPE MVA 
42/13

Lubrifi cantes Não derivados de 
petróleo
Operação Interna (Original) = 61,31%
Op. Interestadual c/ 4% = 88,85%
Op. Interestadual c/ 7% = 82,95% 
Op.Interestadual c/ 12% = 73,11%
Outros  Produtos, exceto lubrifi cantes
Operação Interna (Original) = 30%
Op Interestadual c/ 4% = 52,20% 
Op. Interestadual c/ 7% = 47,44% 
Op.Interestadual c/ 12% = 39,51%

18%

18.0 06.018.00 2710.20.00

Óleos de petróleo 
ou de minerais 
betuminosos (ex-
ceto óleos brutos) 
e preparações não 
especifi cadas nem 
compreendidas nou-
tras posições, que 
contenham, como 
constituintes bási-
cos, 70% ou mais, 
em peso, de óleos 
de petróleo ou de 
minerais betumino-
sos, que contenham 
biodiesel, exceto os 
resíduos de óleos

Convênio ICMS 110/07
Decreto nº 29.537/08 e 
36.993/16

Operação Interna (Original) = 30%
Op. Interestadual c/ 4% = 52,20% 
Op. Interestadual c/ 7% = 47,44%
Op.Interestadual c/ 12% = 39,51%

18%

ENERGIA ELÉTRICA

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

1.0 07.001.00 2716.00.00 Energia elétrica Convênio ICMS 83/00                             
Lei nº 7.611/04

 

25% + 2% (FUN-
CEP) quando o 

consumo for acima 
de 100 kw/h

LÂMPADAS, REATORES E “STARTER”

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

1.0 09.001.00 8539 Lâmpadas elé-
tricas

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 

17/85Protocolo ICMS 
04/86     Protocolo ICMS 

79/16

Operação Interna (Original) = 60,03
%                                                   Op. 
Interestadual c/ 4% = 87,35% 
Op. Interestadual c/ 7% = 81,50%                                                 
Op.Interestadual c/ 12% = 71,74%

18%

2.0 09.002.20 8540

Lâmpadas eletrô-
nicas

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 

17/85Protocolo ICMS 
04/86     Protocolo ICMS 

79/16

Operação Interna (Original) = 102,3
1%                                                   Op. 
Interestadual c/ 4% = 136,85% 
Op. Interestadual c/ 7% = 129,45%                                                 
Op.Interestadual c/ 12% = 117,11%

18%

3.0 09.003.00 8504.10.00
Reatores para 
lâmpadas ou tubos 
de descargas

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 

17/85Protocolo ICMS 
04/86     Protocolo ICMS 

79/16

Operação Interna (Original) = 53,13
%                                                   Op. 
Interestadual c/ 4% = 79,27% 
Op. Interestadual c/ 7%= 73,67%                                                 
Op.Interestadual c/ 12% = 64,33% 18%

4.0 09.004.00 8536.50

“Starter”

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 

17/85Protocolo ICMS 
04/86     Protocolo ICMS 

79/16

Operação Interna (Original) = 102,3
1%                                                   Op. 
Interestadual c/ 4% =136,85% 
Op. Interestadual c/ 7% = 129,45%                                                 
Op.Interestadual c/ 12% = 117,11% 18%

5.0 09.005.00 8539.50.00
Lâmpadas de LED 
(Diodos Emissores 
de Luz)

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 

17/85Protocolo ICMS 
04/86     Protocolo ICMS 

79/16

Operação Interna (Original) = 63,67
%                                                   Op. 
Interestadual c/ 4% = 91,61% 
Op. Interestadual c/ 7% = 85,63%                                                 
Op.Interestadual c/ 12% = 75,65% 18%

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E CONGÊNERES

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

2.0 10.002.00

3816.00.1

Argamassas
Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 37%                                                   
Op. Interestadual c/ 4%= 60,39%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 55,38%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=47,02%

18%

3824.50.00 18%

3.0 10.003.00 3214.90.00 Outras argamassas
Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 37%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =60,39% 
Op. Interestadual c/ 7%= 55,38%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=47,02%

18%

4.0 10.004.00 3910.00
Silicones em formas 
primárias, para uso 
na construção

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 35%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =58,05%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 53,11%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=44,88%

18%

5.0 10.005.00 3916

Revestimentos de 
PVC e outros plás-
ticos; forro, sancas 
e afi ns de PVC, para 
uso na construção

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 44%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 68,59%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 63,32%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%= 54,54%

18%

6.0 10.006.00 3917

Tubos, e seus aces-
sórios (por exem-
plo, juntas, cotove-
los, fl anges, uniões), 
de plásticos, para 
uso na construção

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo 
ICMS 85/11                              
Decreto n.º 33.808/13

Operação Interna (Original) = 33%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 55,71%                                   
Op. Interestadual c/ 7% = 50,84%                                                 
Op.Interestadual c/ 12% = 42,73%

18%

7.0 10.007.00 3918
Revestimento de 
pavimento de PVC 
e outros plásticos

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 38%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 61,56%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 56,51%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%= 48,10%

18%

8.0 10.008.00 3919

Chapas, folhas, ti-
ras, fi tas, películas 
e outras formas pla-
nas, autoadesivas, 
de plásticos, mesmo 
em rolos, para uso 
na construção

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 39%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =62,73%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 57,65%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=49,17%

18%

9.0 10.009.00

3919 Veda rosca, lona 
plástica para uso 
na construção, fi tas 
isolantes e afi ns

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 28%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =49,85%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 45,17%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=37,37%

18%3920

3921

10.0 10.010.00 3921
Telha de plástico, 
mesmo reforçada 
com fi bra de vidro

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 42%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =66,24%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 61,05%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=52,39%

18%

11.0 10.011.00 3921

Cumeeira de plás-
tico, mesmo refor-
çada com fi bra de 
vidro

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 42%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =66,24%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 61,05%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=52,39%

18%

12.0 10.012.00 3921

Chapas, laminados 
plásticos em bo-
bina, para uso na 
construção, exceto 
os descritos nos 
CEST 10.010.00 e 
10.011.00

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 42%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =66,24%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 61,05%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=52,39%

18%

13.0 10.013.00 3922

Banheiras, boxes 
para chuveiros, 
pias, lavatórios, 
bidês, sanitários 
e seus assentos e 
tampas, caixas de 
descarga e artigos 
semelhantes para 
usos sanitários ou 
higiênicos, de plás-
ticos

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 41%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =65,07%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 59,91%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,32%

18%

14.0 10.014.00 3924

Artefatos de hi-
giene/toucador de 
plástico, para uso na 
construção

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 52%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =77,95%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 72,39%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=63,12%

18%

15.0 10.015.00 3925.10.00

Caixa d’água, inclu-
sive sua tampa, de 
plástico, mesmo re-
forçadas com fi bra 
de vidro

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio 92/15
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto n.º 33.808/13

Operação Interna (Original) = 37%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =60,39%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 55,38%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=47,02%

18%

16.0 10.016.00 3925.90

Outras telhas, 
cumeeira e caixa 
d’água, inclusive 
sua tampa, de plás-
tico, mesmo refor-
çadas com fi bra de 
vidro

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 42%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =66,24%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 61,05%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=52,39%

18%

17.0 10.017.00

3925.10.00 Artefatos para 
a p e t r e c h a m e n t o 
de construções, 
de plásticos, não 
especifi cados nem 
compreendidos em 
outras posições, 
incluindo persianas, 
sancas, molduras, 
apliques e rosetas, 
caixilhos de po-
lietileno e outros 
plásticos, exceto 
os descritos nos 
CEST 10.015.00 e 
10.016.00

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 37%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =60,39%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 55,38%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=47,02%

18%
3925.90

18.0 10.018.00 3925.20.00
Portas, janelas e 
seus caixilhos, ali-
zares e soleiras

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 37%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =60,39%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 55,38%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=47,02%

18%

19.0 10.019.00 3925.30.00

Postigos, estores 
(incluídas as vene-
zianas) e artefatos 
semelhantes e suas 
partes

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 48%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 73,27%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 67,85%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%= 58,83%

18%

20.0 10.020.00 3926.90
Outras obras de 
plástico, para uso na 
construção

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 36%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =59,22%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 54,24%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=45,95%

18%

21.0 10.021.00 4814

Papel de parede e 
revestimentos de 
parede semelhantes; 
papel para vitrais

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 51%                                                   
Op. Interestadual c/ 4%= 76,78%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 71,26%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=62,05%

18%

22.0 10.022.00 6810.19.00 Telhas de concreto
Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 42%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =66,24%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 61,05%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=52,39%

18%

23.0 10.023.00 6811

Telha, cumeeira e 
caixa d’água, in-
clusive sua tampa, 
de fi brocimento, 
cimento-celulose

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 42%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =66,24%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 61,05%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=52,39%

18%

24.0 10.024.00 6811

Caixas d’água, 
tanques e reserva-
tórios e suas tam-
pas, telhas, calhas, 
cumeeiras e afi ns, 
de fi brocimento, 
cimento-celulose 
ou semelhantes, 
contendo ou não 
amianto, exceto os 
descritos no CEST 
10.023.00

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 35%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =58,05%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 53,11%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=44,88%

18%

25.0 10.025.00 6901.00.00

Tijolos, placas 
(lajes), ladrilhos e 
outras peças cerâ-
micas de farinhas 
siliciosas fósseis 
("kieselghur", tri-
polita, diatomita, 
por exemplo) ou 
de terras siliciosas 
semelhantes

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 42%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =66,24%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 61,05%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=52,39%

18%

26.0 10.026.00 6902

Tijolos, placas 
(lajes), ladrilhos 
e peças cerâmicas 
semelhantes, para 
uso na construção, 
refratários, que não 
sejam de farinhas si-
liciosas fósseis nem 
de terras siliciosas 
semelhantes

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 42%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =66,24%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 61,05%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=52,39%

18%

27.0 10.027.00 6904

Tijolos para cons-
trução, tijoleiras, 
tapa-vigas e produ-
tos semelhantes, de 
cerâmica

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 42%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =66,24%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 61,05%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=52,39%

18%
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28.0 10.028.00 6905

Telhas, elementos 
de chaminés, con-
dutores de fumaça, 
ornamentos arquite-
tônicos, de cerâmi-
ca, e outros produ-
tos cerâmicos para 
uso na construção

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 42%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =66,24%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 61,05%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=52,39%

18%

29.0 10.029.00 6906.00.00

Tubos, calhas ou al-
gerozes e acessórios 
para canalizações, 
de cerâmica

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 35%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =58,05%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 53,11%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=44,88%

18%

30.0 10.030.00 6907

Ladrilhos e placas 
de cerâmica, ex-
clusivamente para 
pavimentação ou 
revestimento

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 39%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =62,73%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 57,65%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=49,17%

18%

30.1 10.030.01 6907

Cubos, pastilhas e 
artigos semelhantes 
de cerâmica, mesmo 
com suporte, exceto 
os descritos CEST 
10.030.00

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 39%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =62,73%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 57,65%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=49,17%

18%

31.0 10.031.00 6910

Pias, lavatórios, 
colunas para lava-
tórios, banheiras, 
bidês, sanitários, 
caixas de descar-
ga, mictórios e 
aparelhos fi xos 
semelhantes para 
usos sanitários, de 
cerâmica

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 40%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =63,90%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 58,78%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=50,24%

18%

32.0 10.032.00 6912.00.00
Artefatos de hi-
giene/toucador de 
cerâmica

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 54%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =80,29%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 74,66%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=65,27%

18%

33.0 10.033.00 7003

Vidro vazado ou la-
minado, em chapas, 
folhas ou perfi s, 
mesmo com camada 
absorvente, refl e-
tora ou não, mas 
sem qualquer outro 
trabalho

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 39%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =62,73%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 57,65%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=49,17%

18%

34.0 10.034.00 7004

Vidro estirado ou 
soprado, em folhas, 
mesmo com camada 
absorvente, refl e-
tora ou não, mas 
sem qualquer outro 
trabalho

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) =69,43%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =98,36%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 92,16%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=81,83%

18%

35.0 10.035.00 7005

Vidro fl otado e vi-
dro desbastado ou 
polido em uma ou 
em ambas as faces, 
em chapas ou em 
folhas, mesmo com 
camada absorvente, 
refl etora ou não, 
mas sem qualquer 
outro trabalho

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 39%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =62,73%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 57,65%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=49,17%

18%

36.0 10.036.00 7007.19.00 Vidros temperados
Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 36%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =59,22%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 54,24%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=45,95%

18%

37.0 10.037.00 7007.29.00 Vidros laminados
Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 39%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =62,73%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 57,65%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=49,17%

18%

38.0 10.038.00 7008 Vidros isolantes de 
paredes múltiplas

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 50%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =75,61%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 70,12%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=60,98%

18%

39.0 10.039.00 7016

Blocos, placas, tijo-
los, ladrilhos, telhas 
e outros artefatos, 
de vidro prensado 
ou moldado, mesmo 
armado, para uso na 
construção; cubos, 
pastilhas e outros 
artigos semelhantes

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 61,20%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =88,72%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 82,82%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=73,00%

18%

40.0 10.040.00 7214.20.00
Barras próprias para 
construções, exceto 
vergalhões

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 40%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =63,90%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 58,78%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=50,24%

18%

41.0 10.041.00 7308.90.10

Outras barras pró-
prias para constru-
ções, exceto verga-
lhões

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 40%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =63,90%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 58,78%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=50,24%

18%

42.0 10.042.00 7214.20.00 Vergalhões

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo 
ICMS 85/11                              
Decreto n.º 33.808/13

Operação Interna (Original) = 33%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 55,71%                                   
Op. Interestadual c/ 7% = 50,84%                                                 
Op.Interestadual c/ 12% = 42,73%

18%

43.0 10.043.00 7213
7308.90.10 Outros vergalhões

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo
 ICMS 85/11                              
Decreto n.º 33.808/13

Operação Interna (Original) = 33%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 55,71%                                   
Op. Interestadual c/ 7% = 50,84%                                                
Op.Interestadual c/ 12% = 42,73%

18%

44.0 10.044.00

7217.10.90 Fios de ferro ou aço 
não ligados, não 
revestidos, mesmo 
polidos; cordas, 
cabos, tranças (en-
trançados), lingas e 
artefatos semelhan-
tes, de ferro ou aço, 
não isolados para 
usos elétricos

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 42%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =66,24%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 61,05%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=52,39%

18%

7312 18%

45.0 10.045.00 7217.20.10

Outros fi os de ferro 
ou aço, não ligados, 
galvanizados com 
um teor de carbono 
superior ou igual a 
0,6%, em peso

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 40%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =63,90%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 58,78%                                                
Op.Interestadual c/ 12%=50,24%

18%

45.1 10.045.01 7217.20.90
Outros fi os de ferro 
ou aço, não ligados, 
galvanizados

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 40%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =63,90%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 58,78%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=50,24%

18%

46.0 10.046.00 7307

Acessórios para 
tubos (inclusive 
uniões, cotovelos, 
luvas ou mangas), 
de ferro fundido, 
ferro ou aço

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo 
ICMS 85/11                              
Decreto n.º 33.808/13

Operação Interna (Original) = 33%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 55,71%                                   
Op. Interestadual c/ 7% = 50,84%                                                
Op.Interestadual c/ 12% = 42,73%

18%

47.0 10.047.00 7308.30.00

Portas e janelas, e 
seus caixilhos, ali-
zares e soleiras de 
ferro fundido, ferro 
ou aço

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 34%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =56,88%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 51,98%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=43,80%

18%

48.0 10.048.00

7308.40.00 Material para andai-
mes, para armações 
(cofragens) e para 
escoramentos, (in-
clusive armações 
prontas, para estru-
turas de concreto ar-
mado ou argamassa 
armada), eletroca-
lhas e perfi lados de 
ferro fundido, ferro 
ou aço, próprios 
para construção, ex-
ceto treliças de aço

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 39%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =62,73%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 57,65%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=49,17%

18%
7308.90

49.0 10.049.00 7308.40.00 Treliças de aço
Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 42%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =66,24%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 61,05%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=52,39%

18%

50.0 10.050.00 7308.90.90 Telhas metálicas
Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 42%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =66,24%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 61,05%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=52,39%

18%

51.0 10.051.00 7310

Caixas diversas 
(tais como caixa de 
correio, de entrada 
de água, de energia, 
de instalação) de 
ferro fundido, ferro 
ou aço, próprias 
para a construção

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 59%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =86,15%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 80,33%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=70,63%

18%

52.0 10.052.00 7313.00.00

Arame farpado, de 
ferro ou aço, arames 
ou tiras, retorcidos, 
mesmo farpados, 
de ferro ou aço, dos 
tipos utilizados em 
cercas

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 42%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =66,24%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 61,05%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=52,39%

18%

53.0 10.053.00 7314
Telas metálicas, 
grades e redes, de 
fi os de ferro ou aço

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo 
ICMS 85/11                              
Decreto n.º 33.808/13

Operação Interna (Original) = 33%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 55,71%                                   
Op. Interestadual c/ 7% = 50,84%                                                 
Op.Interestadual c/ 12% = 42,73%

18%

54.0 10.054.00 7315.11.00
Correntes de rolos, 
de ferro fundido, 
ferro ou aço

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) =69,43%                                                   
Op. Interestadual c/ 4%= 98,36%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 92,16%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=81,83%

18%

55.0 10.055.00 7315.12.90
Outras correntes de 
elos articulados, de 
ferro fundido, ferro 
ou aço

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) =69,43%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =98,36%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 92,16%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=81,83%

18%

56.0 10.056.00 7315.82.00
Correntes de elos 
soldados, de ferro 
fundido, de ferro 
ou aço

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 42%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =66,24%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 61,05%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=52,39%

18%

57.0 10.057.00 7317.00

Tachas, pregos, per-
cevejos, escápulas, 
grampos ondulados 
ou biselados e arte-
fatos semelhantes, 
de ferro fundido, 
ferro ou aço, mesmo 
com a cabeça de ou-
tra matéria, exceto 
cobre

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 41%                                                   
Op. Interestadual c/ 4%= 65,07%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 59,91%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,32%

18%

58.0 10.058.00 7318

Parafusos, pinos ou 
pernos, roscados, 
porcas, tira-fundos, 
ganchos roscados, 
rebites, chavetas, 
cavilhas, contrapi-
nos, arruelas (inclu-
ídas as de pressão) e 
artefatos semelhan-
tes, de ferro fundi-
do, ferro ou aço

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 46%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =70,93%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 65,59%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=56,68%

18%

59.0 10.059.00 7323

Palha de ferro ou 
aço, exceto as de 
uso doméstico clas-
sifi cadas na posição 
NCM 7323.10.00

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) =69,13%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =98,01%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 91,82%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=81,51%

18%

59.1 10.059.01 7323

Esponjas, esfregões, 
luvas e artefatos 
semelhantes para 
limpeza, polimento 
e usos semelhantes, 
de ferro ou aço, 
exceto os de uso 
doméstico classi-
fi cados na posição 
NCM 7323.10.00

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) =69,13%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =98,01%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 91,82%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=81,51%

18%

60.0 10.060.00 7324

Artefatos de higie-
ne ou de toucador, 
e suas partes, de 
ferro fundido, ferro 
ou aço, incluídas 
as pias, banheiras, 
lavatórios, cubas, 
mictórios, tanques 
e afi ns de ferro fun-
dido, ferro ou aço, 
para uso na cons-
trução

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) =57%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =83,80%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 78,06%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=68,49%

18%

61.0 10.061.00 7325

Outras obras mol-
dadas, de ferro 
fundido, ferro ou 
aço, para uso na 
construção

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) =57%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =83,80%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 78,06%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=68,49%

18%

62.0 10.062.00 7326 Abraçadeiras
Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 52%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =77,95%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 72,39%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=63,12%

18%

63.0 10.063.00 7407 Barras de cobre
Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 38%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =61,56%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 56,51%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=48,10%

18%

64.0 10.064.00 7411.10.10

Tubos de cobre 
e suas ligas, para 
instalações de água 
quente e gás, para 
uso na construção

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 32%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =54,54%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 49,71%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=41,66%

18%

65.0 10.065.00 7412

Acessórios para tu-
bos (por exemplo, 
uniões, cotovelos, 
luvas ou mangas) de 
cobre e suas ligas, 
para uso na cons-
trução

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 31%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =53,37%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 48,57%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=40,59%

18%
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66.0 10.066.00 7415

Tachas, pregos, per-
cevejos, escápulas e 
artefatos semelhan-
tes, de cobre, ou de 
ferro ou aço com 
cabeça de cobre, 
parafusos, pinos ou 
pernos, roscados, 
porcas, ganchos 
roscados, rebites, 
chavetas, cavilhas, 
contrapinos, arrue-
las (incluídas as de 
pressão), e artefa-
tos semelhantes, de 
cobre

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 37%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =60,39%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 55,38%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=47,02%

18%

67.0 10.067.00 7418.20.00

Artefatos de hi-
giene/toucador de 
cobre, para uso na 
construção

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 44%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =68,59%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 63,32%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=54,54%

18%

68.0 10.068.00 7607.19.90 Manta de subcober-
tura aluminizada

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 34%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =56,88%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 51,98%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=43,80%

18%

69.0 10.069.00 7608

Tubos de alumínio 
e suas ligas, para 
refrigeração e ar 
condicionado, para 
uso na construção

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 40%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =63,90%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 58,78%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=50,24%

18%

70.0 10.070.00 7609.00.00

Acessórios para tu-
bos (por exemplo, 
uniões, cotovelos, 
luvas ou mangas), 
de alumínio, para 
uso na construção

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 40%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =63,90%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 58,78%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=50,24%

18%

71.0 10.071.00 7610

Construções e suas 
partes (por exem-
plo, pontes e ele-
mentos de pontes, 
torres, pórticos ou 
pilones, pilares, co-
lunas, armações, es-
truturas para telha-
dos, portas e jane-
las, e seus caixilhos, 
alizares e soleiras, 
balaustradas), de 
alumínio, exceto as 
construções pré-fa-
bricadas da posição 
9406; chapas, bar-
ras, perfi s, tubos 
e semelhantes, de 
alumínio, próprios 
para construções

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 32%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =54,54%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 49,71%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=41,66%

18%

72.0 10.072.00 7615.20.00

Artefatos de higie-
ne/toucador de alu-
mínio, para uso na 
construção

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 46%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =70,93%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 65,59%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=56,68%

18%

73.0 10.073.00 7616

Outras obras de alu-
mínio, próprias para 
construções, incluí-
das as persianas

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 37%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =60,39%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 55,38%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=47,02%

18%

74.0 10.074.00 8302.41.00

Outras guarnições, 
ferragens e artigos 
semelhantes de me-
tais comuns, para 
construções, inclu-
sive puxadores

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 36%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =59,22%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 54,24%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=45,95%

18%
Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

75.0 10.075.00 8301

Fechaduras e ferro-
lhos (de chave, de 
segredo ou elétri-
cos), de metais co-
muns, incluídas as 
suas partes fechos 
e armações com fe-
cho, com fechadura, 
de metais comuns 
chaves para estes 
artigos, de metais 
comuns, exceto os 
de uso automotivo

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 41%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =65,07%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 59,91%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,32%

18%

76.0 10.076.00 8302.10.00
Dobradiças de 
metais comuns, de 
qualquer tipo

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo
ICMS 85/11                              
Decreto n.º 33.808/13

Operação Interna (Original) = 46%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 70,93%                                   
Op. Interestadual c/ 7% = 65,59%                                                 
Op.Interestadual c/ 12% = 56,68%

18%

77.0 10.077.00 8307

Tubos fl exíveis de 
metais comuns, 
mesmo com aces-
sórios, para uso na 
construção

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 37%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =60,39%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 55,38%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=47,02%

18%

78.0 10.078.00 8311

Fios, varetas, tubos, 
chapas, eletrodos 
e artefatos seme-
lhantes, de metais 
comuns ou de car-
bonetos metálicos, 
revestidos exterior 
ou interiormente 
de decapantes ou 
de fundentes, para 
soldagem (solda-
dura) ou depósito 
de metal ou de car-
bonetos metálicos 
fi os e varetas de pós 
de metais comuns 
aglomerados, para 
metalização por 
projeção

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 41%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =65,07%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 59,91%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,32%

18%

79.0 10.079.00 8481

Torneiras, válvulas 
(incluídas as redu-
toras de pressão e 
as termostáticas) e 
dispositivos seme-
lhantes, para cana-
lizações, caldeiras, 
reservatórios, cubas 
e outros recipientes

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 34%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =56,88%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 51,98%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=43,80%

18%

80.0 10.080.00 7009

Espelhos de vidro, 
mesmo emoldura-
dos, exceto os de 
uso automotivo

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 85/11                              
Decreto nº 33.808/13

Operação Interna (Original) = 36,56%                                                 
Op. Interestadual c/ 4% =59,88%                            
Op. Interestadual c/ 7%=54,88%                             
Op.Interestadual c/ 12%=46,55%

18%

MATERIAIS ELÉTRICOS

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

1.0 12.001.00 8504

Transformadores, 
bobinas de reatân-
cia e de autoindu-
ção, inclusive os 
transformadores de 
potência superior 
a 16 KVA, classi-
fi cados nas posi-
ções 8504.33.00 e 
8504.34.00; exceto 
os demais transfor-
madores da subpo-
sição 8504.3, os rea-
tores para lâmpadas 
elétricas de descar-
ga classifi cados no 
código 8504.10.00, 
os carregadores de 
acumuladores do 
código 8504.40.10, 
os equipamentos de 
alimentação inin-
terrupta de energia 
(UPS ou “no bre-
ak”), no código 
8504.40.40 e os de 
uso automotivo

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo
ICMS 84/11                              
Decreto n.º 33.809/13

Operação Interna (Original) = 48%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 73,27%                                   
Op. Interestadual c/ 7% = 67,85%                                                 
Op.Interestadual c/ 12% = 58,83%

18%

2.0 12.002.00 8516

Aquecedores elétri-
cos de água, inclu-
ídos os de imersão, 
chuveiros ou duchas 
elétricos, torneiras 
elétricas, resistên-
cias de aquecimen-
to, inclusive as de 
duchas e chuveiros 
elétricos e suas par-
tes, exceto outros 
fornos, fogareiros 
(incluídas as chapas 
de cocção), grelhas 
e assadeiras, classi-
fi cados na posição 
8516.60.00

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 84/11                              
Decreto nº 33.809/13

Operação Interna (Original) = 37%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =60,39%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 55,38%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=47,02%

18%

3.0 12.003.00 8535

Aparelhos para 
interrupção, seccio-
namento, proteção, 
derivação, ligação 
ou conexão de cir-
cuitos elétricos (por 
exemplo, interrup-
tores, comutadores, 
c o r t a - c i r c u i t o s , 
para-raios, limita-
dores de tensão, eli-
minadores de onda, 
tomadas de corrente 
e outros conectores, 
caixas de junção), 
para tensão superior 
a 1.000V, exceto os 
de uso automotivo

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 84/11                              
Protocolo ICMS  220/12                               
Decreto nº 33.809/13

Operação Interna (Original) = 42%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =66,24%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 61,05%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=52,39%

18%

4.0 12.004.00 8536

Aparelhos para 
interrupção, seccio-
namento, proteção, 
derivação, ligação 
ou conexão de cir-
cuitos elétricos (por 
exemplo, interrup-
tores, comutadores, 
relés, corta-circui-
tos, eliminadores 
de onda, plugues 
e tomadas de cor-
rente, suportes para 
lâmpadas e outros 
conectores, caixas 
de junção), para 
uma tensão não 
superior a 1.000V; 
conectores para fi -
bras ópticas, feixes 
ou cabos de fi bras 
ópticas, exceto 
"starter" classifi ca-
do na subposição 
8536.50 e os de uso 
automotivo

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 84/11                              
Protocolo ICMS  220/12                               
Decreto nº 33.809/13

Operação Interna (Original) = 38%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =61,56%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 56,51%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=48,10%

18%

5.0 12.005.00 8538

Partes reconhecí-
veis como exclusiva 
ou principalmente 
destinadas aos apa-
relhos das posições 
8535 e 8536

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 84/11                              
Protocolo ICMS  220/12                               
Decreto nº 33.809/13

Operação Interna (Original) = 41%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =65,07%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 59,91%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,32%

18%

6.0 12.006.00 7413.00.00

Cabos, tranças e 
semelhantes, de 
cobre, não isolados 
para usos elétricos, 
exceto os de uso 
automotivo

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 84/11                              
Protocolo ICMS  220/12                               
Decreto nº 33.809/13

Operação Interna (Original) = 39%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =62,73%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 57,65%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=49,17%

18%

7.0 12.007.00

8544 Fios, cabos (inclu-
ídos os cabos co-
axiais) e outros con-
dutores, isolados 
ou não, para usos 
elétricos (incluídos 
os de cobre ou alu-
mínio, envernizados 
ou oxidados anodi-
camente), mesmo 
com peças de cone-
xão, inclusive fi os e 
cabos elétricos, para 
tensão não superior 
a 1000V, para uso 
na construção; fi os 
e cabos telefônicos 
e para transmissão 
de dados; cabos 
de fi bras ópticas, 
constituídos de fi -
bras embainhadas 
individualmente, 
mesmo com con-
dutores elétricos ou 
munidos de peças 
de conexão; cordas, 
cabos, tranças e 
semelhantes, de alu-
mínio, não isolados 
para uso elétricos; 
exceto os de uso 
automotivo

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 84/11                              
Decreto nº 33.809/13

Operação Interna (Original) = 36%                                                
Op. Interestadual c/ 4% =59,22%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 54,24%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=45,95%

18%

7605

7614
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8.0 12.008.00 8546
Isoladores de qual-
quer matéria, para 
usos elétricos

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 84/11                              
Decreto nº 33.809/13

Operação Interna (Original) = 46%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =70,93%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 65,59%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=56,68%

18%

9.0 12.009.00 8547

Peças isolantes 
inteiramente de 
matérias isolantes, 
ou com simples 
peças metálicas de 
montagem (suportes 
roscados, por exem-
plo) incorporadas 
na massa, para má-
quinas, aparelhos e 
instalações elétri-
cas; tubos isolado-
res e suas peças de 
ligação, de metais 
comuns, isolados 
interiormente

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 84/11                              
Decreto nº 33.809/13

Operação Interna (Original) = 38%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =61,56%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 56,51%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=48,10%

18%

MEDICAMENTOS DE USO HUMANO E OUTROS PRODUTOS FARMACÊUTICOS PARA USO HUMANO OU VETERINÁRIO

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

1.0 13.001.00

3003 Medicamentos de 
referência - positi-
va, exceto para uso 
veterinário

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 76/94                               
Decreto nº 17.417/95                       
Decreto nº 31.072/10               
Convênio ICMS 34/06                 

Lista Positiva                                 Ope-
ração Interna (Original) = 38,24%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =61,84%                                   
Op. Interestadual c/ 7%=56,78%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=48,36%                  

18%
3004

1.1 13.001.01

3003 Medicamentos de 
referência - negati-
va, exceto para uso 
veterinário

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 76/94                               
Decreto nº 17.417/95                       
Decreto nº 31.072/10               
Convênio ICMS 34/06                 

Lista Negativa                                              
Operação Interna (Original) = 33,05%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 55,77%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 50,90%        
Op.Interestadual c/ 12%= 42,79%    

18%
3004

1.2 13.001.02

3003 Medicamentos de 
referência - neutra, 
exceto para uso ve-
terinário

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 76/94                               
Decreto nº 17.417/95                       
Decreto nº 31.072/10               
Convênio ICMS 34/06                 

Lista Neutra                                                  
Operação Interna (Original) = 41,34%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 65,47%                                   
Op. Interestadual c/ 7%=60,30%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,68% 

18%
3004

2.0 13.002.00

3003 Medicamentos ge-
nérico - positiva, 
exceto para uso ve-
terinário

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 76/94                               
Decreto nº 17.417/95                       
Decreto nº 31.072/10               
Convênio ICMS 34/06                 

Lista Positiva                                 
Operação Interna (Original) = 38,24%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 61,84%                                   
Op. Interestadual c/ 7%=56,78%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=48,36%                  

18%
3004

2.1 13.002.01

3003 Medicamentos ge-
nérico - negativa, 
exceto para uso ve-
terinário

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 76/94                               
Decreto nº 17.417/95                       
Decreto nº 31.072/10               
Convênio ICMS 34/06                 

Lista Negativa                                              
Operação Interna (Original) = 33,05%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 55,77%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 50,90%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 42,79%    

18%
3004

2.2 13.002.02

3003 M e d i c a m e n t o s 
genérico - neutra, 
exceto para uso ve-
terinário

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 76/94                               
Decreto nº 17.417/95                       
Decreto nº 31.072/10               
Convênio ICMS 34/06                 

Lista Neutra                                                  
Operação Interna (Original) = 41,34%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 65,47%                                   
Op. Interestadual c/ 7%=60,30%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,68% 

18%
3004

3.0 13.003.00

3003 M e d i c a m e n t o s 
similar - positiva, 
exceto para uso ve-
terinário

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 76/94                               
Decreto nº 17.417/95                       
Decreto nº 31.072/10               
Convênio ICMS 34/06                 

Lista Positiva                                 Ope-
ração Interna (Original) = 38,24%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 61,84%                                   
Op. Interestadual c/ 7%=56,78%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=48,36%                  

18%
3004

3.1 13.003.01

3003 Medicamentos si-
milar - negativa, 
exceto para uso ve-
terinário

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 76/94                               
Decreto nº 17.417/95                       
Decreto nº 31.072/10               
Convênio ICMS 34/06                 

Lista Negativa                                              
Operação Interna (Original) = 33,05%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 55,77%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 50,90%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 42,79%    

18%
3004

3.2 13.003.02

3003 M e d i c a m e n t o s 
similar - neutra, 
exceto para uso ve-
terinário

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 76/94                               
Decreto nº 17.417/95                       
Decreto nº 31.072/10               
Convênio ICMS 34/06                 

Lista Neutra                                                  
Operação Interna (Original) = 41,34%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 65,47%                                   
Op. Interestadual c/ 7%=60,30%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,68% 

18%
3004

4.0 13.004.00

3003 Outros tipos de me-
dicamentos - positi-
va, exceto para uso 
veterinário

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 76/94                               
Decreto nº 17.417/95                       
Decreto nº 31.072/10               
Convênio ICMS 34/06                 

Lista Positiva                                 Ope-
ração Interna (Original) = 38,24%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 61,84%                                   
Op. Interestadual c/ 7%=56,78%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=48,36%                  

18%
3004

4.1 13.004.01

3003 Outros tipos de me-
dicamentos -  nega-
tiva, exceto para uso 
veterinário

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 76/94                               
Decreto nº 17.417/95                       
Decreto nº 31.072/10               
Convênio ICMS 34/06                 

Lista Negativa                                              
Operação Interna (Original) = 33,05%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 55,77%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 50,90%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 42,79%    

18%
3004

4.2 13.004.02

3003 Outros tipos de me-
dicamentos - neutra, 
exceto para uso ve-
terinário

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 76/94                               
Decreto nº 17.417/95                       
Decreto nº 31.072/10               
Convênio ICMS 34/06                 

Lista Neutra                                                  
Operação Interna (Original) = 41,34%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 65,47%                                   
Op. Interestadual c/ 7%=60,30%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,68% 

18%
3004

5.0 13.005.00 3006.60.00

Preparações quími-
cas contraceptivas à 
base de hormônios, 
de outros produtos 
da posição 29.37 
ou de espermicidas 
- positiva

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 76/94                               
Decreto nº 17.417/95                       
Decreto nº 31.072/10               
Convênio ICMS 34/06                 

Lista Positiva                                 Ope-
ração Interna (Original) = 38,24%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 61,84%                                   
Op. Interestadual c/ 7%=56,78%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=48,36%                  

18%

5.1 13.005.01 3006.60.00

Preparações quími-
cas contraceptivas à 
base de hormônios, 
de outros produtos 
da posição 29.37 
ou de espermicidas 
- negativa

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 76/94                               
Decreto nº 17.417/95                       
Decreto nº 31.072/10               
Convênio ICMS 34/06                 

Lista Negativa                                             
Operação Interna (Original) = 33,05%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 55,77%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 50,90%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 42,79%

18%

6.0 13.006.00 2936

Provitaminas e vi-
taminas, naturais 
ou reproduzidas por 
síntese (incluídos os 
concentrados natu-
rais), bem como os 
seus derivados utili-
zados principalmen-
te como vitaminas, 
misturados ou não 
entre si, mesmo em 
quaisquer soluções 
- neutra

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 76/94                               
Decreto nº 17.417/95                       
Decreto nº 31.072/10               
Convênio ICMS 34/06                 

Lista Neutra                                                  
Operação Interna (Original)= 41,34%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 65,47%                                   
Op. Interestadual c/ 7%=60,30%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,68%

18%

7.0 13.007.00 3006.30

Preparações opaci-
fi cantes (contras-
tantes) para exames 
radiográfi cos e 
reagentes de diag-
nóstico concebidos 
para serem adminis-
trados ao paciente 
- positiva

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 76/94                               
Decreto nº 17.417/95                       
Decreto nº 31.072/10               
Convênio ICMS 34/06                 

Lista Positiva                                 Ope-
ração Interna (Original) = 38,24%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 61,84%                                   
Op. Interestadual c/ 7%=56,78%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=48,36%

18%

7.1 13.007.01 3006.30

Preparações opaci-
fi cantes (contras-
tantes) para exames 
radiográfi cos e 
reagentes de diag-
nóstico concebidos 
para serem adminis-
trados ao paciente 
- negativa

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 76/94                               
Decreto nº 17.417/95                       
Decreto nº 31.072/10               
Convênio ICMS 34/06                 

Lista Negativa                                              
Operação Interna (Original) = 33,05%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 55,77%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 50,90%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 42,79%

18%

8.0 13.008.00 3002

Antissoro, outras 
frações do sangue, 
produtos imunoló-
gicos modifi cados, 
mesmo obtidos por 
via biotecnológica, 
exceto para uso ve-
terinário - positiva

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 76/94                               
Decreto n.º 17.417/95                       
Decreto nº 31.072/10               
Convênio ICMS 34/06                 

Lista Positiva                                 Ope-
ração Interna (Original) = 38,24%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 61,84%                                   
Op. Interestadual c/ 7%=56,78%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=48,36%                  

18%

8.1 13.008.01 3002

Antissoro, outras 
frações do sangue, 
produtos imunoló-
gicos modifi cados, 
mesmo obtidos por 
via biotecnológica, 
exceto para uso ve-
terinário - negativa

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 76/94                               
Decreto n.º 17.417/95                       
Decreto n.º 31.072/10               
Convênio ICMS 34/06                 

Lista Negativa                                              
Operação Interna (Original) = 33,05%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 55,77%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 50,90%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 42,79%

18%

9.0 13.009.00 3002

Vacinas e produtos 
semelhantes, exceto 
para uso veterinário 
- positiva;

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 76/94                               
Decreto nº 17.417/95                       
Decreto nº 31.072/10               
Convênio ICMS 34/06                 

Lista Positiva                                 Ope-
ração Interna (Original) = 38,24%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 61,84%                                   
Op. Interestadual c/ 7%=56,78%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=48,36%

18%

9.1 13.009.01 3002

Vacinas e produtos 
semelhantes, exceto 
para uso veterinário 
- negativa;

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 76/94                               
Decreto nº 17.417/95                       
Decreto nº 31.072/10               
Convênio ICMS 34/06                 

Lista Negativa                                              
Operação Interna (Original) = 33,05%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 55,77%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 50,90%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 42,79%

18%

10.0 13.010.00 3005.10.10

Curativos (pensos) 
adesivos e outros 
artigos com uma 
camada adesiva, 
impregnados ou re-
cobertos de substân-
cias farmacêuticas 
- Lista Positiva

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 76/94                               
Decreto nº 17.417/95                       
Decreto nº 31.072/10               
Convênio ICMS 34/06                 

Lista Positiva                                 Ope-
ração Interna (Original) = 38,24%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 61,84%                                   
Op. Interestadual c/ 7%=56,78%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=48,36%

18%

10.1 13.010.01 3005.10.10

Curativos (pensos) 
adesivos e outros 
artigos com uma 
camada adesiva, 
impregnados ou re-
cobertos de substân-
cias farmacêuticas 
- Lista Negativa

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 76/94                               
Decreto nº 17.417/95                       
Decreto nº 31.072/10               
Convênio ICMS 34/06                 

Lista Negativa                                              
Operação Interna (Original) = 33,05%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 55,77%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 50,90%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 42,79%

18%

11.0 13.011.00 3005

Algodão, atadura, 
esparadrapo, gazes, 
pensos, sinapismos, 
e outros, acondicio-
nados para venda 
a retalho para usos 
medicinais, cirúr-
gicos ou dentários, 
não impregnados ou 
recobertos de subs-
tâncias farmacêuti-
cas - Lista Neutra

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 76/94                               
Decreto nº 17.417/95                       
Decreto nº 31.072/10               
Convênio ICMS 34/06                 

Lista Neutra                                                  
Operação Interna (Original) = 41,34%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 65,47%                                   
Op. Interestadual c/ 7%=60,30%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,68%

18%

12.0 13.012.00

4015.11.00
Luvas cirúrgicas e 
luvas de procedi-
mento - neutra

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 76/94                               
Decreto nº 17.417/95                       
Decreto nº 31.072/10               
Convênio ICMS 34/06                 

Lista Neutra                                                  
Operação Interna (Original) = 41,34%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 65,47%                                   
Op. Interestadual c/ 7%=60,30%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,68% 

18%
4015.19.00

13.0 13.013.00 4014.10.00 Preservativo - 
neutra

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 76/94                               
Decreto nº 17.417/95                       
Decreto nº 31.072/10               
Convênio ICMS 34/06                 

Lista Neutra                                                  
Operação Interna (Original) = 41,34%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 65,47%                                   
Op. Interestadual c/ 7%=60,30%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,68% 

18%

14.0 13.014.00 9018.31
Seringas, mesmo 
com agulhas - 
neutra

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 76/94                               
Decreto nº 17.417/95                       
Decreto nº 31.072/10               
Convênio ICMS 34/06                 

Lista Neutra                                                  
Operação Interna (Original) = 41,34%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 65,47%                                   
Op. Interestadual c/ 7%=60,30%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,68% 

18%

15.0 13.015.00 9018.32.1 Agulhas para serin-
gas - neutra

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 76/94                               
Decreto nº 17.417/95                       
Decreto nº 31.072/10               
Convênio ICMS 34/06                 

Lista Neutra                                                  
Operação Interna (Original) = 41,34%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 65,47%                                   
Op. Interestadual c/ 7%=60,30%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,68% 

18%

16.0 13.016.00

3926.90.90
Contraceptivos (dis-
positivos intra-ute-
rinos - DIU) - neutra

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 76/94                               
Decreto nº 17.417/95                       
Decreto nº 31.072/10               
Convênio ICMS 34/06                 

Lista Neutra                                                  
Operação Interna (Original) = 41,34%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 65,47%                                   
Op. Interestadual c/ 7%=60,30%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,68% 

18%
9018.90.99

PNEUMÁTICOS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE BORRACHA

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

1.0 16.001.00 4011.10.00

Pneus novos, dos 
tipos utilizados em 
automóveis de pas-
sageiros (incluídos 
os veículos de uso 
misto - camionetas 
e os automóveis de 
corrida)

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 102/17                
Convênio ICMS 06/09                                  
Decreto nº 37.949/17

Operação Interna (Original) = 42%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% =66,24%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 61,05%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=52,39%

18%

2.0 16.002.00 4011

Pneus novos, dos 
tipos utilizados em 
caminhões (inclusi-
ve para os fora-de-
-estrada), ônibus, 
aviões, máquinas 
de terraplenagem, 
de construção e 
conservação de es-
tradas, máquinas e 
tratores agrícolas, 
pá-carregadeira

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 102/17   
Convênio ICMS 06/09             
Decreto nº 37.949/17

Operação Interna (Original) = 32%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 54,54%                                   
Op. Interestadual c/ 7% = 49,71%                                                 
Op.Interestadual c/ 12% = 41,66%

18%

3.0 16.003.00 4011.40.00 Pneus novos para 
motocicletas

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 102/17                
Convênio ICMS 06/09                                  
Decreto nº 37.949/17

Operação Interna (Original) = 60%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 87,32%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 81,46%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%= 71,71%

18%

4.0 16.004.00 4011

Outros tipos de 
pneus novos, ex-
ceto os itens clas-
sifi cados no CEST 
16.005.00

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 102/17                
Convênio ICMS 06/09                                  
Decreto nº 37.949/17

Operação Interna (Original) = 45%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 69,76%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 64,45%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%= 55,61%

18%

7.0 16.007.00 4012.90

Protetores de borra-
cha, exceto os itens 
classifi cados no 
CEST 16.007.01

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 102/17                
Convênio ICMS 06/09                                  
Decreto nº 37.949/17

Operação Interna (Original) = 45%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 69,76%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 64,45%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%= 55,61%

18%



João Pessoa - Quarta-feira, 27 de Dezembro de 2017Diário Ofi cial 19

8.0 16.008.00 4013

Câmaras de ar de 
borracha, exceto os 
itens classifi cados 
no CEST 16.009.00

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 102/17                
Convênio ICMS 06/09                                  
Decreto nº 37.949/17

Operação Interna (Original) = 45%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 69,76%                                   
Op. Interestadual c/ 7%= 64,45%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%= 55,61%

18%

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

12.0 17.012.00

0402.1
Leite em pó, blocos 
ou grânulos, exceto 
creme de leite

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 12/96                
Protocolo ICMS 08/88                     

20% 18%0402.2

0402.9

14.0 17.014.00 1901.10.10 Leite modifi cado 
para alimentação de 
crianças

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 12/96
Protocolo ICMS 08/08

20% 18%

44.0 17.044.00 1101.00.10
Farinha de trigo 
especial, em emba-
lagem inferior ou 
igual a 1 kg

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 46/00                               
Decreto nº 31.382/10                     

ATO COTEPE 18%

44.1 17.044.01 1101.00.10
Farinha de trigo es-
pecial, em embala-
gem superior a 1kg 
e inferior a 5 kg

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 46/00                               
Decreto nº 31.382/10                     

ATO COTEPE 18%

44.2 17.044.02 1101.00.10
Farinha de trigo 
especial, em emba-
lagem  igual a 5 kg

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 46/00                               
Decreto nº 31.382/10                     

ATO COTEPE 18%

44.3 17.044.03 1101.00.10

Farinha de trigo es-
pecial, em embala-
gem superior a 5 kg 
e inferior ou igual a 
25 Kg

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 46/00                               
Decreto nº 31.382/10                     

ATO COTEPE 18%

44.4 17.044.04 1101.00.10

Farinha de trigo 
especial, em em-
balagem superior a 
25 kg e inferior ou 
igual a 50 Kg

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 46/00                               
Decreto nº 31.382/10                     

ATO COTEPE 18%

44.5 17.044.05 1101.00.10
Farinha de trigo 
comum, em emba-
lagem  igual a 5 kg

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 46/00                               
Decreto nº 31.382/10                     

ATO COTEPE 18%

44.6 17.044.06 1101.00.10

Farinha de trigo co-
mum, em embala-
gem superior a 5 kg 
e inferior ou igual a 
25 Kg

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 46/00                               
Decreto nº 31.382/10                     

ATO COTEPE 18%

44.7 17.044.07 1101.00.10

Farinha de trigo 
comum, em emba-
lagem superior a 
25 kg e inferior ou 
igual a 50 Kg

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 46/00                               
Decreto nº 31.382/10                     

ATO COTEPE 18%

44.8 17.044.08 1101.00.10

Farinha de trigo 
doméstica especial, 
em embalagem su-
perior a 5 Kg e infe-
rior e igual a 10 Kg

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 46/00                               
Decreto nº 31.382/10                     

ATO COTEPE 18%

44.9 17.044.09 1101.00.10

Farinha de trigo 
doméstica com 
fermento, em emba-
lagem superior a 5 
Kg e inferior e igual 
a 10 kg

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 46/00                               
Decreto nº 31.382/10                     

ATO COTEPE 18%

44.10 17.044.10 1101.00.10
Farinha de trigo 
especial, em em-
balagem superior a 
50 Kg

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo 46            De-
creto nº 31.382/10       
Decreto nº 37.312/17

ATO COTEPE 18%

44.11 17.044.11 1101.00.10
Farinha de trigo 
comum, em emba-
lagem inferior ou 
igual a 1 kg

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo 46            De-
creto nº 31.382/10       
Decreto nº 37.312/17

ATO COTEPE 18%

44.12 17.044.12 1101.00.10
Farinha de trigo 
comum, em emba-
lagem superior a 1 
kg e inferior a 5 Kg

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo 46            De-
creto nº 31.382/10       
Decreto nº 37.312/17

ATO COTEPE 18%

44.13 17.044.13 1101.00.10
Farinha de trigo 
comum, em emba-
lagem superior a 
50 kg

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo 46            De-
creto nº 31.382/10       
Decreto nº 37.312/17

ATO COTEPE 18%

44.14 17.044.14 1101.00.10

Farinha de trigo 
doméstica especial, 
em embalagem 
inferior ou igual 
a 1 kg

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo 46            De-
creto nº 31.382/10       
Decreto nº 37.312/17

ATO COTEPE 18%

44.15 17.044.15 1101.00.10

Farinha de trigo 
doméstica especial, 
em embalagem 
superior a 1 kg e 
inferior a 5 Kg

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo 46            De-
creto nº 31.382/10       
Decreto nº 37.312/17

ATO COTEPE 18%

44.16 17.044.16 1101.00.10
Farinha de trigo 
doméstica especial, 
em embalagem 
igual a 5 Kg

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo 46            De-
creto nº 31.382/10       
Decreto nº 37.312/17

ATO COTEPE 18%

44.17 17.044.17 1101.00.10
Farinha de trigo 
doméstica especial, 
em embalagem su-
perior a 10 Kg

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo 46            De-
creto nº 31.382/10       
Decreto nº 37.312/17

ATO COTEPE 18%

44.18 17.044.18 1101.00.10

Farinha de trigo 
doméstica com 
fermento, em em-
balagem inferior ou 
igual a 1 kg

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo 46            De-
creto nº 31.382/10       
Decreto nº 37.312/17

ATO COTEPE 18%

44.19 17.044.19 1101.00.10

Farinha de trigo 
doméstica com fer-
mento, em embala-
gem superior a 1 kg 
e inferior a 5 Kg

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo 46            De-
creto nº 31.382/10       
Decreto nº 37.312/17

ATO COTEPE 18%

44.20 17.044.20 1101.00.10
Farinha de trigo 
doméstica com fer-
mento, em embala-
gem igual a 5 Kg

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo 46            De-
creto nº 31.382/10       
Decreto nº 37.312/17

ATO COTEPE 18%

44.21 17.044.21 1101.00.10

Farinha de trigo 
doméstica com 
fermento, em em-
balagem superior a 
10 Kg

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo 46            De-
creto nº 31.382/10       
Decreto nº 37.312/17

ATO COTEPE 18%

44.22 17.044.22 1101.00.10

Outras farinhas de 
trigo, em emba-
lagem inferior ou 
igual a 1 kg

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo 46            De-
creto nº 31.382/10       
Decreto nº 37.312/17

ATO COTEPE 18%

44.23 17.044.23 1101.00.10

Outras farinhas de 
trigo, em embala-
gem superior a 1 kg 
e inferior a 5 Kg

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo 46            De-
creto nº 31.382/10       
Decreto nº 37.312/17

ATO COTEPE 18%

44.24 17.044.24 1101.00.10
Outras farinhas de 
trigo, em embala-
gem igual a 5 Kg

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo 46            De-
creto nº 31.382/10       
Decreto nº 37.312/17

ATO COTEPE 18%

44.25 17.044.25 1101.00.10

Outras farinhas de 
trigo, em embala-
gem superior a 5 Kg 
e inferior ou igual a 
25 kg

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo 46            De-
creto nº 31.382/10       
Decreto nº 37.312/17

ATO COTEPE 18%

44.26 17.044.26 1101.00.10

Outras farinhas de 
trigo, em embala-
gem superior a 25 
Kg e inferior ou 
igual a 50 kg

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo 46            De-
creto nº 31.382/10       
Decreto nº 37.312/17

ATO COTEPE 18%

44.27 17.044.27 1101.00.10

Outras farinhas de 
trigo, em emba-
lagem superior a 
50 Kg

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo 46            De-
creto nº 31.382/10       
Decreto nº 37.312/17

ATO COTEPE 18%

46.10 17.046.10 1901.20.00
1901.90.90

Misturas e prepara-
ções para pães com, 
no mínimo, 80% 
de farinha de trigo 
na sua
composição fi nal, 
em embalagem in-
ferior a 5 kg

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo 46            De-
creto nº 31.382/10       
Decreto nº 37.312/17

ATO COTEPE 18%

46.11 17.046.11 1901.20.00
1901.90.90

Misturas e prepara-
ções para pães com, 
no mínimo, 80% 
de farinha de trigo 
na sua
composição fi nal, 
em embalagem 
igual a 5 kg

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo 46            De-
creto nº 31.382/10       
Decreto nº 37.312/17

ATO COTEPE 18%

46.12 17.046.12 1901.20.00
1901.90.90

Misturas e prepara-
ções para pães com, 
no mínimo, 80% 
de farinha de trigo 
na sua
composição fi nal, 
em embalagem 
superior a 5 kg e 
inferior ou igual 
a 25 Kg

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo 46            De-
creto nº 31.382/10       
Decreto nº 37.312/17

ATO COTEPE 18%

46.13 17.046.13 1901.20.00
1901.90.90

Misturas e prepara-
ções para pães com, 
no mínimo, 80% 
de farinha de trigo 
na sua
composição fi nal, 
em embalagem 
superior a 25 kg e 
inferior ou igual 
a 50 Kg

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo 46            De-
creto nº 31.382/10       
Decreto nº 37.312/17

ATO COTEPE 18%

46.14 17.046.14 1901.20.00
1901.90.90

Misturas e prepara-
ções para pães com, 
no mínimo, 80% 
de farinha de trigo 
na sua
composição fi nal, 
em embalagem 
superior a 50 Kg

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo 46            De-
creto nº 31.382/10       
Decreto nº 37.312/17

ATO COTEPE 18%

47.0 17.047.00 1902.30.00 Massas alimentícias 
tipo instantânea

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 50/05                              
Decreto nº 26.860/06                                       
ATO COTEPE                   

Proveniente de UF signatária  = 20%  
Proveniente do Exterior ou 
UF não signatária = 35%                                             
Op. Interna (Original) = 10%

18%

48.0 17.048.00 1902 Massas alimen-
tícias, cozidas 
ou recheadas (de 
carne ou de outras 
substâncias) ou 
preparadas de ou-
tro modo, exceto 
as descritas nos 
CEST 17.047.00, 
17.048.01, e 
17.048.02

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 50/05  
Decreto nº 26.860/06  

ATO COTEPE

Proveniente de UF signatária = 20%
Proveniente do Exterior ou UF não signa-
tária = 35%
Op. Interna
(Original) = 10% 18%

49.0 17.049.00 1902.1 Massas alimentícias 
do tipo comum, não 
cozidas, nem reche-
adas, nem prepara-
das de outro modo, 
exceto a descrita no 
CEST 17.049.03

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 50/05  
Decreto nº 26.860/06 

ATO COTEPE

Proveniente de UF signatária = 20%
Proveniente do Exterior ou UF não signa-
tária = 35% 
Op. Interna
(Original) = 10%

18%

49.1 17.049.01 1902.1 Massas alimentícias 
do tipo sêmola, não 
cozidas, nem reche-
adas, nem prepara-
das de outro modo, 
exceto a descrita no 
CEST 17.049.04

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 50/05  
Decreto nº 26.860/06

ATO COTEPE

Proveniente de UF signatária = 20%
Proveniente do Exterior ou UF não signa-
tária = 35% 
Op. Interna
(Original) = 10%

18%

49.2 17.049.02 1902.1 Massas alimentícias 
do tipo granoduro, 
não cozidas, nem 
recheadas, nem 
preparadas de ou-
tro modo, exceto a 
descrita no CEST 
17.049.05

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 50/05  
Decreto nº 26.860/06  

ATO COTEPE

Proveniente de UF signatária = 20%
Proveniente do Exterior ou UF não signa-
tária = 35% 
Op. Interna
(Original) = 10% 18%

49.3 17.049.03 1902.19.00 Massas alimentícias 
do tipo comum, não 
cozidas, nem reche-
adas, nem prepara-
das de outro modo, 
que não contenham 
ovos

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 50/05                              

Decreto nº 26.860/06

                                      
ATO COTEPE            

Proveniente de UF signatária = 20%
Proveniente do Exterior ou 
UF não signatária = 35%                                                   
Op. Interna (Original) = 10%

18%

49.4 17.049.04 1902.19.00 Massas alimentícias 
do tipo sêmola, não 
cozidas, nem reche-
adas, nem prepara-
das de outro modo, 
que não contenham 
ovos

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 50/05                              

Decreto nº 26.860/06                                       

ATO COTEPE           

Proveniente de UF signatária = 20%
Proveniente do Exterior ou 
UF não signatária = 35%                                                   
Op. Interna (Original) = 10% 18%



João Pessoa - Quarta-feira, 27 de Dezembro de 2017 Diário Ofi cial20

49.5 17.049.05 1902.19.00 Massas alimentícias 
do tipo granoduro, 
não cozidas, nem 
recheadas, nem 
preparadas de outro 
modo, que não con-
tenham ovos

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 50/05                              

Decreto nº 26.860/06                                       

ATO COTEPE           

Proveniente de UF signatária = 20%
Proveniente do Exterior ou 
UF não signatária = 35%                                                   
Op. Interna (Original) = 10% 18%

50.0 17.050.00 1905.20

Pães industrializa-
dos, inclusive de 
especiarias, exceto 
panetones e bolo de 
forma

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 50/05                              
Decreto nº 26.860/06                                       
ATO COTEPE                   

Proveniente de UF signatária  = 20%
Proveniente do Exterior ou 
UF não signatária = 35%                                             
Op. Interna (Original) = 10%

18%

51.0 17.051.00 1905.20.90
Bolo de forma, 
inclusive de espe-
ciarias

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 50/05                              
Decreto nº 26.860/06                                       
ATO COTEPE                   

Proveniente de UF signatária  = 30%
Proveniente do Exterior ou 
UF não signatária = 45%                                                    
Op. Interna (Original)= 10%

18%

52.0 17.052.00 1905.20.10 Panetones

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 50/05                              
Decreto nº 26.860/06                                       
ATO COTEPE                   

Proveniente de UF signatária  = 
30%         Proveniente do Exte-
rior ou UF não signatária = 45%                                                    
Op. Interna (Original)= 10%

18%

53.0 17.053.00 1905.31.00

Biscoitos e bolachas 
derivados de farinha 
de trigo; (exceto dos 
tipos "cream cra-
cker", "água e sal", 
"maisena", "maria" 
e outros de consu-
mo popular que não 
sejam adicionados 
de cacau, nem re-
cheados, cobertos 
ou amanteigados, 
independentemente 
de sua denominação 
comercial)

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 50/05                              
Decreto nº 26.860/06                                       
ATO COTEPE                   

Proveniente de UF signatária  = 30%
Proveniente do Exterior ou 
UF não signatária = 45%                                                    
Op. Interna (Original)= 10%

18%

53.1 17.053.01 1905.31.00

Biscoitos e bolachas 
derivados de farinha 
de trigo dos tipos 
“maisena” e “ma-
ria” e outros de con-
sumo popular que 
não sejam adiciona-
dos de cacau, nem 
recheados, cobertos 
ou amanteigados, 
independentemente 
de sua denominação 
comercial, exceto o 
CEST 17.053.02

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 50/05                              
Decreto nº 26.860/06                                       
ATO COTEPE                   

Proveniente de UF signatária  = 30%  
Proveniente do Exterior ou 
UF não signatária = 45%                                                    
Op. Interna (Original)= 10%

18%

53.2 17.053.02 1905.31.00 Biscoitos e bolachas 
derivados de farinha 
de trigo dos tipos 
"cream cracker" e 
"água e sal" de con-
sumo popular

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 50/05  
Decreto nº 26.860/06

ATO COTEPE

Proveniente de UF signatária = 30%
Proveniente do Exterior ou 
UF não signatária = 45%                                                   
Op. Interna (Original) = 10%

18%

56.0 17.056.00 1905.90.20

Biscoitos e bolachas 
derivados de farinha 
de trigo dos tipos 
"cream cracker" e 
"água e sal"

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 50/05                              
Decreto nº 26.860/06                                       
ATO COTEPE                   

Proveniente de UF signatária  = 30%
Proveniente do Exterior ou 
UF não signatária = 45%                                                    
Op. Interna (Original)= 10%

18%

56.1 17.056.01 1905.90.20

Biscoitos e bolachas 
não derivados de fa-
rinha de trigo dos ti-
pos "cream cracker" 
e "água e sal"

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 50/05                              
Decreto nº 26.860/06                                       
ATO COTEPE                   

Proveniente de UF signatária  = 30%
Proveniente do Exterior ou 
UF não signatária = 45%                                                    
Op. Interna (Original)= 10%

18%

56.2 17.056.02 1905.90.20

Outras bolachas, 
exceto casquinhas 
para sorvete e os 
biscoitos e bolachas 
relacionados nos 
CEST 17.056.00 e 
17.056.01

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 50/05                              
Decreto nº 26.860/06                                       
ATO COTEPE                   

Proveniente de UF signatária  = 30%
Proveniente do Exterior ou 
UF não signatária = 45%                                                    
Op. Interna (Original)= 10%

18%

57.0 17.057.00 1905.32.00
“Waffl es” e “wa-
fers” - sem cober-
tura

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 50/05                              
Decreto nº 26.860/06                                       
ATO COTEPE                   

Proveniente de UF signatária  = 30%
Proveniente do Exterior ou 
UF não signatária = 45%                                                    
Op. Interna (Original)= 10%

18%

58.0 17.058.00 1905.32.00
“Waffl es” e “wa-
fers”- com cober-
tura

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 50/05                              
Decreto nº 26.860/06                                       
ATO COTEPE                   

Proveniente de UF signatária  = 30%
Proveniente do Exterior ou 
UF não signatária = 45%                                                    
Op. Interna (Original)= 10%

18%

59.0 17.059.00 1905.40.00
Torradas, pão torra-
do e produtos seme-
lhantes torrados 

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 50/05                              
Decreto nº 26.860/06                                       
ATO COTEPE                   

Proveniente de UF signatária  = 30%
Proveniente do Exterior ou 
UF não signatária = 45%                                                    
Op. Interna (Original)= 10%

18%

60.0 17.060.00 1905.90.10 Outros pães de 
forma

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 50/05                              
Decreto nº 26.860/06                                       
ATO COTEPE                   

Proveniente de UF signatária  = 20%
Proveniente do Exterior ou 
UF não signatária = 35%                                             
Op. Interna (Original) = 10%

18%

62.0 17.062.00 1905.90.90
Outros pães, exceto 
pão francês de até 
200 g

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 50/05                              
Decreto nº 26.860/06                                       
ATO COTEPE                   

Proveniente de UF signatária  = 20%
Proveniente do Exterior 
ou UF não signatária = 35
%                                             Op. Interna 
(Original) = 10%                Outros Bolos                                                               
Proveniente de UF signatária  = 30%
Proveniente do Exterior ou 
UF não signatária = 45%                                                    
Op. Interna (Original)= 10%                                         

18%

62.1 17.062.00 1905.90.90

Outros bolos indus-
trializados e produ-
tos de panifi cação 
não especifi cados 
a n t e r i o r m e n t e ; 
exceto casquinhas 
para sorvete e pães

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 50/05                              
Decreto nº 26.860/06                                       
ATO COTEPE                   

Proveniente de UF signatária  = 20%
Proveniente do Exterior 
ou UF não signatária = 35
%                                             Op. Interna 
(Original) = 10%                Outros Bolos                                                               
Proveniente de UF signatária  = 30%
Proveniente do Exterior ou 
UF não signatária = 45%                                                    
Op. Interna (Original)= 10%                                         

18%

63.0 17.063.00 1905.10.00 Pão denominado 
knackebrot

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 50/05                              
Decreto nº 26.860/06                                       
ATO COTEPE                   

Proveniente de UF signatária  = 20%
Proveniente do Exterior ou 
UF não signatária = 35%                                             
Op. Interna (Original) = 10%

18%

64.0 17.064.00 1905.90 Demais pães indus-
trializados 

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 50/05                              
Decreto nº 26.860/06                                       
ATO COTEPE                   

Outros Pães                            Proveniente 
de UF signatária  = 20%
Proveniente do Exterior ou 
UF não signatária = 35%                                             
Op. Interna (Original) = 
10%                Outros Derivados                                                                
Proveniente de UF signatária  = 30%
Proveniente do Exterior ou 
UF não signatária = 45%                                                    
Op. Interna (Original)= 10%                                         

18%

PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL E COSMÉTICOS

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

14.0 20.014.00
3304.99.10
3307.20.10
3307.20.90

Cremes de beleza, 
cremes nutritivos e 

loções tônicas

Protocolo ICMS 08/88                                
Protocolo ICMS 16/88 40% 18% + 2% (FUN-

CEP)

23.0 20.023.00 3306.10.00 Dentifrícios

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 76/94                               
Decreto nº 17.417/95                       
Decreto nº 31.072/10               
Convênio ICMS 34/06                 

Lista Negativa                                              
Operação Interna (Original) = 33,05%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 55,77%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 50,90%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 42,79%    

18%

24.0 20.024.00 3306.20.00

Fios utilizados para 
limpar os espaços 
interdentais (fi os 
dentais)

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 76/94                               
Decreto nº 17.417/95                       
Decreto nº 31.072/10               
Convênio ICMS 34/06                 

Lista Negativa                                              
Operação Interna (Original) = 33,05%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 55,77%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 50,90%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 42,79%    

18%

25.0 20.025.00 3306.90.00
Outras preparações 
para higiene bucal 
ou dentária

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 76/94                               
Decreto nº 17.417/95                       
Decreto nº 31.072/10               
Convênio ICMS 34/06                 

Lista Negativa                                              
Operação Interna (Original) = 33,05%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 55,77%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 50,90%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 42,79%    

18%

39.0 20.039.00 4014.90.90

Chupetas e bicos 
para mamadeiras e 
para chupetas, de 
borracha

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 76/94                               
Decreto nº 17.417/95                       
Decreto nº 31.072/10               
Convênio ICMS 34/06                 

Lista Neutra                                                  
Operação Interna (Original) = 41,34%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 65,47%                                   
Op. Interestadual c/ 7%=60,30%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,68% 

18%

40.0 20.040.00

3924.90.00 
3926.90.40 Chupetas e bicos 

para mamadeiras e 
para chupetas, de 
silicone

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 76/94                               
Decreto nº 17.417/95                       
Decreto nº 31.072/10               
Convênio ICMS 34/06                 

Lista Neutra                                                  
Operação Interna (Original) = 41,34%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 65,47%                                   
Op. Interestadual c/ 7%=60,30%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,68% 

18%
3926.90.90

48.0 20.048.00 9619.00.00
Fraldas, exceto os 
descritos no CEST 
20.048.01

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 76/94                               
Decreto nº 17.417/95                       
Decreto nº 31.072/10               
Convênio ICMS 34/06                 

Lista Neutra                                                  
Operação Interna (Original) = 41,34%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 65,47%                                   
Op. Interestadual c/ 7%=60,30%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,68% 

18%

48.1 20.048.01 9619.00.00 Fraldas de fi bras 
têxteis

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 76/94                               
Decreto nº 17.417/95                       
Decreto nº 31.072/10               
Convênio ICMS 34/06                 

Lista Neutra                                                  
Operação Interna (Original) = 41,34%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 65,47%                                   
Op. Interestadual c/ 7%=60,30%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,68%

18%

49.0 20.049.00 9619.00.00 Tampões higiênicos

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 76/94                               
Decreto nº 17.417/95                       
Decreto nº 31.072/10               
Convênio ICMS 34/06                 

Lista Neutra                                                  
Operação Interna (Original) = 41,34%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 65,47%                                   
Op. Interestadual c/ 7%=60,30%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,68% 

18%

50.0 20.050.00 9619.00.00 Absorventes higiê-
nicos externos

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 76/94                               
Decreto nº 17.417/95                       
Decreto nº 31.072/10               
Convênio ICMS 34/06                 

Lista Neutra                                                  
Operação Interna (Original) = 41,34%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 65,47%                                   
Op. Interestadual c/ 7%=60,30%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,68% 

18%

51.0 20.051.00 5601.21.90 Hastes fl exíveis 
(uso não medicinal)

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 76/94                               
Decreto nº 17.417/95                       
Decreto nº 31.072/10               
Convênio ICMS 34/06                 

Lista Neutra                                                  
Operação Interna (Original) = 41,34%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 65,47%                                   
Op. Interestadual c/ 7%=60,30%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,68% 

18%

58.0 20.058.00 9603.21.00
Escovas de dentes, 
incluídas as escovas 
para dentaduras

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 76/94                               
Decreto nº 17.417/95                       
Decreto nº 31.072/10               
Convênio ICMS 34/06                 

Lista Negativa                                              
Operação Interna (Original) = 33,05%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 55,77%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 50,90%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 42,79%    

18%

63.0 20.063.00

3923.30.00

Mamadeiras

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 76/94                               
Decreto nº 17.417/95                       
Decreto nº 31.072/10               
Convênio ICMS 34/06                 

Lista Neutra                                                  
Operação Interna (Original) = 41,34%                                                   
Op. Interestadual c/ 4% = 65,47%                                   
Op. Interestadual c/ 7%=60,30%                                                 
Op.Interestadual c/ 12%=51,68% 

18%
3924.90.00

3924.10.00

4014.90.90 
7010.20.00

64.0 20.064.00 8212.10.20 
8212.20.10

Aparelhos e lâminas 
de barbear

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 16/85                                
Protocolo ICMS 04/86

Operação Interna (Original) = 30%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 52,20%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 47,44%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 39,51%    

18%

PRODUTOS ELETRÔNICOS, ELETROELETRÔNICOS E ELETRODOMÉSTICOS

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

53.0 21.053.00 8517.12.3

Telefones para redes 
celulares, exceto 
por satélite, os de 
uso automotivo e 
os classifi cados no 
CEST 21.053.01

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 119/17                         
Decreto nº 37.948/17

Operação Interna (Original) = 9%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 27,61%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 23,62%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 16,98%    18%

53.1 21.053.01 8517.12.31
Telefones para redes 
celulares portáteis, 
exceto por satélite

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 119/17                         
Decreto nº 37.948/17

Operação Interna (Original) = 9%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 27,61%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 23,62%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 16,98%    

18%

63.0 21.063.00 8523.52.00 Cartões inteligentes 
("smartcards")

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 119/17                         
Decreto nº 37.948/17

Operação Interna (Original) = 9%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 27,61%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 23,62%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 16,98%    

18%

64.0 21.064.00 8523.52.00 Cartões inteligentes 
("sim cards")

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 119/17                         
Decreto nº 37.948/17

Operação Interna (Original) = 9%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 27,61%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 23,62%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 16,98%    

18%

RAÇÕES PARA ANIMAIS DOMÉSTICOS

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

1.0 22.001.00 2309
Ração tipo “pet” 
para animais do-
mésticos

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 26/04                                
Decreto nº 25.239/04                                        

Operação Interna (Original) = 46%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 70,93%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 65,59%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 56,68%    

18%

SORVETES E PREPARADOS PARA FABRICAÇÃO DE SORVETES EM MÁQUINAS

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

1.0 23.001.00 2105.00 Sorvetes de qual-
quer espécie

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 20/05                                
Decreto nº 26.486/05                                        

Operação Interna (Original) = 70%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 99,02%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 92,80%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 82,44%    

18%

2.0 23.002.00

1806
Preparados para fa-
bricação de sorvete 
em máquina

Convênio ICMS 52/17                         
Protocolo ICMS 20/05                                
Decreto nº 26.486/05                                        

Operação Interna (Original) = 328%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 401,07%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 385,41%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 359,32%    

18%1901

2106

TINTAS E VERNIZES

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

1.0 24.001.00

3208

Tintas, vernizes
Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 118/17                       
Decreto nº 37.950/17

Operação Interna (Original) = 35%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 58,05%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 53,11%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 44,88%    

18%
3209

3210.00
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2.0 24.002.00

2821 Xadrez e pós 
a s s e m e l h a d o s , 
exceto pigmentos 
à base de dióxido 
de titânio classi-
fi cados no código 
3206.11.19

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 118/17                       
Decreto nº 37.950/17

Operação Interna (Original) = 35%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 58,05%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 53,11%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 44,88%

18%
3204.17.00

3206

3.0 24.003.00

3204
Corantes para 
aplicação em 
bases, tintas e 
vernizes

Convênio ICMS 52/17                         
Convênio ICMS 118/17                       
Decreto nº 37.950/17

Operação Interna (Original) = 50%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 75,61%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 70,12%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 60,98%    

18%
3205.00.00

3206

3212

VEÍCULOS AUTOMOTORES

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

1.0 25.001.00 8702.10.00

Veículos au-
tomóveis para 
transporte de 10 
pessoas ou mais, 
incluindo o moto-
rista, unicamente 
com motor de 
pistão, de ignição 
por compressão 
(diesel ou se-
midiesel), com 
volume interno 
de habitáculo, 
destinado a pas-
sageiros e moto-
rista, superior a 6 
m³, mas inferior 
a 9 m³

Convênio ICMS 132/92                        
Convênio ICMS 51/00                                    
Convênio ICMS 133/02                                      
Decreto nº 22.927/02                                      
Decreto nº 33.813/13

Operação Interna (Original) = 30%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 52,20%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 47,44%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 39,51% 

OBS: Prevendo alíquota interna de 18%   

18%

2.0 25.002.00 8702.40.90

Veículos au-
tomóveis para 
transporte de 10 
pessoas ou mais, 
incluindo o moto-
rista, unicamente 
com motor elé-
trico para propul-
são, com volume 
interno de habitá-
culo, destinado a 
passageiros e mo-
torista, superior a 
6 m³, mas inferior 
a 9 m³

Convênio ICMS 132/92                        
Convênio ICMS 51/00                                    
Convênio ICMS 133/02                                      
Decreto nº 22.927/02                                      
Decreto nº 33.813/13

Operação Interna (Original) = 30%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 52,20%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 47,44%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 39,51%

OBS: Prevendo alíquota interna de 18%       

18%

3.0 25.003.00 8703.21.00

A u t o m ó v e i s 
unicamente com 
motor de pistão 
alternativo de 
ignição por cen-
telha (faísca*), de 
cilindrada não su-
perior a 1000 cm³

Convênio ICMS 132/92                        
Convênio ICMS 51/00                                    
Convênio ICMS 133/02                                      
Decreto nº 22.927/02                                      
Decreto nº 33.813/13

Operação Interna (Original) = 30%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 52,20%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 47,44%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 39,51% 

OBS: Prevendo alíquota interna de 18%      

18%

4.0 25.004.00 8703.22.10

A u t o m ó v e i s 
unicamente com 
motor de pistão 
alternativo de 
ignição por cen-
telha (faísca*), 
de cilindrada 
superior a 1000 
cm³, mas não su-
perior a 1500 cm³, 
com capacidade 
de transporte de 
pessoas sentadas 
inferior ou igual 
a 6, incluído o 
condutor, exceto 
carro celular

Convênio ICMS 132/92                        
Convênio ICMS 51/00                                    
Convênio ICMS 133/02                                      
Decreto nº 22.927/02                                      
Decreto nº 33.813/13

Operação Interna (Original) = 30%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 52,20%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 47,44%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 39,51%

OBS: Prevendo alíquota interna de 18%       

18%

5.0 25.005.00 8703.22.90

Outros automó-
veis unicamente 
com motor de pis-
tão alternativo de 
ignição por cen-
telha (faísca*), de 
cilindrada supe-
rior a 1000 cm³, 
mas não superior 
a 1500 cm³, exce-
to carro celular

Convênio ICMS 132/92                        
Convênio ICMS 51/00                                    
Convênio ICMS 133/02                                      
Decreto nº 22.927/02                                      
Decreto nº 33.813/13

Operação Interna (Original) = 30%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 52,20%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 47,44%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 39,51% 

OBS: Prevendo alíquota interna de 18%      

18%

6.0 25.006.00 8703.23.10

A u t o m ó v e i s 
unicamente com 
motor de pistão 
alternativo de 
ignição por cen-
telha (faísca*), 
de cilindrada 
superior a 1500 
cm³, mas não su-
perior a 3000 cm³, 
com capacidade 
de transporte de 
pessoas sentadas 
inferior ou igual 
a 6, incluído o 
condutor, exceto 
carro celular, 
carro funerário 
e automóveis de 
corrida

Convênio ICMS 132/92                        
Convênio ICMS 51/00                                    
Convênio ICMS 133/02                                      
Decreto nº 22.927/02                                      
Decreto nº 33.813/13

Operação Interna (Original) = 30%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 52,20%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 47,44%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 39,51% 

OBS: Prevendo alíquota interna de 18%      

18%

7.0 25.007.00 8703.23.90

Outros automó-
veis unicamente 
com motor de 
pistão alternativo 
de ignição por 
centelha (faís-
ca*), de cilin-
drada superior a 
1500 cm³, mas 
não superior a 
3000 cm³, exceto 
carro celular, 
carro funerário 
e automóveis de 
corrida

Convênio ICMS 132/92                        
Convênio ICMS 51/00                                    
Convênio ICMS 133/02                                      
Decreto nº 22.927/02                                      
Decreto nº 33.813/13

Operação Interna (Original) = 30%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 52,20%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 47,44%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 39,51%

OBS: Prevendo alíquota interna de 18%       

18%

8.0 25.008.00 8703.24.10

Automóveis 
unicamente com 
motor de pistão 
alternativo de 
ignição por cen-
telha (faísca*), de 
cilindrada supe-
rior a 3000 cm³, 
com capacidade 
de transporte de 
pessoas sentadas 
inferior ou igual 
a 6, incluído o 
condutor, exceto 
carro celular, 
carro funerário 
e automóveis de 
corrida

Convênio ICMS 132/92                        
Convênio ICMS 51/00                                    
Convênio ICMS 133/02                                      
Decreto nº 22.927/02                                      
Decreto nº 33.813/13

Operação Interna (Original) = 30%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 52,20%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 47,44%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 39,51%

OBS: Prevendo alíquota interna de 18%       

18%

9.0 25.009.00 8703.24.90

Outros automó-
veis unicamente 
com motor de pis-
tão alternativo de 
ignição por cen-
telha (faísca*), 
de cilindrada 
superior a 3000 
cm³, exceto carro 
celular, carro fu-
nerário e automó-
veis de corrida

Convênio ICMS 132/92                        
Convênio ICMS 51/00                                    
Convênio ICMS 133/02                                      
Decreto nº 33.813/13
Decreto nº 37.004/16

Operação Interna (Original) = 30%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 52,20%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 47,44%        
Op. Interestadual c/ 12%= 39,51%

OBS: Prevendo alíquota interna de 18%       

18%

10.0 25.010.00 8703.32.10

A u t o m ó v e i s 
unicamente com 
motor diesel ou 
semidiesel, de 
cilindrada supe-
rior a 1500 cm³, 
mas não superior 
a 2500 cm³, com 
capacidade de 
transporte de 
pessoas sentadas 
inferior ou igual 
a 6, incluído o 
condutor, exceto 
ambulância, carro 
celular e carro fu-
nerário

Convênio ICMS 132/92                        
Convênio ICMS 51/00                                    
Convênio ICMS 133/02                                      
Decreto nº 22.927/02                                      
Decreto nº 33.813/13

Operação Interna (Original) = 30%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 52,20%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 47,44%        
Op. Interestadual c/ 12%= 39,51% 

OBS: Prevendo alíquota interna de 18%      

18%

11.0 25.011.00 8703.32.90

Outros automó-
veis unicamente 
com motor diesel 
ou semidiesel, de 
cilindrada supe-
rior a 1500 cm³, 
mas não superior 
a 2500 cm³, ex-
ceto ambulância, 
carro celular e 
carro funerário

Convênio ICMS 132/92                        
Convênio ICMS 51/00                                    
Convênio ICMS 133/02                                      
Decreto nº 22.927/02                                      
Decreto nº 33.813/13

Operação Interna (Original) = 30%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 52,20%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 47,44%        
Op. Interestadual c/ 12%= 39,51% 

OBS: Prevendo alíquota interna de 18%      

18%

12.0 25.012.00 8703.33.10

A u t o m ó v e i s 
unicamente com 
motor diesel ou 
semidiesel, de 
cilindrada supe-
rior a 2500 cm³, 
com capacidade 
de transporte de 
pessoas sentadas 
inferior ou igual 
a 6, incluído o 
condutor, exceto 
carro celular e 
carro funerário

Convênio ICMS 132/92                        
Convênio ICMS 51/00                                    
Convênio ICMS 133/02                                      
Decreto nº 22.927/02                                      
Decreto nº 33.813/13

Operação Interna (Original) = 30%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 52,20%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 47,44%        
Op. Interestadual c/ 12%= 39,51%

OBS: Prevendo alíquota interna de 18%       

18%

13.0 25.013.00 8703.33.90

Outros automó-
veis unicamente 
com motor diesel 
ou semidiesel, 
de cilindrada 
superior a 2500 
cm³, exceto carro 
celular e carro 
funerário

Convênio ICMS 132/92                        
Convênio ICMS 51/00                                    
Convênio ICMS 133/02                                      
Decreto nº 22.927/02                                      
Decreto nº 33.813/13

Operação Interna (Original) = 30%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 52,20%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 47,44%        
Op. Interestadual c/ 12%= 39,51% 

OBS: Prevendo alíquota interna de 18%      

18%

14.0 25.014.00 8704.21.10

Veículos au-
tomóveis para 
transporte de mer-
cadorias, de peso 
em carga máxima 
não superior a 5 
toneladas, chassis 
com motor diesel 
ou semidiesel e 
cabina, exceto 
caminhão de peso 
em carga máxima 
superior a 3,9 to-
neladas

Convênio ICMS 132/92                        
Convênio ICMS 51/00                                    
Convênio ICMS 133/02                                      
Decreto nº 22.927/02                                      
Decreto nº 33.813/13

Operação Interna (Original) = 30%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 52,20%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 47,44%        
Op. Interestadual c/ 12%= 39,51%

OBS: Prevendo alíquota interna de 18%       

18%

15.0 25.015.00 8704.21.20

Veículos au-
tomóveis para 
transporte de mer-
cadorias, de peso 
em carga máxima 
não superior a 5 
toneladas, com 
motor diesel ou 
semidiesel, com 
caixa basculante, 
exceto caminhão 
de peso em carga 
máxima superior 
a 3,9 toneladas

Convênio ICMS 132/92                        
Convênio ICMS 51/00                                    
Convênio ICMS 133/02                                      
Decreto nº 22.927/02                                      
Decreto nº 33.813/13

Operação Interna (Original) = 30%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 52,20%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 47,44%        
Op. Interestadual c/ 12%= 39,51%

OBS: Prevendo alíquota interna de 18%       

18%

16.0 25.016.00 8704.21.30

Veículos automó-
veis para trans-
porte de mercado-
rias, de peso em 
carga máxima não 
superior a 5 tone-
ladas, frigorífi cos 
ou isotérmicos, 
com motor diesel 
ou semidiesel, 
exceto caminhão 
de peso em carga 
máxima superior 
a 3,9 toneladas

Convênio ICMS 132/92                        
Convênio ICMS 51/00                                    
Convênio ICMS 133/02                                      
Decreto nº 22.927/02                                      
Decreto nº 33.813/13

Operação Interna (Original) = 30%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 52,20%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 47,44%        
Op. Interestadual c/ 12%= 39,51% 

OBS: Prevendo alíquota interna de 18%      

18%

17.0 25.017.00 8704.21.90

Outros veículos 
automóveis para 
transporte de mer-
cadorias, de peso 
em carga máxima 
não superior a 5 
toneladas, com 
motor diesel ou 
semidiesel, exce-
to carro-forte para 
transporte de va-
lores e caminhão 
de peso em carga 
máxima superior 
a 3,9 toneladas

Convênio ICMS 132/92                        
Convênio ICMS 51/00                                    
Convênio ICMS 133/02                                      
Decreto nº 22.927/02                                      
Decreto nº 33.813/13

Operação Interna (Original) = 30%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 52,20%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 47,44%        
Op. Interestadual c/ 12%= 39,51% 

OBS: Prevendo alíquota interna de 18%      

18%

18.0 25.018.00 8704.31.10

Veículos au-
tomóveis para 
transporte de mer-
cadorias, de peso 
em carga máxima 
não superior a 5 
toneladas, com 
motor a explosão, 
chassis e cabina, 
exceto caminhão 
de peso em carga 
máxima superior 
a 3,9 toneladas

Convênio ICMS 132/92                        
Convênio ICMS 51/00                                    
Convênio ICMS 133/02                                      
Decreto nº 22.927/02                                      
Decreto nº 33.813/13

Operação Interna (Original) = 30%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 52,20%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 47,44%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 39,51%

OBS: Prevendo alíquota interna de 18%       

18%
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19.0 25.019.00 8704.31.20

Veículos automó-
veis para trans-
porte de mercado-
rias, de peso em 
carga máxima não 
superior a 5 tone-
ladas, com motor 
explosão com 
caixa basculante, 
exceto caminhão 
de peso em carga 
máxima superior 
a 3,9 toneladas

Convênio ICMS 132/92                        
Convênio ICMS 51/00                                    
Convênio ICMS 133/02                                      
Decreto nº 22.927/02                                      
Decreto nº 33.813/13

Operação Interna (Original) = 30%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 52,20%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 47,44%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 39,51% 

OBS: Prevendo alíquota interna de 18%      

18%

20.0 25.020.00 8704.31.30

Veículos au-
tomóveis para 
transporte de mer-
cadorias, de peso 
em carga máxima 
não superior a 5 
toneladas, frigo-
rífi cos ou isotér-
micos com motor 
explosão, exceto 
caminhão de peso 
em carga máxima 
superior a 3,9 to-
neladas

Convênio ICMS 132/92                        
Convênio ICMS 51/00                                    
Convênio ICMS 133/02                                      
Decreto nº 22.927/02                                      
Decreto nº 33.813/13

Operação Interna (Original) = 30%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 52,20%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 47,44%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 39,51% 

OBS: Prevendo alíquota interna de 18%      

18%

21.0 25.021.00 8704.31.90

Outros veículos 
automóveis para 
transporte de mer-
cadorias, de peso 
em carga máxima 
não superior a 5 
toneladas, com 
motor a explosão, 
exceto carro-forte 
para transporte 
de valores e ca-
minhão de peso 
em carga máxima 
superior a 3,9 to-
neladas

Convênio ICMS 132/92                        
Convênio ICMS 51/00                                    
Convênio ICMS 133/02                                      
Decreto nº 22.927/02                                      
Decreto nº 33.813/13

Operação Interna (Original) = 30%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 52,20%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 47,44%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 39,51% 

OBS: Prevendo alíquota interna de 18%      

18%

22.0 25.022.00 8702.20.00

Veículos au-
tomóveis para 
transporte de 
10 pessoas ou 
mais, incluindo 
o motorista, com 
motor de pistão, 
de ignição por 
compressão (die-
sel ou semidiesel) 
e um motor elétri-
co, com volume 
interno de habitá-
culo, destinado a 
passageiros e mo-
torista, superior a 
6 m³, mas inferior 
a 9 m³

Convênio ICMS 132/92                        
Convênio ICMS 51/00                                    
Convênio ICMS 133/02                                      
Decreto nº 22.927/02                                      
Decreto nº 33.813/13

Operação Interna (Original) = 30%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 52,20%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 47,44%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 39,51%    

OBS: Prevendo alíquota interna de 18%   

18%

23.0 25.023.00 8702.30.00

Veículos au-
tomóveis para 
transporte de 
10 pessoas ou 
mais, incluindo 
o motorista, com 
motor de pistão 
alternativo, de ig-
nição por centelha 
(faísca) e um mo-
tor elétrico, com 
volume interno 
de habitáculo, 
destinado a pas-
sageiros e moto-
rista, superior a 6 
m³, mas inferior 
a 9 m³

Convênio ICMS 132/92                        
Convênio ICMS 51/00                                    
Convênio ICMS 133/02                                      
Decreto nº 22.927/02                                      
Decreto nº 33.813/13

Operação Interna (Original) = 30%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 52,20%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 47,44%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 39,51%    

OBS: Prevendo alíquota interna de 18%   

18%

24.0 25.024.00 8702.90.00

Outros veículos 
automóveis para 
transporte de 10 
pessoas ou mais, 
incluindo o moto-
rista, com volume 
interno de habitá-
culo, destinado a 
passageiros e mo-
torista, superior a 
6 m³, mas inferior 
a 9 m³

Convênio ICMS 132/92                        
Convênio ICMS 51/00                                    
Convênio ICMS 133/02                                      
Decreto nº 22.927/02                                      
Decreto nº 33.813/13

Operação Interna (Original) = 30%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 52,20%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 47,44%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 39,51%    

OBS: Prevendo alíquota interna de 18%   

18%

25.0 25.025.00 8703.40.00

A u t o m ó v e i s 
equipados para 
propulsão, si-
multaneamente, 
com um motor de 
pistão alternativo 
de ignição por 
centelha (faísca*) 
e um motor elétri-
co, exceto os sus-
cetíveis de serem 
carregados por 
conexão a uma 
fonte externa de 
energia elétrica, 
o carro celular e o 
carro funerário

Convênio ICMS 132/92                        
Convênio ICMS 51/00                                    
Convênio ICMS 133/02                                      
Decreto nº 22.927/02                                      
Decreto nº 33.813/13

Operação Interna (Original) = 30%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 52,20%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 47,44%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 39,51%    

OBS: Prevendo alíquota interna de 18%   

18%

26.0 25.026.00 8703.50.00

A u t o m ó v e i s 
equipados para 
propulsão, si-
multaneamente, 
com um motor de 
pistão por com-
pressão (diesel ou 
semidiesel) e um 
motor elétrico, 
exceto os susce-
tíveis de serem 
carregados por 
conexão a uma 
fonte externa de 
energia elétrica, 
exceto o carro 
celular e o carro 
funerário

Convênio ICMS 132/92                        
Convênio ICMS 51/00                                    
Convênio ICMS 133/02                                      
Decreto nº 22.927/02                                      
Decreto nº 33.813/13

Operação Interna (Original) = 30%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 52,20%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 47,44%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 39,51%    

OBS: Prevendo alíquota interna de 18%   

18%

27.0 25.027.00 8703.60.00

A u t o m ó v e i s 
equipados para 
propulsão, si-
multaneamente, 
com um motor de 
pistão alternativo 
de ignição por 
centelha (faísca*) 
e um motor elétri-
co, suscetíveis de 
serem carregados 
por conexão a 
uma fonte externa 
de energia elétri-
ca, exceto o carro 
celular e o carro 
funerário

Convênio ICMS 132/92                        
Convênio ICMS 51/00                                    
Convênio ICMS 133/02                                      
Decreto nº 22.927/02                                      
Decreto nº 33.813/13

Operação Interna (Original) = 30%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 52,20%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 47,44%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 39,51%    

OBS: Prevendo alíquota interna de 18%   

18%

28.0 25.028.00 8703.70.00

A u t o m ó v e i s 
equipados para 
propulsão, si-
multaneamente, 
com um motor de 
pistão por com-
pressão (diesel 
ou semidiesel) e 
um motor elétri-
co, suscetíveis de 
serem carregados 
por conexão a 
uma fonte externa 
de energia elétri-
ca, exceto o carro 
celular e o carro 
funerário

Convênio ICMS 132/92                        
Convênio ICMS 51/00                                    
Convênio ICMS 133/02                                      
Decreto nº 22.927/02                                      
Decreto nº 33.813/13

Operação Interna (Original) = 30%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 52,20%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 47,44%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 39,51%    

OBS: Prevendo alíquota interna de 18%   

18%

29.0 25.029.00 8703.80.00

Outros veículos, 
equipados unica-
mente com motor 
elétrico para pro-
pulsão

Convênio ICMS 132/92                        
Convênio ICMS 51/00                                    
Convênio ICMS 133/02                                      
Decreto nº 22.927/02                                      
Decreto nº 33.813/13

Operação Interna (Original) = 30%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 52,20%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 47,44%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 39,51%    

OBS: Prevendo alíquota interna de 18%   

18%

VEÍCULOS DE DUAS E TRÊS RODAS MOTORIZADOS

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO LEGISLAÇÃO MVA ALÍQUOTA

1.0 26.001.00 8711

Motocicletas (in-
cluídos os ciclo-
motores) e outros 
ciclos equipados 
com motor auxi-
liar, mesmo com 
carro lateral; car-
ros laterais

Convênio ICMS 52/93                        
Convênio ICMS 51/00                                    
Art. 33, VIII, do RICMS                                       
Decreto nº 34.265/13

Operação Interna (Original) = 34%                                              
Op. Interestadual c/ 4%= 56,88%                                                                  
Op. Interestadual c/ 7%= 51,98%        Op. 
Interestadual c/ 12%= 43,80% 

OBS: Prevendo alíquota interna de 18%      

18%

Glossário:
NCM – Nomenclatura Comum do Mercosul
SH – Sistema Harmonizado
MVA – Margem de Valor Agregado
CEST _ Código Especifi cador da Substituição Tributária

Observações:
I – As informações constantes neste Anexo não substituem as publicações nos Diários Ofi ciais;
II – Rol exemplifi cativo. A inclusão de produtos no regime de Substituição Tributária decorre de adesão da Paraíba 
aos Convênios e Protocolos celebrados no âmbito do CONFAZ;
III – Alguns produtos destacados possuem preços sugeridos como base de cálculo do ICMS – Substituição 
tributária, devendo ser adotada a MVA nos casos de inexistência destes preços.
IV – Quando o substituto tributário for optante pelo regime de tributação do Simples Nacional utiliza-se a MVA 
Original.
V – As vendas pelo sistema porta a porta estão disciplinadas no Decreto nº 34.121, de 17 de julho de 2013.

DECRETO Nº 38.013 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017.

Altera o Regulamento do ICMS – RICMS, aprovado pelo Decreto nº 
18.930, de 19 de junho de 1997, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o Ajuste SINIEF 21/17, 

D E C R E T A:
Art. 1ºO § 2º doa rt. 235-Ndo Regulamentodo ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto 

nº 18.930, de 19 de junho de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:
“§ 2º O evento de não embarque deverá ocorrer até 24 horas após o momento do 

embarque informado no BP-e (Ajuste SINIEF 21/17).”.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 2018.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João  Pessoa, 26 de 

dezembrode 2017; 129º da Proclamação da República.

DECRETO Nº   38.014 DE 26 DE  DEZEMBRO DE 2017.

Declara de utilidade pública para fi ns de desapropriação, o imóvel 
que menciona no município de Coxixola, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que se 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o art. 5º, alínea “i” c/c o art. 
6º do Decreto-Lei n.º 3.365, de 21 de junho de 1941, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fi ns de desapropriação, uma parte 

de terras medindo 192,00 m² encravado na Fazenda São Bento, situado na zona Rural do município de 
Coxixola - PB, pertencente ao Sr. Mario de Oliveira Antonino.

Art. 2º A área de terras referidas no artigo anterior destina-se à construção da Estação 
Elevatória de Esgoto da Cidade de Coxixola-PB.

Art. 3º É atribuído o caráter de urgência a desapropriação prevista neste Decreto, para 
fi ns de imissão de posse da área, nos termos do artigo 15 do Decreto – Lei n.º 3.365, de 21 de junho de 
1941, modifi cado pelo o Decreto n.º 2.786, de 21 de maio de 1956.

Art. 4º Fica a Procuradoria-Geral do Estado, através da Procuradoria do Domínio, 
e a Secretaria de Estado da Infraestrutura, dos Recursos Hídricos, do Meio Ambiente e da Ciência e 
Tecnologia – SEIRHMACT, autorizada a adotar as providências necessárias à desapropriação amigável 
ou judicial da área urbana ora declarada de utilidade pública.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa 26 de  

dezembro de 2017; 129º da Proclamação da República.
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DECRETO Nº 38.015 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017.

Altera o Decreto nº 27.974, de 10 de janeiro de 2007, que disciplina a 
operação de venda de veículo autopropulsado realizada por pessoa 
jurídica que explore a atividade de produtor agropecuário, locação 
de veículos e arrendamento mercantil, com menos de 12 (doze) meses 
da aquisição da montadora, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o Convênio ICMS 64/06, 

D E C R E T A:
Art. 1º  O Decreto nº 27.974, de 10 de janeiro de 2007, passa a vigorar:
I – com o atual parágrafo único do art. 1º renumerado para § 1º, com a seguinte redação:
“§ 1º Após transcorrido o período indicado no “caput” deste artigo, a pessoa jurídica 

contribuinte do ICMS poderá revender os veículos automotores do ativo imobilizado, devendo o imposto 
ser recolhido com base no disposto no inciso VI do art. 30 do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado 
pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997.”.

II - com nova redação dada ao “caput” do art. 6º:
“Art. 6º Nas operações de que trata o “caput” e o § 1º do art. 1º deste Decreto, cujo 

adquirente resida ou esteja localizado no Estado da Paraíba, deverá ser aplicada a alíquota modal de 
ICMS de 18% (dezoito por cento).”.

III - acrescido dos §§ 2º e 3º ao art. 1º, com as respectivas redações:
“§ 2º Considera-se contribuinte de ICMS para efeitos do “caput” deste artigo, a pessoa 

jurídica elencada no inciso XIII do § 2º do art. 36 do Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997.

§ 3º A pessoa jurídica atuante na atividade de produtor agropecuário, locação de 
veículos e arredamento mercantil, alcançada pelo disposto no § 2º deste artigo, fi cará obrigada a se ins-
crever no Cadastro de Contribuintes do ICMS - CCICMS, a partir do primeiro mês que for considerada 
contribuinte de ICMS.”.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  26    de   

dezembro  de 2017; 129º da Proclamação da República.

DECRETO Nº 38.016 DE 26 DE  DEZEMBRO DE 2017.

Altera o Decreto nº 34.121, de 17 de julho de 2013, que dispõe sobre 
o regime de substituição tributária nas operações interestaduais que 
destinem mercadorias a revendedores que efetuem venda porta a 
porta, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 86, IV, da Constituição do Estado,

D E C R E T A:
Art. 1º  A partir de 1º de janeiro de 2018, fi cam revigorados os §§ 1º e 2º do art. 2º do 

Decreto nº 34.121, de 17 de julho de 2013, com as respectivas redações:
“§ 1º Na falta do valor de que trata o “caput” deste artigo, a base de cálculo do imposto 

será o preço praticado pelo fabricante ou remetente, ou utilizado pelos revendedores, incluídos os valores 
do IPI, do frete e das demais despesas cobradas ou debitadas ao destinatário, acrescido do valor resultante 
da aplicação do percentual de margem de agregação de 60% (sessenta por cento).

§ 2º Quando a operação abranger produtos classifi cados no Anexo 05 do RICMS/
PB e demais mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária com previsão em convênios ou 
protocolos, a base de cálculo para fi ns de substituição tributária deverá obedecer ao valor da agregação 
previsto naquele Anexo.”.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2018.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  26  de  
dezembro de 2017; 129º da Proclamação da República.

DECRETO Nº  38.017 DE 26 DE DEZEMBRO  DE 2017.

Ratifi ca as Resoluções Nºs 028, 029, 030, 031, 032,  033, 034, 035, 036, 
037, 038, 040, 045, 046 e 047/2017 do Conselho Deliberativo do FAIN, 
que aprovam benefício do FAIN às  empresas, TINTAS BELLA IN-
DUSTRIAL LTDA., SPUMA INDÚSTRIA DE SANEANTES LTDA., 
JR AÇO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., HOBER PLASTICS 
INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA., PRIMOS AGROINDUSTRIAL 
SERVIÇOS EIRELI, CH MINERAÇÃO E COMÉRCIO DE MINÉ-
RIOS LTDA., UNITA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU-
TOS DE LIMPEZA LTDA., SS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA., AÇO BRAZIL INDÚSTRIA DE ESTRUTURAS 
METÁLICAS LTDA., BRAVA COR INDÚSTRIA DE TINTAS E 
COMPLEMENTOS LTDA., DINOCOCO AGRO INDUSTRIAL 
LTDA., INÁCIA CANTALICE DE ALBUQUERQUE (Velas São 
Sebastião), MARIA EDUARDA QUEIROGA VICTOR EIRELI, 
INDUPEL INDÚSTRIA DE PAPÉIS E DERIVADOS LTDA., CORE-
MAS II GERAÇÃO DE ENERGIA SPE S.A; ratifi ca as Resoluções 
Nºs 039 e 041/2017 transferindo o benefi cio das empresas PASSO 
FIRME INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS 
LTDA. e ASSA ABLOY NORDESTE SISTEMAS DE SEGURANÇA 

LTDA. respectivamente para as empresas MADSON ELETROME-
TALURGICA LTDA. - Filial (CNPJ. 20.520.367/0007-39) e ASSA 
ABLOY BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - Filial 02 
(CNPJ. 02.214.604/0003-28); ratifi ca as Resoluções Nºs 042 e 043/2017 
cancelando o benefício fi scal (FAIN/ICMS) das empresas COOPER 
FOODS INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA. e IRMÃOS PEREIRA 
& CIA LTDA.; ratifi ca a Resolução Nº 044/2017 aprovando a mudança 
da razão social da empresa J.P. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MASSAS BEIJA FLOR LTDA. para a empresa JUBERTO ZACA-
RIAS DE VASCONCELOS ( CNPJ. 09.188.834/0001-47). 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição Estadual, e atendendo ao disposto no parágrafo único do art. 
12, do Decreto Nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em  29 de dezembro de 1994, alterado 
pelos Decretos Nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 18.861 de 03 de 
maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 20.846 de 30 de-
zembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 26.340 de 12 de outubro 
de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 31.584 de 02 de setembro 
de 2010 , 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 34.753 de 07 de janeiro 
de 2014 e 37.098 de 02 de dezembro de 2016.

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam ratifi cadas as Resoluções nºs 028, 029, 030, 031, 032,  033, 034, 035, 

036, 037, 038, 040, 045, 046, e 047/2017 do Conselho Deliberativo do Fundo de Apoio ao Desenvolvi-
mento Industrial da Paraíba - FAIN, publicadas nesta data, que aprovam benefício do FAIN às empresas 
– TINTAS BELLA INDUSTRIAL LTDA., SPUMA INDÚSTRIA DE SANEANTES LTDA., JR AÇO 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., HOBER PLASTICS INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA., PRIMOS 
AGROINDUSTRIAL SERVIÇOS EIRELI, CH MINERAÇÃO E COMÉRCIO DE MINÉRIOS LTDA., 
UNITA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA., SS - INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., AÇO BRAZIL INDÚSTRIA DE ESTRUTURAS METÁLICAS 
LTDA., BRAVA COR INDÚSTRIA DE TINTAS E COMPLEMENTOS LTDA., DINOCOCO AGRO 
INDUSTRIAL LTDA., INÁCIA CANTALICE DE ALBUQUERQUE (Velas São Sebastião), MARIA 
EDUARDA QUEIROGA VICTOR EIRELI, INDUPEL INDÚSTRIA DE PAPÉIS E DERIVADOS 
LTDA., COREMAS II GERAÇÃO DE ENERGIA SPE S.A; fi cam ratifi cadas as Resoluções nºs 039 e 
041/2017 do Conselho Deliberativo do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba - FAIN, 
publicadas nesta data que aprova a transferência do benefício das empresas PASSO FIRME INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA. e ASSA ABLOY NORDESTE SISTEMAS DE 
SEGURANÇA LTDA. respectivamente para as empresas MADSON ELETROMETALURGICA LTDA. 
- Filial (CNPJ. 20.520.367/0007-39) e ASSA ABLOY BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. - 
Filial 02 (CNPJ. 02.214.604/0003-28); fi cam ratifi cadas as Resoluções nºs 042 e 043/2017 do Conselho 
Deliberativo do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba - FAIN, publicadas nesta data 
que cancela o benefício do FAIN das empresas - COOPER FOODS INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA. 
e IRMÃOS PEREIRA & CIA LTDA.; fi ca ratifi cada a Resolução nº 044/2017 do Conselho Deliberativo 
do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba - FAIN, publicada nesta data que aprova 
a mudança da razão social da empresa J.P.INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MASSAS BEIJA FLOR 
LTDA. para a empresa JUBERTO ZACARIAS DE VASCONCELOS ( CNPJ. 09.188.834/0001-47).

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 26 de 

dezembro  de 2017, 129º da Proclamação da República.

CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA – FAIN

RESOLUÇÃO Nº  028/2017

APROVA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCARGOS 
SUBSIDIADOS À EMPRESA TINTAS BELLA INDUSTRIAL LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOL-
VIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 194ª 
realizada em 18 de dezembro de 2017 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e 
IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro de 1994, 
alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 18.861 de 
03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 20.846 de 
30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 26.340 de 12 
de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 31.584 de 02 
de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 34.753 de 07 
de janeiro de 2014 e 37.098 de 02 de dezembro de 2016.

RESOLVE:
Art. 1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do 

Estado, a empresa TINTAS BELLA INDUSTRIAL LTDA., Inscrita no CNPJ nº 27.422.098/0001-21 
e Inscrição Estadual nº 16.292.126-8, enquadrada como empreendimento novo, conforme inciso I, do 
Art. 3º do Decreto nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 2º – Aprovar a concessão de empréstimo com encargos subsidiados sob o ICMS 
(FAIN/ICMS), nos termos do inciso I, do Art. 5º, do Decreto acima mencionado, que deverá ser apli-
cado nos objetivos do projeto aprovado pelo Conselho Deliberativo do FAIN, devendo o mesmo ser 
mensurado na conta Reserva de Capital e comprovadamente, posteriormente, incorporado ao  Capital 
Social da empresa.  
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Art. 3º – Certifi car que o benefício será limitado à produção industrial mensal total pró-
pria dos produtos tintas latex (acrílica); texturas; tinta piso; massa corrida; selador; massa acrílica; 
esmalte sintético; esmalte base água; zarcão; vernizes; lacas; thinner e solventes -  enquadrados nos 
seguintes códigos de Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM 3209.1010; 3214.1020; 3208.1010. 

Art. 4º – Fixar o valor do empréstimo em 100% (cem por cento) das parcelas do 
ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, bem como um rebate de 99% (noventa e 
nove por cento) sobre o valor do empréstimo, durante o período de 15 (quinze) anos, a contar da data da 
publicação do Diploma Concessor, de acordo com o que dispõe o Decreto nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 5º - A empresa fi ca autorizada a solicitar, com base no art. 158 da Lei nº 6.379/1996 
e Art. 788 do Regulamento do ICMS da Paraíba, Regime Especial de Tributação junto à Secretaria de 
Estado da Receita, nos termos da Resolução 020/2003, ratifi cada pelo Decreto nº 24.194/2003, Crédito 
Presumido de 74,25% (setenta e quatro vírgula vinte e cinco por cento) a ser utilizado após cada período 
de apuração do ICMS da operação própria a recolher, relativo à produção incentivada, a partir da data 
da publicação desta Resolução.

Art. 6º - Fica condicionada à concessão do Regime Especial de Tributação conforme 
disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de dezembro de 2015.

Art. 7º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 
FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 8º – Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 
de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016.

Art. 9º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Art. 10 - Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação por Decreto, para este fi m, 
expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa, 21 de dezembro de 2017.

RESOLUÇÃO Nº  029/2017

APROVA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCARGOS 
SUBSIDIADOS À EMPRESA SPUMA INDÚSTRIA DE SANE-
ANTES LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOL-
VIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 194ª 
realizada em 18 de dezembro de 2017 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e 
IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro de 1994, 
alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 18.861 de 
03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 20.846 de 
30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 26.340 de 12 
de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 31.584 de 02 
de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 34.753 de 07 
de janeiro de 2014 e 37.098 de 02 de dezembro de 2016.

RESOLVE:
Art. 1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do Estado, 

a empresa SPUMA INDÚSTRIA DE SANEANTES LTDA., Inscrita no CNPJ nº 02.377.221/0001-09 
e Inscrição Estadual nº 16.119.161-4, enquadrada como empreendimento revitalizado, conforme inciso 
III, do Art. 3º do Decreto nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 2º – Aprovar a concessão de empréstimo com encargos subsidiados sob o ICMS 
(FAIN/ICMS), nos termos do inciso I, do Art. 5º, do Decreto acima mencionado, que deverá ser apli-
cado nos objetivos do projeto aprovado pelo Conselho Deliberativo do FAIN, devendo o mesmo ser 
mensurado na conta Reserva de Capital e comprovadamente, posteriormente, incorporado ao  Capital 
Social da empresa.  

Art. 3º – Certifi car que o benefício será limitado a produção industrial própria in-
centivada que exceder à média dos últimos 24 (vinte e quatro) meses, para os produtos: amaciante de 
roupas (embalagens diversas: de 250ml a 5lt), polidor de alumínio (embalagens diversas: de 250ml a 
5lt), desinfetante (embalagens diversas: de 250ml a 5lt), multi uso (embalagens diversas: de 250ml a 
5lt), lava pisos (embalagens diversas: de 250ml a 5lt), lava roupas líquido (embalagens diversas: de 
250ml a 5lt), detergente lava louças (embalagens diversas: de 250ml a 5lt), limpa vidros (embalagens 
diversas: de 250ml a 5lt), detergente em pó para lavar roupas (embalagens diversas: de 250ml a 5lt), tira 
manchas roupas (embalagens diversas: de 250ml a 5lt), pedra sanitária (embalagens diversas) e alvejante 
(embalagens diversas: de 250ml a 5lt) - enquadrados nos seguintes códigos de Nomenclatura Comum do 
Mercosul - NCM 3809.9190; 3405.9000; 3808.9400; 3402.2000; 3402.9034; 3401.2090 e 2832.2000.

Parágrafo Único - Considerando que a empresa estava com suas atividades paralisadas 
por período superior a 24 (vinte quatro) meses, apresentando  média zero de unidades produzidas,  a 
mesma deverá utilizar o incentivo sob toda produção.

Art. 4º – Fixar o valor do empréstimo em 80% (oitenta por cento) das parcelas do 
ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, bem como um rebate de 90% (noventa 
por cento) sobre o valor do empréstimo, durante o período de 15 (quinze) anos, a contar da data da pu-
blicação do Diploma Concessor, de acordo com o que dispõe o Decreto nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 5º - A empresa fi ca autorizada a solicitar, com base no Art. 158 da Lei nº 6.379/1996 
e Art. 788 do Regulamento do ICMS da Paraíba, Regime Especial de Tributação junto à Secretaria de 
Estado da Receita, nos termos da Resolução 020/2003, ratifi cada pelo Decreto nº 24.194/2003, Crédito 
Presumido de 54% (cinqüenta e quatro  por cento) a ser utilizado após cada período de apuração do 

ICMS da operação própria a recolher, relativo à produção incentivada, a partir da data da publicação 
desta Resolução.

Art. 6º - Fica condicionada à concessão do Regime Especial de Tributação conforme 
disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de dezembro de 2015.

Art. 7º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 
FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 8º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 
de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016.

Art. 9º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Art. 10 - Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação por Decreto, para este fi m, 
expedido pelo Governador do Estado.

 João Pessoa, 21 de dezembro de 2017.

RESOLUÇÃO Nº  030/2017

APROVA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCARGOS SUB-
SIDIADOS À EMPRESA JR AÇO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOL-
VIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 194ª 
realizada em 18 de dezembro de 2017 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e 
IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro de 1994, 
alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 18.861 de 
03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 20.846 de 
30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 26.340 de 12 
de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 31.584 de 02 
de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 34.753 de 07 
de janeiro de 2014 e 37.098 de 02 de dezembro de 2016.

RESOLVE:
Art. 1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do Estado, 

a empresa JR AÇO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Inscrita no CNPJ nº 25.452.304/0001-10 e 
Inscrição Estadual nº 16.278.174-1, enquadrada como empreendimento novo, conforme inciso I, do Art. 
3º do Decreto nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 2º – Aprovar a concessão de empréstimo com encargos subsidiados sob o ICMS 
(FAIN/ICMS), nos termos do inciso I, do Art. 5º, do Decreto acima mencionado, que deverá ser apli-
cado nos objetivos do projeto aprovado pelo Conselho Deliberativo do FAIN, devendo o mesmo ser 
mensurado na conta Reserva de Capital e comprovadamente, posteriormente, incorporado ao  Capital 
Social da empresa.  

Art. 3º – Certifi car que o benefício será limitado à produção industrial mensal total 
própria dos produtos grampo e fi xador -  enquadrados no seguinte código de Nomenclatura Comum 
do Mercosul - NCM 7318.1900. 

Art. 4º – Fixar o valor do empréstimo em 100% (cem por cento) das parcelas do 
ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, bem como um rebate de 99% (noventa e 
nove por cento) sobre o valor do empréstimo, durante o período de 15 (quinze) anos, a contar da data da 
publicação do Diploma Concessor, de acordo com o que dispõe o Decreto nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 5º - A empresa fi ca autorizada a solicitar, com base no art. 158 da Lei nº 6.379/1996 
e Art. 788 do Regulamento do ICMS da Paraíba, Regime Especial de Tributação junto à Secretaria de 
Estado da Receita, nos termos da Resolução 020/2003, ratifi cada pelo Decreto nº 24.194/2003, Crédito 
Presumido de 74,25% (setenta e quatro vírgula vinte e cinco por cento) a ser utilizado após cada período 
de apuração do ICMS da operação própria a recolher, relativo à produção incentivada, a partir da data 
da publicação desta Resolução.

Art. 6º - Fica condicionada à concessão do Regime Especial de Tributação conforme 
disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de dezembro de 2015.

Art. 7º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 
FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 8º – Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 
de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016.

Art. 9º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Art. 10 - Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação por Decreto, para este fi m, 
expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa, 21 de dezembro de 2017.

RESOLUÇÃO Nº  031/2017

APROVA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCARGOS 
SUBSIDIADOS À EMPRESA HOBER PLASTICS INDÚSTRIA E 
SERVIÇOS LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOL-
VIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 194ª 
realizada em 18 de dezembro de 2017 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e 
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IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro de 1994, 
alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 18.861 de 
03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 20.846 de 
30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 26.340 de 12 
de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 31.584 de 02 
de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 34.753 de 07 
de janeiro de 2014 e 37.098 de 02 de dezembro de 2016.

RESOLVE:
Art. 1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do 

Estado, a empresa HOBER PLASTICS INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA., Inscrita no CNPJ nº 
27.414.486/0001-60 e Inscrição Estadual nº 16.291.385-0, enquadrada como empreendimento novo, 
conforme inciso I, do Art. 3º do Decreto nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 2º – Aprovar a concessão de empréstimo com encargos subsidiados sob o ICMS 
(FAIN/ICMS), nos termos do inciso I, do Art. 5º, do Decreto acima mencionado, que deverá ser apli-
cado nos objetivos do projeto aprovado pelo Conselho Deliberativo do FAIN, devendo o mesmo ser 
mensurado na conta Reserva de Capital e comprovadamente, posteriormente, incorporado ao  Capital 
Social da empresa.  

Art. 3º – Certifi car que o benefício será limitado à produção industrial mensal total pró-
pria dos produtos alavanca do reclinador (modelos: motorista e passageiro); assy front seat headrest 
sleeve LH - bucha APC asse diant LE) I; caixa storage box I; came sistema do reclinador (modelos: 
LD e LE) 1; capa da latch 1; capa do top tether 1; cobertura do retractor central 1; moldura - top 
tether frame 1; placa sustentação storage box 1; recliner system bush 1; recobrimento do trilho 
1; recobrimento lateral externo (modelos: motorista, motorista 6 vias 2 vias lomb, motorista 8, 
passageiro 8 vias, passageiro fold fl at e passageiro 4w); recobrimento lateral interno (modelos: 
motorista 8, passageiro 8 vias, passageiro fold fl at e passageiro 4w); tampa storage box e trava da 
gaveta -  enquadrados no seguinte código de Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM 9401.9090.

Art. 4º – Fixar o valor do empréstimo em 100% (cem por cento) das parcelas do 
ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, bem como um rebate de 99% (noventa e 
nove por cento) sobre o valor do empréstimo, durante o período de 15 (quinze) anos, a contar da data da 
publicação do Diploma Concessor, de acordo com o que dispõe o Decreto nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 5º - A empresa fi ca autorizada a solicitar, com base no art. 158 da Lei nº 6.379/1996 
e Art. 788 do Regulamento do ICMS da Paraíba, Regime Especial de Tributação junto à Secretaria de 
Estado da Receita, nos termos da Resolução 020/2003, ratifi cada pelo Decreto nº 24.194/2003, Crédito 
Presumido de 74,25% (setenta e quatro vírgula vinte e cinco por cento) a ser utilizado após cada período 
de apuração do ICMS da operação própria a recolher, relativo à produção incentivada, a partir da data 
da publicação desta Resolução.

Art. 6º - Fica condicionada à concessão do Regime Especial de Tributação conforme 
disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de dezembro de 2015.

Art. 7º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 
FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 8º – Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 
de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016.

Art. 9º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Art. 10 - Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação por Decreto, para este fi m, 
expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa, 21 de dezembro de 2017.

RESOLUÇÃO Nº  032/2017

APROVA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCARGOS 
SUBSIDIADOS À EMPRESA PRIMOS AGROINDUSTRIAL SER-
VIÇOS EIRELI.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOL-
VIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 194ª 
realizada em 18 de dezembro de 2017 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e 
IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro de 1994, 
alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 18.861 de 
03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 20.846 de 
30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 26.340 de 12 
de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 31.584 de 02 
de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 34.753 de 07 
de janeiro de 2014 e 37.098 de 02 de dezembro de 2016.

RESOLVE:
Art. 1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do Estado, 

a empresa PRIMOS AGROINDUSTRIAL SERVIÇOS EIRELI., Inscrita no CNPJ nº 08.658.872/0001-
53 e Inscrição Estadual nº 16.151.530-4, enquadrada como empreendimento revitalizado, conforme inciso 
III, do Art. 3º do Decreto nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 2º – Aprovar a concessão de empréstimo com encargos subsidiados sob o ICMS 
(FAIN/ICMS), nos termos do inciso I, do Art. 5º, do Decreto acima mencionado, que deverá ser apli-
cado nos objetivos do projeto aprovado pelo Conselho Deliberativo do FAIN, devendo o mesmo ser 
mensurado na conta Reserva de Capital e comprovadamente, posteriormente, incorporado ao  Capital 
Social da empresa.  

Art. 3º – Certifi car que o benefício será limitado a produção industrial própria incen-
tivada que exceder à média dos últimos 24 (vinte e quatro) meses, quantifi cada em arroz em casca - 62 
(sessenta e dois) Kg; arroz benefi ciado - 4.929 (quatro mil novecentos e vinte e nove) - Kg - NCM 
1006.3021 e arroz benefi ciado - 10.955 (dez mil novecentos e cinqüenta e cinco) - Kg - NCM 1006.4000 
; quirela de arroz - 11.030 (onze mil e trinta) Kg; farelo de arroz branco - 14.875 (quatorze mil oi-
tocentos e setenta e cinco) Kg; casca de arroz - 11.043 (onze mil e quarenta e três) Kg; canjiquinha 
de milho - 273 (duzentos e setenta e três) Kg; canjica de milho 417 (quatrocentos e dezessete) Kg à 
época da concessão do benefício, inclusive de novas linhas de produção de  arroz parboilizado; arroz 
fragmentado; farinha de arroz; farelo de arroz integral; casca de arroz moída; canjica de arroz; 
canjiquinha de arroz; farelo de milho;, milho moído; resíduos de arroz e resíduos de milho - en-
quadrados no seguinte código de Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM 1006.1091; 1006.3021; 
1006.3011; 1006.4000; 2302.4000; 1213.0000; 1103.1300; 1104.2300; 2302.1000; 1006.1092; 1006.3029; 
1006.3019 e 2302.4000.

Art. 4º – Fixar o valor do empréstimo em 100% (cem por cento) das parcelas do 
ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, bem como um rebate de 99% (noventa e 
nove por cento) sobre o valor do empréstimo, durante o período de 15 (quinze) anos, a contar da data da 
publicação do Diploma Concessor, de acordo com o que dispõe o Decreto nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 5º - A empresa fi ca autorizada a solicitar, com base no Art. 158 da Lei nº 6.379/1996 
e Art. 788 do Regulamento do ICMS da Paraíba, Regime Especial de Tributação junto à Secretaria de 
Estado da Receita, nos termos da Resolução 020/2003, ratifi cada pelo Decreto nº 24.194/2003, Crédito 
Presumido de 74,25% (setenta e quatro vírgula vinte e cinco por cento) a ser utilizado após cada período 
de apuração do ICMS da operação própria a recolher, relativo à produção incentivada, a partir da data 
da publicação desta Resolução.

Art. 6º - Fica condicionada à concessão do Regime Especial de Tributação conforme 
disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de dezembro de 2015.

Art. 7º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 
FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 8º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 
de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016.

Art. 9º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Art. 10 - Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação por Decreto, para este fi m, 
expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa, 21 de dezembro de 2017.

RESOLUÇÃO Nº 033/2017

APROVA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCARGOS 
SUBSIDIADOS À EMPRESA CH MINERAÇÃO E COMÉRCIO 
DE MINÉRIOS LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOL-
VIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 194ª 
realizada em 18 de dezembro de 2017 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e 
IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro de 1994, 
alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 18.861 de 
03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 20.846 de 
30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 26.340 de 12 
de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 31.584 de 02 
de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 34.753 de 07 
de janeiro de 2014 e 37.098 de 02 de dezembro de 2016.

RESOLVE:
Art. 1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do 

Estado, a empresa CH MINERAÇÃO E COMÉRCIO DE MINÉRIOS LTDA., Inscrita no CNPJ 
nº 27.880.089/0001-84 e Inscrição Estadual nº 16.299.203-3, enquadrada como empreendimento novo, 
conforme inciso I, do Art. 3º do Decreto nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 2º – Aprovar a concessão de empréstimo com encargos subsidiados sob o ICMS 
(FAIN/ICMS), nos termos do inciso I, do Art. 5º, do Decreto acima mencionado, que deverá ser apli-
cado nos objetivos do projeto aprovado pelo Conselho Deliberativo do FAIN, devendo o mesmo ser 
mensurado na conta Reserva de Capital e comprovadamente, posteriormente, incorporado ao  Capital 
Social da empresa.  

Art. 3º – Certifi car que o benefício será limitado à produção industrial mensal total 
própria dos produtos areia industrializada, argila bica corrida, bica graduada simples (BGS), brita 
em pó, pedra britada B.0, pedra britada B.1, pedra britada B.2, pedra rachão e terra -  enquadrados 
nos seguintes códigos de Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM 2505.9000; 2508.4090; 2516.9000; 
2517.1000; 2530.9090.

Art. 4º – Fixar o valor do empréstimo em 80% (oitenta por cento) das parcelas do 
ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, bem como um rebate de 90% (noventa 
por cento) sobre o valor do empréstimo, durante o período de 15 (quinze) anos, a contar da data da pu-
blicação do Diploma Concessor, de acordo com o que dispõe o Decreto nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 5º - A empresa fi ca autorizada a solicitar, com base no art. 158 da Lei nº 6.379/1996 
e Art. 788 do Regulamento do ICMS da Paraíba, Regime Especial de Tributação junto à Secretaria de 
Estado da Receita, nos termos da Resolução 020/2003, ratifi cada pelo Decreto nº 24.194/2003, Crédito 
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Presumido de 54% (cinqüenta e quatro por cento) a ser utilizado após cada período de apuração do 
ICMS da operação própria a recolher, relativo à produção incentivada, a partir da data da publicação 
desta Resolução.

Art. 6º - Fica condicionada à concessão do Regime Especial de Tributação conforme 
disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de dezembro de 2015.

Art. 7º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 
FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 8º – Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 
de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016.

Art. 9º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Art. 10 - Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação por Decreto, para este fi m, 
expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa, 21 de dezembro de 2017.

RESOLUÇÃO Nº 034/2017

APROVA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCARGOS 
SUBSIDIADOS À EMPRESA UNITA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOL-
VIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 194ª 
realizada em 18 de dezembro de 2017 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e 
IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro de 1994, 
alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 18.861 de 
03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 20.846 de 
30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 26.340 de 12 
de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 31.584 de 02 
de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 34.753 de 07 
de janeiro de 2014 e 37.098 de 02 de dezembro de 2016.

RESOLVE:
Art. 1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do Estado, 

a empresa UNITA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA., Inscrita no 
CNPJ nº 28.155.925/0001-20 e Inscrição Estadual nº 16.297.431-0, enquadrada como empreendimento 
novo, conforme inciso I, do Art. 3º do Decreto nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 2º – Aprovar a concessão de empréstimo com encargos subsidiados sob o ICMS 
(FAIN/ICMS), nos termos do inciso I, do Art. 5º, do Decreto acima mencionado, que deverá ser apli-
cado nos objetivos do projeto aprovado pelo Conselho Deliberativo do FAIN, devendo o mesmo ser 
mensurado na conta Reserva de Capital e comprovadamente, posteriormente, incorporado ao  Capital 
Social da empresa.  

Art. 3º – Certifi car que o benefício será limitado à produção industrial mensal total 
própria dos produtos detergentes; desinfetantes; amaciantes; polidor para uso doméstico e sabão 
em pó -  enquadrados nos seguintes códigos de Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM 3401.2090; 
3808.9419; 3809.9190; 3405.9000 3402.2000.  

Art. 4º – Fixar o valor do empréstimo em 80% (oitenta por cento) das parcelas do 
ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, bem como um rebate de 90% (noventa 
por cento) sobre o valor do empréstimo, durante o período de 15 (quinze) anos, a contar da data da pu-
blicação do Diploma Concessor, de acordo com o que dispõe o Decreto nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 5º - A empresa fi ca autorizada a solicitar, com base no art. 158 da Lei nº 6.379/1996 
e Art. 788 do Regulamento do ICMS da Paraíba, Regime Especial de Tributação junto à Secretaria de 
Estado da Receita, nos termos da Resolução 020/2003, ratifi cada pelo Decreto nº 24.194/2003, Crédito 
Presumido de 54% (cinqüenta e quatro por cento) a ser utilizado após cada período de apuração do 
ICMS da operação própria a recolher, relativo à produção incentivada, a partir da data da publicação 
desta Resolução.

Art. 6º - Fica condicionada à concessão do Regime Especial de Tributação conforme 
disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de dezembro de 2015.

Art. 7º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 
FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 8º – Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 
de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016.

Art. 9º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Art. 10 - Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação por Decreto, para este fi m, 
expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa, 21 de dezembro de 2017.

RESOLUÇÃO Nº 035/2017

APROVA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCARGOS 
SUBSIDIADOS À EMPRESA SS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOL-

VIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 194ª 
realizada em 18 de dezembro de 2017 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e 
IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro de 1994, 
alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 18.861 de 
03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 20.846 de 
30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 26.340 de 12 
de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 31.584 de 02 
de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 34.753 de 07 
de janeiro de 2014 e 37.098 de 02 de dezembro de 2016.

RESOLVE:
Art. 1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do 

Estado, a empresa SS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., Inscrita no CNPJ nº 
07.368.812/0001-33 e Inscrição Estadual nº 16.145.868-8, enquadrada como empreendimento ampliado, 
conforme inciso IV, do Art. 3º do Decreto nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 2º – Aprovar a concessão de empréstimo com encargos subsidiados sob o ICMS 
(FAIN/ICMS), nos termos do inciso I, do Art. 5º, do Decreto acima mencionado, que deverá ser apli-
cado nos objetivos do projeto aprovado pelo Conselho Deliberativo do FAIN, devendo o mesmo ser 
mensurado na conta Reserva de Capital e comprovadamente, posteriormente, incorporado ao  Capital 
Social da empresa.  

Art. 3º – Certifi car que o benefício será limitado à produção industrial mensal própria 
incentivada que exceder a atual capacidade nominal utilizada anterior à ampliação para os produtos 
armários - 387 und.; rodapé - 399 und.; acessórios em alumínio em geral - 396 und. à época da 
concessão do benefício, inclusive de novas linhas de produção de  dormitórios,  painéis, gaveteiros, 
balcões, portas em alumínio, frentes de gavetas, portas em MDF e prateleiras enquadrados com os 
seguintes códigos de Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM - 9403.6000; 4406.1200; 7604.2100; 
9403.5000; 9403.3000; 9403.4000 e 7610.1000. 

Art. 4º – Fixar o valor do empréstimo em 95% (noventa e cinco por cento) das parcelas 
do ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, bem como um rebate de 99% (noventa 
e nove por cento) sobre o valor do empréstimo, durante o período de 15 (quinze) anos, a contar da data da 
publicação do Diploma Concessor, de acordo com o que dispõe o Decreto nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 5º - A empresa fi ca autorizada a solicitar, com base no art. 158 da Lei nº 6.379/1996 
e Art. 788 do Regulamento do ICMS da Paraíba, Regime Especial de Tributação junto à Secretaria de 
Estado da Receita, nos termos da Resolução 020/2003, ratifi cada pelo Decreto nº 24.194/2003, Crédito 
Presumido de 70,54% (setenta vírgula cinqüenta e quatro por cento) a ser utilizado após cada período 
de apuração do ICMS da operação própria a recolher, relativo à produção incentivada, a partir da data 
da publicação desta Resolução.

Art. 6º - Fica condicionada à concessão do Regime Especial de Tributação conforme 
disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de dezembro de 2015.

Art. 7º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 
FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 8º – Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 
de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016. 

Art. 9º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Art. 10 - Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação por Decreto, para este fi m, 
expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa, 21 de dezembro de 2017.

RESOLUÇÃO Nº  036/2017

APROVA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCARGOS 
SUBSIDIADOS À EMPRESA AÇO BRAZIL INDÚSTRIA DE ES-
TRUTURAS METÁLICAS LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOL-
VIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 194ª 
realizada em 18 de dezembro de 2017 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e 
IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro de 1994, 
alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 18.861 de 
03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 20.846 de 
30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 26.340 de 12 
de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 31.584 de 02 
de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 34.753 de 07 
de janeiro de 2014 e 37.098 de 02 de dezembro de 2016.

RESOLVE:
Art. 1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do Estado, 

a empresa AÇO BRAZIL INDÚSTRIA DE ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA., Inscrita no CNPJ 
nº 27.379.772/0001-32 e Inscrição Estadual nº 16.292.159-4, enquadrada como empreendimento novo, 
conforme inciso I, do Art. 3º do Decreto nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 2º – Aprovar a concessão de empréstimo com encargos subsidiados sob o ICMS 
(FAIN/ICMS), nos termos do inciso I, do Art. 5º, do Decreto acima mencionado, que deverá ser apli-
cado nos objetivos do projeto aprovado pelo Conselho Deliberativo do FAIN, devendo o mesmo ser 
mensurado na conta Reserva de Capital e comprovadamente, posteriormente, incorporado ao  Capital 
Social da empresa.  
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Art. 3º – Certifi car que o benefício será limitado à produção industrial mensal total 
própria dos produtos bandeira para porta, caixa mola, calha, chapa articulada, estribo, sapata, 
tarugo gonzo, coluna, telha trapézio/ondulada, telha cumieira, treliça, viga, lambri, lambri único 
meia cana, tela Q tipo 1, tela Q tipo 2 -  enquadrados nos seguintes códigos de Nomenclatura Comum 
do Mercosul - NCM 7209.2700; 7211.2920; 7210.4910; 7216.9100;7214.2000; 7308.4000; 8302.1000; 
7308.9090; 7216.6110; 7314.3900 e 7314.2000. 

Art. 4º – Fixar o valor do empréstimo em 80% (oitenta por cento) das parcelas do 
ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, bem como um rebate de 90% (noventa 
por cento) sobre o valor do empréstimo, durante o período de 15 (quinze) anos, a contar da data da pu-
blicação do Diploma Concessor, de acordo com o que dispõe o Decreto nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 5º - A empresa fi ca autorizada a solicitar, com base no art. 158 da Lei nº 6.379/1996 
e Art. 788 do Regulamento do ICMS da Paraíba, Regime Especial de Tributação junto à Secretaria de 
Estado da Receita, nos termos da Resolução 020/2003, ratifi cada pelo Decreto nº 24.194/2003, Crédito 
Presumido de 54% (cinqüenta e quatro por cento) a ser utilizado após cada período de apuração do 
ICMS da operação própria a recolher, relativo à produção incentivada, a partir da data da publicação 
desta Resolução.

Art. 6º - Fica condicionada à concessão do Regime Especial de Tributação conforme 
disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de dezembro de 2015.

Art. 7º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 
FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 8º – Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 
de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016.

Art. 9º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Art. 10 - Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação por Decreto, para este fi m, 
expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa, 21 de dezembro de 2017.

RESOLUÇÃO Nº  037/2017

APROVA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCARGOS 
SUBSIDIADOS À EMPRESA BRAVA COR INDÚSTRIA DE TIN-
TAS E COMPLEMENTOS LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOL-
VIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 194ª 
realizada em 18 de dezembro de 2017 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e 
IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro de 1994, 
alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 18.861 de 
03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 20.846 de 
30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 26.340 de 12 
de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 31.584 de 02 
de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 34.753 de 07 
de janeiro de 2014 e 37.098 de 02 de dezembro de 2016.

RESOLVE:
Art. 1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do Estado, 

a empresa BRAVA COR INDÚSTRIA DE TINTAS E COMPLEMENTOS LTDA., Inscrita no CNPJ 
nº 27.022.695/0001-69 e Inscrição Estadual nº 16.290.456-8, enquadrada como empreendimento novo, 
conforme inciso I, do Art. 3º do Decreto nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 2º – Aprovar a concessão de empréstimo com encargos subsidiados sob o ICMS 
(FAIN/ICMS), nos termos do inciso I, do Art. 5º, do Decreto acima mencionado, que deverá ser apli-
cado nos objetivos do projeto aprovado pelo Conselho Deliberativo do FAIN, devendo o mesmo ser 
mensurado na conta Reserva de Capital e comprovadamente, posteriormente, incorporado ao  Capital 
Social da empresa.  

Art. 3º – Certifi car que o benefício será limitado à produção industrial mensal total 
própria dos produtos selador acrílico, tinta acrílica econômica, tinta acrílica standard, tinta 
acrílica premium, massa corrida, massa acrílica, textura lisa, textura design, textura riscada, 
zarcão, fundo para galvanizado, esmalte sintético (econômico), esmalte sintético (premium), 
aditivo para argamassas, impermeabilizante (manta liquida tipo B), impermeabilizante (manta 
liquida tipo A), impermeabilizante ( argamassa polimérica) e cola branca  -  enquadrados nos 
seguintes códigos de Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM 3209.1010; 3214.1020; 3208.1010; 
3824.4000; 3214.9000 e 3506.1090. 

Art. 4º – Fixar o valor do empréstimo em 100% (cem por cento) das parcelas do 
ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, bem como um rebate de 99% (noventa e 
nove por cento) sobre o valor do empréstimo, durante o período de 15 (quinze) anos, a contar da data da 
publicação do Diploma Concessor, de acordo com o que dispõe o Decreto nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 5º - A empresa fi ca autorizada a solicitar, com base no art. 158 da Lei nº 6.379/1996 
e Art. 788 do Regulamento do ICMS da Paraíba, Regime Especial de Tributação junto à Secretaria de 
Estado da Receita, nos termos da Resolução 020/2003, ratifi cada pelo Decreto nº 24.194/2003, Crédito 
Presumido de 74,25% (setenta e quatro vírgula vinte e cinco por cento) a ser utilizado após cada período 
de apuração do ICMS da operação própria a recolher, relativo à produção incentivada, a partir da data 
da publicação desta Resolução.

Art. 6º - Fica condicionada à concessão do Regime Especial de Tributação conforme 
disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de dezembro de 2015.

Art. 7º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 
FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 8º – Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 
de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016.

Art. 9º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Art. 10 - Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação por Decreto, para este fi m, 
expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa, 21 de dezembro de 2017.

RESOLUÇÃO Nº 038/2017

RETIFICA A RESOLUÇÃO Nº 070/2010 QUE APROVA A CON-
CESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCARGOS SUBSIDIADOS 
À EMPRESA DINOCOCO AGRO INDUSTRIAL LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOL-
VIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 194ª 
realizada em 18 de dezembro de 2017 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e 
IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro de 1994, 
alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 18.861 de 
03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 20.846 de 
30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 26.340 de 12 
de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 31.584 de 02 
de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 34.753 de 07 
de janeiro de 2014 e 37.098 de 02 de dezembro de 2016.

Considerando que a empresa DINOCOCO AGROINDUSTRIAL LTDA., Inscrita 
no CNPJ nº 11.891.790/0001-69 e Inscrição Estadual nº 16.170.471-9, benefi ciária do FAIN de acordo 
com a  Resolução nº 070/2010, ratifi cada pelo Decreto 31.952/2010, publicados no Diário Ofi cial de 28 
de dezembro de 2010.

Considerando o Art. 4º do Decreto nº 17.252/94 e a decisão do Conselho Deliberativo 
do FAIN na Reunião 194ª de 18 de dezembro de 2017. 

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar o Art. 1º, 3º, 4º e 5º da Resolução 070/2010 que passa a vigorar com 

a seguinte redação:
“Art. 1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do 

Estado, a empresa DINOCOCO AGROINDUSTRIAL LTDA.,  enquadrada como empreendimento 
novo, conforme inciso I, do Art. 3º do Decreto nº 17.252/94 e suas alterações.

“Art. 3º – Certifi car que o benefício será limitado à produção industrial mensal total 
própria dos produtos  coco ralado, óleo de coco, torta de coco para ração animal, água de coco, 
inclusive de novas linhas de produção de leite de coco, película de coco premium, farinha de coco, 
açúcar de coco, óleo de algodão e torta de algodão, enquadrados nos seguintes códigos de Nomenclatura 
Comum do Mercosul - NCM 0801.1100; 2009.8990; 2306.5000; 1513.1100; 0801.1900; 1106.3000; 
1702.9000; 1512.2990 e 2306.1000.

 “Art. 4º – Fixar o valor do empréstimo em 100% (cem por cento) das parcelas do 
ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, bem como um rebate de 99% (noventa e 
nove por cento) sobre o valor do empréstimo, durante o período de 15 (quinze) anos, a contar da data da 
publicação do Diploma Concessor, de acordo com o que dispõe o Decreto nº 17.252/94 e suas alterações”.

“Art. 5º - A empresa fi ca autorizada a solicitar, com base no art. 158 da Lei nº 6.379/1996 
e Art. 788 do Regulamento do ICMS da Paraíba, Regime Especial de Tributação junto à Secretaria de 
Estado da Receita, nos termos da Resolução 020/2003, ratifi cada pelo Decreto nº 24.194/2003, Crédito 
Presumido de 74,25% (setenta e quatro vírgula vinte e cinco por cento) a ser utilizado após cada período 
de apuração do ICMS da operação própria a recolher, relativo à produção incentivada, a partir da data 
da publicação desta Resolução”.

Parágrafo Único - O benefício de que tratam os Artigos 1º, 4º e 5º deverão ser usu-
fruídos pela benefi ciária a partir da publicação desta Resolução, fi cando a mesma impedida de efetuar 
retroação do referido benefício.

Art. 2º –  Ratifi car os demais artigos constantes da Resolução nº 070/2010.
Art. 3º - Fica condicionada à concessão do Regime Especial de Tributação conforme 

disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de dezembro de 2015.
Art. 4º – Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 

de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016.
Art. 5º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 

as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação, por Decreto, para este fi m, 

expedido pelo Governador do Estado
João Pessoa, 21 de dezembro de 2017.

RESOLUÇÃO Nº 039/2017

APROVA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCARGOS 
SUBSIDIADOS À EMPRESA MADSON ELETROMETALÚRGICA 
LTDA. - Filial.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOL-
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VIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 194ª 
realizada em 18 de dezembro de 2017 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e 
IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro de 1994, 
alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 18.861 de 
03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 20.846 de 
30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 26.340 de 12 
de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 31.584 de 02 
de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 34.753 de 07 
de janeiro de 2014 e 37.098 de 02 de dezembro de 2016.

Considerando a incorporação da empresa PASSO FIRME INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA. - CNPJ:  07.876.622/0001-27 pela empresa MADSON 
ELETROMETALÚRGICA LTDA. - Filial. 

Considerando que a empresa incorporada é benefi ciária do FAIN através da Reso-
lução Nº 002/2015 e Decreto Ratifi cador Nº 35.889/2015, publicados no Diário Ofi cial do Estado em 
21 de maio de 2015.

RESOLVE:
Art.1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do Estado, 

a empresa MADSON ELETROMETALÚRGICA LTDA. - Filial, inscrita no CNPJ nº 20.520.367/0007-
39 e Inscrição Estadual nº 16.293.247-2 mantendo os mesmos benefícios fi scais da empresa incorporada, 
conforme prerrogativas da Resolução supracitada que concedeu o referido benefício.

Art. 2º - Fica condicionada à concessão do Regime Especial de Tributação conforme 
disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de dezembro de 2015.

Art. 3º – Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 
de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016.

Art. 4º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 
FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 5º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação, por Decreto, para este fi m, 
expedido pelo Governador do Estado.                                        

João Pessoa, 21 de dezembro de 2017.

RESOLUÇÃO Nº 040/2017

APROVA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCARGOS 
SUBSIDIADOS PARA A NOVA LINHA DE PRODUÇÃO DA EM-
PRESA INÁCIA CANTALICE DE ALBUQUERQUE (VELAS SÃO 
SEBASTIÃO)

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOL-
VIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 194ª 
realizada em 18 de dezembro de 2017 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e 
IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro de 1994, 
alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 18.861 de 
03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 20.846 de 
30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 26.340 de 12 
de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 31.584 de 02 
de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 34.753 de 07 
de janeiro de 2014 e 37.098 de 02 de dezembro de 2016.

RESOLVE:
Art.1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do 

Estado, a empresa INÁCIA CANTALICE DE ALBUQUERQUE (VELAS SÃO SEBASTIÃO), 
Inscrita no CNPJ nº 04.710.665/0002-20 e Inscrição Estadual nº 16.142.879-7, enquadrada como 
empreendimento ampliado, de acordo com a Resolução nº 004/2006, ratifi cada pelo Decreto 26.913, 
publicados no Diário Ofi cial de 12 de março de 2006 e Resolução nº 019/2006, ratifi cada pelo Decreto 
27.062, publicados no Diário Ofi cial de 29 de abril de 2006, conforme inciso I, do Art. 3º do Decreto 
nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 2º - Certifi car que o benefício será extensivo a nova  linha de produção industrial 
mensal total própria do produto pedra/pastilha de naftalina   enquadrado  no  seguinte código de No-
menclatura Comum do Mercosul - NCM 2902. 9020.

Art. 3º - Certifi car que os produtos velas de parafi na, pedra/pastilha sanitária e água 
sanitária já incentivados conforme resoluções acima citadas estão enquadrados nos seguintes códigos 
de Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM 3406.0000; 3808.9429 e 2801.2090.

Art. 4º - A empresa fi ca autorizada a solicitar, com base no Art. 158 da Lei nº 
6.379/1996 e art. 788 do Regulamento do ICMS da Paraíba, Regime Especial de Tributação junto 
à Secretaria de Estado da Receita, nos termos da Resolução 020/2003, ratifi cada pelo Decreto nº 
24.194/2003, Crédito Presumido de 54% (cinqüenta e quatro por cento) a ser utilizado após cada 
período de apuração do ICMS da operação própria a recolher, relativo à produção incentivada  a partir 
da data de publicação desta Resolução. 

Art. 5º - Fica condicionada à concessão do Regime Especial de Tributação conforme 
disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de dezembro de 2015.

Art. 6º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 
FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 7º – Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 
de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016.

Art. 8º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Art. 9º - Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação, por Decreto, para este fi m, 
expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa, 21 de dezembro de 2017.

RESOLUÇÃO Nº 041/2017

APROVA A TRANSFERÊNCIA DO BENEFÍCIO FAIN/ICMS DA 
EMPRESA ASSA ABLOY NORDESTE SISTEMAS DE SEGURAN-
ÇA LTDA. À ASSA ABLOY BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.. - Filial 02 

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOL-
VIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 194ª 
realizada em 18 de dezembro de 2017 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e 
IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro de 1994, 
alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 18.861 de 
03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 20.846 de 
30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 26.340 de 12 
de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 31.584 de 02 
de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 34.753 de 07 
de janeiro de 2014 e 37.098 de 02 de dezembro de 2016.

Considerando a incorporação da empresa ASSA ABLOY NORDESTE SISTEMAS 
DE SEGURANÇA LTDA (CNPJ.08.815.979/0001-68) pela empresa ASSA ABLOY BRASIL IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Considerando que a empresa incorporada é benefi ciária do FAIN de acordo com a 
Resolução nº 131/1999, ratifi cada pelo Decreto  nº 20.863/1999, publicados no Diário Ofi cial do Estado 
em 30 de dezembro de 1999,  Resolução nº 007/2000, ratifi cada pelo Decreto  nº 21.792/2001, publicados 
no Diário Ofi cial do Estado em 17 de março de 2001 e Resolução nº 007/2015, ratifi cada pelo Decreto  
nº 35.889/2015, publicados no Diário Ofi cial do Estado em 21 de maio de 2015.  

RESOLVE:
Art.1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do 

Estado, a empresa ASSA ABLOY BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Filial 02, inscrita 
no CNPJ nº 02.214.604/0003-28 e Inscrição Estadual nº 16.298.754-4  mantendo os mesmos benefícios 
fi scais da empresa incorporada, conforme prerrogativas das Resoluções supracitadas que concederam 
o referido benefício. 

Art. 2º - Fica condicionada à concessão do Regime Especial de Tributação conforme 
disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de dezembro de 2015.

Art. 3º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 
FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 4º – Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 
de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016.

Art. 5º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação, por Decreto, para este fi m, 
expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa, 21 de dezembro de 2017.

RESOLUÇÃO Nº 042/2017

CANCELAR O BENEFÍCIO FISCAL (FAIN/ICMS) DA EMPRESA 
COOPER FOODS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA. INCEN-
TIVADA PELO FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO 
INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN. 

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOL-
VIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 194ª 
realizada em 18 de dezembro de 2017 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e 
IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro de 1994, 
alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 18.861 de 
03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 20.846 de 
30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 26.340 de 12 
de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 31.584 de 02 
de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 34.753 de 07 
de janeiro de 2014 e 37.098 de 02 de dezembro de 2016.

Considerando que a empresa COOPER FOODS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS 
LTDA. Inscrita no CNPJ nº 10.564.111/0001-84 e Inscrição Estadual nº 16.160.356-4, benefi ciária do 
FAIN de acordo com a  Resolução nº 024/2009, ratifi cada pelo Decreto 30.873/2009, publicados no 
Diário Ofi cial  do Estado em  19 de novembro de 2009 e Resolução nº 009/2015, ratifi cada pelo Decreto 
36.319/2015, publicados no Diário Ofi cial  do Estado em  04 de novembro de 2015.

RESOLVE:
Art. 1º - Cancelar a pedido, o benefício fi scal (FAIN/ICMS) da empresa incentivada 

pelo Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba - FAIN.
Art. 2º - Certifi car que o benefício da empresa COOPER FOODS INDÚSTRIA DE 
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ALIMENTOS LTDA., Inscrição Estadual nº 16.160.356-4, será cancelado junto a Secretaria de Estado 
da Receita - SER.

Art. 3º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação por Decreto, para este fi m, 
expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa, 21 de dezembro de 2017.

RESOLUÇÃO Nº  043/2017

CANCELAR O BENEFÍCIO FISCAL (FAIN/ICMS) DA EMPRE-
SA IRMÃOS PEREIRA E CIA LTDA. INCENTIVADA PELO 
FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL 
DA PARAÍBA - FAIN. 

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOL-
VIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 194ª 
realizada em 18 de dezembro de 2017 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e 
IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro de 1994, 
alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 18.861 de 
03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 20.846 de 
30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 26.340 de 12 
de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 31.584 de 02 
de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 34.753 de 07 
de janeiro de 2014 e 37.098 de 02 de dezembro de 2016.

Considerando que a empresa IRMÃOS PEREIRA E CIA LTDA., Inscrita no CNPJ 
nº 41.118.043/0001-53 e Inscrição Estadual nº 16.096.097-5, benefi ciária do FAIN de acordo com a  
Resolução nº 002/2017, ratifi cada pelo Decreto 37.317/2017, publicados no Diário Ofi cial  do Estado 
em  29 de março de 2017.

RESOLVE:
Art. 1º - Cancelar a pedido, o benefício fi scal (FAIN/ICMS) da empresa incentivada 

pelo Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial da Paraíba - FAIN.
Art. 2º - Certifi car que o benefício da empresa IRMÃOS PEREIRA E CIA LTDA., 

Inscrição Estadual nº 16.096.097-5, será cancelado junto a Secretaria de Estado da Receita - SER.
Art. 3º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 

as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação por Decreto, para este fi m, 

expedido pelo Governador do Estado.
João Pessoa, 21 de dezembro de 2017.

RESOLUÇÃO Nº  044/2017

APROVA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCARGOS 
SUBSIDIADOS À EMPRESA JUBERTO ZACARIAS DE VASCON-
CELOS EIRELI.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOL-
VIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 194ª 
realizada em 18 de dezembro de 2017 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e 
IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro de 1994, 
alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 18.861 de 
03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 20.846 de 
30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 26.340 de 12 
de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 31.584 de 02 
de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 34.753 de 07 
de janeiro de 2014 e 37.098 de 02 de dezembro de 2016.

Considerando a alteração da razão social da empresa J.P. INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE MASSAS BEIJA FLOR LTDA.-ME para empresa VITAFLOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE MASSAS ALIMENTÍCIAS LTDA. - ME CNPJ.: 09.188.834/0001-47 e Inscrição Estadual 
16.154.401-0.

Considerando a alteração da razão social e do quadro societário da empresa VITA-
FLOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MASSAS ALIMENTÍCIAS LTDA. - ME para empresa 
JUBERTO ZACARIAS DE VASCONCELOS EIRELI ME CNPJ.: 09.188.834/0001-47 e Inscrição 
Estadual 16.154.401-0.

Considerando que a empresa é benefi ciária do FAIN enquadrada como empreendimento 
novo de acordo com a Resolução nº 023/2012, Ratifi cada pelo Decreto nº 33.398/2012, publicados no 
Diário Ofi cial do Estado em 20 de outubro de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do 

Estado, a empresa JUBERTO ZACARIAS DE VASCONCELOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
09.188.834/0001-47 e Inscrição Estadual nº 16.154.401-0 mantendo os mesmos benefícios fi scais da 
empresa adquirida, conforme prerrogativas da Resolução supracitada que concedeu o referido benefício. 

Art. 2º - Fica condicionada à concessão do Regime Especial de Tributação conforme 
disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de dezembro de 2015.                                    

Art. 3º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 

FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.
Art. 4º – Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 

de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016.
Art. 5º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 

as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação, por Decreto, para este fi m, 

expedido pelo Governador do Estado.
João Pessoa, 21 de dezembro de 2017.

RESOLUÇÃO Nº  045/2017

APROVA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCARGOS 
SUBSIDIADOS À EMPRESA MARIA EDUARDA QUEIROGA 
VICTOR EIRELI.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOL-
VIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 194ª 
realizada em 18 de dezembro de 2017 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e 
IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro de 1994, 
alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 18.861 de 
03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 20.846 de 
30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 26.340 de 12 
de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 31.584 de 02 
de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 34.753 de 07 
de janeiro de 2014 e 37.098 de 02 de dezembro de 2016.

RESOLVE:
Art. 1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do Estado, 

a empresa MARIA EDUARDA QUEIROGA VICTOR EIRELI, Inscrita no CNPJ nº 24.904.867/0001-
30 e Inscrição Estadual nº 16.276.782-0, enquadrada como empreendimento novo, conforme inciso I, do 
Art. 3º do Decreto nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 2º – Aprovar a concessão de empréstimo com encargos subsidiados sob o ICMS 
(FAIN/ICMS), nos termos do inciso I, do Art. 5º, do Decreto acima mencionado, que deverá ser apli-
cado nos objetivos do projeto aprovado pelo Conselho Deliberativo do FAIN, devendo o mesmo ser 
mensurado na conta Reserva de Capital e comprovadamente, posteriormente, incorporado ao  Capital 
Social da empresa.  

Art. 3º – Certifi car que o benefício será limitado à produção industrial mensal total 
própria dos produtos rachão (pedra de mão); brita (19, 25, 0 e 1); pedra britada para concreto B1; 
BGS - brita graduada simples e pó de pedra -  enquadrados nos seguintes códigos de Nomenclatura 
Comum do Mercosul - NCM 2517.1000 

Art. 4º – Fixar o valor do empréstimo em 80% (oitenta por cento) das parcelas do 
ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, bem como um rebate de 90% (noventa 
por cento) sobre o valor do empréstimo, durante o período de 15 (quinze) anos, a contar da data da pu-
blicação do Diploma Concessor, de acordo com o que dispõe o Decreto nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 5º - A empresa fi ca autorizada a solicitar, com base no art. 158 da Lei nº 6.379/1996 
e Art. 788 do Regulamento do ICMS da Paraíba, Regime Especial de Tributação junto à Secretaria de 
Estado da Receita, nos termos da Resolução 020/2003, ratifi cada pelo Decreto nº 24.194/2003, Crédito 
Presumido de 54% (cinqüenta e quatro por cento) a ser utilizado após cada período de apuração do 
ICMS da operação própria a recolher, relativo à produção incentivada, a partir da data da publicação 
desta Resolução.

Art. 6º - Fica condicionada à concessão do Regime Especial de Tributação conforme 
disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de dezembro de 2015.

Art. 7º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 
FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 8º – Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 
de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016.

Art. 9º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Art. 10 - Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação por Decreto, para este fi m, 
expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa, 21 de dezembro de 2017.

RESOLUÇÃO Nº  046/2017

APROVA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCARGOS 
SUBSIDIADOS À EMPRESA INDUPEL INDÚSTRIA DE PAPÉIS 
E DERIVADOS LTDA.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOL-
VIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 194ª 
realizada em 18 de dezembro de 2017 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e 
IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro de 1994, 
alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 18.861 de 
03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 20.846 de 
30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 26.340 de 12 
de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 31.584 de 02 
de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 34.753 de 07 
de janeiro de 2014 e 37.098 de 02 de dezembro de 2016.
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ANEXO ÚNICO

Leiaute do arquivo XML para “Lista de Preço Final a Consumidor Sugerida 
pelo Fabricante ou Importador - Versão 1.0”

Schema XML: envPSCF_v9.99.xsd
# Campo Ele Pai Tipo Ocorr Tam. Dec. Descrição/Observação
A01 enviPSCF Raiz - - - - - TAG raiz do documento
A02 versao A A01 N 1-1 1-4 2 Versão do leiaute do arquivo.

B01 dadosDeclarante G A01 1-1 Dados do declarante do arquivo de 
produtos.

C01 CNPJ E B01 N 1-1 14 CNPJ do declarante.

C02 IEST E B01 N 0-1 2-14 Inscrição Estadual de Substituto Tri-
butário na UF de destino.

C03 xNome E B01 C 1-1 3-100 Razão social do declarante.
D01 listaProdutos G A01 1-1 Lista de produtos.

E01 produtos G D01 1-N TAG de grupo do detalhamento das 
informações de produtos.

F01 cProd E E01 C 1-1 1-60 Código interno do produto que cons-
ta no cadastro do declarante.

F02 xProd E E01 C 1-1 1-120 Descrição completa do item como 
adotada na NF-e.

F03 CEST E E01 N 1-1 7 Código CEST do produto declarado.
F04 NCM E E01 N 1-1 2-8 Código NCM/SH do produto.

F05 cEAN E E01 N 0-1 0,8,12 
13,14

GTIN (Global Trade Item Number) 
do produto, antigo código EAN Co-
mercial ou código de barras, confor-
me informada na NF-e.

F06 cEANTrib E E01 N 0-1 0,8,12 
13,14

GTIN (Global Trade Item Number) 
do produto, antigo código EAN Tri-
butário ou código de barras, confor-
me informada na NF-e.

F07 uCom E E01 C 1-1 6 Unidade de comercialização do pro-
duto, conforme informada na NF-e.

F08 uTrib E E01 C 1.1 6 Unidade Tributária do produto, con-
forme informada na NF-e.

F09 clEnq E E01 C 1-1 1-5 Classe fi scal do IPI, conforme infor-
mada na NF-e.

F10 cUF E E01 C 1-1 2 Sigla da UF de destino.

F11 vUnTrib E E01 N 1-1 10 2 Preço sugerido conforme Unidade 
Tributária defi nida em F08.

F12 INIC_TAB D E01 C 1-1 2-8

Data de início da vigência do preço 
sugerido de venda a consumidor fi -
nal - tabela atual. Formato: AAAA-
-MM-DD

F13 INIC_TAB_ANTERIOR D E01 C 1-1 2-8

Data de início da vigência do preço 
sugerido de venda a consumidor fi nal 
– tabela anterior. Formato: AAAA-
-MM-DD

DECRETO Nº 38.018 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com cigarros e 
outros produtos derivados do fumo relacionados no Anexo V do De-
creto nº 37.815, de 17 de novembro de 2017, e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 86, IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o Convênio ICMS 111/17,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica adotado nos termos deste Decreto e do Decreto nº 37.815, de 17 de 

novembro de 2017, o regime de substituição tributária nas operações interestaduais com cigarros e 
outros produtos derivados do fumo relacionados no Anexo V - CIGARROS E OUTROS PRODUTOS 
DERIVADOS DO FUMO do referido Decreto.

Art. 2º A lista de preço fi nal a consumidor sugerida pelo fabricante ou importador a 
ser enviada à Secretaria de Estado da Receita, nos termos do inciso IV do art. 22 do Decreto nº 37.815, 
de 17 de novembro de 2017, observará o formato do Anexo Único deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2018.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  26  de 
dezembro de 2017; 129º da Proclamação da República.

RESOLVE:
Art. 1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do Es-

tado, a empresa INDUPEL INDÚSTRIA DE PAPÉIS E DERIVADOS LTDA., Inscrita no CNPJ nº 
09.563.326/0001-00 e Inscrição Estadual nº 16.253.416-7, enquadrada como empreendimento revitalizado, 
conforme inciso III, do Art. 3º do Decreto nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 2º – Aprovar a concessão de empréstimo com encargos subsidiados sob o ICMS 
(FAIN/ICMS), nos termos do inciso I, do Art. 5º, do Decreto acima mencionado, que deverá ser apli-
cado nos objetivos do projeto aprovado pelo Conselho Deliberativo do FAIN, devendo o mesmo ser 
mensurado na conta Reserva de Capital e comprovadamente, posteriormente, incorporado ao  Capital 
Social da empresa.  

Art. 3º – Certifi car que o benefício será limitado a produção industrial própria incen-
tivada que exceder à média dos últimos 24 (vinte e quatro) meses, quantifi cada em 89 (oitenta e nove) 
fardos de papel higiênico nilly, 03 (três) fardos de papel higiênico fl ores, 06 (seis) fardos de guardanapo, 
04 (quatro) fardos de papel toalha - enquadrados nos seguintes códigos de Nomenclatura Comum do 
Mercosul - NCM 4818.1000 e 4818.3000.

Art. 4º – Fixar o valor do empréstimo em 80% (oitenta por cento) das parcelas do 
ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, bem como um rebate de 90% (noventa 
por cento) sobre o valor do empréstimo, durante o período de 15 (quinze) anos, a contar da data da pu-
blicação do Diploma Concessor, de acordo com o que dispõe o Decreto nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 5º - A empresa fi ca autorizada a solicitar, com base no Art. 158 da Lei nº 6.379/1996 
e Art. 788 do Regulamento do ICMS da Paraíba, Regime Especial de Tributação junto à Secretaria de 
Estado da Receita, nos termos da Resolução 020/2003, ratifi cada pelo Decreto nº 24.194/2003, Crédito 
Presumido de 54% (cinqüenta e quatro por cento) a ser utilizado após cada período de apuração do 
ICMS da operação própria a recolher, relativo à produção incentivada, a partir da data da publicação 
desta Resolução.

Art. 6º - Fica condicionada à concessão do Regime Especial de Tributação conforme 
disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de dezembro de 2015.

Art. 7º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 
FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 8º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 
de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016.

Art. 9º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Art. 10 - Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação por Decreto, para este fi m, 
expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa, 21 de dezembro de 2017.

RESOLUÇÃO Nº  047/2017

APROVA A CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMO COM ENCAR-
GOS SUBSIDIADOS À EMPRESA COREMAS II GERAÇÃO DE 
ENERGIA SPE S.A.

O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE APOIO AO DESENVOL-
VIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA - FAIN, em decisão tomada na sessão plenária nº 194ª 
realizada em 18 de dezembro de 2017 conforme atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II, III e 
IV, do Art. 23, do Decreto nº 17.252 publicado no Diário Ofi cial do Estado em 29 de dezembro de 1994, 
alterado pelos Decretos nos 18.229 de 08 de maio de 1996; 18.518 de 12 de outubro de 1996; 18.861 de 
03 de maio de 1997; 19.137 de 17 de setembro de 1997; 19.519 de 17 de fevereiro de 1998; 20.846 de 
30 de dezembro de 1999; 25.851 de 29 de abril de 2005; 25.912 de 19 de maio de 2005; 26.340 de 12 
de outubro de 2005; 26.878 de 25 de fevereiro de 2006; 29.339 de 14 de junho de 2008; 31.584 de 02 
de setembro de 2010; 32.388 de 02 de setembro de 2011, 33.735 de 02 de março de 2013, 34.753 de 07 
de janeiro de 2014 e 37.098 de 02 de dezembro de 2016.

RESOLVE:
Art. 1º - Reconhecer de relevante interesse para o desenvolvimento industrial do Estado, 

a empresa COREMAS II GERAÇÃO DE ENERGIA SPE S.A., Inscrita no CNPJ nº 14.285.242/0001-
83 e Inscrição Estadual nº 16.221.367-0, enquadrada como empreendimento novo, conforme inciso I, do 
Art. 3º do Decreto nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 2º – Aprovar a concessão de empréstimo com encargos subsidiados sob o ICMS 
(FAIN/ICMS), nos termos do inciso I, do Art. 5º, do Decreto acima mencionado, que deverá ser apli-
cado nos objetivos do projeto aprovado pelo Conselho Deliberativo do FAIN, devendo o mesmo ser 
mensurado na conta Reserva de Capital e comprovadamente, posteriormente, incorporado ao  Capital 
Social da empresa.  

Art. 3º – Certifi car que o benefício será limitado à produção industrial mensal total 
própria do produto energia solar  -  enquadrado no seguinte código de Nomenclatura Comum do Mer-
cosul - NCM 2716.0000. 

Art. 4º – Fixar o valor do empréstimo em 100% (cem por cento) das parcelas do 
ICMS, recolhidas mensalmente ao FAIN pela própria empresa, bem como um rebate de 99% (noventa e 
nove por cento) sobre o valor do empréstimo, durante o período de 15 (quinze) anos, a contar da data da 
publicação do Diploma Concessor, de acordo com o que dispõe o Decreto nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 5º - A empresa fi ca autorizada a solicitar, com base no art. 158 da Lei nº 6.379/1996 
e Art. 788 do Regulamento do ICMS da Paraíba, Regime Especial de Tributação junto à Secretaria de 
Estado da Receita, nos termos da Resolução 020/2003, ratifi cada pelo Decreto nº 24.194/2003, Crédito 
Presumido de 74,25% (setenta e quatro vírgula vinte e cinco por cento) a ser utilizado após cada período 
de apuração do ICMS da operação própria a recolher, relativo à produção incentivada, a partir da data 
da publicação desta Resolução.

Art. 6º - Fica condicionada à concessão do Regime Especial de Tributação conforme 
disposto no Art. 1º da Lei nº 10.608 de 18 de dezembro de 2015.

Art. 7º - Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento das Normas Operacionais do 
FAIN, bem como do Decreto Nº 17.252/94 e suas alterações.

Art. 8º – Exigir da empresa benefi ciária o cumprimento do disposto na Lei nº 10.758, 
de 14 de setembro de 2016, bem como do Decreto nº 36.927 de 21 de setembro de 2016.

Art. 9º - Autorizar a Secretaria Executiva do Conselho Deliberativo do FAIN a adotar 
as medidas necessárias ao cumprimento desta Resolução.

Art. 10 - Esta Resolução entrará em vigor após ratifi cação por Decreto, para este fi m, 
expedido pelo Governador do Estado.

João Pessoa, 21 de dezembro de 2017. 
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FORMATOS DOS CAMPOS:

Tipo
N → Indica campo numérico
C → Indica campo alfanumérico
D → Indica campo de data

Ocorr. Campo Ocorrência iniciado com 1 → Indica que o campo de é preenchimento obrigatório
Campo Ocorrência iniciado com 0 → Indica que o campo só será preenchido se houver a informação

Tam.
Tamanho do campo (1-n) → pode ter de 1 a “n” caracteres
Tamanho do campo (n) → deve ter “n” caracteres
Tamanho do campo (n, n’, n”, n’”...) → pode ter n, n”, n”’... caracteres

Dec. Quantidade de casas decimais do campo numérico

Decreto nº 38.019 de 26 de dezembro de 2017

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÕES  CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei 
nº 10.850, de 27 de dezembro de 2016, combinado com o artigo 1º, incisos I e III, § 2º, inciso II, da Lei 
nº 10.968, de 29 de agosto de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1704/2017,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 82.552.346,00 (oitenta e dois 

milhões, quinhentos e cinquenta e dois mil, trezentos e quarenta e seis reais), para reforço de dotações 
orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
01.000- ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
01.101- ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Especificação Natureza Fonte Valor
01.031.5286.4398.0287- ATIVIDADE DE SUPORTE DE APOIO 

PARLAMENTAR 3390.47 100 2.630.000,00        

01.122.5046.4217.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.13 101 5.600.000,00        

TOTAL DO ÓRGÃO 8.230.000,00        

09.000- SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO
09.101- CASA CIVIL DO GOVERNADOR

Especificação Natureza Fonte Valor
04122.5046.4217.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.13 101 3.400,00               

TOTAL DO ÓRGÃO 3.400,00               

09.103- CASA MILITAR

Especificação Natureza Fonte Valor
06.122.5046.4217.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 100 21.028,00             

3190.12 100 542.555,00           
3190.13 101 8.231,00               
3191.13 100 88.758,00             

06.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.46 100 14.521,00             

TOTAL DO ÓRGÃO 675.093,00           

15.000- POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA
15.101- COMANDO GERAL DA POLÍCIA MILITAR

Especificação Natureza Fonte Valor
06.122.5046.4217.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.12 100 37.906.952,00      

3191.13 100 4.256.792,00        

06.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.46 100 4.575.173,00        

TOTAL DO ÓRGÃO 46.738.917,00      

16.000- SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO

16.101- SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO

Especificação Natureza Fonte Valor
20.122.5046.4217.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 100 4.688,00               

3190.13 101 2.021,00               
3191.13 100 14.456,00             

TOTAL DO ÓRGÃO 21.165,00             

17.000- SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA
17.101- SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA

Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5046.4217.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 100 7.147.388,00        

TOTAL DO ÓRGÃO 7.147.388,00        

18.000- SECRETARIA DE ESTADO DA ARTICULAÇÃO POLÍTICA
18.101- SECRETARIA DE ESTADO DA ARTICULAÇÃO POLÍTICA

Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5046.4217.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 100 1.370,00               

TOTAL DO ÓRGÃO 1.370,00               

19.000- SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
19.101- SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5046.4217.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.13 101 1.500,00               

TOTAL DO ÓRGÃO 1.500,00               

21.000- SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
21.101- SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Especificação Natureza Fonte Valor
23.122.5046.4217.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.13 101 34.000,00             

3191.13 100 19.000,00             

TOTAL DO ÓRGÃO 53.000,00             

21.902- FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA

Especificação Natureza Fonte Valor
28.846.0000.0703.0287- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3390.92 270 43.000,00             

TOTAL DO ÓRGÃO 43.000,00             

23.000- CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA PARAÍBA
23.101- COMANDO GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

Especificação Natureza Fonte Valor
06.122.5046.4217.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.12 100 5.236.483,00        

3191.13 100 983.812,00           

TOTAL DO ÓRGÃO 6.220.295,00        

24.000- SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
24.101- SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

Especificação Natureza Fonte Valor
14.122.5046.4217.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 100 1.302.800,00        

3191.13 100 2.224.192,00        

TOTAL DO ÓRGÃO 3.526.992,00        

26.000- SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL
26.101- SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL

Especificação Natureza Fonte Valor
06.122.5046.4217.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.09 100 397,00                  

3190.11 100 5.659.093,00        
3191.13 100 3.098.002,00        

06.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.46 100 598.130,00           

TOTAL DO ÓRGÃO 9.355.622,00        

27.000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
27.101- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO

Especificação Natureza Fonte Valor
08.122.5046.4217.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.13 101 112.301,00           

TOTAL DO ÓRGÃO 112.301,00           

30.000- ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
30.101- RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5046.4602.0287- ENCARGOS COM PESSOAL REQUISITADO 3190.96 101 120.331,00           

TOTAL DO ÓRGÃO 120.331,00           

32.000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA 
32.101- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA 

Especificação Natureza Fonte Valor
20.122.5046.4217.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.13 101 2.757,00               

3191.13 100 268.907,00           

TOTAL DO ÓRGÃO 271.664,00           

33.000- SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
33.101- SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

Especificação Natureza Fonte Valor
13.122.5046.4217.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.13 101 19.417,00             

3191.13 100 10.891,00             

TOTAL DO ÓRGÃO 30.308,00             

TOTAL GERAL DOS ÓRGÃOS 82.552.346,00      

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão 
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
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01.000- ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
01.101- ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Especificação Natureza Fonte Valor
01.031.5286.4398.0287- ATIVIDADE DE SUPORTE DE APOIO 

PARLAMENTAR 3390.36 100 5.713,00
3390.39 100 416.108,00

01.122.5046.4195.0287- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E TELEFONE 3390.39 100 21.867,00

01.122.5046.4199.0287- ALUGUEL DE IMÓVEIS 3390.36 100 1.332,00

01.122.5046.4203.0287- SEGUROS E TAXAS DE IMÓVEIS 3390.47 100 251,00

01.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 100 27.905,00
3390.32 100 1.200,00
3390.33 100 4.576,00
3390.36 100 3.002,00
3390.37 100 776.338,00
3390.39 100 92.836,00
3391.39 100 624,00
4490.52 100 23.397,00

01.122.5046.4220.0287- VALE E AUXÍLIO TRANSPORTE 3390.39 100 1.239,00

01.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.46 100 5.026,00

28.846.0000.0704.0287- AUXÍLIO FUNERAL 3390.08 100 6.982,00

28.846.0000.0751.0287- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3390.93 100 156.148,00

TOTAL DO ÓRGÃO 1.544.544,00

07.000- SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
07.101- SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 

Especificação Natureza Fonte Valor
27.122.5009.4245.0287- ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS  

INSTALAÇÕES ESPORTIVAS 3390.30 100 50.000,00             
3390.39 100 151.000,00           
4490.52 100 50.000,00             

27.122.5046.4194.0287- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO DE
IMÓVEIS 3390.30 100 5.000,00               

3390.36 100 2.000,00               
3390.39 100 8.000,00               
3390.47 100 400,00                  
4490.52 100 2.000,00               

27.122.5046.4209.0287- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.30 100 768,00                  
3390.39 100 942,00                  

27.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 100 14.665,00             
3390.30 100 9.265,00               
3390.33 100 17.625,00             
3390.36 100 10.000,00             
3390.39 100 27.634,00             
3390.47 100 2.000,00               
3391.39 100 13.072,00             
4490.52 100 10.000,00             

27.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.39 100 54.800,00             

3390.46 100 10.000,00             

27.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 100 7.705,00               
3390.39 100 3.000,00               
4490.52 100 7.000,00               

27.128.5009.4809.0287- CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - SEJEL 3390.14 100 6.000,00               
3390.39 100 14.000,00             

27.811.5009.1442.0287- CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E 
ADAPTAÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS 3390.30 100 10.000,00             

3390.39 100 10.000,00             
3391.39 100 1.000,00               
4490.39 100 4.000,00               
4490.51 100 206.045,00           

27.811.5009.2432.0287- REALIZAÇÃO DE EVENTOS DIVERSOS 3390.14 100 8.340,00               
3390.30 100 351.298,00           
3390.31 100 196.147,00           
3390.32 100 339.999,00           
3390.33 100 78.348,00             
3390.36 100 80.000,00             
3390.39 100 411.240,00           
3390.47 100 16.000,00             
3391.39 100 8.896,00               

27.811.5009.2440.0287- BOLSA ESPORTE 3390.48 100 118.050,00           
3391.39 100 9.872,00               

27.811.5010.2892.0287- APOIO A JUVENTUDE 3390.14 100 3.670,00               
3390.30 100 1.510,00               
3390.31 100 1.510,00               
3390.32 100 8.800,00               

3390.33 100 11.000,00             
3390.39 100 36.548,00             
3391.39 100 2.000,00               
4490.52 100 2.000,00               

27.812.5010.1796.0287- ESPORTE E LIBERDADE 3390.14 100 2.000,00               
3390.30 100 3.000,00               
3390.32 100 6.000,00               
3390.36 100 1.000,00               
3390.39 100 4.000,00               
3390.47 100 200,00                  
4490.52 100 800,00                  

27.812.5010.2811.0287- ESPORTE PARA PESSOAS COM
DEFICIÊNCIAS 3390.14 100 1.320,00               

3390.30 100 1.187,00               
3390.31 100 623,00                  
3390.33 100 5.304,00               
3390.39 100 13.321,00             
4490.52 100 3.172,00               

27.813.5009.2442.0287- PARAÍBA ATIVA 3390.14 100 5.000,00               
3390.30 100 5.000,00               
3390.31 100 10.000,00             
3390.32 100 50.000,00             
3390.36 100 50.000,00             
3390.39 100 10.000,00             
3390.47 100 10.000,00             
4490.52 100 5.000,00               

27.813.5009.2459.0287- JOGOS ESCOLARES E PARAESCOLARES NA
PARAÍBA 3390.14 100 7.400,00               

3390.30 100 3.001,00               
3390.31 100 1.501,00               
3390.32 100 6.001,00               
3390.33 100 135.410,00           
3390.36 100 901,00                  
3390.39 100 160.950,00           
3390.47 100 120,00                  
3391.39 100 584,00                  

27.813.5009.4608.0287- CIRCUITO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS 3390.14 100 2.000,00               
3390.30 100 2.766,00               
3390.31 100 5.000,00               
3390.32 100 6.866,00               
3390.33 100 2.000,00               
3390.36 100 650,00                  
3390.39 100 3.400,00               
3390.47 100 400,00                  
3391.39 100 2.300,00               

27.813.5009.4985.0287- COPA PARAÍBA FUTEBOL SUB - 15 3390.14 100 19.480,00             
3390.30 100 30.000,00             
3390.31 100 39.403,00             
3390.32 100 40.000,00             
3390.39 100 108.000,00           
3391.39 100 10.000,00             

28.846.000.0751.0287- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3390.93 100 1.820,00               

TOTAL DO ÓRGÃO 3.170.029,00        

08.000- SECRETARIA DE ESTADO DA REPRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL
08.101- SECRETARIA DE ESTADO DA REPRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL

Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5046.4195.0287- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E TELEFONE 3390.39 100 794,00                  

04.122.5046.4203.0287- SEGUROS E TAXAS DE IMÓVEIS 3390.47 100 100,00                  

04.122.5046.4209.0287- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.30 100 100,00                  
3390.39 100 100,00                  

04.122.5046.4210.0287- LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 100 100,00                  

04.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 100 1.100,00               
3390.30 100 2.414,00               
3390.33 100 645,00                  
3390.39 100 6.886,00               
3390.47 100 100,00                  

04.122.5046.4220.0287- VALE E AUXÍLIO TRANSPORTE 3390.39 100 2.508,00               

TOTAL DO ÓRGÃO 14.847,00             

09.000- SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO
09.101- CASA CIVIL DO GOVERNADOR

Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5046.4210.0287- LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 100 5.000,00               

04.122.5046.4212.0287- AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 3390.30 100 4.500,00               
3390.39 100 4.025,00               

04.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 100 64.015,00             
3390.30 100 200.226,00           
3390.33 100 75.285,00             
3390.35 100 1.000,00               
3390.36 100 1.000,00               
3390.39 100 287.879,00           
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3390.47 100 2.000,00               
3390.49 100 1.000,00               
3391.39 100 5.925,00               
4490.52 100 27.696,00             

04.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.39 100               28.800,00 

3390.46 100                 1.000,00 

04.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 100                 1.000,00 
3390.39 100                    506,00 
4490.52 100                 4.542,00 

08.122.5008.4542.0287- MANUTENÇÃO DO CONSELHO ESTADUAL  
DE SEGURANÇA ALIMENTAR - CONSEA 3390.14 100                 8.270,00 

3390.30 100                 4.000,00 
3390.33 100                    394,00 
3390.39 100               12.095,00 
4490.52 100                 2.251,00 

08.244.5008.2610.0287- ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL 3390.32 100             164.778,00 

28.846.0000.0751.0287- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3390.93 100                 1.000,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 908.187,00           

09.102- GABINETE DO VICE-GOVERNADOR

Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5046.4209.0287- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.30 100 1.000,00               

3390.39 100 1.000,00               

04.122.5046.4210.0287- LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 100 5.000,00               

04.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 100 36.285,00             
3390.15 100 1.000,00               
3390.30 100 23.364,00             
3390.32 100 1.000,00               
3390.33 100 69.104,00             
3390.37 100 3.500,00               
3390.39 100 38.555,00             
3390.48 100 1.000,00               
3391.39 100 1.243,00               
4490.52 100 89.570,00             

04.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E  
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.39 100               19.910,00 

3390.46 100                 5.000,00 

04.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 100 4.000,00               
3390.39 100 2.132,00               
4490.52 100 30.000,00             

TOTAL DO ÓRGÃO 332.663,00           

09.103- CASA MILITAR

Especificação Natureza Fonte Valor
06.122.5046.4194.0287- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO DE  

IMÓVEIS 3390.30 100 20.000,00             
3390.39 100 10.000,00             

06.122.5046.4204.0287- MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
AERONAVES 3390.30 100 556.488,00           

3390.39 100 439.979,00           
4490.52 100 30.000,00             

06.122.5046.4209.0287- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.30 100 87.679,00             
3390.39 100 56.510,00             

06.122.5046.4211.0287- SEGUROS E TAXAS DE VÉICULOS 3390.39 100 8.085,00               
3391.39 100 6.375,00               

06.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 100 8.000,00               
3390.15 100 20.000,00             
3390.30 100 725,00                  
3390.36 100 8.000,00               
3390.39 100 6.311,00               
3390.47 100 1.600,00               
3391.39 100 15.640,00             
4490.52 100 44.512,00             

06.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E  
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.39 100 5.000,00               

3390.46 101 968,00                  

06.122.5046.4780.0287- SEGUROS E TAXAS DE AERONAVES 3390.39 100 40.590,00             

06.122.5046.4851.0287- LOCAÇÃO DE AERONAVES 3390.39 100 20.000,00             

06.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 100 20.000,00             
3390.39 100 15.000,00             
4490.52 100 57.541,00             

06.128.5005.4853.0287- FORMAÇÃO, CAPACITAÇÃO E 
ESPECIALIZAÇÃO DE CIVIS E MILITARES 3390.30 100 10.000,00             

3390.39 100 50.000,00             
3391.39 100 10.000,00             

06.181.5005.4987.0287- AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE MATERIAL
BÉLICO - CASA MILITAR 3390.30 100 60.030,00             

4490.52 100 100.000,00           

06.183.5005.2360.0287- ASSISTÊNCIA ÀS AÇÕES DE APOIO 
GOVERNAMENTAL 3390.14 100 24.740,00             

3390.15 100 179.432,00           
3390.30 100 10.905,00             
3390.39 100 194.170,00           
4490.52 100 80.000,00             

TOTAL DO ÓRGÃO 2.198.280,00        

09.104- GERÊNCIA EXECUTIVA DA DEFESA CIVIL

Especificação Natureza Fonte Valor
08.244.5003.1476.0287- ABASTECIMENTO DE ÁGUA ATRAVÉS DE

CARRO-PIPA 3340.41 100 100.000,00           
3390.36 100 100.000,00           

08.244.5003.4310.0287- PREVENÇÃO, SOCORRO E REPARAÇÃO DE
CALAMIDADE PÚBLICA 3390.14 100 150.000,00           

3390.30 100 150.000,00           
3390.36 100 15.000,00             
3390.39 100 150.000,00           
4490.51 100 1.882.709,00        
4490.52 100 100.000,00           

18.544.5003.1562.0287- CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE CISTERNAS 4490.51 100 200.000,00           

18.544.5003.1563.0287- RECUPERAÇÃO, PERFURAÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE POÇOS E DESSALINIZADORES 4490.51 100 600.000,00           

26.782.5003.1470.0287- CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PASSAGENS
MOLHADAS E DE OBRAS D'ARTE CORRENTES 4490.51 100 300.000,00           

TOTAL DO ÓRGÃO 3.747.709,00        

09.203- PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DO ESTADO DA PARAÍBA - PROCON/PB

Especificação Natureza Fonte Valor
03.122.5046.4194.0287- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO DE  

IMÓVEIS 3390.36 100 500,00                  
3390.39 100 5.000,00               

03.122.5046.4195.0287- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E TELEFONE 3390.39 100 2.000,00               

03.122.5046.4199.0287- ALUGUEL DE IMÓVEIS 3390.36 100 2.000,00               

03.122.5046.4203.0287- SEGUROS E TAXAS DE IMÓVEIS 3390.47 100 195,00                  

03.122.5046.4205.0287- ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA 
FROTA DE VEÍCULOS 3390.30 100 1.300,00               

3390.39 100 900,00                  

03.122.5046.4210.0287- LOCAÇÃO DE VÉICULOS 3390.39 100 2.000,00               

03.122.5046.4211.0287- SEGUROS E TAXAS DE VÉICULOS 3391.47 100 200,00                  

03.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 100 3.000,00               
3390.30 100 5.000,00               
3390.33 100 3.000,00               
3390.36 100 10.000,00             
3390.37 100 2.000,00               
3390.39 100 15.000,00             
3390.47 100 800,00                  
4490.52 100 2.000,00               

03.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E  
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.39 100 49.374,00             

03.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 100 500,00                  
3390.39 100 3.000,00               
4490.52 100 2.000,00               

28.846.0000.0751.0287- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3390.93 100 4.000,00               

TOTAL DO ÓRGÃO 113.769,00           

10.000- SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER E DA DIVERSIDADE HUMANA 
10.101- SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER E DA DIVERSIDADE HUMANA 

Especificação Natureza Fonte Valor
14.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 100 7.435,00               

3390.30 100 71.663,00             
3390.33 100 34.000,00             
3390.36 100 6.031,00               
3390.39 100 47.292,00             
3390.47 100 26.801,00             
4490.52 100 26.455,00             

14.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E  
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.39 100 95.322,00             

3390.46 100 10.000,00             

14.422.5008.1877.0287- PROMOÇÃO DE ATIVIDADES SÓCIO-CULTURAIS 3390.30 100 15.000,00             
3390.36 100 8.000,00               
3390.39 100 8.120,00               
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14.422.5008.4529.0272- FORTALECIMENTO E MANUTENÇÃO DOS
CONSELHOS ESTADUAIS 3390.30 100 10.500,00             

3390.36 100 8.000,00               
3390.39 100 6.650,00               
4490.52 100 20.000,00             

14.422.5008.4647.0287- PROMOÇÃO DE CAMPANHAS E AÇÕES
EDUCATIVAS E ATIVIDADES ANUAL LGBT, 
MULHERES E POPULAÇÕES NEGRA, 
QUILOMBOLAS, CIGANOS, INDIGENAS E 
GRUPOS DE TERREROS 3390.30 100 10.000,00             

3390.36 100 8.000,00               
3390.39 100 20.000,00             

14.422.5008.4648.0287- ATENÇÃO À MULHER, POPULAÇÃO NEGRA E
LGBT'S EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA 3390.14 100 20.625,00             

3390.30 100 56.536,00             
3390.33 100 37.864,00             
3390.36 100 8.805,00               
3390.39 100 18.221,00             
3390.93 100 11.294,00             
4490.52 100 7.387,00               

14.422.5008.4649.0287- PROMOÇÃO DE CURSOS DE CAPACITAÇÃO E  
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E FOMENTO A 
ATIVIDADES ECONÔMICAS PARA GRUPOS 
PRODUTIVOS 3390.36 100 8.000,00               

3390.39 100 10.000,00             
3390.93 100 8.855,00               

14.422.5008.4650.0272- REALIZAÇÃO DE EVENTOS, CONFERÊNCIAS 
TEMÁTICAS E ATIVIDADES ALUSIVAS AO
CALENDÁRIO LGBT, MULHERES, POPULAÇÕES
NEGRA, QUILOMBOLAS, CIGANOS, INDÍGENAS 
E GRUPOS DE TERREIROS 3390.14 100 7.730,00               

3390.30 100 5.340,00               
3390.36 100 6.000,00               
3390.39 100 16.783,00             

14.422.5008.4651.0287- INTERIORIZAÇÃO DA POLÍTICA PÚBLICA PARA  
MULHERES, LGBT E RACIAL  3390.14 100                    426,00 

3390.30 100                 9.800,00 
3390.33 100                 5.600,00 
3390.36 100                 8.780,00 
3390.39 100               40.440,00 
4490.52 100                 5.000,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 732.755,00           

11.000- CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
11.101- CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 100 5.730,00               

3390.30 100 15.005,00             
3390.33 100 5.104,00               
3390.36 100 7.863,00               
3390.37 100 75.032,00             
3390.39 100 32.028,00             
3390.47 100 5.532,00               
3390.49 100 17.574,00             
3391.39 100 1.540,00               
4490.52 100 15.848,00             

04.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E  
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.39 100 18.929,00             

3390.46 100 2.000,00               

04.124.5001.4026.0287- AUDITORIA, CONTROLE INTERNO E 
CONTABILIDADE 3390.14 100 14.845,00             

3390.30 100 2.279,00               
3390.33 100 14.487,00             
3390.35 100 500,00                  
3390.39 100 1.650,00               
3390.93 100 1.000,00               
4490.52 100 5.000,00               

04.124.5001.4513.0287- CONTROLE INTERNO 3390.14 100 8.545,00               
3390.30 100 760,00                  
3390.33 100 3.682,00               
3390.36 100 27.221,00             
3390.39 100 1.180,00               

04.124.5001.4514.0287- CONTADORIA E TRANSPARÊNCIA 3390.14 100 1.880,00               
3390.30 100 1.100,00               
3390.33 100 5.000,00               
3390.39 100 2.082,00               

04.124.5001.4677.0287- PROGRAMA DE AJUSTE FISCAL DO ESTADO 3390.14 100 1.880,00               
3390.30 100 2.100,00               
3390.33 100 6.412,00               
3390.39 100 5.000,00               

04.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 100 8.825,00               
3390.39 100 31.000,00             

TOTAL DO ÓRGÃO 348.613,00           

12.000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO E DA ARTICULAÇÃO MUNICIPAL
12.101- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO E DA ARTICULAÇÃO MUNICIPAL

Especificação Natureza Fonte Valor
04.121.5001.4781.0287- GESTÃO DE PACTOS SOCIAIS E DE 

INICIATIVAS DE INTERESSE COLETIVO 3390.14 100 14.360,00
3390.35 100 1.000,00
3390.36 100 1.000,00
3390.39 100 110.000,00
4440.41 100 54.206,00

04.122.5001.4237.0287- ACOMPANHAMENTO DOS PLEITOS DO ESTADO
DA PARAÍBA JUNTO AOS ÓRGÃOS FEDERAIS 3390.14 100 16.390,00

3390.33 100 15.000,00
3390.39 100 10.000,00

04.122.5001.4909.0287- PROMOÇÃO DE EVENTOS 
SÓCIO-PARTICIPATIVOS DE ARTICULAÇÃO 3390.14 100 27.575,00

3390.36 100 1.000,00
3390.39 100 7.000,00

04.122.5046.4194.0287- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO DE
IMÓVEIS 3390.30 100 2.000,00

3390.36 100 1.000,00
3390.39 100 292.800,00

04.122.5046.4209.0287- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.36 100 1.000,00
3390.39 100 5.000,00

04.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 100 3.650,00               
3390.30 100 3.747,00               
3390.33 100 12.000,00             
3390.36 100 1.000,00               
3390.39 100 4.702,00               
3390.47 100 140,00                  
3391.39 100 19.700,00             
4490.52 100 38.525,00             

04.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E  
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.39 100 44.000,00             

3390.46 100 1.000,00               

04.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 100 4.194,00               
3390.36 100 5.000,00               
3390.39 100 15.000,00             
4490.52 100 39.434,00             

TOTAL DO ÓRGÃO 751.423,00

13.000- PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
13.101- PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Especificação Natureza Fonte Valor
02.062.5001.1873.0287- AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE

INFRAESTRUTURA E DE TECNOLOGIA DE
INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO 4490.51 100 500,00                  

4490.52 100 500,00                  

02.062.5001.1874.0287- IMPLANTAÇÃO DA CÂMARA DE CONCILIAÇÃO
DOS PRECATÓRIOS 3390.39 100 5.000,00               

02.062.5001.1875.0287- IMPLANTAÇÃO DA GESTÃO DA DÍVIDA
NÃO TRIBUTÁRIA DO ESTADO 3390.39 100 90.000,00             

02.062.5001.4411.0287- MUTIRÃO FISCAL 3390.39 100 5.000,00               

02.062.5001.4905.0287- ORIENTAÇÃO E ATENDIMENTO DE DEMANDAS
DOS ÓRGÃOS E DA SOCIEDADE 3390.39 100 1.000,00               

02.122.5046.4211.0287- SEGUROS E TAXAS DE VEÍCULOS 3391.39 100 545,00                  

02.122.5046.4212.0287- AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 3390.30 100 405,00                  

02.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 100 19.475,00             
3390.30 100 49.984,00             
3390.33 100 27.010,00             
3390.36 100 500,00                  
3390.39 100 195.881,00           
3390.49 100 185.422,00           
3390.93 100 7.032,00               
3391.39 100 504.292,00           
4490.52 100 15.976,00             

02.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E  
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.46 100 10.000,00             

02.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 100 5.800,00               
3390.39 100 18.544,00             
4490.52 100 20.000,00             

02.128.5001.4412.0287- CAPACITAÇÃO DE PROCURADORES E 
SERVIDORES 3390.39 100 380,00                  

03.122.5046.4209.0287- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 100 515,00                  

TOTAL DO ÓRGÃO 1.163.761,00        
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14.000- DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA
14.101- DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA

Especificação Natureza Fonte Valor
02.062.5158.2373.0287- ASSISTÊNCIA JURÍDICA E PSICO-SOCIAL 3390.93 100 592,00                  

02.062.5158.4630.0287- ASSISTÊNCIA JURÍDICA CRIMINAL 3390.93 100 419,00                  

02.062.5158.4631.0287- ATENDIMENTO JURÍDICO ESPECIALIZADO ÀS
MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA 3390.14 100 5.000,00               

02.243.5158.4629.0287- ATENDIMENTO JURÍDICO ESPECIALIZADO DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 3390.14 100 400,00                  

3390.30 100 1.860,00               

02.422.5158.4632.0287- ATENDIMENTO JURÍDICO ESPECIALIZADO EM
DIREITOS HUMANOS DA PREVENÇÃO E COMBATE
À HOMOFOGIA 3390.14 100 4.060,00               

3390.30 100 3.000,00               
3390.36 100 2.000,00               

02.422.5158.4633.0287- ATENDIMENTO JURÍDICO ESPECIALIZADO AO
IDOSO E AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA 3390.14 100 5.000,00               

03.122.5046.4195.0287- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E TELEFONE 3390.39 100 6.455,00               

03.122.5046.4199.0287- ALUGUEL DE IMÓVEIS 3390.36 100 640,00                  
3390.39 100 37.006,00             

03.122.5046.4210.0287- LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 100 6.141,00               

03.122.5046.4211.0287- SEGUROS E TAXAS DE VEÍCULOS 3390.39 100 629,00                  
3391.39 100 472,00                  

03.122.5046.4212.0287- AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 3390.30 100 12.487,00             

03.122.5046.4213.0287- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 4490.52 100 88.000,00             

03.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.30 100 296,00                  
3390.39 100 30.478,00             
4490.52 100 63.122,00             

03.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E  
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.39 100 103.651,00           

3390.46 100 2.498,00               
3390.46 101 4.964,00               

03.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 100 28.425,00             
3390.39 100 98.786,00             
4490.52 100 241.410,00           

03.302.5046.4222.0287- ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA 3390.93 100 59.140,00             

14.422.5158.4092.0287- BALCÕES DE DIREITO 3390.14 100 1.860,00               
3390.30 100 150,00                  
3390.39 100 3.300,00               

28.846.0000.0751.0287- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3390.93 100 11.955,00             

TOTAL DO ÓRGÃO 824.196,00           

15.000- POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA
15.101- COMANDO GERAL DA POLÍCIA MILITAR

Especificação Natureza Fonte Valor
06.122.5005.4569.0272- MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO EM

JOÃO PESSOA 3390.15 100 42.300,00             
3390.30 100 64.090,00             
3390.39 100 55.954,00             

06.122.5005.4570.0272- MANUTENÇÃO  DAS UNIDADES DO COMANDO 
REGIONAL I 3390.15 100 20.000,00             

3390.30 100 13.148,00             
3390.39 100 34.800,00             

06.122.5046.4194.0287- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO  
DE IMÓVEIS 3390.30 100 600.000,00           

3390.39 100 283.920,00           

06.122.5046.4204.0287- MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE AERONAVES 3390.30 100 1.000,00               
3390.39 100 1.000,00               

06.122.5046.4209.0287- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.30 100 915.602,00           
3390.39 100 283.513,00           

06.122.5046.4211.0287- SEGUROS E TAXAS DE VEÍCULOS 3390.39 100 80.000,00             
3391.39 100 294.930,00           

06.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 100 49.440,00             
3390.15 100 275.528,00           
3390.30 100 1.018.867,00        
3390.33 100 204.335,00           
3390.34 100 212.962,00           
3390.39 100 362.994,00           
3390.47 100 301.132,00           
3391.39 100 23.728,00             

06.122.5046.4780.0287- SEGUROS E TAXAS DE AERONAVES 3390.39 100 10.000,00             

06.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 100 60.000,00             
3390.39 100 45.000,00             
4490.52 100 150.000,00           

06.128.5005.4990.0287- FORMAÇÃO E ESPECIALIZAÇÃO DE POLICIAIS 3390.15 100 100.000,00           
3390.30 100 500.000,00           
3390.39 100 200.000,00           

06.181.5005.1193.0287- CONSTRUÇÃO E REFORMA DE INSTALAÇÕES 
FÍSICAS PARA A POLÍCIA MILITAR 3390.30 100 240.000,00           

3390.39 100 150.000,00           
4490.51 100 600.000,00           

06.181.5005.2434.0287- POLICIAMENTO OSTENSIVO 3390.15 100 557.580,00           
3390.30 100 409.398,00           
3390.39 100 226.592,00           
4490.52 100 438.406,00           

06.181.5005.2457.0287- MODERNIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE 
INTELIGÊNCIA E DE ANÁLISE CRIMINAL 3390.15 100 49.157,00             

06.181.5005.2471.0287- AQUISIÇÃO E MANUTENÇÃO DE MATERIAL 
BÉLICO 3390.30 100 200.000,00           

3390.39 100 100.000,00           
4490.52 100 250.000,00           

06.181.5005.4152.0287- REAPARELHAMENTO DE UNIDADE E SUBUNIDADE
DOS QUARTÉIS DA PM 4490.52 100 110.337,00           

06.181.5005.4600.0287- MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DO COMANDO 
REGIONAL II 3390.15 100 20.000,00             

3390.30 100 27.800,00             
3390.39 100 141.000,00           

06.182.5005.4471.0287- AQUISIÇÃO DE SEMOVENTES E EQUIPAMENTOS 
DE ADESTRAMENTO DA POLÍCIA MILITAR PM 3390.30 100 50.000,00             

3390.39 100 50.000,00             
4490.52 100 200.000,00           

TOTAL DO ÓRGÃO 10.024.513,00      

16.000- SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO

16.101- SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO

Especificação Natureza Fonte Valor
20.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 100 2.157,00               

3390.30 100 21.709,00             
3390.32 100 10.000,00             
3390.33 100 17.057,00             
3390.35 100 10.000,00             
3390.36 100 25.000,00             
3390.37 100 20.000,00             
3390.39 100 54.820,00             
3390.47 100 10.000,00             
4490.52 100 28.660,00             

20.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E  
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.46 100 20.670,00             

20.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 100 2.000,00               
3390.39 100 2.000,00               
4490.52 100 10.000,00             

20.606.5002.4951.0287- CONSTRUÇÃO DA CONVIVÊNCIA COM O
SEMIÁRIDO PARA MODOS DE VIDA SUSTENTÁVEIS 3390.14 100 10.000,00             

3390.30 100 10.000,00             
3390.39 100 10.000,00             

20.606.5002.4952.0287- ACESSO A POLÍTICAS PÚBLICAS E PROGRAMAS
CONTEXTUALIZADOS PARA A SUSTENTABILIDADE
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO SEMIÁRIDO 3390.14 100 12.885,00             

3390.30 100 8.000,00               
3390.39 100 8.000,00               

20.606.5002.4953.0287- FORTALECIMENTO INSTITUCIONAL E 
DESENVOLVIMENTO DE PARCERIAS 3390.14 100 15.000,00             

3390.30 100 10.000,00             
3390.39 100 10.000,00             

20.606.5002.4954.0287- CAPACITAÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS TALENTOS
PROFISSIONAIS 3390.14 100 5.000,00               

3390.30 100 5.000,00               
3390.39 100 5.000,00               

SUBTOTAL DO ÓRGÃO 342.958,00           

16.102- PROJETO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO CARIRI, SERIDÓ E CURIMATAÚ

Especificação Natureza Fonte Valor
20.606.5002.1770.0287- DESENVOLVIMENTO HUMANO E CAPITAL SOCIAL

(PROCASE) 3350.39 100 7.535,00               
3390.14 100 100,00                  
3390.30 100 100,00                  
3390.32 100 100,00                  
3390.39 100 100,00                  
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20.606.5002.1771.0287- DESENVOLVIMENTO PRODUTIVO E INSERÇÃO 
NO MERCADO COMPETITIVO (PROCASE) 3390.30 100 100,00                  

3390.32 100 100,00                  
3390.39 100 100,00                  

20.606.5002.1772.0287- DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL (PROCASE) 3390.30 100 100,00                  
4490.52 100 100,00                  

20.606.5002.1773.0287- GERENCIAMENTO SUSTENTÁVEL DOS RECURSOS
NATURAIS E COMBATE È DESERTIFICAÇÃO 
(PROCASE) 3390.30 100 300,00                  

3390.39 100 100,00                  
4490.52 100 100,00                  

20.606.5002.1774.0287- ADMINISTRAÇÃO DO PROJETO DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DO CARIRI E SERIDÓ
(PROCASE) 3390.14 100 100,00                  

3390.30 100 6.081,00               
3390.33 100 100,00                  
3390.35 100 100,00                  
3390.36 100 3.400,00               

SUBTOTAL DO ÓRGÃO 18.716,00             

TOTAL DO ÓRGÃO 361.674,00           

17.000- SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA
17.101- SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA

Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5046.4194.0287- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO DE 

IMÓVEIS 3390.39 100 99.040,00             

04.122.5046.4209.0287- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 100 3.235,00               

04.122.5046.4211.0287- SEGUROS E TAXAS DE VEÍCULOS 3391.39 100 1.222,00               

04.122.5046.4212.0287- AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 3390.30 100 1.800,00               

04.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.30 100 82.304,00             
3390.36 100 57.266,00             
3390.37 100 508.533,00           
3390.39 100 77.932,00             
3390.47 100 1.272,00               
3391.39 100 8.005,00               

04.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E  
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.39 100 183.160,00           

3390.46 100 4.124,00               

04.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 100 4.850,00               
3390.39 100 3.092.983,00        

04.129.5001.2072.0287- DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE 
TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 3390.14 100 14.865,00             

3390.30 100 1.344,00               
3390.33 100 241,00                  
3390.37 100 259.866,00           
3390.39 100 21.220,00             
4490.52 100 10.730,00             

SUBTOTAL DO ÓRGÃO 4.433.992,00        

17.102- ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5001.1640.0287- EDUCAÇÃO FISCAL 3390.30 100 1.105,00               

04.122.5001.4531.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
DA ESAT 3390.30 100 3.587,00               

3390.39 100 5.032,00               

04.128.5001.4255.0287- CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
SERVIDORES DA SER 3390.30 100 13.885,00             

3390.36 100 5.120,00               
3390.39 100 2.599,00               
3390.47 100 1.024,00               

SUBTOTAL DO ÓRGÃO 32.352,00             

17.103- PRIMEIRA GERÊNCIA REGIONAL

Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 100 1.050,00               

3390.30 100 2.011,00               
3390.39 100 3.542,00               

SUBTOTAL DO ÓRGÃO 6.603,00               

17.104- SEGUNDA GERÊNCIA REGIONAL

Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 100 4.480,00               

3390.30 100 4.958,00               

SUBTOTAL DO ÓRGÃO 9.438,00               

17.105- TERCEIRA GERÊNCIA REGIONAL

Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 100 5.115,00               

3390.30 100 9.417,00               
3390.39 100 400,00                  

SUBTOTAL DO ÓRGÃO 14.932,00             

17.106- QUARTA GERÊNCIA REGIONAL

Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 100 110,00                  

3390.30 100 2.908,00               
3390.39 100 933,00                  

SUBTOTAL DO ÓRGÃO 3.951,00               

17.107- QUINTA GERÊNCIA REGIONAL

Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 100 645,00                  

3390.30 100 925,00                  
3390.39 100 885,00                  

SUBTOTAL DO ÓRGÃO 2.455,00               

TOTAL DO ÓRGÃO 4.503.723,00        

17.902- FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5001.1777.0287- PARAÍBA LEGAL - CUPOM FISCAL 3390.31 100 1.000,00               

04.122.5292.1572.0287- CONSTRUÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO DE  
UNIDADES FAZENDÁRIAS 3390.30 100 3.115,00               

3390.39 100 128.907,00           
3390.47 100 10.000,00             
4490.51 100 20.000,00             
4490.52 100 148,00                  

04.122.5292.1673.0287- MODERNIZAÇÃO FISCAL DO ESTADO DA
PARAÍBA - PROFISCO 4490.35 100 1.000,00               

4490.39 100 95.000,00             
4490.52 100 180.000,00           

04.122.5292.4338.0287- AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS, MÁQUINAS,
EQUIPAMENTOS E OUTROS MATERIAIS 
PERMANENTES 4490.52 100 189.291,00           

04.122.5292.4621.0287- AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO PARQUE 
TECNOLÓGICO 3390.39 100 77.995,00             

4490.52 100 200.000,00           

28.846.0000.0703.0287- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3390.92 100 5.000,00               
4490.92 100 5.000,00               

TOTAL DO ÓRGÃO 916.456,00           

19.000- SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
19.101- SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5001.1811.0272- MODERNIZAÇÃO DO PLANEJAMENTO E DA

GESTÃO PÚBLICA ESTADUAL/PNAGE 3390.39 100 50.000,00             

04.122.5046.4209.0287- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 100 5.000,00               

04.122.5046.4211.0287- SEGUROS E TAXAS DE VEÍCULOS 3390.39 100 5.000,00               

04.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 100 900,00                  
3390.30 100 9.850,00               
3390.33 100 24.535,00             
3390.39 100 154.573,00           
3391.39 100 25.000,00             

04.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E  
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.46 100 10.000,00             

04.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.39 100 44.819,00             
4490.52 100 14.846,00             

04.128.5001.4829.0272- APOIO À FORMAÇÃO PROFISSIONAL-ESTÁGIO 
SUPERVISIONADO DA ADMINISTRAÇÃO 3390.36 100 13.736,00             

3390.39 100 9.563,00               
3390.47 100 6.005,00               

TOTAL DO ÓRGÃO 373.827,00           

20.000- SECRETARIA DE ESTADO DAS FINANÇAS 
20.101 SECRETARIA DE ESTADO DAS FINANÇAS

Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5046.4194.0287- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO DE

IMÓVEIS 3390.30 100 29.016,00             
3390.36 100 8.424,00               
3390.37 100 1.030,00               
3390.39 100 39.218,00             
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04.122.5046.4209.0287- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.36 100 3.744,00               
3390.39 100 3.739,00               

04.122.5046.4211.0287- SEGUROS E TAXAS DE VEÍCULOS 3390.39 100 1.040,00               
3391.39 100 1.123,00               

04.122.5046.4212.0287- AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 3390.30 100 8.892,00               

04.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 100 55.153,00             
3390.30 100 47.703,00             
3390.33 100 101.081,00           
3390.35 100 57.393,00             
3390.36 100 50.228,00             
3390.37 100 936,00                  
3390.39 100 348.352,00           
3390.47 100 5.600,00               
3391.39 100 46.747,00             
4490.52 100 473.317,00           

04.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E 
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.39 100 360.000,00           

3390.46 100 211.118,00           

04.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 100 12.000,00             
3390.35 100 2.000,00               
3390.36 100 400,00                  
3390.37 100 1.200,00               
3390.39 100 1.600.000,00        
4490.52 100 97.722,00             

28.846.0000.0751.0287- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3390.93 100 4.621,00               

TOTAL DO ÓRGÃO 3.571.797,00        

21.000- SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
21.101- SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Especificação Natureza Fonte Valor
15.452.5009.1621.0287- INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS BÁSICOS 4490.51 100 11.000,00             

18.541.5009.1619.0287- GESTÃO AMBIENTAL 3390.35 100 150.000,00           
3390.39 100 8.000,00               

22.661.5002.2192.0287- APOIO AO DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL 3390.14 100 10.000,00             
3390.33 100 10.000,00             
3390.39 100 1.000,00               
4490.52 100 1.000,00               

22.661.5002.2383.0287- ESTRUTURAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DOS ARRANJOS
E SISTEMAS PRODUTIVOS LOCAIS - ASPL's 3350.39 100 50.000,00             

3390.14 100 11.425,00             
3390.30 100 3.000,00               
3390.33 100 15.000,00             
3390.39 100 95.000,00             
4490.52 100 20.000,00             

22.661.5002.4508.0287- APOIO AO DESENVOLVIMENTO DE 
EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS DE ALTA 
BASE TECNOLÓGICA 3390.14 100 10.000,00             

3390.33 100 10.000,00             
3390.39 100 1.000,00               
4490.52 100 1.000,00               

23.121.5009.2484.0287- SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO DAS AÇÕES DO
TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 3390.14 100 19.087,00             

3390.33 100 14.800,00             

23.122.5009.4364.0287- GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DO PRODETUR 3390.14 100 10.000,00             
3390.30 100 30.000,00             
3390.33 100 50.000,00             
3390.35 100 10.000,00             
3390.36 100 10.000,00             
3390.37 100 10.000,00             
3390.39 100 28.182,00             
3390.47 100 1.000,00               
3391.39 100 24.000,00             
4490.52 100 10.000,00             

23.122.5046.4209.0287- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.30 100 10.000,00             
3390.39 100 10.000,00             

23.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 100 21.525,00             
3390.30 100 12.322,00             
3390.33 100 12.825,00             
3390.36 100 2.000,00               
3390.37 100 17.800,00             
3390.39 100 34.299,00             
3390.47 100 3.000,00               
3391.39 100 9.377,00               
4490.52 100 44.321,00             

23.122.5046.4220.0287- VALE E AUXÍLIO TRANSPORTE 3390.39 100 1.000,00               

23.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E  
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.39 100 84.880,00             

3390.46 100 1.000,00               

23.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 100 6.464,00               
3390.36 100 1.000,00               
3390.39 100 30.000,00             

4490.52 100 42.100,00             

23.128.5009.1620.0287- ESTRATÉGIA DO PRODUTO TURÍSTICO 3390.35 100 10.000,00             
3390.39 100 3.000,00               

23.128.5009.4332.0287- CAPACITAÇÃO DE PESSOAS, AGENTES E 
PROFISSIONAIS DE TURISMO 3350.39 100 85.000,00             

3390.30 100 1.000,00               
3390.39 100 1.000,00               

23.572.5002.2355.0287- ESTUDOS, PESQUISAS E DESENVOLVIMENTO DE
PROJETOS 3350.39 100 1.000,00               

3390.14 100 1.000,00               
3390.39 100 9.000,00               
4490.51 100 1.000,00               

23.572.5009.2463.0287- APOIO À CASA DO ARTESÃO, AO MERCADO DE 
ARTESANATO E AO CENTRO MULTIUSO DE
ARTESANATO 3390.30 100 10.000,00             

3390.37 100 162.000,00           
3390.39 100 10.000,00             
4490.51 100 115.000,00           
4490.52 100 1.000,00               

23.573.5009.2446.0287- CAPACITAÇÃO E REPASSE DO SABER PARA O
ARTESÃO E AGENTES MULTIPLICADORES 3390.14 100 4.000,00               

3390.36 100 1.000,00               
3390.39 100 1.000,00               

23.691.5002.4298.0287- APOIO AO DESENVOLVIMENTO COMERCIAL E 
SERVIÇOS 3350.39 100 5.000,00               

3390.14 100 10.000,00             
3390.33 100 10.000,00             
3390.39 100 100.000,00           

23.691.5009.1819.0287- COMERCIALIZAÇÃO E MARKETING 3390.14 100 3.000,00               
3390.35 100 1.000,00               
3390.39 100 1.000,00               

23.691.5009.2450.0287- APOIO AO ARTESÃO PARA ACESSO AO MERCADO 3390.14 100 5.000,00               
3390.39 100 1.000,00               

23.691.5009.2453.0287- PROMOÇÃO E DIVULGAÇÃO DO ARTESANATO 
DA PARAÍBA 3350.39 100 24.276,00             

3390.14 100 27.625,00             
3390.30 100 10.646,00             
3390.33 100 15.600,00             
3390.36 100 1.000,00               
3390.39 100 16.530,00             
3390.47 100 1.000,00               
3391.39 100 9.832,00               
4490.52 100 5.000,00               

23.691.5009.4359.0287- APOIO À CASA DO ARTISTA POPULAR 3390.30 100 3.500,00               
3390.36 100 1.000,00               
3390.37 100 60.979,00             
3390.39 100 5.152,00               
4490.52 100 1.000,00               

23.693.5002.4297.0287- INSERÇÃO E ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS 
NACIONAL E INTERNACIONAL PARA PARAÍBA 3390.14 100 8.425,00               

3390.33 100 8.141,00               
3390.39 100 25.500,00             

23.695.5009.1237.0287- FORTALECIMENTO INSTITUCIONAL - SETDE 3390.39 100 11.000,00             

23.695.5009.1893.0287- APOIO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
DO PATRIMÔNIO NATURAL PARAIBANO 3390.14 100 2.000,00               

3390.35 100 5.000,00               
3390.39 100 2.000,00               

23.695.5009.4334.0287- AÇÕES PROMOCIONAIS DE FOMENTO AO 
TURISMO 3350.39 100 1.000,00               

3390.14 100 16.400,00             
3390.33 100 13.925,00             
3390.39 100 50.000,00             

23.695.5009.4335.0287- PLANEJAMENTO, APOIO E GESTÃO DA 3390.39 100 49.825,00             
INFRAESTRUTURA TURÍSTICA 4490.51 100 4.075,00               

4490.61 100 1.000,00               

28.846.0000.0751.0287- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3390.93 100 14.300,00             

TOTAL DO ÓRGÃO 1.916.138,00        

21.201- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA

Especificação Natureza Fonte Valor
22.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 100 6.102,00               

3390.36 100 580.395,00           

28.846.0000.0715.0287- DESAPROPRIAÇÃO E INDENIZAÇÕES DE IMÓVEIS 4490.61 100 400.000,00           
4590.61 100 853.544,00           

TOTAL DO ÓRGÃO 1.840.041,00        
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21.202- EMPRESA PARAIBANA DE TURISMO - PB-TUR

Especificação Natureza Fonte Valor
02.846.0003.0701-0287- EXECUÇÃO DE SENTENÇAS JUDICIÁRIAS 3390.91 100 2.000,00               

23.122.5046.4194.0287- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO DE
IMÓVEIS 3390.39 100 750,00                  

4490.51 100 2.000,00               

23.122.5046.4195.0287- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E TELEFONE 3390.39 100 1.756,00               

23.122.5046.4203.0287- SEGUROS E TAXAS DE IMÓVEIS 3390.39 100 1.000,00               
3390.47 100 1.571,00               

23.122.5046.4209.0287- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 100 750,00                  

23.122.5046.4210.0287- LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 100 500,00                  

23.122.5046.4211.0287- SEGUROS E TAXAS DE VEÍCULOS 3390.39 100 2.000,00               
3391.39 100 1.992,00               

23.122.5046.4212.0287- AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 3390.30 100 1.340,00               

23.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 100 9.870,00               
3390.30 100 16.200,00             
3390.33 100 6.355,00               
3390.36 100 8.072,00               
3390.39 100 11.844,00             
3390.47 100 6.053,00               
3391.39 100 10.005,00             
4490.52 100 8.246,00               

23.122.5046.4220.0287- VALE E AUXÍLIO TRANSPORTE 3390.39 100 9.830,00               

23.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 100 2.000,00               
3390.39 100 20.384,00             
4490.52 100 5.000,00               

23.302.5046.4222.0287- ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA 3390.39 100 188.183,00           

23.695.5009.4056.0287- REALIZAÇÃO DE CADASTRO E AÇÕES DE
FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS TURÍSTICOS 3390.14 100 35.830,00             

3390.30 100 16.150,00             
3390.32 100 20.000,00             
3390.33 100 50.000,00             
3390.36 100 3.028,00               
3390.39 100 37.200,00             
4490.52 100 20.000,00             

23.695.5009.4104.0287- AÇÕES PROMOCIONAIS DE FOMENTO AO  
TURISMO 3350.39 100 24.000,00             

3390.14 100 25.175,00             
3390.30 100 2.000,00               
3390.32 100 3.000,00               
3390.33 100 89.814,00             
3390.36 100 1.000,00               
3390.39 100 98.187,00             

23.695.5009.4593.0287- PLANEJAMENTO DE MARKETING TURÍSTICO 3390.39 100 2.000,00               

28.846.0000.0703.0287- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3390.92 100 6.000,00               

28.846.0000.0751.0287- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3390.93 100 7.958,00               

TOTAL DO ÓRGÃO 759.043,00           

21.203- LOTERIA DO ESTADO DA PARAÍBA

Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5046.4195.0287- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E TELEFONE 3390.39 100 48.000,00             

04.122.5046.4209.0287- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.30 100 10.000,00             

04.122.5046.4211.0287- SEGUROS E TAXAS DE VEÍCULOS 3391.39 100 2.000,00               

04.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.30 100 15.000,00             
3390.36 100 18.500,00             
3390.39 100 15.000,00             
3390.49 100 28.720,00             
3391.39 100 10.000,00             

23.691.5002.2757.0287- SERVIÇOS LOTÉRICOS 3390.30 100 20.000,00             

TOTAL DO ÓRGÃO 167.220,00

21.207- PB/TUR HOTÉIS S/A

Especificação Natureza Fonte Valor
02.846.0003.0701.0287- EXECUÇÃO DE SETENÇAS JUDICIÁRIAS 3390.91 100 1.000,00               

23.122.5046.4203.0287- SEGUROS E TAXAS DE IMÓVEIS 3390.39 100 516,00                  

TOTAL DO ÓRGÃO 1.516,00               

21.902- FUNDO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL DA PARAÍBA

Especificação Natureza Fonte Valor
22.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 391.39 270 43.000,00             

TOTAL DO ÓRGÃO 43.000,00             

22.000- SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
22.201- FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DO ESTADO DA PARAÍBA

Especificação Natureza Fonte Valor
13.122.5046.4194.0287- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO

DE IMÓVEIS 3390.30 100 10.000,00             
3390.36 100 5.000,00               
3390.39 100 10.000,00             
3390.47 100 1.000,00               

13.122.5046.4209.0287- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 100 5.000,00               

13.122.5046.4210.0287- LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 100 1.000,00               

13.122.5046.4211.0287- SEGUROS E TAXAS DE VEÍCULOS 3390.39 100 1.000,00               

13.122.5046.4212.0287- AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 3390.30 100 1.000,00               

13.122.5046.4213.0287- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 4490.52 100 1.000,00               

13.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 100 4.250,00               
3390.30 100 48.252,00             
3390.33 100 28.959,00             
3390.36 100 47.804,00             
3390.37 100 5.000,00               
3390.39 100 374.155,00           
3390.47 100 26.226,00             
3391.39 100 5.000,00               
3391.47 100 500,00                  
4490.52 100 985,00                  

13.122.5046.4220.0287- VALE E AUXÍLIO TRANSPORTE 3390.39 100 37.773,00             

13.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 100 1.430,00               
3390.39 100 5.000,00               
4490.52 100 1.000,00               

13.392.5009.2625.0287- ORQUESTRA SINFÔNICA DA PARAÍBA 3390.30 100 1.000,00               
3390.33 100 3.234,00               
3390.36 100 52.113,00             
3390.39 100 51.000,00             
3390.47 100 500,00                  
3391.39 100 1.000,00               
4490.52 100 500,00                  

13.392.5009.4970.0287- POLÍTICA PARA AS ARTES (FORMAÇÃO, 
PROMOÇÃO, CIRCULAÇÃO E FOMENTO) 3390.30 100 1.000,00               

3390.33 100 1.000,00               
3390.36 100 1.000,00               
3390.39 100 2.798,00               

13.392.5009.4971.0287- MANUTENÇÃO E OCUPAÇÃO 3390.30 100 2.000,00               
3390.36 100 5.800,00               
3390.39 100 8.100,00               
3390.47 100 1.000,00               
3391.39 100 5.000,00               

13.392.5009.4972.0287- AÇÕES COMPARTILHADAS FUNESC 3390.30 100 1.000,00               
3390.32 100 1.000,00               
3390.33 100 3.000,00               
3390.36 100 6.500,00               
3390.39 100 9.574,00               
3390.47 100 1.000,00               

28.846.0000.0703.0287- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3390.92 100 5.000,00               
3391.92 100 5.621,00               

28.846.0000.0751.0287- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3390.93 100 6.314,00               

TOTAL DO ÓRGÃO 797.388,00           

22.208- FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

Especificação Natureza Fonte Valor
08.122.5046.4195.0287- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E TELEFONE 3390.39 100 14.666,00             

08.122.5046.4211.0287- SEGUROS E TAXAS DE VEÍCULOS 3391.39 100 1.481,00               

08.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 100 4.585,00               
3390.30 100 84.284,00             
3390.32 100 1.000,00               
3390.36 100 1.500,00               
3390.39 100 8.099,00               
3391.39 100 1.168,00               

08.122.5046.4218.0287- FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR
PÚBLICO 3390.47 100 462,00                  

08.128.5006.1817.0287- CONCESSÃO E CONFECÇÃO DE CARTEIRAS DE
PASSE LIVRE MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL 
PARA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 3390.30 100 12.097,00             

08.242.5006.4373.0287- PROMOVER A ESTRUTURA PARA O ATENDIMENTO
QUALIFICADO E HUMANIZADO AS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA 3390.14 100 2.860,00               

3390.30 100 46.056,00             
3390.36 100 1.500,00               
3390.39 100 47.262,00             
4490.52 100 8.296,00               
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28.846.0000.0703.0287- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3391.92 100 2.000,00               

TOTAL DO ÓRGÃO 237.316,00           

23.000- CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA PARAÍBA
23.101- COMANDO GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

Especificação Natureza Fonte Valor
06.122.5005.4855.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

E OPERACIONAIS DAS UNIDADES DO 
1º COMANDO REGIONAL BOMBEIRO MILITAR 3390.15 100 49.740,00             

3390.30 100 197.769,00           
3390.39 100 66.200,00             

06.122.5005.4856.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
E OPERACIONAIS DAS UNIDADES DO 
2º COMANDO REGIONAL BOMBEIRO MILITAR 3390.15 100 25.710,00             

3390.30 100 172.295,00           
3390.39 100 70.000,00             

06.122.5005.4857.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
E OPERACIONAIS DAS UNIDADES DO 
3º COMANDO REGIONAL BOMBEIRO MILITAR 3390.15 100 68.490,00             

3390.30 100 147.932,00           
3390.39 100 64.320,00             

06.122.5046.4194.0287- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO DE
IMÓVEIS 3390.30 100 1.000,00               

3390.39 100 1.000,00               
3391.39 100 1.000,00               

06.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 100 10.000,00             
3390.15 100 18.000,00             
3390.30 100 50.850,00             
3390.33 100 50.000,00             
3390.36 100 5.000,00               
3390.39 100 50.000,00             
3390.47 100 2.000,00               
3391.39 100 50.000,00             

06.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.46 100 24.208,00             

06.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 100 8.000,00               
3390.39 100 20.000,00             
3391.39 100 10.000,00             

06.128.5005.4539.0287- FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE OFICIAIS E
PRAÇAS 3390.30 100 105.000,00           

3390.36 100 101.000,00           
3390.39 100 508.000,00           
3390.47 100 1.000,00               
3391.39 100 1.160.000,00        

06.182.5005.1866.0287- REAPARELHAMENTO DE UNIDADES DO CORPO
DE BOMBEIROS MILITAR 3390.30 100 1.000,00               

3390.39 100 1.000,00               
4490.52 100 1.000,00               

06.182.5005.4533.0287- PREVENÇÃO, FISCALIZAÇÃO E PERÍCIAS DE
INCÊNDIO - CBMPB 3390.30 100 8.000,00               

3390.39 100 8.000,00               

06.182.5005.4534.0287- COMBATE À INCÊNDIO, SALVAMENTO E
ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR - CBMP 3390.30 100 100.000,00           

3390.39 100 8.000,00               

06.244.5005.4755.0287- DESENVOLVIMENTO DE PLANOS, PROGRAMAS
E PROJETOS SOCIAIS EDUCATIVOS E DE
PREVENÇÃO 3390.15 100 10.000,00             

3390.30 100 30.000,00             
3390.36 100 5.000,00               
3390.39 100 8.000,00               

06.331.5005.4754.0287- DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL DOS
INTEGRANTES DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR 3390.15 100 10.000,00             

3390.30 100 20.000,00             
3390.31 100 16.000,00             
3390.32 100 8.000,00               
3390.36 100 5.000,00               
3390.39 100 8.000,00               

TOTAL DO ÓRGÃO 3.285.514,00        

24.000- SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
24.101- SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

Especificação Natureza Fonte Valor
14.122.5046.4209.0287- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 100 220.663,00           

14.122.5046.4212.0287- AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 3390.30 100 380.000,00           

14.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.30 100 5.070,00               
3390.33 100 35.643,00             
3391.39 100 44.416,00             

14.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.39 100 17.168,00             

3390.46 100 191.066,00           

14.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.39 100 1.811,00               

14.128.5005.2600.0287- CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DOS
RECURSOS HUMANOS DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO 3390.30 100 17.764,00             

3390.36 100 50.000,00             
3390.39 100 50.000,00             
4490.52 100 50.000,00             

14.421.5005.2691.0287- CAPACITAÇÃO, APERFEIÇOAMENTO E GARANTIA
DE EDUCAÇÃO PROFISSIONALIZANTE PARA OS
PRIVADOS DE LIBERDADE 3390.30 100 19.207,00             

3390.36 100 25.000,00             
3390.39 100 10.105,00             
4490.52 100 18.000,00             

14.421.5005.2692.0287- PROGRAMA CIDADANIA E LIBERDADE-EIXO 
CULTURA-QUALIFICAÇÃO E INCENTIVO À 
PRODUÇÃO DE TRABALHOS MANUAIS E 
ARTESANAIS 3390.30 100 20.000,00             

3390.32 100 10.000,00             
3390.36 100 25.000,00             
3390.39 100 10.000,00             
4490.52 100 10.000,00             

14.421.5005.4642.0287- QUALIFICAÇÃO DA MÃO DE OBRA PRISIONAL EM
SERVIÇO 3390.36 100 508.762,00           

14.422.5005.4295.0287- ASSISTÊNCIA AO CUSTODIADO NO SISTEMA
PRISIONAL 3390.14 100 406.575,00           

3390.30 100 994.080,00           
3390.33 100 35.000,00             
3390.36 100 8.600,00               
3390.39 100 1.092.445,00        
3391.39 100 29.161,00             
4490.52 100 8.856,00               

14.422.5005.4858.0287- REFORMA E CONSERVAÇÃO DE IMÓVEIS DO
SISTEMA PRISIONAL 3390.39 100 570.000,00           

28.846.0000.0751.0287- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3390.93 100 6.022,00               

TOTAL DO ÓRGÃO 4.870.414,00        

25.000- SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.201- LABORATÓRIO INDUSTRIAL FARMACÊUTICO DA PARAÍBA S/A

Especificação Natureza Fonte Valor
10.122.5046.4194.0287- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO DE

IMÓVEIS 3390.30 101 5.000,00               
3390.39 101 40.000,00             

10.122.5046.4195.0287- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E TELEFONE 3390.39 101 25.000,00             

10.122.5046.4211.0287- SEGUROS E TAXAS DE VEÍCULOS 3390.39 101 4.500,00               

10.122.5046.4212.0287- AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 3390.30 101 6.000,00               

10.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 101 5.000,00               
3390.30 101 20.000,00             
3390.33 101 3.000,00               
3390.36 101 31.904,00             
3390.39 101 50.000,00             
3390.47 101 2.500,00               
3391.39 101 5.000,00               
3391.47 101 2.500,00               
4490.52 101 10.000,00             

10.122.5046.4220.0287- VALE E AUXÍLIO TRANSPORTE 3390.39 101 3.153,00               

10.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.39 101 12.000,00             

TOTAL DO ÓRGÃO 225.557,00           

25.250- INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO SERVIDOR

Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5046.4194.0287- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO DE

IMÓVEIS 3390.39 100 5.000,00               

04.122.5046.4195.0287- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E TELEFONE 3390.39 100 105.673,00           

04.122.5046.4210.0287- LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 100 40.232,00             

04.122.5046.4211.0287- SEGUROS E TAXAS DE VEÍCULOS 3390.39 100 1.000,00               

04.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 100 2.000,00               
3390.30 100 151.337,00           
3390.39 100 133.251,00           
3391.39 100 721,00                  
4490.52 100 8.102,00               

04.122.5046.4218.0287- FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR
PÚBLICO 3390.47 100 55.536,00             

04.122.5046.4220.0287- VALE E AUXÍLIO TRANSPORTE 3390.39 100 16.423,00             

04.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.14 100 1.000,00               
3390.30 100 2.000,00               
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3390.39 100 1.000,00               
4490.52 100 20.000,00             

10.302.5007.4309.0287- SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICO HOSPITALAR
E ODONTOLÓGICA PARA O SERVIDOR E SEUS
DEPENDENTES 3390.39 100 2.556.812,00        

28.846.0000.0703.0287- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3390.92 100 4.422,00               
3390.92 101 70.631,00             

28.846.0000.0704.0287- AUXÍLIO FUNERAL 3390.08 101 24.138,00             

TOTAL DO ÓRGÃO 3.199.278,00        

26.000- SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL
26.101- SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL

Especificação Natureza Fonte Valor
06.121.5005.4505.0287- PLANEJAMENTO, COORDENAÇÃO E SUPERVISÃO

DA POLÍTICA DE SEGURANÇA 3390.15 100 1.000,00
3390.30 100 43.000,00
3390.36 100 50.970,00
3390.39 100 39.000,00
4490.51 100 300,00
4490.52 100 840.158,00

06.121.5005.4549.0272- MANUTENÇÃO DA 1ª SUPERINTENDÊNCIA 
REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL NA CIDADE DE 
JOÃO PESSOA 3390.30 100 7.000,00

3390.39 100 1.200,00

06.121.5005.4550.0274- MANUTENÇÃO DA 2ª SUPERINTENDÊNCIA 
REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL NA CIDADE DE 
CAMPINA GRANDE 3390.30 100 10.000,00

3390.39 100 2.000,00

06.121.5005.4551.0273- MANUTENÇÃO DA 8ª DELEGACIA SECCIONAL DE 
POLÍCIA CIVIL NA CIDADE DE  GUARABIRA 3390.30 100 6.000,00

3390.39 100 1.200,00

06.121.5005.4552.0276- MANUTENÇÃO DA 14ª DELEGACIA SECCIONAL DE 
POLÍCIA CIVIL NA CIDADE DE  MONTEIRO 3390.30 100 4.500,00

3390.39 100 1.200,00

06.121.5005.4553.0277- MANUTENÇÃO DA 3ª SUPERINTENDÊNCIA 
REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL NA CIDADE DE 
PATOS 3390.30 100 5.000,00

3390.39 100 1.200,00

06.121.5005.4554.0278- MANUTENÇÃO DA 17ª DELEGACIA SECCIONAL DE 
POLÍCIA CIVIL NA CIDADE DE  ITAPORANGA 3390.30 100 10.000,00

3390.39 100 2.000,00

06.121.5005.4555.0287- MANUTENÇÃO DA 13ª DELEGACIA SECCIONAL DE 
POLÍCIA CIVIL NA CIDADE DE  PICUÍ 3390.30 100 10.000,00

06.121.5005.4556.0279- MANUTENÇÃO DA 18ª DELEGACIA SECCIONAL DE 
POLÍCIA CIVIL NA CIDADE DE CATOLÉ DO ROCHA 3390.30 100 9.000,00

3390.39 100 2.000,00

06.121.5005.4557.0280- MANUTENÇÃO DA 20ª DELEGACIA SECCIONAL DE 
POLÍCIA CIVIL NA CIDADE DE CAJAZEIRAS 3390.30 100 8.500,00

3390.39 100 2.500,00

06.121.5005.4558.0283- MANUTENÇÃO DA 9ª DELEGACIA SECCIONAL DE 
POLÍCIA CIVIL NA CIDADE DE ITABAIANA 3390.30 100 7.000,00

3390.39 100 1.200,00

06.121.5005.4559.0287- MANUTENÇÃO DA DELEGACIA GERAL DE  
POLÍCIA CIVIL NA SEDS 3390.30 100 7.000,00

3390.39 100 1.200,00

06.121.5005.4861.0287- MANUTENÇÃO DA 3ª DELEGACIA SECCIONAL DE 
POLÍCIA CIVIL NA CIDADE DE CABEDELO 3390.30 100 10.500,00

3390.39 100 1.500,00

06.121.5005.4862.0287- MANUTENÇÃO DA 4ª DELEGACIA SECCIONAL DE 
POLÍCIA CIVIL NA CIDADE DE BAYEUX 3390.30 100 9.000,00

3390.39 100 1.200,00

06.121.5005.4863.0287- MANUTENÇÃO DA 5ª DELEGACIA SECCIONAL DE 
POLÍCIA CIVIL NA CIDADE DE SANTA RITA 3390.30 100 6.000,00

3390.39 100 2.000,00

06.121.5005.4864.0287- MANUTENÇÃO DA 6ª DELEGACIA SECCIONAL DE 
POLÍCIA CIVIL NA CIDADE DE ALHANDRA 3390.30 100 5.500,00

3390.39 100 2.500,00

06.121.5005.4865.0287- MANUTENÇÃO DA 7ª DELEGACIA SECCIONAL DE 
POLÍCIA CIVIL NA CIDADE DE MAMANGUAPE 3390.30 100 8.000,00

3390.39 100 1.200,00

06.121.5005.4866.0287- MANUTENÇÃO DA 11ª DELEGACIA SECCIONAL DE 
POLÍCIA CIVIL NA CIDADE DE QUEIMADAS 3390.30 100 8.000,00

3390.39 100 1.200,00

06.121.5005.4867.0287- MANUTENÇÃO DA 12ª DELEGACIA SECCIONAL DE 
POLÍCIA CIVIL NA CIDADE DE ESPERANÇA 3390.30 100 12.000,00

3390.39 100 4.000,00

06.121.5005.4868.0287- MANUTENÇÃO DA 16ª DELEGACIA SECCIONAL DE 
POLÍCIA CIVIL NA CIDADE DE PRINCESA ISABEL 3390.30 100 8.500,00

3390.39 100 2.500,00

06.121.5005.4869.0287- MANUTENÇÃO DA 19ª DELEGACIA SECCIONAL DE 
POLÍCIA CIVIL NA CIDADE DE SOUSA 3390.30 100 9.000,00

3390.39 100 2.000,00

06.122.5005.4643.0287- IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE SEGURANÇA POR
MEIO DE VIDEOMONITORAMENTO 3390.30 100 1.000,00

3390.39 100 1.000,00
4490.52 100 222.861,00

06.122.5005.4899.0287- MANUTENÇÃO DA 15ª DELEGACIA SECCIONAL DE 
POLÍCIA CIVIL NA CIDADE DE PATOS 3390.30 100 5.000,00

3390.39 100 1.200,00

06.122.5005.4900.0287- MANUTENÇÃO DA 2ª DELEGACIA SECCIONAL DE 
POLÍCIA CIVIL NA CIDADE DE JOÃO PESSOA 3390.30 100 12.000,00

3390.39 100 4.000,00

06.122.5005.4939.0287- MANUTENÇÃO DA 1ª DELEGACIA SECCIONAL DE 
POLÍCIA CIVIL NA CIDADE DE JOÃO PESSOA 3390.30 100 9.000,00

3390.39 100 3.000,00

06.122.5005.4940.0287- MANUTENÇÃO DA 10ª DELEGACIA SECCIONAL DE 
POLÍCIA CIVIL NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE 3390.30 100 9.500,00

3390.39 100 2.500,00

06.122.5005.4941.0287- MANUTENÇÃO DO CONSELHO ESTADUAL DE
DIREITOS HUMANOS 3390.30 100 12.000,00

3390.39 100 4.000,00

06.122.5046.4209.0287- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 100 570.057,00

06.122.5046.4212.0287- AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 3390.30 100 932.775,00

06.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 100 208.165,00
3390.30 100 97.926,00
3390.33 100 30.009,00
3390.36 100 16.950,00
3390.39 100 30.132,00
3390.47 100 6.050,00
3391.39 100 460,00
3391.47 100 38.363,00
4490.52 100 829,00

06.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.46 100 128.021,00           

06.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 100 50.000,00             
3390.36 100 500,00                  
3390.39 100 50.000,00             

06.128.5005.2935.0287- FORMAÇÃO E ESPECIALIZAÇÃO DE POLICIAIS 3390.36 100 137.800,00

06.128.5005.2963.0287- CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA
SEGURANÇA PÚBLICA 3390.36 100 10.000,00

06.302.5046.4222.0287- ASSISTÊNCA MÉDICA E ODONTOLÓGICA 3390.30 100 8.082,00
3390.39 100 500,00

SUBTOTAL DO ÓRGÃO 3.772.408,00        

26.102- DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL

Especificação Natureza Fonte Valor
06.122.5005.1663.0287- CONSTRUÇÃO DE BENS IMÓVEIS DA 

POLÍCIA CIVIL 4490.39 100 305.000,00
4490.51 100 305.000,00

06.122.5046.4194.0287- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO DE
IMÓVEIS 3390.30 100 10.000,00

3390.39 100 640.400,00
4490.39 100 61.098,00

06.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 100 500,00
3390.30 100 22.259,00
3390.39 100 157.375,00

06.722.5005.1714.0287- EXPANSÃO DA INFRAESTRUTURA DE 
TELECOMUNICAÇÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA 3390.30 100 5.000,00

3390.39 100 5.000,00

SUBTOTAL DO ÓRGÃO 1.511.632,00

TOTAL DO ÓRGÃO 5.284.040,00

26.901- FUNDO ESPECIAL DA SEGURANÇA PÚBLICA

Especificação Natureza Fonte Valor
06.121.5005.2951.0287- MODERNIZAÇÃO DA POLÍCIA CIVIL 3390.30 100 330.730,00

3390.36 100 3.000,00
3390.39 100 178.764,00
4490.52 100 21.357,00

06.122.5005.4280.0287- CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E 
ADAPTAÇÃO DE UNIDADES POLICIAIS 4490.51 100 500,00

28.846.0000.0703.0287- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3390.92 100 500,00
4490.92 100 500,00

TOTAL DO ÓRGÃO 535.351,00
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27.000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
27.101- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO

Especificação Natureza Fonte Valor
08.121.5008.4261.0287- IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA CÂMARA 

INTERSETOTRIAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL - CALSAN NA PARAÍBA 3390.14 100 15.520,00

3390.30 100 10.000,00

08.122.5046.4194.0287- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO DE
IMÓVEIS 3390.30 100 27.000,00

3390.36 100 10.750,00
3390.39 100 18.945,00
4490.39 100 200.000,00

08.122.5046.4209.0287- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 100 187.089,00

08.122.5046.4210.0287- LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 100 79.931,00

08.122.5046.4211.0287- SEGUROS E TAXAS DE VEÍCULOS 3390.39 100 1.366,00
3391.39 100 3.927,00

08.122.5046.4212.0287- AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 3390.30 100 97.059,00

08.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 100 19.880,00
3390.30 100 18.822,00
3390.33 100 30.000,00
3390.36 100 66.010,00
3390.39 100 63.661,00
3390.46 100 20.000,00
3390.47 100 30.000,00
3391.39 100 25.820,00
4490.52 100 38.926,00

08.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.39 100 18.169,00
4490.52 100 44.701,00

08.128.5008.4262.0287- CAPACITAÇÃO DE TÉCNICOS E AGENTES 
PÚBLICOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 3390.14 100 15.595,00

3390.30 100 10.000,00
3390.36 100 100.075,00

08.244.5008.1822.0287- IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA
NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL (SISAN) NA PARAÍBA 3390.14 100 3.515,00

3390.30 100 10.000,00

08.244.5008.4264.0287- PROMOÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL 3390.14 100 13.731,00

3390.30 100 117.722,00
3390.36 100 202.190,00
3390.39 100 474.754,00
4490.52 100 4.631,00

08.244.5008.4324.0287- PROTEÇÃO A PESSOAS AMEAÇADAS DE MORTE 4490.52 100 30.000,00

08.244.5008.4707.0272- FORTALECIMENTO DAS INSTÂNCIAS DE
CONTROLE SOCIAL 3390.14 100 6.170,00

3390.30 100 10.335,00
4490.52 100 20.000,00

08.244.5010.4441.0287- MANUTENÇÃO DOS CENTROS SOCIAIS 
URBANOS - CSU 3390.14 100 2.640,00

3390.30 100 95.223,00
3390.36 100 10.000,00
3390.39 100 8.183,00

08.334.5002.4575.0287- FOMENTO A ECONOMIA SOLIDÁRIA 3390.14 100 4.000,00
3390.30 100 13.038,00
3390.32 100 50.000,00
3390.36 100 175.600,00
3390.39 100 156.589,00
4490.52 100 266.006,00

11.332.5002.4259.0287- QUALIFICAÇÃO SOCIAL E PROFISSIONAL DE
JOVENS E ADULTOS 3390.39 100 69.077,00

11.334.5002.2836.0287- INTERMEDIAÇÃO DE MÃO DE OBRA 3390.39 100 155.000,00

14.422.5008.4342.0287- PROMOÇÃO DO ACESSO À DOCUMENTAÇÃO
CIVIL BÁSICA - PROGRAMA CIDADÃO 3390.14 100 22.535,00

3390.30 100 57.969,00
3390.32 100 75.000,00
3390.39 100 155.930,00
3391.39 100 580,00

14.422.5008.4544.0287- PROMOÇÃO DO ACESSO À SERVIÇOS PÚBLICOS - 
PROGRAMA CIDADÃO 3390.14 100 8.630,00

3390.30 100 20.000,00
3390.32 100 70.000,00

TOTAL DO ÓRGÃO 3.462.294,00

27.201- FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE "ALICE DE ALMEIDA"

Especificação Natureza Fonte Valor
02.846.0003.0701.0287- EXECUÇÃO DE SENTENÇAS JUDICIÁRIAS 3390.91 100 47.280,00

08.122.5046.4194.0287- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO DE 
IMÓVEIS 3390.39 100 50.502,00

08.122.5046.4195.0287- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E TELEFONE 3390.39 100 8.099,00

08.122.5046.4209.0287- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 100 800,00

08.122.5046.4210.0287- LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 100 5.486,00

08.122.5046.4212.0287- AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 3390.30 100 5.810,00

08.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.04 100 28.332,00
3390.14 100 1.190,00
3390.30 100 35.438,00
3390.33 100 10.000,00
3390.36 100 43.120,00
3390.39 100 81.099,00
3391.39 100 41.141,00
4490.52 100 36.000,00

08.122.5046.4218.0287- FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR
PÚBLICO 3390.47 100 5.706,00

08.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO 3390.39 100 3.320,00

08.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 100 12.000,00
3390.39 100 1.229,00
4490.52 100 3.000,00

08.128.5010.4257.0287- FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS
HUMANOS PARA TODO O QUADRO DE PESSOAL, 
BEM COMO A POPULAÇÃO DE ADOLESCENTES/
JOVENS EM CUMPRIMENTO DE MEDIDA 
SOCIOEDUCATIVA DE RESTRIÇÃO E PRIVAÇÃO DE
LIBERDADE 3390.14 100 2.100,00

3390.30 100 15.700,00
3390.36 100 3.200,00
3390.39 100 25.000,00

08.131.5010.4628.0287- DIVULGAÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDAC 3390.39 100 10.000,00

08.243.5010.1814.0272- CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE 
ATENDIMENTO PARA ADOLESCENTES/JOVENS EM
CUMPRIMENTO DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE 
RESTRIÇÃO E PRIVAÇÃO DE LIBERDADE 4490.51 100 300.000,00

08.243.5010.1814.0287- CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DE 
ATENDIMENTO PARA ADOLESCENTES/JOVENS EM
CUMPRIMENTO DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE 
RESTRIÇÃO E PRIVAÇÃO DE LIBERDADE 4490.51 100 50.000,00

08.243.5010.4273.0287- ATENDIMENTO EDUCACIONAL INTEGRAL À
ADOLESCENTES/JOVENS EM CUMPRIMENTO DE
MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE RESTRIÇÃO E
PRIVAÇÃO DE LIBERDADE 3390.30 100 10.000,00

3390.36 100 3.000,00
3390.39 100 10.000,00
4490.52 100 5.000,00

08.243.5010.4897.0287- DIVERSIDADE ÉTNICO-RACIAL, GÊNERO,  
ORIENTAÇÃO SEXUAL E ASSISTÊNCIA RELIGIOSA
AOS ADOLESCENTES/JOVENS EM CUMPRIMENTO 
DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE RESTRIÇÃO E
PRIVAÇÃO DE LIBERDADE 3390.30 100 5.000,00

08.243.5010.4911.0287- GERENCIAMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA
ADOLESCENTES/JOVENS EM CUMPRIMENTO DE 
MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE RESTRIÇÃO E
PRIVAÇÃO DE LIBERDADE 3390.30 100 5.000,00

08.243.5010.4913.0287- QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E TRABALHO AOS
ADOLESCENTES/JOVENS EM CUMPRIMENTO DE 
MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE RESTRIÇÃO E
PRIVAÇÃO DE LIBERDADE 3390.30 100 40.000,00

3390.36 100 5.000,00
3390.39 100 10.000,00
4490.52 100 5.000,00

08.243.5010.4914.0287- ESPORTE, CULTURA E LAZER COMO DIREITO DE
ADOLESCENTES/JOVENS EM CUMPRIMENTO DE 
MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE RESTRIÇÃO E
PRIVAÇÃO DE LIBERDADE 3390.30 100 5.000,00

08.243.5010.4915.0287- ACOMPANHAMENTO AO EGRESSO DO SISTEMA
SOCIOEDUCATIVO DA FUNDAC-PB 3390.30 100 5.000,00

08.243.5010.4916.0287- ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DO ADOLESCENTE/
JOVENS EM CUMPRIMENTO DE MEDIDA 
SOCIOEDUCATIVA DE RESTRIÇÃO E PRIVAÇÃO DE
LIBERDADE 3390.30 100 160.000,00

08.243.5010.4917.0287- SEGURANÇA E MEDIAÇÃO DE CONFLITO EM
UNIDADES DE CUMPRIMENTO DE MEDIDA 
SOCIOEDUCATIVA DE RESTRIÇÃO E PRIVAÇÃO 
DE LIBERDADE 3390.30 100 10.000,00

08.244.5010.4258.0287- CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA
AOS ADOLESCENTES/JOVENS EM 
CUMPRIMENTO DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA
DE RESTRIÇÃO E PRIVAÇÃO DE LIBERDADE 3390.14 100 1.000,00

3390.30 100 15.000,00
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3390.36 100 3.000,00
3390.39 100 20.000,00

08.244.5010.4469.0287- OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA NACIONAL DE
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO - SINASE 3390.30 100 6.000,00

3390.39 100 6.000,00
4490.52 100 1.000,00

28.846.0000.0703.0287- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3390.92 100 487,00

28.846.0000.0704.0287- AUXÍLIO FUNERAL 3390.08 100 3.156,00

TOTAL DO ÓRGÃO 1.159.195,00

27.901 FUNDO ESTADUAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Especificação Natureza Fonte Valor
08.243.5008.4362.0287- MANUTENÇÃO DO CONSELHO ESTADUAL

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 3390.14 100 83.000,00             
3390.30 100 32.400,00             
3390.39 100 40.000,00             

08.243.5008.4733.0287- PROMOÇÃO DE AÇÕES VOLTADAS PARA O
ATENDIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 3390.14 100 20.000,00             

3390.33 100 21.714,00             
3390.36 100 60.000,00             
3390.39 100 460.000,00           
3391.39 100 30.000,00             

08.243.5008.4736.0287- CAPACITAÇÃO PARA GESTORES E TÉCNICOS
DO SISTEMA DE GARANTIAS DE DIREITOS 3390.39 100 64.000,00             

TOTAL DO ÓRGÃO 811.114,00           

27.902 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Especificação Natureza Fonte Valor
08.243.5008.2847.0287- IMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO 

ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE 3390.14 100 40.000,00             
3390.30 100 10.000,00             
3390.33 100 50.000,00             
3390.39 100 419.039,00           

08.244.5008.1704.0287- ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA 4490.52 100 100.000,00           

08.244.5008.1813.0287- IMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO
SOCIAL BÁSICA 3390.14 100 30.000,00             

3390.30 100 30.000,00             
3390.33 100 10.000,00             
3390.39 100 404.000,00           

08.244.5008.2852.0287- ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL
ESPECIAL 4490.52 100 250.000,00           

08.244.5008.4329.0287- MANUTENÇÃO DO CONSELHO ESTADUAL DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL 3390.14 100 7.900,00               

3390.30 100 15.962,00             
3390.39 100 30.000,00             
4490.52 100 30.000,00             

08.244.5008.4694.0287- VIGILÂNCIA SOCIAL E APRIMORAMENTO DA  
GESTÃO 3390.14 100 10.000,00             

3390.39 100 40.000,00             

08.244.5008.4724.0287- CAPACITAÇÃO DE TÉCNICOS E GESTORES DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL 3390.14 100 20.000,00             

3390.39 100 150.000,00           

08.244.5008.4790.0287- IMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO
SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 3390.30 100 10.000,00             

3390.33 100 50.000,00             
3390.39 100 577.294,00           

28.846.0000.0703.0287- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3390.92 100 50.000,00             

TOTAL DO ÓRGÃO 2.334.195,00        

30.000- ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
30.101- RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5046.4602.0287- ENCARGOS COM PESSOAL REQUISITADO 3190.13 101 15.821,00             

3191.96 101 20.000,00             

04.122.5046.4820.0287- LIQUIDAÇÃO DA EMPRESA RÁDIO TABAJARA S/A
E PROMOÇÃO DO SEU RETORNO ÀS ATIVIDADES 3190.11 101 84.510,00             

04.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.39 100 464.587,00           

TOTAL DO ÓRGÃO 584.918,00           

31.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS, 
DO MEIO AMBIENTE E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

31.101- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS, 
DO MEIO AMBIENTE E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Especificação Natureza Fonte Valor
17.512.5003.1853.0287- IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE ESGOTAMENTO

SANITÁRIO 4490.51 100 2.500.000,00        

17.512.5003.1854.0287- IMPLANTAÇÃO, RECUPERAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE
SISTEMAS DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA 4490.51 100 2.646.100,00        

28.846.0000.0719.0287- PARTICIPAÇÃO DO ESTADO NO CAPITAL DA
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA 4590.65 100 615.456,00           

28.846.0000.0722.0287- PARTICIPAÇÃO DO ESTADO NO CAPITAL DA
COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA 4590.65 100 1.000.000,00        

28.846.5003.0719.0287- PARTICIPAÇÃO DO ESTADO NO CAPITAL DA
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA 4590.65 101 5.463.301,00        

TOTAL DO ÓRGÃO 12.224.857,00      

39.000- RESERVA DE CONTINGÊNCIA
39.999- RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Especificação Natureza Fonte Valor
99.999.9999.9998.0287- RESERVA PARA COBERTURA DE EMENDAS

PARLAMENTARES 9999.99 100 3.211.191,00        

TOTAL DO ÓRGÃO 3.211.191,00        

TOTAL GERAL DOS ÓRGÃOS 82.552.346,00      

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 26 

dedezembro de 2017; 129º da Proclamação da República.

Decreto nº 38.020 de 26 de dezembro de 2017

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei 
nº 10.850, de 27 de dezembro de 2016, combinado com o artigo 1º, inciso I, § 2º, inciso II, da Lei nº 
10.968, de 29 de agosto de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1915/   2017,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 39.607.000,00 (trinta e 

nove milhões, seiscentos e sete mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo 
discriminadas:
25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.101 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
10.122.5046.4217.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 110 39.558.000,00

3190.13 110 49.000,00

TOTAL 39.607.000,00
Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão 

por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.101 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
10.121.5007.4723.0287- ESTRUTURAR A POLÍTICA DE 
                                        REGULAÇÃO EM SAÚDE 3390.14 110 10.000,00

10.122.5007.2260.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE
                                        TRANSPORTE 3390.39 110 6.801,00

10.122.5007.2264.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS 
                                        ADMINISTRATIVOS GERAIS 3390.30 110 41.000,00

3390.39 110 139.867,00
3390.47 110 8.815,00

10.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E
                                        AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.46 110 10.000,00

10.128.5007.4705.0287- FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO
                                        PROFISSIONAL PARA O SUS 3390.14 110 15.000,00

3390.30 110 16.353,00
3390.33 110 10.000,00
3390.36 110 10.000,00
3390.39 110 13.621,00
3390.47 110 198.928,00
4490.52 110 10.000,00

10.301.5007.4879.0287- IMPLEMENTAÇÃO DA REDE DE
                                       ATENÇÃO PSICOSSOCIAL NO ESTADO 3390.14 110 10.000,00
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10.302.5007.1691.0287- CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA  
                                        DE UNIDADES ADMINISTRATIVAS E DE
                                        SAÚDE 3390.39 110 56.790,00

4490.39 110 4.363,00
4490.51 110 345.113,00

10.302.5007.2950.0287- IMPLEMENTAÇÃO DA ESTRUTURAÇÃO
                                        ORGANIZACIONAL DA REDE ESTADUAL
                                        DE SAÚDE 3350.43 110 58.344,00

3390.36 110 36.000,00
3390.47 110 50.000,00
3390.91 110 50.000,00
3391.39 110 30.000,00
3340.41 110 14.133.393,00
4490.52 110 28.000,00

25.101 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
10.302.5007.4718.0287- IMPLANTAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DA
                                        REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO                                                 
                                        DO ESTADO 3390.14 110 15.000,00

3390.39 110 20.470,00

10.302.5007.4732.0287- FORTALECIMENTO E AMPLIAÇÃO DA 
                                        REDE DE BANCOS DE LEITE EM TODAS
                                        AS REGIÕES DO ESTADO 3390.30 110 10.000,00

3390.39 110 10.000,00

10.302.5007.4734.0287- REESTRUTURAÇÃO ORGANIZACIONAL DA
                                        REDE DE ASSISTÊNCIA HEMOTERÁPICA E                                         
                                        HEMATOLÓGICA NO ESTADO 3390.30 110 400.587,00

3390.33 110 5.000,00
3390.36 110 10.000,00
3390.39 110 50.000,00
3390.47 110 5.000,00
4490.52 110 10.000,00

10.302.5007.4836.0277- HOSPITAL METROPOLITANO DE 
                                        SANTA RITA 3390.39 110 8.450.000,00

10.303.5007.1837.0277- IMPLANTAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DA 
                                        UNIDADE DE ASSISTÊNCIA DE ALTA  
                                        COMPLEXIDADE EM ONCOLOGIA
                                        (UNACON) 3390.39 110 6.000.000,00

10.305.5007.4876.0287- IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DO 
                                        LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE
                                        PÚBLICA PARA O ESTADO 3390.30 110 490.610,00

                                                              TOTAL DO ÓRGÃO 30.769.055,00
30.000 – ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
30.102 – RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DAS FINANÇAS
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
10.843.0004.0755.0287- ENCARGOS E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 
                                        INTERNA DA SAÚDE APÓS 2000 4690.71 110 8.837.945,00

                                                              TOTAL DO ÓRGÃO 8.837.945,00
                                                              TOTAL GERAL DOS ÓRGÃOS 39.607.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 26 de 

dezembro de 2017; 129º da Proclamação da República.

Decreto nº 38.021 de 26 de dezembro de 2017

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÕES  CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº 
10.850, de 27 de dezembro de 2016, combinado com o artigo 1º, inciso I, § 2º, inciso II, da Lei nº 10.968, 
de 29 de agosto de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1896/2017,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 132.502.000,00 (cento e 

trinta e dois milhões, quinhentos e dois mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma 
abaixo discriminadas:

09.000- SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO
09.201- PARAÍBA PREVIDÊNCIA

Especificação Natureza Fonte Valor
09.272.0002.0702.0287- ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3190.01 100 30.308.000,00

12.122.0002.0724.0287- ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DA EDUCAÇÃO 3190.01 100 73.949.834,00

3190.01 101 28.244.166,00

TOTAL  DO ÓRGÃO 132.502.000,00

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão 
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
09.000- SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO
09.201- PARAÍBA PREVIDÊNCIA

Especificação Natureza Fonte Valor
09.122.5046.4217.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 101 2.227.579,00

09.272.0002.0702.0287- ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3190.03 100 42.903,00

09.272.0002.0705.0287- ENCARGOS COM PESSOAL REFORMADO DA
POLÍCIA MILITAR 3190.01 100 437.499,00

3190.03 100 136.053,00

09.272.0002.0731.0287- ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DA SAÚDE 3190.01 100 69.736,00

3190.03 100 21.800,00

09.272.0002.0732.0287- ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DA SEGURANÇA 3190.01 100 90.469,00

3190.03 100 22.215,00

09.272.0002.0742.0287- ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 3190.01 100 81.444,00

3190.03 100 47.159,00

09.272.0002.0743.0287- ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DO TRIBUNAL DE CONTAS 3190.01 100 131.502,00

3190.03 100 38.983,00

09.272.0002.0744.0287- ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 3190.01 100 130.558,00

3190.03 100 2.831.000,00

09.272.0002.0745.0287- ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DO MINISTÉRIO PÚBLICO 3190.01 100 42.882,00

3190.03 100 37.045,00

12.122.0002.0724.0287- ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DA EDUCAÇÃO 3190.03 100 388.837,00

TOTAL  DO ÓRGÃO 6.777.664,00

22.000- SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
22.101- SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Especificação Natureza Fonte Valor
12.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.30 112 986.362,00           

3390.39 112 741.856,00           

12.361.5006.2297.0287- DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 3390.37 112 667.480,00           

3390.39 112 6.198.151,00        

12.361.5006.2758.0287- FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 3350.30 112 1.660.925,00        

12.361.5006.2769.0287- APOIO TÉCNICO, FINANCEIRO E PEDAGÓGICO   
NA EDUCAÇÃO BÁSICA AOS MUNICÍPIOS 
PARAIBANOS 4440.52 112 1.811.611,00        

4490.51 112 14.879,00             

12.362.5006.2146.0287- DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO 
ENSINO MÉDIO 3390.30 112 1.551.967,00        

TOTAL DO ÓRGÃO 13.633.231,00      

25.000- SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
25.101- SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Especificação Natureza Fonte Valor
10.302.5007.2950.0287- IMPLEMENTAÇÃO DA ESTRUTURAÇÃO 

ORGANIZACIONAL DA REDE ESTADUAL DE SAÚDE 3390.39 110 2.932.881,00        

TOTAL DO ÓRGÃO 2.932.881,00        

28.000- PROJETO COOPERAR
28.101- PROJETO COOPERAR

Especificação Natureza Fonte Valor
20.122.5002.4416.0287- FORTALECIMENTO INSTITUCIONAL 3390.14 100 8.320,00               

3390.30 100 9.590,00               
3390.33 100 10.000,00             
3390.35 100 30.000,00             
3390.36 100 17.540,00             
3390.37 100 6.000,00               
3390.39 100 4.830,00               
3390.47 100 4.580,00               
3391.39 100 10.000,00             
4450.42 100 10.000,00             
4450.51 100 10.000,00             
4450.52 100 10.000,00             
4490.14 100 12.710,00             
4490.30 100 6.500,00               
4490.33 100 38.401,00             
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,
4490.35 100 10.000,00             
4490.36 100 6.600,00               
4490.37 100 54.949,00             
4490.39 100 168,00                  
4490.52 100 10.000,00             
4491.39 100 10.000,00             

20.122.5002.4417.0287- GESTÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 3390.14 100 30.000,00             
3390.30 100 10.000,00             
3390.33 100 10.000,00             
3390.35 100 10.000,00             
3390.36 100 10.054,00             
3390.37 100 140.573,00           
3390.39 100 3.141,00               
3390.47 100 4.694,00               
3391.39 100 10.000,00             
4450.42 100 10.000,00             
4490.14 100 10.000,00             
4490.30 100 9.162,00               
4490.33 100 9.277,00               
4490.35 100 78.000,00             
4490.36 100 9.370,00               
4490.37 100 85.623,00             
4490.39 100 36.543,00             
4490.52 100 10.000,00             
4491.39 100 50.000,00             

20.244.5002.1806.0287- ACESSO À ÁGUA E REDUÇÃO DA  
VULNERABILIDADE AGROCLIMÁTICA 3390.39 100 5.500,00               

3390.47 100 5.500,00               
4450.42 100 40.000,00             
4450.51 100 10.000,00             
4450.52 100 10.000,00             
4490.14 100 10.000,00             
4490.30 100 10.000,00             
4490.33 100 10.000,00             
4490.35 100 10.000,00             
4490.36 100 8.750,00               
4490.37 100 10.000,00             
4490.39 100 30.000,00             
4490.52 100 10.000,00             
4491.39 100 10.000,00             

20.244.5002.1845.0287- ALIANÇAS PRODUTIVAS 3390.47 100 5.500,00               
4450.42 100 10.000,00             
4450.51 100 10.000,00             
4450.52 100 20.000,00             
4490.14 100 20.000,00             
4490.30 100 10.000,00             
4490.33 100 10.000,00             
4490.35 100 20.000,00             
4490.36 100 10.000,00             
4490.37 100 10.000,00             
4490.52 100 10.000,00             

TOTAL DO ÓRGÃO 1.131.875,00        

29.000- SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL
29.101- SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL

Especificação Natureza Fonte Valor
24.122.5046.4194.0287- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO DE

IMÓVEIS 3390.30 100 50.000,00             
3390.39 100 42.350,00             

24.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.04 100 50.000,00             
3390.14 100 51.117,00             
3390.30 100 21.096,00             
3390.33 100 80.000,00             
3390.35 100 30.000,00             
3390.36 100 16.000,00             
3390.37 100 45.066,00             
3390.39 100 527.984,00           
3390.47 100 4.668,00               
3391.39 100 3.930,00               
4490.52 100 32.411,00             

24.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.39 100 106.080,00           

24.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 100 1.022,00               
3390.36 100 5.000,00               
3390.39 100 16.738,00             
4490.52 100 39.168,00             

24.131.5001.2245.0287- DIVULGAÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES
DO GOVERNO 3390.39 100 952.019,00           

24.131.5001.4908.0287- REALIZAÇÃO DE EVENTOS 3390.39 100 1.451.293,00        

28.846.0000.0751.0287- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3390.93 100 35.000,00             

TOTAL DO ÓRGÃO 3.560.942,00        

29.203- RÁDIO TABAJARA - SUPERINTENDÊNCIA DE RADIODIFUSÃO 

Especificação Natureza Fonte Valor
24.122.5046.4195.0287- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E TELEFONE 3390.39 100 6.717,00               

24.122.5046.4212.0287- AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 4490.52 100 3.000,00               

24.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.39 100 35.098,00             
3390.39 101 17.000,00             
3390.47 100 16.823,00             

TOTAL DO ÓRGÃO 78.638,00             

30.000- ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
30.101- RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5046.4194.0287- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO DE

IMÓVEIS 3390.30 100 4.165,00
4490.52 100 200,00

04.122.5046.4195.0287- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E TELEFONE 3390.39 100 2.523.680,00

04.122.5046.4199.0287- ALUGUEL DE IMÓVEIS 3390.36 100 3.040,00
3390.39 100 51.298,00

04.122.5046.4203.0287- SEGUROS E TAXAS DE IMÓVEIS 3390.39 100 30.891,00
3391.39 100 5.000,00

04.122.5046.4210.0287- LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 100 67.084,00

04.122.5046.4211.0287- SEGUROS E TAXAS E VEÍCULOS 3390.39 100 13.279,00
3391.39 100 9.320,00

04.122.5046.4213.0287- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 4490.52 100 10.000,00

04.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.30 100 13.150,00
3390.35 100 384,00
3390.36 100 40.624,00
3390.39 100 45.010,00
3391.39 100 299.280,00
4490.52 100 166.159,00

04.122.5046.4220.0287- VALE E AUXÍLIO TRANSPORTE 3390.39 100 396.335,00

04.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃAO 
E AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.39 100 371.164,00

04.122.5046.4511.0287- MANUTENÇÃO DO CENTRO ADMINISTRATIVO
ESTADUAL 3390.30 100 117.267,00

4490.52 100 47.022,00

04.122.5046.4820.0287- LIQUIDAÇÃO DA EMPRESA RÁDIO TABAJARA S/A
E PROMOÇÃO DO SEU RETORNO ÀS ATIVIDADES 3390.36 100 5.581,00

3390.39 100 5.328,00

04.122.5046.4854.0287- MANUTENÇÃO DO CENTRO DE CONVENÇÕES DE
JOÃO PESSOA 3390.39 100 72.412,00

04.122.5046.4982.0287- ENCARGOS COM A LIQUIDAÇÃO DA CDRM 3390.01 100 3.000,00
3390.30 100 24.000,00
3390.36 100 150.000,00
3390.39 100 15.238,00
3390.47 100 25.593,00

04.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.35 100 137.161,00
3390.39 100 869.733,00

04.421.5005.1720.0272- O TRABALHO LIBERTA 3390.36 100 121.356,00
3390.47 100 7.474,00

06.122.5046.4198.0287- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E TELEFONE DA
SEGURANÇA PÚBLICA 3390.39 100 961.217,00

06.122.5046.4202.0287- ALUGUEL DE IMÓVEIS DA SEGURANÇA PÚBLICA 3390.36 100 876.767,00           
3390.39 100 260.226,00           

06.122.5046.4208.0287- ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE
VEÍCULOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 3390.30 100 151.856,00           

3390.39 100 1.098.349,00        

06.122.5046.4246.0287- LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA SECRETARIA DE
ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 3390.39 100 1.739.494,00

06.122.5046.4341.0287- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DA SEGURANÇA 
PÚBLICA 4490.52 100 10.000,00

06.122.5046.4819.0287- AQUISIÇÃO DE AERONAVES 4490.52 100 10.000,00

10.122.5046.4197.0287- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E TELEFONE
DA SAÚDE 3390.39 110 11.919,00

10.122.5046.4201.0287- ALUGUEL DE IMÓVEIS DA SAÚDE 3390.36 110 263.093,00
3390.39 110 135.000,00

10.122.5046.4207.0287- ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE
VEÍCULOS DA SAÚDE 3390.30 110 107.640,00

3390.39 110 2.848.888,00

10.122.5046.4215.0287- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DA SAÚDE 4490.52 110 180.000,00

10.122.5046.4521.0287- LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE
ESTADO DA SAÚDE 3390.39 110 4.962.264,00

12.122.5046.4196.0287- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E TELEFONE
DA EDUCAÇÃO 3390.39 112 317.187,00

12.122.5046.4200.0287- ALUGUEL DE IMÓVEIS DA EDUCAÇÃO 3390.39 112 7.600,00

12.122.5046.4206.0287- ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE
VEÍCULOS DA EDUCAÇÃO 3390.30 112 203.542,00

3390.39 112 112.370,00

12.122.5046.4214.0287- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DA EDUCAÇÃO 4490.52 112 50.000,00
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12.122.5046.4599.0287- LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO 3390.30 112 300.000,00

28.846.0000.0703.0287- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3390.92 100 420.368,00

28.846.0000.0715.0287- DESAPROPRIAÇÃO E INDENIZAÇÕES DE IMÓVEIS 4590.61 100 390.041,00

28.846.0000.0751.0287- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3390.93 100 19.779,00

TOTAL DO ÓRGÃO 21.088.828,00

30.102- RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DAS FINANÇAS

Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5046.4348.0287- SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 3390.39 100 1.000,00               

10.843.0004.0748.0287- ENCARGOS E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA
DA SAÚDE ATÉ 2000 3290.21 100 319.012,00           

4690.71 100 631.842,00           
10.843.0004.0755.0287- ENCARGOS E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA

DA SAÚDE APÓS 2000 3290.21 110 5.574.810,00        
4690.71 110 3.617.095,00        

10.846.0000.0736.0287- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - SAÚDE 3390.92 110 9.151,00

28.843.0004.0706.0287- ENCARGOS E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA 4690.71 101 20.577.251,00

28.844.0005.0707.0287- ENCARGOS E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA EXTERNA 3290.21 100 3.735.786,00        
4690.71 100 793.198,00           

28.846.0000.0703.0287- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3391.92 101 100.000,00           
4490.92 100 5.000,00               
4490.92 101 87.930,00             

28.846.0000.0751.0287- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3390.93 100 1.000,00               

28.846.0000.0752.0287- PARTICIPAÇÃO DO ESTADO NO CAPITAL DA 
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA 
PARAÍBA 4590.65 101 50.564,00             

TOTAL DO ÓRGÃO 35.503.639,00      

31.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS, 
DO MEIO AMBIENTE E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

31.101- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS, 
DO MEIO AMBIENTE E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5046.4209.0287- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 100 5.853,00               

04.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 100 14.085,00             
3390.30 100 11.234,00             
3390.33 100 5.417,00               
3390.36 100 1.000,00               
3390.39 100 3.967,00               
3390.47 100 1.000,00               
3391.39 100 3.196,00               
4490.52 100 1.359,00               

04.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO 
E AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.39 100 9.140,00               

3390.46 100 5.000,00               

04.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 100 26.400,00             
3390.39 100 29.340,00             
4490.52 100 35.204,00             

16.482.5003.1611.0287- CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES NA
ÁREA URBANA 4490.51 100 850.000,00           

17.512.5003.1853.0287- IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE ESGOTAMENTO
SANITÁRIO 4490.51 100 315.622,00           

17.512.5003.1854.0287- IMPLANTAÇÃO, RECUPERAÇÃO E AMPLIAÇÃO  
DE SISTEMAS DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA 4490.51 100 1.173.217,00        

18.121.5004.4069.0287- GERENCIAMENTO E PLANEJAMENTO DE
EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA 3390.35 100 10.000,00             

3390.36 100 10.000,00             
3390.39 100 20.000,00             
4490.39 100 10.000,00             

18.128.5003.4606.0287- CAPACITAÇÃO TÉCNICA SEIRHMACT 3390.30 100 10.000,00             
3390.35 100 10.000,00             
3390.39 100 7.600,00               

18.541.5003.1882.0287- ELABORAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO PLANO
EXTRATÉGICO DE GESTÃO DE UNIDADES 
DE CONSERVAÇÃO DA NATUREZA 3390.30 100 10.000,00             

3390.35 100 10.000,00             
3390.39 100 20.000,00             

18.541.5003.4370.0287- COMBATE À DESSERTIFICAÇÃO 3390.35 100 50.000,00             
3390.39 100 50.000,00             

18.541.5003.4413.0287- ELABORAÇÃO DE PLANOS, PESQUISAS, 
PROJETOS, DIAGNÓSTICOS E ESTUDOS EM
MEIO AMBIENTE 3390.14 100 18.000,00             

3390.35 100 350.000,00           

3390.39 100 185.550,00           

18.544.5003.1855.0287- IMPLEMENTAÇÃO, RECUPERAÇÃO E GESTÃO DE 
SISTEMAS DE DESSALINIZAÇÃO 4490.39 100 14.479,00             

4490.52 100 60.879,00             

18.544.5003.1862.0287- IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE ABASTECIMENTO
DE ÁGUA E DE BARREIROS NO ÂMBITO DO
PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS 4490.51 100 118.583,00           

18.544.5004.1161.0287- CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E AÇUDES 4490.51 100 2.362.262,00        

18.544.5004.1162.0287- CONSTRUÇÃO DE ADUTORAS 4490.51 100 102.556,00           
4490.52 100 226.577,00           

18.544.5004.1737.0287- IMPLANTAÇÃO DO CANAL ACAUÃ/ARAÇAGI 4490.51 100 903,00                  

18.544.5004.2460.0287- PERFURAÇÃO, INSTALAÇÃO E RECUPERAÇÃO
DE POÇOS TUBULARES 3390.30 100 852.467,00           

3390.39 100 115.000,00           

18.544.5004.4369.0287- ELABORAÇÃO DE PLANOS, ESTUDOS E PROJETOS 
DE SUPERVISÃO E GERENCIAMENTO NA ÁREA DE
RECURSOS HÍDRICOS 3390.35 100 3.788,00               

18.544.5004.4543.0287- REFORMA E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS
HÍDRICOS 3390.39 100 187.700,00           

4490.51 100 158.146,00           

19.128.5011.4367.0287- APOIO A EVENTOS E A CAPACITAÇÃO DE 
RECURSOS HUMANOS PARA A CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 3390.30 100 5.000,00               

3390.35 100 5.000,00               
3390.39 100 20.000,00             

19.572.5011.4823.0287- ELABORAÇÃO DE PLANOS E PROJETOS NA ÁREA
DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 3390.35 100 10.000,00             

3390.39 100 10.000,00             

19.573.5011.1889.0287- PARAÍBA MAIS CRIATIVA - CENTRO PARAIBANO
DE PRODUÇÃO E PÓS-PRODUÇÃO DE CONTEÚDOS 
DIGITAIS CRIATIVOS 4490.52 100 75.000,00             

22.663.5003.4452.0274- IMPLANTAÇÃO E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA AO PEQUENO PRODUTOR
MINERAL 3390.30 100 20.000,00             

3390.35 100 40.000,00             
3390.39 100 40.000,00             

28.846.0000.0715.0287- DESAPROPRIAÇÃO E INDENIZAÇÕES DE IMÓVEIS 4590.61 100 10.000,00             

28.846.0000.0751.0287- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3390.93 100 7.565,00               

28.846.0003.0719.0287- PARTICIPAÇÃO DO ESTADO NO CAPITAL 
DA COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA 
PARAÍBA 4590.65 101 5.181.502,00        

TOTAL DO ÓRGÃO 12.889.591,00      

31.201 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

Especificação Natureza Fonte Valor
26.122.5046.4194.0287- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO DE

IMÓVEIS 4490.51 100 29.905,00             

26.122.5046.4195.0287- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E TELEFONE 3390.39 100 60.758,00             

26.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 100 14.995,00             
3390.30 100 17.073,00             
3390.37 100 302.129,00           
3390.39 100 16.577,00             
3390.47 100 13.253,00             

26.122.5046.4220.0287- VALE E AUXÍLIO TRANSPORTE 3390.39 100 9.856,00               

26.781.5004.1595.0287- MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA
AEROVIÁRIO 4490.51 100 583.971,00           

26.782.5004.1602.0287- PLANEJAMENTO DE ENGENHARIA PARA OBRAS
E SERVIÇOS DE TRANSPORTES 4490.35 100 25.000,00             

4490.51 100 113.114,00           

26.782.5004.4410.0287- RESTAURAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO,  
MANUTENÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE RODOVIAS 4490.30 100 608,00                  

4490.39 100 56.043,00             

26.782.5004.4468.0287- IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO E MELHORIA DA  
SEGURANÇA RODOVIÁRIA 4490.51 100 506.231,00           

28.846.0000.0704.0287- AUXÍLIO FUNERAL 3390.08 100 302,00                  

28.846.0000.0715.0287- DESAPROPRIAÇÃO E INDENIZAÇÕES DE
IMÓVEIS 4590.61 100 266.284,00           

TOTAL DO ÓRGÃO 2.016.099,00        
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31.202- SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO

Especificação Natureza Fonte Valor
15.121.5004.2301.0287- EXECUÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS 4490.39 100 91.960,00             

4490.51 100 123.508,00           

15.121.5004.4157.0287- GERENCIAMENTO E PLANEJAMENTO DA
EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA 4490.51 100 716.035,00           

15.122.5046.4194.0287- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO DE
IMÓVEIS 3390.30 100 40.959,00             

3390.39 100 192.024,00           

15.122.5046.4195.0287- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E TELEFONE 3390.39 100 67.023,00             

15.122.5046.4210.0287- LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 100 159.857,00           

15.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 100 39.545,00             
3390.30 100 91.548,00             
3390.33 100 50.000,00             
3390.36 100 48.727,00             
3390.37 100 67.368,00             
3390.39 100 179.322,00           
3390.47 100 40.000,00             
3391.39 100 26.724,00             
4490.52 100 117.508,00           

15.122.5046.4218.0287- FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR
PÚBLICO 3390.47 100 131.779,00           

15.122.5046.4220.0287- VALE E AUXÍLIO TRANSPORTE 3390.39 100 25.889,00             

15.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.39 100 300.000,00           

15.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 100 22.453,00             
3390.39 100 69.487,00             
4490.52 100 138.760,00           

15.128.5004.2319.0287- CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA
SUPLAN 3390.14 100 30.000,00             

3390.39 100 77.664,00             

15.302.5046.4222.0287- ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA 3390.39 100 172.592,00           

28.846.0000.0703.0287- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3390.92 100 22.269,00             
4490.92 100 461.932,00           

28.846.0000.0704.0287- AUXÍLIO FUNERAL 3390.08 100 23.534,00             

28.846.0000.0715.0287- DESAPROPRIAÇÃO E INDENIZAÇÕES DE
IMÓVEIS 4590.61 100 107.208,00           

28.846.0000.0751.0287- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3390.93 100 37.073,00             

TOTAL DO ÓRGÃO 3.672.748,00        

31.204- COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR

Especificação Natureza Fonte Valor
16.122.5046.4194.0287- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO DE

IMÓVEIS 3390.39 100 1.000,00               

16.122.5046.4195.0287- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E TELEFONE 3390.39 100 110.523,00           

16.122.5046.4199.0287- ALUGUEL DE IMÓVEIS 3390.39 100 1.000,00               

16.122.5046.4203.0287- SEGUROS E TAXAS DE IMÓVEIS 3390.47 100 56.379,00             

16.122.5046.4205.0287- ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE
IMÓVEIS 3390.39 100 1.000,00               

16.122.5046.4210.0287- LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 100 119.705,00           

16.122.5046.4211.0287- SEGUROS E TAXAS DE VEÍCULOS 3390.47 100 1.000,00               

16.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 100 100.000,00           
3390.30 100 64.619,00             
3390.32 100 1.000,00               
3390.33 100 17.897,00             
3390.36 100 76.059,00             
3390.39 100 126.911,00           
3390.47 100 9.866,00               
3391.39 100 69.255,00             
4490.52 100 49.440,00             

16.122.5046.4220.0287- VALE E AUXÍLIO TRANSPORTE 3390.49 100 28.225,00             

16.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.39 100 161.385,00           

16.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.39 100 6.096,00               

16.244.5003.4422.0287- COORDENAÇÃO DO TRABALHO SOCIAL PARA 
ENTREGA DE MORADIA 3390.39 100 1.000,00               

4490.39 100 1.000,00               

16.481.5003.4609.0287- CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES NA ÁREA
RURAL 4490.51 100 1.000,00               

16.482.5003.4269.0287- CONSTRUÇÃO, REFORMA E RECUPERAÇÃO DE 
CASAS POPULARES NA ÁREA URBANA 4440.41 100 46.109,00             

4490.39 100 1.000,00               
4490.51 100 913.796,00           
4590.61 100 50.000,00             

28.843.0004.0706.0287- ENCARGOS E AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA 3290.21 100 13.161,00             
4690.71 100 137.630,00           

28.845.0000.0759.0287- TRANSFERÊNCIAS À MUNICÍPIOS 4440.41 100 1.000,00               

28.846.0000.0703.0287- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3390.92 100 3.000,00               

28.846.0000.0751.0287- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3390.93 100 8.000,00               

TOTAL DO ÓRGÃO 2.178.056,00        

31.207- FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA

Especificação Natureza Fonte Valor
19.122.5046.4194.0287- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO DE

IMÓVEIS 3390.36 100 600,00                  
3390.39 100 600,00                  
3390.47 100 120,00                  

19.122.5046.4195.0287- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E TELEFONE 3390.39 100 21.686,00             

19.122.5046.4209.0287- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 100 2.400,00               

19.122.5046.4211.0287- SEGUROS E TAXAS DE VEÍCULOS 3390.39 100 1.000,00               

19.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 100 14.405,00             
3390.30 100 42.673,00             
3390.33 100 18.785,00             
3390.36 100 1.200,00               
3390.39 100 31.584,00             
3390.47 100 240,00                  
3391.39 100 31.660,00             
4490.52 100 11.953,00             

19.573.5011.1094.0287- IMPLEMENTAÇÃO E EXPANSÃO DA REDE DIGITAL 3390.14 100 770,00                  
3390.30 100 1.250.000,00        
3390.33 100 900,00                  
3390.36 100 600,00                  
3390.39 100 100.000,00           
3390.47 100 240,00                  
4490.52 100 15.000,00             

19.573.5011.1680.0287- FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS NA ÁREA
DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 3390.20 100 3.000,00               

3390.30 100 300,00                  
3390.39 100 300,00                  
4490.52 100 300,00                  

19.573.5011.4516.0287- APOIO À PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E 
INOVAÇÃO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 3390.14 100 19.280,00             

3390.18 100 40.700,00             
3390.20 100 1.359.347,00        
3390.30 100 142.000,00           
3390.33 100 300,00                  
3390.36 100 3.000,00               
3390.39 100 434.612,00           
3390.93 100 7.947,00               
4490.52 100 198.140,00           

28.846.0000.0703.0287- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3390.92 100 10.172,00             
3391.92 100 3.025,00               

TOTAL DO ÓRGÃO 3.768.839,00        

31.208- AGÊNCIA EXECUTIVA DE GESTÃO DAS ÁGUAS DO ESTADO DA PARAÍBA

Especificação Natureza Fonte Valor
18.122.5046.4195.0287- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E TELEFONE 3390.39 100 11.445,00             

18.122.5046.4209.0287- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 100 2.571,00               

18.122.5046.4210.0287- LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 3390.39 100 6.050,00               

18.122.5046.4211.0287- SEGUROS E TAXAS DE VEÍCULOS 3390.39 100 1.500,00               
3391.39 100 1.373,00               

18.122.5046.4212.0287- AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 3390.30 100 2.385,00               

18.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 100 2.840,00               
3390.30 100 5.420,00               
3390.33 100 16.000,00             
3390.47 100 33.000,00             

18.541.5004.4480.0287- PROJETO DE INTEGRAÇÃO DO RIO SÃO 
FRANCISCO 3390.14 100 24.473,00

3390.30 100 13.519,00             
3390.33 100 15.000,00             
3390.35 100 20.000,00             
3390.36 100 15.692,00             
3390.39 100 13.082,00             
3391.39 100 635,00                  
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18.541.5004.4482.0287- APRIMORAMENTO DOS INSTRUMENTOS DE
GESTÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS 3390.39 100 11.889,00             

18.541.5004.4497.0287- IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA DE SEGURANÇA
DE BARRAGENS 3390.35 100 130.000,00           

18.541.5004.4758.0287- MODERNIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA
DE INFORMAÇÕES DE RECURSOS HÍDRICOS 3390.39 100 25.000,00             

18.544.5004.4368.0287- REVITALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS BACIAS E
DOS EQUIPAMENTOS HIDROGRÁFICOS 3390.39 100 30.000,00             

18.545.5004.4635.0287- MODERNIZAÇÃO DA REDE PLUVIOMÉTRICA DO
ESTADO DA PARAÍBA 3390.39 100 40.000,00             

TOTAL DO ÓRGÃO 421.874,00           

32.000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA, 
32.101- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA, 

Especificação Natureza Fonte Valor
20.121.5001.4365.0287- IMPLEMENTAÇÃO DAS POLÍTICAS 

AGROPECUÁRIAS PARA O DESENVOLVIMENTO
DO AGRONEGÓCIO 3390.14 100 30.000,00             

3390.30 100 20.000,00             
3390.36 100 20.000,00             
3390.39 100 20.000,00             
4490.52 100 10.000,00             

20.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 100 136.450,00           
3390.30 100 145.850,00           
3390.32 100 31.044,00             
3390.33 100 100.000,00           
3390.36 100 50.000,00             
3390.37 100 65.993,00             
3390.39 100 123.286,00           
3390.47 100 57.000,00             
3391.39 100 89.393,00             
4490.52 100 32.100,00             

20.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO
E AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.46 100 20.000,00             

TOTAL DO ÓRGÃO 951.116,00           

32.201- EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DA PARAÍBA

Especificação Natureza Fonte Valor
20.122.5046.4195.0287- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E TELEFONE 3390.39 100 361.616,00           

20.122.5046.4199.0287- ALUGUEL DE IMÓVEIS 3390.36 100 42.157,00             
3390.39 100 18.000,00             

20.122.5046.4205.0287- ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE
VEÍCULOS 3390.30 100 5.000,00               

3390.39 100 25.000,00             

20.122.5046.4211.0287- SEGUROS E TAXAS DE VEÍCULOS 3391.47 100 48.763,00             

20.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 100 3.200,00               
3390.30 100 5.975,00               
3390.33 100 6.000,00               
3390.36 100 2.138,00               
3390.37 100 180.400,00           
3390.39 100 150.259,00           
3390.47 100 511,00                  
3390.93 100 44.418,00             
3391.39 100 12.072,00             
3391.47 100 1.000,00               
3391.93 100 227,00                  

20.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.39 100 9.600,00               

20.366.5010.4919.0287- INSERIR JOVENS RURAIS NA INCLUSÃO 
PRODUTIVA ATRAVÉS DO CRÉDITO RURAL 3390.14 100 291.880,00           

20.606.5002.4327.0287- APOIO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 3390.30 100 300.000,00           
3390.39 100 290.371,00           
3390.93 100 37.000,00             
4490.52 100 87.500,00             
4490.93 100 5.000,00               

28.846.0000.0703.0287- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3390.92 100 4.200,00               

TOTAL DO ÓRGÃO 1.932.287,00        

32.204- EMPRESA PARAIBANA DE ABASTECIMENTO E SERVIÇOS AGRÍCOLAS DA PARAÍBA

Especificação Natureza Fonte Valor
20.605.5002.4165.0287- OPERACIONALIZAÇÃO DAS CENTRAIS DE

ABASTECIMENTO E COMERCIALIZAÇÃO 3390.39 100 2.941.075,00        

TOTAL DO ÓRGÃO 2.941.075,00        

32.000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA PESCA, 
32.901- FUNDO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

Especificação Natureza Fonte Valor
20.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS  ADMINISTRATIVOS 3390.14 100 209.910,00           

3390.30 100 225.591,00           
3390.33 100 170.987,00           
3390.36 100 100.000,00           
3390.37 100 200.000,00           
3390.39 100 166.588,00           
3390.47 100 20.000,00             
3391.39 100 191.100,00           
4490.52 100 55.061,00             

20.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 100 30.000,00             
3390.39 100 30.000,00             
4490.52 100 10.000,00             

20.601.5002.2676.0287- PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE SEMENTES 3390.14 100 38.045,00             
3390.30 100 30.000,00             
3390.32 100 140.000,00           
3390.36 100 40.000,00             
3390.39 100 40.000,00             
3390.47 100 8.000,00               

20.601.5002.4611.0287- PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MUDAS 3390.14 100 5.000,00               
3390.30 100 55.000,00             
3390.39 100 55.000,00             

20.602.5002.4615.0287- EXPOSIÇÕES, FEIRAS E OUTROS EVENTOS
AGROPECUÁRIOS 3350.41 100 440.500,00           

3390.14 100 194.805,00           
3390.30 100 99.400,00             
3390.36 100 98.800,00             
3390.39 100 50.400,00             
3390.47 100 19.760,00             
4490.52 100 30.000,00             

20.604.5002.4287.0287- DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL 3390.14 100 285.625,00           
3390.30 100 232.513,00           
3390.32 100 39.200,00             
3390.36 100 50.000,00             
3390.39 100 326.629,00           
3390.47 100 9.720,00               
4490.52 100 21.880,00             

20.605.5002.4612.0287- CONSTRUÇÃO, REFORMA, CONSERVAÇÃO DA 
INFRAESTRUTURA DE USO DO SETOR 
AGROPECUÁRIO 3390.14 100 10.000,00             

3390.30 100 10.000,00             
3390.39 100 10.000,00             
4490.51 100 410.000,00           
4490.52 100 10.000,00             

20.606.5002.2659.0287- CAPACITAÇÃO, FORTALECIMENTO 
ORGANIZACIONAL E PRODUTIVO DA
AGROPECUÁRIA 3390.14 100 148.350,00           

3390.30 100 189.950,00           
3390.39 100 169.227,00           
3391.39 100 26.613,00             
4490.51 100 87.813,00             
4490.52 100 231.059,00           

20.606.5002.4291.0287- ARRANJOS PRODUTIVOS E ALTERNATIVAS
PARA A SUSTENTABILIDADE 3390.14 100 29.195,00             

3390.30 100 10.000,00             
3390.39 100 10.000,00             

20.606.5002.4616.0287- APOIO ÀS ATIVIDADES DE AQUICULTURA E 
PESCA 3390.14 100 29.820,00             

3390.30 100 30.000,00             
3390.39 100 30.000,00             

20.606.5002.4788.0287 APOIO A PROGRAMAS E PROJETOS ESPECIAIS 3390.30 100 30.000,00             
3390.36 100 22.000,00             
3390.39 100 30.000,00             
3390.47 100 6.000,00               
4490.52 100 10.000,00             

20.607.5002.1599.0287- OPERACIONALIZAÇÃO, GERENCIAMENTO
E MONITORAMENTO DAS AÇÕES DE 
IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 3390.14 100 59.720,00             

3390.30 100 60.000,00             
3390.39 100 50.400,00             
4490.52 100 40.000,00             

28.846.0000.0703.0287- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3390.92 100 30.000,00             
4490.92 100 30.000,00             

28.846.0000.0751.0287- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3390.93 100 10.000,00             
4490.93 100 10.000,00             

TOTAL DO ÓRGÃO 5.549.661,00        

33.000- SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
33.101- SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

Especificação Natureza Fonte Valor
13.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 100 25.895,00             

3390.30 100 3.621,00               
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3390.33 100 60.837,00             
3390.36 100 5.000,00               
3390.39 100 66.850,00             
3390.47 100 25.051,00             
3391.39 100 8.280,00               
4490.52 100 8.468,00               

13.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO
E AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.39 100 104.912,00           

3390.46 100 1.000,00               

13.392.5009.1869.0287- MAPEAMENTO CULTURAL 3390.36 100 7.000,00               
3390.39 100 25.250,00             

13.392.5009.2787.0287- IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS
CULTURAIS 3390.30 100 5.000,00               

3390.36 100 5.000,00               
3390.39 100 8.041,00               

13.392.5009.4361.0287- IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA ESTADUAL DE
CULTURA 3390.14 100 16.000,00             

3390.30 100 4.000,00               
3390.32 100 20.000,00             
3390.33 100 20.000,00             
3390.36 100 38.830,00             
3390.39 100 93.500,00             

13.392.5009.4657.0287- CRIAÇÃO E FORMAÇÃO DE REDES 
ASSOCIATIVAS DA CULTURA 3390.36 100 15.830,00             

3390.39 100 25.000,00             

13.392.5009.4661.0287- PROMOÇÃO DE CIRCULAÇÃO E INTERCÂMBIO
CULTURAL 3340.41 100 30.000,00             

3350.41 100 30.000,00             
3390.36 100 26.530,00             
3390.39 100 312.810,00           

13.392.5009.4920.0287- TRANSVERSALIDADE DA CULTURA 3340.41 100 7.000,00               
3350.41 100 7.000,00               
3390.39 100 2.011,00               
4490.52 100 57.000,00             

13.392.5009.4921.0287- POLÍTICAS TERRITORIAIS E IDENTITÁRIAS 3390.36 100 14.883,00             
3390.39 100 30.000,00             

13.392.5009.4922.0287- FORMAÇÃO CULTURAL 3390.30 100 8.000,00               
3390.36 100 17.250,00             
3390.39 100 50.000,00             

TOTAL DO ÓRGÃO 1.185.849,00        

33.902- FUNDO DE INCENTIVO À CULTURA AUGUSTO DOS ANJOS

Especificação Natureza Fonte Valor
13.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 100 7.615,00               

3390.30 100 3.294,00               
3390.33 100 1.808,00               
3390.36 100 8.157,00               
3390.39 100 6.975,00               
3390.47 100 1.495,00               
3391.39 100 71.064,00             

13.392.5009.4243.0287- INCENTIVO À PRODUÇÃO ARTÍSTICA E 
CULTURAL 3350.39 100 534.140,00           

3390.36 100 923.390,00           
3390.39 100 376.255,00           
3390.92 100 1.000.000,00        
3391.39 100 57.885,00             
3391.92 100 40.000,00             

13.392.5009.4244.0287- AÇÕES COMPARTILHADAS - FIC 3390.39 100 57.886,00             

TOTAL DO ÓRGÃO 3.089.964,00        

37.000- SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
37.101- SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

Especificação Natureza Fonte Valor
04.121.5292.1718.0287- FORTALECIMENTO DO SISTEMA ESTADUAL DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEP 3390.30 101 2.340,00               

04.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.14 100 73.454,00             
3390.30 100 95.333,00             
3390.33 100 45.273,00             
3390.36 100 56.208,00             
3390.37 100 1.404,00               
3390.39 100 106.663,00           
3390.47 100 4.705,00               
3391.39 100 74.306,00             
4490.52 100 115.156,00           

04.122.5046.4221.0287- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO
E AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 3390.39 100 198.340,00           

3390.46 100 480.000,00           

04.123.5001.4988.0287- RESERVA PARA CONTRAPARTIDA DE CONVÊNIOS 3390.39 100 100.000,00           
4490.51 100 72.541,00             

04.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 100 7.660,00               
3390.39 100 50.000,00             

28.846.0000.0751.0287- INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3390.93 100 51.172,00             

SUBTOTAL DO ÓRGÃO 1.534.555,00        

37.102- SECRETARIA EXECUTIVA DO ORÇAMENTO DEMOCRÁTICO

Especificação Natureza Fonte Valor
04.121.5001.4021.0287- DEMOCRATIZAÇÃO DO PLANEJAMENTO

PÚBLICO - ORÇAMENTO DEMOCRÁTICO 3390.14 100 90.790,00             
3390.30 100 29.135,00             
3390.35 100 10.000,00             
3390.36 100 3.400,00               
3390.39 100 79.699,00             
3391.39 100 3.720,00               
4490.52 100 10.000,00             

SUBTOTAL DO ÓRGÃO 226.744,00           

TOTAL DO ÓRGÃO 1.761.299,00        

37.902- FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA

Especificação Natureza Fonte Valor
08.452.5012.4525.0287- APOIO À INFRAESTRUTURA DE SERVIÇOS

BÁSICOS DE NATUREZA ESSENCIAL 3350.30 100 622,00                  
3350.39 100 1.000,00               
4450.39 100 1.000,00               
4450.51 100 1.000,00               
4450.52 100 1.000,00               

28.845.0000.0758.0287- REFORÇO À INFRAESTRUTURA DE ENSINO
FUNDAMENTAL E MÉDIO NOS MUNICÍPIOS 4440.41 100 15.000,00             

4440.42 100 15.000,00             

28.845.0000.0759.0287- TRANSFERÊNCIAS À MUNICÍPIOS 4440.41 100 2.700.611,00        
4440.42 100 2.700.611,00        

TOTAL DO ÓRGÃO 5.435.844,00        

TOTAL GERAL DOS ÓRGÃOS 132.502.000,00    

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em  João Pessoa, 26 de 

dezembro de 2017; 129º da Proclamação da República.

Decreto nº 38.022 de 26 de dezembro de 2017

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei 
nº 10.850, de 27 de dezembro de 2016, combinado com o artigo 1º, incisos I, III e VI, § 2º, inciso II, da 
Lei nº 10.968, de 29 de agosto de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1711/2017,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 15.699.900,00 (quinze 

milhões, seiscentos e noventa e nove mil, novecentos reais), para reforço de dotações orçamentárias na 
forma abaixo discriminadas:
30.000 – ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
30.102 – RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DAS FINANÇAS         
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
04.122.5046.4218.0287- FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO
                                        SERVIDOR PÚBLICO 3390.47 100 2.800,00

3390.47 101 4.925.000,00

10.843.0004.0755.0287- ENCARGOS E AMORTIZAÇÃO DA 
                                        DÍVIDA INTERNA DA SAÚDE APÓS 2000 3290.21 110 1.202.000,00

28.843.0004.0706.0287- ENCARGOS E AMORTIZAÇÃO DA  
                                        DÍVIDA INTERNA 4690.71 101 2.910.000,00

28.846.0000.0703.0287- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3190.92 101 5.410.100,00

28.846.0000.0734.0287- DESPESAS FINANCEIRAS 3390.39 100 500.000,00
3390.39 101 750.000,00

TOTAL 15.699.900,00

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão 
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
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30.000 – ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
30.102 – RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DAS FINANÇAS
    
Especifi cação Natureza Fonte Valor
    
28.843.0004.0706.0287- ENCARGOS E AMORTIZAÇÃO DA  
                                        DÍVIDA INTERNA 3290.21 101 14.477.100,00

28.846.0000.0703.0287- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3390.92 100 502.800,00

28.846.0000.0746.0287- PENSÃO DO TESOURO 3190.03 101 750.000,00

TOTAL 15.699.900,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 26 de 

dezembro de 2017; 129º da Proclamação da República.

DECRETO Nº 38.023 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre a substituição tributária nas operações com medicamen-
tos de uso humano e outros produtos farmacêuticos para uso humano 
ou veterinário relacionados no Anexo XIV do Convênio ICMS 52/17, 
que dispõe sobre as normas gerais a serem aplicadas aos regimes de 
substituição tributária e de antecipação do ICMS com encerramento 
de tributação, relativos às operações subsequentes, instituídos por con-
vênios ou protocolos fi rmados entres os Estados e o Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista os Convênios ICMS 
228/17 e 234/17,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica adotado nos termos deste Decreto e do Decreto nº 37.815, de 17 de no-

vembro de 2017, o regime de substituição tributária nas operações interestaduais com bens e mercado-
rias relacionados no Anexo XIV - MEDICAMENTOS DE USO HUMANO E OUTROS PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS PARA USO HUMANO OU VETERINÁRIO do referido Decreto.

Art. 2º Além do disposto no art. 9º do Decreto nº 37.815, de 17 de novembro de 2017, 
as disposições deste Decreto não se aplicam às operações interestaduais:

I - com produtos farmacêuticos medicinais, soros e vacinas destinados a uso veterinário;
II - com bens e mercadorias classifi cados no CEST 13.012.00, quando tiverem como 

origem ou destino os Estados do Paraná, Rio Grande do Norte e Rio Grande do Sul;
III - com bens e mercadorias classifi cado no CEST 13.013.00, quando tiverem como 

origem ou destino o Estado do Rio Grande do Norte.
Art. 3º A base de cálculo do imposto para fi ns de substituição tributária será o Preço 

Máximo a Consumidor (PMC), sendo admitidos descontos no PMC de 10% (dez por cento) nos medica-
mentos éticos e de 20% (vinte por cento) nos medicamentos genéricos ou similares, divulgado em revistas 
especializadas de grande circulação ou fi xado pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos 
(CMED), com ajuste para refl etir os preços médios praticados no mercado varejista.

§ 1º Os critérios para cálculo do ajuste descrito no “caput” deste artigo serão os mes-
mos estabelecidos na Seção II do Capítulo IV do Decreto nº 37.815, de 17 de novembro de 2017, para 
a realização de pesquisas de preços e fi xação de Margem de Valor Agregado (MVA) e Preço Médio 
Ponderado a Consumidor Final (PMPF).

§ 2º Na hipótese de as empresas responsáveis pelas publicações especializadas não 
encaminharem as informações do PMC nos termos do “caput” do art. 4º deste Decreto, o PMC a ser 
adotado será o da CMED.

§ 3º Em substituição ao previsto no “caput” deste artigo, a base de cálculo do imposto, 
para fi ns de substituição tributária será as hipóteses previstas no art. 11 do Decreto nº 37.815, de 17 de 
novembro de 2017.

Art. 4º A lista de PMC divulgada pelas revistas especializadas de grande circulação 
deverá ser enviada à administração tributária da unidade federada de destino, em até 30 (trinta) dias após 
inclusão ou alteração de preços, no formato do Anexo Único deste Decreto.

Art. 5º Fica revogado o Decreto nº 17.417 de 25 de abril de 1995.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir do dia 1º de janeiro de 2018.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 26 de   

dezembro de 2017; 129º da Proclamação da República.

ANEXO ÚNICO
Leiaute do arquivo XML para “Lista de Preço Máximo a Consumidor (PMC) – Versão 1.0”

Schema XML: envPSCF_v9.99.xsd 
# Campo Ele. Pai Tipo Ocorr. Tam. Dec. Descrição/Observação

A01 enviPSCF Raiz - - - - - TAG raiz do documento.

A02 versao A A01 N 1-1 1-4 2 Versão de leiaute do 
arquivo.

B01 dadosDeclarante G A01  1-1   

Dados da revista 
especializada responsável 
pela divulgação da lista 
de Preço Máximo a 
Consumidor - PMC de 
medicamentos.

C01 CNPJ E B01 N 1-1 14  CNPJ da revista 
especializada.

C02 xNome E B01 C 1-1 3-60  Razão social da revista 
especializada.

D01 listaProdutos G A01  1-1   Lista de medicamentos.

E01 prod G D01  1-n   

TAG de grupo do 
detalhamento das 
informações de 
medicamentos.

F01 cProd E E01 C 1-1 1-60  

Código do item de 
medicamento conforme 
informado na Nota Fiscal 
Eletrônica - NF-e do 
laboratório fabricante ou 
importador.

F02 xNomeLab E E01 C 1-1 1-60  
Razão social do 
laboratório fabricante ou 
importador.

F03 CNPJ E E01 C 1-1 14  CNPJ do laboratório 
fabricante ou importador.

F04 xProd E E01 C 1-1 1-120  

Descrição completa do 
item de medicamento 
conforme adotada na 
NF-e do fabricante ou 
importador.

F05 CEST E E01 N 1-1 7  

Código Especifi cador da 
Substituição Tributária 
- CEST do item de 
medicamento.

F06 NCM E E01 N 0-1 8  Código NCM/SH do item 
de medicamento.

F07 cEAN E E01 N 1-1 0,8,12 
13,14  

GTIN (Global Trade 
Item Number) do item 
de medicamento, antigo 
código EAN Comercial 
ou código de barras, 
conforme informado 
na NF-e do laboratório 
fabricante ou importador.

F08 cEANTrib E E01 N 1-1 0,8,12 
13,14  

GTIN (Global Trade 
Item Number) do item 
de medicamento, antigo 
código EAN Tributário 
ou código de barras, 
conforme informado 
na NF-e do laboratório 
fabricante ou importador.

F09 uCom E E01 C 0-1 2-6  

Unidade de 
comercialização do item 
de medicamento conforme 
informada na NF-e do 
laboratório fabricante ou 
importador.

F10 uTrib E E01 C 0-1 2-6  

Unidade Tributária do 
item de medicamento 
conforme informada 
na NF-e do laboratório 
fabricante ou importador.

F11 regAnvisa E E01 N 1-1 13  
Número de registro do 
item de medicamento na 
ANVISA/CMED.

F12 apresentacao E E01 C 1-1   

Forma como o item 
de medicamento é 
comercializado: tipo de 
embalagem, dosagem, etc.

F13 classe E E01 C 1-1   

Classe terapêutica do item 
de medicamento: refere-se 
à fi nalidade/enfermidade a 
que se aplica.

F14 tipoProduto E E01 C 1-1 1  

Classifi cação conforme 
Lei Federal 9.787/99.
Informar:
R - referência;
G - genérico;
S - similar; ou
O - outros.

F15 listaPisCofi ns E E01 C 1-1 1  

Classifi cação conforme 
Lei Federal 10.147/00
Informar:
P - positiva;
N - negativa; ou
O - neutra.

F16 xPrincipioAtivo E E01 C 1-1   Princípio ativo do item de 
medicamento.

F17 tarja E E01 C 1-1 1  

Informar:
V - Tarja Vermelha;
P - Tarja Preta; ou
L - Venda Livre.

F18 restrHosp E E01 C 1-1 1  

Informar se o item de 
medicamento é de venda 
restrita a hospitais:
S - Sim; ou
N - Não

G01 relacaoPrecos G E01  1-n   
TAG de grupo do 
detalhamento de Preços 
Máximos Sugeridos

G02 pICMS E G01 N 1-1 2 4

Percentual das alíquotas 
de ICMS do item de 
medicamento: 0; 12; 17; 
17ALC; 17,5; 17,5ALC; 
18; 18ALC ou 20.

G03 vPF E G01 N 1-1 10 2

Preço de Fábrica (PF) do 
item de medicamento de 
acordo com cada alíquota 
informada em G02.
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G04 vPMC E G01 N 1-1 10 2

Preço Máximo a 
Consumidor (PMC) do 
item de medicamento de 
acordo com cada alíquota 
informada em G02.

G05 vPMCEmbFrac E G01 N 0-1 10 2

Preço Máximo a 
Consumidor (PMC) do 
item de medicamento em 
embalagem fracionada de 
acordo com cada alíquota 
informada em G02.

G06 vPMCEmbMult E G01 N 0-1 10 2

Preço Máximo a 
Consumidor (PMC) do 
item de medicamento em 
embalagem múltipla de 
acordo com cada alíquota 
informada em G02.

H01 dInicTab E E01 D 1-1   

Data de início da 
vigência do PMC – lista 
atual. Formato: AAAA-
MM-DD.

H02 dInicTabAnt E E01 D 1-1   

Data de início da vigência 
do PMC - lista anterior. 
Formato: AAAA-
MM-DD.

 
FORMATOS DOS CAMPOS:

Ele. A → indica que o campo é um atributo do Elemento anterior
E → indica que o campo é um Elemento
G → indica que o campo é um Elemento de Grupo

Tipo N → indica campo numérico
C → indica campo alfanumérico
D → indica campo de data

Ocorr. Campo Ocorrência iniciado com 1 → indica que o campo é de preenchimento obrigatório
Campo Ocorrência iniciado com 0 → indica que o campo só será preenchido se houver a informação

Tam. Tamanho do campo (1-n) → pode ter de 1 a “n” caracteres
Tamanho do campo (n) → deve ter “n” caracteres
Tamanho do campo (n, n’, n”, n’”...) → pode ter n, n”, n”’... caracteres

Dec. Quantidade de casas decimais do campo numérico

DECRETO Nº 38.024 DE 26 DE  DEZEMBRO DE 2017.

Dispõe sobre os procedimentos relativos à emissão, escrituração, ma-
nutenção e prestação das informações dos documentos fi scais emitidos 
em via única por sistema eletrônico de processamento de dados para 
contribuintes concessionários de serviço público de distribuição de 
gás canalizado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 86, IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista os Convênios ICMS 
128/12 e 107/17,

D E C R E T A:
Art. 1º Os procedimentos relativos à emissão, escrituração, manutenção e prestação 

das informações relativas aos documentos fi scais relativos à prestação de serviço de fornecimento de 
gás canalizado, com emissão em uma única via por sistema eletrônico de processamento de dados, 
obedecerão ao disposto neste Decreto.

Art. 2º Para a emissão dos documentos fi scais enumerados no art. 1º deste Decreto, 
além dos demais requisitos, deverão ser observadas as seguintes disposições:

I - será dispensada a obtenção de Autorização para Impressão de Documentos Fiscais 
– AIDF, devendo os emitentes ser credenciados no PED - Processamento Eletrônico de Dados;

II - em substituição à segunda via do documento fi scal, cuja impressão é dispensada, 
as informações constantes da primeira via do documento fi scal deverão ser gravadas até o 5º dia do mês 
subsequente do período de apuração em meio eletrônico não regravável;

III - os documentos fi scais deverão ser numerados em ordem crescente e consecutiva, 
de 1 a 999.999.999, devendo ser reiniciada a numeração a cada período de apuração;

IV - será realizado cálculo de chave de codifi cação digital gerada por programa de 
informática desenvolvido especifi camente para a autenticação de dados informatizados;

V - não será permitida a emissão em outro formato, quando da emissão em via única, 
devendo estes documentos fi scais abranger todas as prestações de serviço.

Parágrafo único. A chave de codifi cação digital referida no inciso IV do “caput” deste 
artigo será:

I - gerada com base nos seguintes dados constantes do documento fi scal:
a) CNPJ ou CPF do destinatário ou do tomador do serviço;
b) número do documento fi scal;
c) valor total da nota;
d) base de cálculo do ICMS;
e) valor do ICMS;
f) data de emissão;
g) CNPJ do emitente do documento fi scal;
II - obtida com a aplicação do algoritmo MD5 - “Message Digest” 5, de domínio público;
III - impressa na primeira via do documento fi scal, conforme instruções contidas no 

Manual de Orientação, Anexo Único deste Decreto.
Art. 3º A integridade das informações do documento fi scal gravado em meio eletrônico 

será garantida por meio de:
I - gravação das informações do documento fi scal em uma das seguintes mídias (disco 

óptico não regravável):
a) CD-R - “Compact Disc Recordable” - com capacidade de 650 MB (megabytes), para 

contribuintes com volume de emissão mensal de até 1 (hum) milhão de documentos fi scais;
b) DVD-R - “Digital Versatile Disc” - com capacidade de 4,7 GB (gigabytes), para 

contribuintes com volume de emissão mensal superior a 1 (hum) milhão de documentos fi scais;
II - vinculação do documento fi scal com as informações gravadas em meio eletrônico 

por meio das seguintes chaves de codifi cação digital:
a) chave de codifi cação digital do documento fi scal defi nida no inciso IV da do art. 

2º deste Decreto;
b) chave de codifi cação digital calculada com base em todas as informações do docu-

mento fi scal gravadas em meio eletrônico.
Parágrafo único. A via do documento fi scal, representada pelo registro fi scal com 

os dados constantes do documento fi scal, gravados em meio óptico não regravável e com chaves de 
codifi cação digital vinculadas, se equipara à via impressa do documento fi scal para todos os fi ns legais.

Art. 4º A manutenção, em meio óptico, das informações constantes nos documentos 
fi scais emitidos em via única será realizada por meio dos seguintes arquivos:

I - “Mestre de Documento Fiscal” - com informações básicas do documento fi scal;
II - “Item de Documento Fiscal” - com detalhamento das mercadorias ou serviços 

prestados;
III - “Dados Cadastrais do Destinatário do Documento Fiscal” - com as informações 

cadastrais do destinatário do documento fi scal;
IV - “Identifi cação e Controle” - com a identifi cação do contribuinte, resumo das 

quantidades de registros e somatório dos valores constantes dos arquivos de que tratam os incisos I a 
III do “caput” deste artigo.

§ 1º Os arquivos referidos no “caput” deste artigo deverão ser organizados e agrupados 
conforme os gabaritos e defi nições constantes no Manual de Orientação, Anexo Único, e conservados 
pelo prazo previsto na legislação.

§ 2º Os arquivos serão gerados com a mesma periodicidade de apuração do ICMS do 
contribuinte, devendo conter a totalidade dos documentos fi scais do período de apuração.

§ 3º Será gerado um conjunto de arquivos, descritos no “caput” deste artigo, distinto 
para cada modelo e série de documento fi scal emitidos em via única.

§ 4º O conjunto de arquivos será dividido em volumes sempre que a quantidade de 
documentos fi scais alcançar:

I - 100 (cem) mil documentos fi scais, para os contribuintes com volume mensal de 
emissão de até 1 (um) milhão de documentos fi scais;

II - 1 (um) milhão de documentos fi scais, para os contribuintes com volume mensal de 
emissão superior a 1 (um) milhão de documentos fi scais.

§ 5º A integridade dos arquivos será garantida pela vinculação de chaves de codifi ca-
ção digital, calculadas com base em todas as informações contidas em cada arquivo, e que constarão do 
arquivo de controle e identifi cação, bem como do recibo de entrega do volume.

Art. 5º Os documentos fi scais referidos no art. 1º deste Decreto deverão ser escriturados 
de forma resumida no Livro Registro de Saídas, registrando-se a soma dos valores contidos no arquivo 
“Mestre de Documento Fiscal”, e agrupados de acordo com o previsto no § 4º do art. 4º, nas colunas 
próprias, conforme segue:

I - nas colunas sob o título “Documento Fiscal”: o modelo, a série, os números de 
ordem inicial e fi nal, e a data da emissão inicial e fi nal, dos documentos fi scais;

II - na coluna “Valor Contábil”: a soma do valor total dos documentos fi scais contidos 
no volume de arquivo Mestre de Documento Fiscal;

III - nas colunas sob os títulos “ICMS - Valores Fiscais” e “Operações ou Prestações 
com Débito do Imposto”:

a) na coluna “Base de Cálculo”: a soma do valor sobre o qual incidir o imposto destacado 
nos documentos fi scais contidos no volume de arquivo Mestre de Documento Fiscal;

b) na coluna “Imposto Debitado”: a soma do valor do imposto destacado nos documentos 
fi scais contidos no volume de arquivo Mestre de Documento Fiscal;

IV - nas colunas sob os títulos “ICMS - Valores Fiscais” e “Operações ou Prestações 
sem Débito do Imposto”:

a) na coluna “Isenta ou Não Tributada”: a soma do valor das operações ou presta-
ções relativas aos documentos fi scais contidos no volume de arquivo Mestre de Documento Fiscal, 
deduzida a parcela de outros tributos federais ou municipais, se consignada no documento fi scal, 
quando se tratar de mercadoria ou serviço cuja saída ou prestação tiver sido benefi ciada com isenção 
ou amparada por não incidência, bem como, ocorrendo a hipótese, o valor da parcela correspondente 
à redução da base de cálculo;

b) na coluna “Outras”: a soma dos outros valores documentos fi scais contidos no volume 
de arquivo Mestre de Documento Fiscal, deduzida a parcela de outros tributos federais ou municipais, 
se consignada no documento fi scal, quando se tratar de mercadoria ou serviço cuja saída ou prestação 
tiver sido efetivada sem lançamento do imposto, por ter sido atribuída à outra pessoa a responsabilidade 
pelo seu pagamento;

V - na coluna “Observações”:
a) o nome do volume do arquivo Mestre de Documento Fiscal e a respectiva chave de co-

difi cação digital calculada com base em todas as informações dos documentos fi scais contidos no volume;
b) um resumo com os somatórios dos valores negativos agrupados por espécie, de 

natureza meramente fi nanceira, que reduzem o valor contábil da prestação ou da operação e não tenham 
nenhuma repercussão tributária;

c) um resumo, por unidade federada, com o somatório dos valores de base de cálculo 
do ICMS e valores de ICMS retidos antecipadamente por substituição tributária.

Parágrafo único. A validação das informações escrituradas no Livro Registro de 
Saídas será realizada:

I - pela validação da chave de codifi cação digital vinculada ao volume de arquivo 
Mestre de Documento Fiscal onde estão contidos os documentos fi scais;

II - pela comparação das somatórias escrituradas com as somatórias obtidas no volume 
de arquivo Mestre de Documento Fiscal onde estão contidos os documentos fi scais.

Art. 6º A entrega dos arquivos mantidos em meio óptico nos termos do art. 4º deste 
Decreto será realizada:

I - até o último dia do mês subsequente ao período de apuração quando a exigência for 
mensal ou no prazo de 5 (cinco) dias contado do recebimento de notifi cação específi ca para entrega dos 
arquivos, sem prejuízo do acesso imediato às instalações, equipamentos e demais informações mantidas 
em qualquer meio;

II - mediante a entrega das cópias dos arquivos solicitados, devidamente identifi cados, 
conservando-se os originais, que poderão ser novamente exigidos durante o prazo previsto na legislação 
da unidade federada a que estiver vinculado;

III - acompanhada de duas vias do Recibo de Entrega devidamente preenchido, conforme 
modelo de formulário constante no Manual de Orientação, Anexo Único a este Decreto.

§ 1º O Recibo de Entrega referido no inciso III do “caput” deste artigo deverá conter, 
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no mínimo, as seguintes informações:
I - identifi cação dos dados cadastrais do contribuinte;
II - identifi cação do responsável pelas informações;
III - assinatura do responsável pela entrega das informações;
IV - identifi cação do arquivo Mestre de Documento Fiscal, contendo: nome do volume 

de arquivo, chave de codifi cação digital vinculada ao volume de arquivo, quantidade de documentos 
fi scais, quantidade de documentos fi scais cancelados, data de emissão e número do primeiro documento 
fi scal, data de emissão e número do último documento fi scal, somatório do Valor Total, Base de Cálculo 
do ICMS, ICMS destacado, Operações Isentas ou Não Tributadas e Outros Valores;

V - identifi cação do arquivo Item de Documento Fiscal, contendo: nome do volume 
de arquivo, chave de codifi cação digital vinculada ao volume de arquivo, a quantidade de registros, 
quantidade de documentos fi scais cancelados, data de emissão e número do primeiro documento fi scal, 
data de emissão e número do último documento fi scal, somatório do Valor Total, Base de Cálculo do 
ICMS, ICMS destacado, Operações Isentas ou Não Tributadas e Outros Valores;

VI - identifi cação do arquivo Dados Cadastrais do Destinatário do Documento Fiscal, 
contendo: o nome do volume de arquivo, chave de codifi cação digital vinculada ao volume de arquivo 
e a quantidade de registros.

§ 2º As informações serão prestadas sob responsabilidade de representante legal do 
contribuinte ou por procurador com poderes específi cos, devendo ser apresentado, conforme o caso, o 
ato societário ou o instrumento de mandato.

§ 3º O controle de integridade dos arquivos recebidos será realizado por meio da 
comparação da chave de codifi cação digital dos volumes dos arquivos apresentados com a chave de 
codifi cação digital consignada no respectivo Recibo de Entrega, no momento da recepção dos arquivos.

§ 4º Confi rmado que o Recibo de Entrega contém chave de codifi cação digital sem 
divergências, uma de suas vias será retida e a outra visada pela autoridade fi scal responsável e devolvida 
ao contribuinte.

§ 5º Caso seja constatada divergência na chave de codifi cação digital, os arquivos serão 
devolvidos ao contribuinte no próprio ato da apresentação.

§ 6º A não entrega dos arquivos devolvidos por divergência nas chaves de codifi cação 
digital, no prazo de 5 (cinco) dias, ou a entrega de arquivos com nova divergência na chave de codifi cação 
digital sujeitará o contribuinte às penalidades previstas na legislação.

§ 7º O Recibo de Entrega, contendo as chaves de codifi cação digital individual dos 
arquivos entregues, presume a sua autoria, autenticidade e integridade, permitindo a sua utilização como 
meio de prova para todos os fi ns.

§ 8º O comprovante de transmissão de arquivo emitido pelo programa TED é de ca-
ráter provisório, considerando-se cumprida a obrigação acessória de entrega dos arquivos de que trata o 
“caput” deste artigo, apenas após a validação e o carregamento dos mesmos, quando então será emitido 
o recibo de entrega defi nitivo por meio de aplicativo próprio.

§ 9º O recibo de entrega defi nitivo emitido pela receita estadual será enviado para o 
endereço eletrônico do responsável constante no respectivo arquivo e disponibilizado no sistema corpo-
rativo da Secretaria de Estado da Receita.

§ 10. O arquivo eletrônico validado pelo fi sco e o recibo de entrega defi nitivo, contendo 
as chaves de codifi cação digital individual dos arquivos, comprovam a autoria, autenticidade e integridade, 
permitindo sua utilização como meio de prova para todos os fi ns.

Art. 7º A criação de arquivos para substituição ou retifi cação de qualquer arquivo óptico 
já escriturado no Livro Registro de Saídas obedecerá aos procedimentos descritos neste Decreto, devendo 
ser registrada no Livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências, modelo 
6, mediante lavratura de termo circunstanciado contendo as seguintes informações:

I - a data de ocorrência da substituição ou retifi cação;
II - os motivos da substituição ou retifi cação do arquivo óptico;
III - o nome do arquivo substituto e a sua chave de codifi cação digital vinculada;
IV - o nome do arquivo substituído e a sua chave de codifi cação digital vinculada.
Parágrafo único. Os arquivos substituídos deverão ser conservados pelo prazo previsto 

na legislação da unidade federada a que estiver vinculado.
Art. 8º A Secretaria de Estado da Receita poderá dispensar a geração dos registros 

tipo 76 e 77, previstos nos itens 20A e 20B do Manual de Orientação anexo ao Convênio ICMS 57/95, 
de 28 de junho de 1995, para os documentos fi scais emitidos em via única, nos termos deste Decreto.

Art. 9º Fica facultada a geração na EFD-ICMS/IPI dos registros C500, C510 e C590 
especifi cados no ATO COTEPE/ICMS 09/08, para os documentos fi scais emitidos em via única.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  26   de    

dezembro de 2017; 129º da Proclamação da República.

ANEXO ÚNICO

Manual de Orientação
 
1. Apresentação
1.1. Este manual visa orientar o procedimento de emissão de documentos fi scais, escrituração dos 
livros fi scais, manutenção e prestação de informações em meio eletrônico dos contribuintes do ICMS 
que emitam ou venham a emitir, em via única, documentos fi scais relativos à prestação de serviço de 
fornecimento de gás canalizado
2. Da emissão de documentos fi scais
2.1. Os contribuintes deverão cumprir as seguintes disposições:
2.1.1. Gravação das informações constantes nos documentos fi scais em meio óptico não regravável, o 
qual deverá ser conservado pelo prazo previsto em legislação, para disponibilização ao fi sco, quando 
solicitado em substituição à 2ª via não emitida;
2.1.2 Numerar os documentos fi scais em ordem crescente e consecutiva de 000.000.001 a 999.999.999, 
devendo ser contínua, sem intervalo ou quebra de sequência de numeração, devendo ser reiniciada a 

numeração a cada período de apuração.
2.1.3. Calcular o código de autenticação digital do documento fi scal, utilizado para garantir a autenticidade 
do documento fi scal emitido e a integridade das informações mantidas em meio óptico não regravável, 
em substituição à 2ª via do documento fi scal não emitido;
2.1.3.1. O código de autenticação digital será obtido pela aplicação do algoritmo MD5 (Message Digest 
5, vide item 11.3), de domínio público, na cadeia de caracteres formada pelos seguintes dados constantes 
dos documentos fi scais (conforme item 5.2.2.5):
a) CNPJ ou CPF do destinatário ou do tomador do serviço;
b) Número do documento fi scal;
c) Valor Total;
d) Base de Cálculo do ICMS;
e) Valor do ICMS.
f) Data de emissão;
g) CNPJ do emitente do documento fi scal.
2.1.4. imprimir o código de autenticação digital obtido, de forma clara e legível com a seguinte formatação:
“XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX.XXXX”, em um campo de mensagem, identifi ca-
do com a expressão “Reservado ao Fisco”, com área mínima de 12 cm² a ser criado no documento fi scal.
3. Da manutenção e prestação das informações em meio óptico
3.1. O contribuinte fornecerá ao Fisco, quando notifi cado, os documentos e arquivos de que trata este 
Manual, até o último dia do mês subsequente ao período de apuração quando esta exigência for mensal 
ou no prazo de 5 (cinco) dias contado do recebimento de notifi cação específi ca para entrega dos arqui-
vos, sem prejuízo do acesso imediato às instalações, equipamentos e demais informações mantidas em 
qualquer meio
3.2. As informações serão mantidas e prestadas através dos seguintes arquivos:
a) MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL, com informações básicas dos documentos fi scais;
b) ITEM DE DOCUMENTO FISCAL, com detalhamento das mercadorias ou serviços prestados;
c) DADOS CADASTRAIS DO DESTINATÁRIO DO DOCUMENTO FISCAL, com as informações 
cadastrais do destinatário do documento fi scal;
d) IDENTIFICAÇÃO E CONTROLE, com a identifi cação do contribuinte e resumo da quantidade de 
registros e somatório de valores dos arquivos acima referidos;
3.3. A apresentação dos arquivos será acompanhada do Recibo de Entrega, conforme modelo do item 
11.2, preenchido em 2 (duas) vias pelo estabelecimento informante, uma das quais será devolvida ao 
contribuinte, como recibo, devendo conter as mesmas informações prestadas no arquivo de IDENTIFI-
CAÇÃO E CONTROLE (itens 3.2, “d” e 8).
4. Dados Técnicos da geração dos Arquivos
4.1. Meio óptico não regravável
4.1.1. Mídia: CD-R ou DVD-R, conforme o volume de documentos fi scais emitidos/mês:
4.1.1.1. CD-R - para contribuintes que emitam até 1 (um) milhão de documentos fi scais/mês;
4.1.1.2. DVD-R - para contribuintes com volume superior a 1 (um) milhão de documentos fi scais/mês;
4.1.2. Formatação: compatível com MS-DOS;
4.1.3. Tamanho do registro: 425 bytes para o arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL, 287 bytes 
para o arquivo de DADOS CADASTRAIS DO DESTINATÁRIO DO DOCUMENTO FISCAL, 331 
bytes para o arquivo ITEM DE DOCUMENTO FISCAL e 797 bytes para o arquivo CONTROLE E 
IDENTIFICAÇÃO, acrescidos de CR/LF (Carriage Return/Line Feed) ao fi nal de cada registro;
4.1.4. Organização: sequencial;
4.1.5. Codifi cação: ASCII - ISSO 8859-1 (Latin-1).
4.2. Formato dos Campos
4.2.1. Numérico (N), sem sinal, não compactado, alinhado à direita, suprimidos quaisquer caracteres 
não numéricos, com as posições não signifi cativas preenchidas com zeros. Os valores negativos serão 
representados com o sinal negativo na primeira posição do campo.
4.2.2. Alfanumérico (X), alinhado à esquerda, com as posições não signifi cativas em branco.
4.3. Preenchimento dos Campos
4.3.1. Numérico - na ausência de informação, o campo deverá ser preenchido com zero. As datas devem 
ser preenchidas no formato ano, mês e dia (AAAAMMDD);
4.3.2. Alfanumérico - na ausência de informação, o campo deverá ser preenchido com brancos.
4.4. Geração dos Arquivos
4.4.1. Os arquivos deverão ser gerados mensalmente, contendo todas as informações constantes dos 
documentos fi scais emitidos no mês. Em razão da grande quantidade de informações a serem apresen-
tadas, os arquivos deverão ser divididos em volumes contendo 100 (cem) mil documentos fi scais, caso 
sejam apresentados em CD-R ou volumes contendo 1 (um) milhão de documentos fi scais, caso sejam 
apresentados em DVD-R. Assim, se determinado contribuinte emitir 4.513.091 Contas de fornecimento 
de gás canalizado, em determinado mês, o contribuinte deverá apresentar as informações referentes aos 
documentos fi scais emitidos em DVD-R, conforme critério do item 4.1.1, devendo os arquivos, previstos 
no item 3.2, serem gerados em 5 volumes, com os quatros primeiros contendo informações de 1 milhão 
de documentos fi scais e o último contendo as informações dos 513.091 documentos fi scais restantes.
4.4.2. Poderão ser estabelecidos tamanhos distintos para os volumes indicados no item anterior.
4.4.3. O conjunto de arquivos MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL, ITEM DE DOCUMENTO FIS-
CAL, DADOS CADASTRAIS DO DESTINATÁRIO DO DOCUMENTO FISCAL e CONTROLE E 
IDENTIFICAÇÃO pertencentes ao mesmo volume devem ser gravados em um único CD-R ou DVD-R, 
fi cando a critério do contribuinte a gravação de mais de um conjunto de arquivos na mesma mídia.
4.4.4. A versão atual do programa de consulta de notas fi scais eNotaFiscal.exe deverá ser gravada em 
cada CD-R ou DVD-R utilizado na geração dos arquivos.
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4.5. Identifi cação dos Arquivos
4.5.1. Os arquivos serão identifi cados no formato:

Nome do Arquivo Extensão
UU CCCCCCCCCCCCCC MM SSS AA MM Snn T .. VVV
UF CNPJ Modelo Série Ano Mês Status Tipo  Volume

4.5.2. Observações:
4.5.2.1. O nome do arquivo é formado da seguinte maneira:
4.5.2.1.1. UF (UF) - sigla da unidade federada do emitente dos documentos fi scais;
4.5.2.1.2. Série (SSS) - série dos documentos fi scais;
4.5.2.1.3. Ano (AA) - ano do período de apuração dos documentos fi scais;
4.5.2.1.4. Mês (MM) - mês do período de apuração dos documentos fi scais;
4.5.2.1.5. Status (ST) - indica se o arquivo é normal (N) ou substituto (S);
4.5.2.1.6. Tipo (T) - inicial do tipo do arquivo, podendo assumir um dos seguintes valores:
a) ‘M’ - MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL;
b) ‘I’ - ITEM DE DOCUMENTO FISCAL;
c) ‘D’ - DADOS CADASTRAIS DO DESTINATÁRIO DO DOCUMENTO FISCAL;
d) ‘C’ - CONTROLE E IDENTIFICAÇÃO.
4.5.2.1.7. Volume (VVV) - número sequencial do volume, a quantidade de registros do arquivo MES-
TRE DE DOCUMENTO FISCAL é limitado a 100 (cem) mil ou 1 (um) milhão de documentos fi scais, 
conforme determinado no item 4.4.1, sempre que alcançado o limite, deverão ser criados arquivos de 
continuação, cuja numeração será sequencial e consecutiva, iniciada em 001;
4.5.2.1.8. CNPJ (CCCCCCCCCCCCCC) - CNPJ do emitente dos documentos fi scais.
4.5.2.1.9. Modelo (MM) - modelo dos documentos fi scais;4.6. Quantidade de registros dos volumes
4.6.1.1. MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL - a quantidade de registros será limitado em 100 (cem) 
mil documentos fi scais para arquivos apresentados em CD-R ou 1 (um) milhão de documentos fi scais 
para arquivos apresentados em DVD-R, observado o disposto no item 4.4.2.
4.6.1.2. ITEM DE DOCUMENTO FISCAL - conterá todos os itens de fornecimentos de gás canalizado 
que compõem o valor total de cada um dos documentos fi scais informados no arquivo MESTRE DE 
DOCUMENTO FISCAL. Deverá ser informado pelo menos um item para cada registro do arquivo 
MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL;
4.6.1.3. DADOS CADASTRAIS DO DESTINATÁRIO DO DOCUMENTO FISCAL - a mesma quan-
tidade de registros informados no arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL;
4.6.1.4. CONTROLE E IDENTIFICAÇÃO - 1 (um) registro por volume.
4.7. Identifi cação da mídia
4.7.1. Cada mídia deverá ser identifi cada, através de etiqueta, com as seguintes informações:
4.7.1.1. A expressão “Registro Fiscal” e indicação do Convênio ICMS que estabeleceu o ‘Lay-out’ dos 
registros fi scais informados;
4.7.1.2. Razão Social e Inscrição Estadual do estabelecimento informante;
4.7.1.3. As seguintes informações dos documentos fi scais contidos na mídia:
4.7.1.3.1. Tipo, Modelo e série;
4.7.1.3.2. Números do primeiro e último documento fi scal;
4.7.1.4. Os tipos de arquivos apresentados (Mestre, Item, Destinatário e Controle);
4.7.1.5. Período de apuração que se referem as informações prestadas no formato MM/AAAA;
4.7.1.6. Status da apresentação: Normal ou Substituição;
4.7.1.7. Mídia de apresentação MMM: SSS de TTT - identifi cação do número da mídia, onde MMM 
signifi ca o tipo de mídia (CD ou DVD), TTT signifi ca a quantidade total de mídias entregues e SSS a 
seqüência da numeração da mídia identifi cada.
4.7.2. Exemplos de Identifi cações válidas:
4.7.2.1. O segundo CD, do total de 3 (três), contendo Arquivos Mestre de Documento Fiscal e Controle e 
Identifi cação das Notas Fiscais de gás canalizado, série 2, números 000.100.001 a 000.200.000 , período 
de apuração: setembro de 1999, Status da apresentação: Normal, pelo contribuinte Nonononono S/A, 
inscrição estadual 111.111.111.111:

Registro Fiscal - Convênio ICMS XX/03
Contribuinte: Nonononono S/A
Insc.Estadual: 111.111.111.111
Arquivos: Mestre e Controle
Documento Fiscal: NFST, série 2
Numeração: 000.100.001 a 000.200.000
Período de apuração: 09/1999
Status da apresentação: Normal
CD: 002 de 003

4.7.2.2. O primeiro DVD, do total de 1 (um), contendo Arquivos Mestre de Documento 
Fiscal, Item de Documento Fiscal,  Dados Cadastrais do Destinatário do Documento Fiscal e Controle 
e Identifi cação das Contas de fornecimento de gás canalizado, série única, números 000.000.001 a 
005.231.345, período de apuração: março de 2001, status da apresentação: Substituição, pelo contribuinte 
Nonononono S/A, inscrição estadual 222.222.222.222:

Registro Fiscal - Convênio ICMS XX/03
Contribuinte: Nonononono S/A
Insc.Estadual: 222.222.222.222
Arquivos: Mestre, Item, Destinatário e Controle

Documento Fiscal: CEE,, série única
Numeração: 000.000.001 a 005.231.345
Período de apuração: 03/2001
Status da apresentação: Substituição
DVD: 001 de 001

4.8. Controle da autenticidade dos arquivos e integridade de seus registros
4.8.1. O controle da autenticidade e integridade será realizado através da utilização do algoritmo MD5 
(Message Digest 5, vide item 11.3), de domínio público, na recepção dos arquivos;
4.8.2. Caso seja constatada divergência na chave de codifi cação digital, os arquivos serão devolvidos ao 
contribuinte no próprio ato da apresentação;
4.8.3. A não reapresentação dos arquivos devolvidos por divergência nas chaves de codifi cação digital, 
no prazo de 5 (cinco) dias ou a reapresentação de arquivos com nova divergência na chave de codifi cação 
digital sujeitará o contribuinte às sanções administrativas cabíveis previstas em legislação.
4.9. Substituição de arquivos
4.9.1. A criação de arquivos para substituição de qualquer arquivo óptico já escriturado no Livro Registro 
de Saídas obedecerá aos procedimentos descritos nesse Manual de Orientação, devendo ser registrada 
no Livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências, modelo 6, mediante 
lavratura de termo circunstanciado contendo as seguintes informações:
a) a data de ocorrência da substituição;
b) os motivos da substituição do arquivo magnético;
c) o nome do arquivo substituto e a sua chave de codifi cação digital vinculada;
d) o nome do arquivo substituído e a sua chave de codifi cação digital vinculada;
4.9.2. Os arquivos substituídos ou retifi cados deverão ser conservados pelo prazo previsto em legislação.
5. Arquivo tipo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL
5.1. O arquivo deverá ser composto por registros que contenham as seguintes informações, classifi cadas 
pelo número do documento fi scal, em ordem crescente:

Nº Conteúdo Tam.
Posição

Formato
Inicial Final

1 CNPJ ou CPF 14 1 14 N

2 IE 14 15 28 X

3 Razão Social 35 29 63 X

4 UF 2 64 65 X

5 Classe de Consumo 1 66 66 N

6 Fase ou Tipo de Utilização 1 67 67 N

7 Grupo de Tensão 2 68 69 N

8
Código de Identifi cação do consumidor ou 
assinante

12 70 81 X

9 Data de emissão 8 82 89 N

10 Modelo 2 90 91 N

11 Série 3 92 94 X

12 Número 9 95 103 N

13
Código de Autenticação Digital do documento 
fi scal

32 104 135 X

14 Valor Total (com 2 decimais) 12 136 147 N

15 BC ICMS (com 2 decimais) 12 148 159 N

16 ICMS destacado (com 2 decimais) 12 160 171 N

17
Operações Isentas ou não tributadas (com 2 
decimais)

12 172 183 N

18 Outros valores (com 2 decimais) 12 184 195 N

19 Situação do documento 1 196 196 X

20 Ano e Mês de referência de apuração 4 197 200 N

21 Referência ao item da NF 9 201 209 N

22 Número da unidade consumidora 12 210 221 X

23
Indicação do tipo de informação contida no 
campo 1

1 222 222 N

24 Tipo de cliente 2 223 224 N

25 Subclasse de consumo 2 225 226 N

26 Número do terminal telefônico principal 12 227 238 X

27 CNPJ do emitente 14 239 252 N

28 Número ou código da fatura comercial 20 253 272 X
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29 Valor total da fatura comercial 12 273 284 N

30 Data de leitura anterior 8 285 292 N

31 Data de leitura atual 8 293 300 N

32 Brancos - reservado para uso futuro 50 301 350 X

33 Brancos - reservado para uso futuro 8 351 358 N

34 Informações adicionais 30 359 388 X

35 Brancos - reservado para uso futuro 5 389 393 X

36 Código de Autenticação Digital do registro 32 394 425 X

Total 425

5.2. Observações
5.2.1. Informações referentes aos dados cadastrais do consumidor de gás canalizado;
5.2.1.1. Campo 01 - Informar o CNPJ ou CPF. Em se tratando de pessoa não obrigada à inscrição no 
CNPJ ou CPF, preencher o campo com zeros;
5.2.1.2. Campo 02 - Informar a Inscrição Estadual. Em se tratando de pessoa não obrigada à inscrição 
estadual, preencher o campo com a expressão “ISENTO”;
5.2.1.3. Campo 03 - Informar a razão social, denominação ou nome;
5.2.1.4. Campo 04 - Informar a sigla da UF da localização do consumidor de gás canalizado. Em se 
tratando de operações com exterior, preencher o campo com a expressão “EX”;
5.2.1.5. Campo 05 - Preencher com zeros;
5.2.1.6. Campo 06* - Informar o código “1”;
5.2.1.7. Campo 07* - Informar o código “00”;
5.2.1.8. Campo 08 - Informar o código de identifi cação do consumidor de gás canalizado;
5.2.2. Informações referentes ao documento fi scal
5.2.2.1. Campo 09 - Informar a data de emissão do documento fi scal no formato AAAAMMDD;
5.2.2.2. Campo 10* - Informar o código “01”;
5.2.2.3. Campo 11 - Informar a série do documento fi scal, que deverá conter, no mínimo, uma letra não 
acentuada, ou um algarismo de 1 a 9 e ter seu preenchimento iniciado a partir da esquerda (exemplo: 
“A”, e não “A”), observando o seguinte:
5.2.2.3.1: Os caracteres válidos para identifi cação da série de documentos fi scais são:
5.2.2.3.1.1: Algarismos (“1234567890”);
5.2.2.3.1.2: Letras não acentuadas (“abcdefghijklmnopqrstuvwxyz”, ou “ABCDEFGHIJKLMNOP-
QRSTUVWXYZ”);
5.2.2.3.1.3. Hífen, espaço em branco (“-“, “ “);
5.2.2.3.2. O primeiro caractere não pode ser hífen ou espaço em branco (“-“, “ “);
5.2.2.3.3. Utilizar a letra “U” para indicar a série única.
5.2.2.4. Campo 12 - Informar o número sequencial atribuído pelo sistema eletrônico de processamento 
de dados ao documento fi scal (vide item 2.1.2). O campo deverá ser alinhado à direita com as posições 
não signifi cativas preenchidas com zeros;
5.2.2.5. Campo 13 - Informar o código de autenticação digital obtido através da aplicação do algoritmo 
MD5 (Message Digest 5, vide item 11.3 de 128 bits na cadeia de caracteres formada pelos campos 01, 
12, 14, 15, 16, 09 e 27, nessa ordem, respeitando o tamanho previsto do campo, assim como os brancos 
e zeros de preenchimento.
5.2.3. Informações referentes aos valores do documento fi scal
5.2.3.1. Campo 14 - Informar o Valor Total do documento fi scal, com 2 decimais;
5.2.3.2. Campo 15 - Informar a Base de Cálculo do ICMS destacado no documento fi scal, com 2 decimais;
5.2.3.3. Campo 16 - Informar o valor do ICMS destacado no documento fi scal, com 2 decimais;
5.2.3.4. Campo 17 - Informar o valor das operações ou serviços isentos ou não tributados pelo ICMS, 
com 2 decimais;
5.2.3.5. Campo 18 - Informar os outros valores constantes do documento fi scal, com 2 decimais. Neste 
campo devem ser informados as multas e juros, tributos que não compõe a BC do ICMS, cobrança de 
terceiros, mercadorias ou serviços com ICMS diferido, e quaisquer outros valores, ainda que estranho 
à tributação do ICMS.
5.2.4. Informações de controle
5.2.4.1. Campo 19 - Informar a situação do documento. Este campo deve ser preenchido com:
5.2.4.1.1. “S”, em se tratando de documento fi scal cancelado dentro do mesmo período de apuração;
5.2.4.1.2. “R”, em se tratando de documento fi scal emitido em substituição a um documento fi scal can-
celado dentro do mesmo período de apuração;
5.2.4.1.3. “C”, em se tratando de documento fi scal complementar;
5.2.4.1.4. “N”, nos demais casos.
5.2.4.1.5. Nas hipóteses de situação “R” ou “C”, deve ser preenchido o campo 34 - “Informações Adi-
cionais” (item 5.2.5.13).
5.2.4.2. Campo 20 - Informar o ano e mês de referência de apuração do ICMS do documento fi scal, 
utilizando o formato “AAMM”;
5.2.4.3. Campo 21 - Informar o número do registro do arquivo ITEM DO DOCUMENTO FISCAL, onde 
se encontra o primeiro item do documento fi scal;
5.2.4.4. Campo 22 - Informar número da conta de fornecimento gás canalizado;

5.2.4.5. Campo 23 - Identifi car o tipo de informação contida no campo 1, preenchendo com o dígito “1” 
se o conteúdo for um CNPJ ou com o dígito “2” se o conteúdo for um CPF. Em se tratando de pessoa 
jurídica não obrigada à inscrição no CNPJ, preencher com o dígito “3”, se for pessoa física não obrigada 
ao CPF, preencher com o dígito “4”
5.2.4.6. Campo 24 - Em se tratando de Nota Fiscal de Serviço de Fornecimento de gás canalizado, mo-
delo 01, informar, conforme o caso, o tipo de cliente, de acordo com a tabela constante do subitem 11.4.
5.2.4.7. Campo 26 - Preencher com brancos.
5.2.5. Outras informações complementares aos itens 5.2.1, 5.2.2, 5.2.3 e 5.2.4:
5.2.5.1. Campo 25 - Preencher com zeros.
5.2.5.2. Campo 26 - Preencher com brancos
5.2.5.2. Campo 27 - Informar o CNPJ do emitente do documento fi scal.
5.2.5.3. Campo 28 - Informar o número ou o código da fatura comercial, atribuído pelo sistema de 
faturamento do emitente.
5.2.5.4. Campo 29 - Informar o valor total da fatura comercial, com 2 decimais.
5.2.5.5. Campo 30 - Preencher com zeros;
5.2.5.6. Campo 31 - Preencher com zeros;
5.2.5.7. Campo 32 - Campo reservado para uso futuro. Preencher com espaços em branco;
5.2.5.8. Campo 33 - Campo reservado para uso futuro. Preencher com zeros;
5.2.5.9. Campo 34 - Informar os dados dos documentos fi scais substituídos ou complementados nos 
casos de: a) documento fi scal emitido em substituição a outro que tenha sido objeto de estorno de débito 
(apenas para as unidades federadas que admitem esta hipótese) b) o campo 19 ter sido preenchido com 
“R” (documento fi scal emitido em substituição a um documento fi scal cancelado) ou com “C” (docu-
mento fi scal complementar). Devem ser informados: referência de apuração (4 algarismos), modelo (2 
caracteres), série (3 caracteres), número (9 algarismos) e data de emissão (8 algarismos), totalizando 30 
caracteres, no seguinte formato:
 “AAMM_MO_SSS_NNNNNNNNN_AAAAMMDD”.
 Exemplo: “0901_22_A _000001234_20090131“, para o documento fi scal da referência “0901”, modelo 
“22”, série “A”, número “000001234”, emitido em 31/01/2009. Nos demais casos, preencher com brancos;
5.2.5.10. Campo 35 - Campo reservado para uso futuro. Preencher com espaços em branco;
5.2.5.11. Campo 36 - Informar o código de autenticação digital obtido por meio da aplicação do algoritmo 
MD5 (Message Digest 5, vide item 11.3) de 128 bits na cadeia de caracteres formada pelos campos 01 a 35;
5.2.6. Deverá ser criado um único registro fi scal mestre para cada documento fi scal emitido.
6. Arquivo tipo ITEM DE DOCUMENTO FISCAL
6.1. O arquivo deverá ser composto por registros que contenham as seguintes informações, classifi cadas 
pelo número do documento fi scal e número de item, em ordem crescente:

Nº Conteúdo Tam.
Posição Formato

Inicial Final

1 CNPJ ou CPF 14 1 14 N

2 UF 2 15 16 X

3 Classe do Consumo ou Tipo de Assinante 1 17 17 N

4 Fase ou Tipo de Utilização 1 18 18 N

5 Grupo de Tensão 2 19 20 N

6 Data de Emissão 8 21 28 N

7 Modelo 2 29 30 N

8 Série 3 31 33 X

9 Número 9 34 42 N

10 CFOP 4 43 46 N

11 Nº de ordem do Item 3 47 49 N

12 Código do item 10 50 59 X

13 Descrição do item 40 60 99 X

14 Código de classifi cação do item 4 100 103 N

15 Unidade 6 104 109 X

16 Quantidade contratada (com 3 decimais) 12 110 121 N

17 Quantidade medida (com 3 decimais) 12 122 133 N

18 Total (com 2 decimais) 11 134 144 N

19 Desconto / Redutores (com 2 decimais) 11 145 155 N

20 Acréscimos e Despesas Acessórias (com 2 
decimais) 11 156 166 N

21 BC ICMS (com 2 decimais) 11 167 177 N

22 ICMS (com 2 decimais) 11 178 188 N
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23 Operações Isentas ou não tributadas (com 2 
decimais) 11 189 199 N

24 Outros valores (com 2 decimais) 11 200 210 N

25 Alíquota do ICMS (com 2 decimais) 4 211 214 N

26 Situação 1 215 215 X

27 Ano e Mês de referência de apuração 4 216 219 X

28 Número do Contrato 15 220 234 X

29 Quantidade faturada (com 3 decimais) 12 235 246 N

30 Tarifa Aplicada / Preço Médio Efetivo (com 6 
decimais) 11 247 257 N

31 Alíquota PIS/PASEP (com 4 decimais) 6 258 263 N

32 PIS/PASEP (com 2 decimais) 11 264 274 N

33 Alíquota COFINS (com 4 decimais) 6 275 280 N

34 COFINS (com 2 decimais) 11 281 291 N

35 Indicador de Desconto Judicial 1 292 292 X

36 Tipo de Isenção/Redução de Base de Cálculo 2 293 294 N

37 Brancos - reservado para uso futuro 5 295 299 X

38 Código de Autenticação Digital do registro 32 300 331 X

Total 331    

6.2. Observações
6.2.1. Informações referentes aos dados cadastrais do consumidor de gás canalizado.
6.2.1.1. Campo 01 - Informar o CNPJ ou CPF. Em se tratando de pessoa não obrigada à inscrição no 
CNPJ ou CPF, preencher o campo com zeros;
6.2.1.2. Campo 02 - Informar a sigla da UF da localização do consumidor de gás canalizado. Em se 
tratando de operações com exterior, preencher o campo com a expressão “EX”;
6.2.1.3. Campo 03 - Informar o código “1”;;
6.2.1.4. Campo 04 - Informar o código “1”;;
6.2.1.5. Campo 05 - Informar o código “00”;
6.2.2. Informações referentes ao documento fi scal
6.2.2.1. Campo 06 - Informar a data de emissão do documento fi scal no formato AAAAMMDD;
6.2.2.2. Campo 07 - Informar o código “01”;
6.2.2.3. Campo 08 - Informar a série do documento fi scal conforme informado no item 5.2.2.3, campo 
11, do registro Mestre;
6.2.2.4. Campo 09 - Informar o número seqüencial atribuído pelo sistema eletrônico de processamento 
de dados ao documento fi scal (vide item 2.1.2). O campo deverá ser alinhado à direita com as posições 
não signifi cativas preenchidas com zeros;
6.2.3. Informações referentes aos itens de fornecimento de gás canalizado
6.2.3.1. Campo 10 - Informar o CFOP do item do documento fi scal.;
6.2.3.2. Campo 11 - Informar o número de ordem do item do documento fi scal. A quantidade máxima 
de itens por documento fi scal é limitada em 990 (novecentos e noventa), devendo ser iniciada em 001 
(um). Na conta de fornecimento de gás canalizado a Base de Cálculo e o valor do ICMS deverão ser 
informados de forma individualizada para cada item de fornecimento. Toda e qualquer cobrança realizada 
no documento fi scal, tal como a cobrança de terceiros, juros e multas de mora, contas de meses anteriores, 
etc., mesmo não sendo fato gerador do ICMS deverá ser informada como um item do documento fi scal;
6.2.3.3. Campo 12 - Informar o código do item atribuído pelo contribuinte;
6.2.3.4. Campo 13 - Informar a descrição do fornecimento ou serviço do item. A descrição deverá 
detalhada, clara e objetiva de forma que seja possível a correta e perfeita identifi cação do item, sendo 
vedadas descrições genéricas.
6.2.3.5. Campo 14 - Informar o código da classifi cação do item do documento fi scal conforme tabela 11.1;
6.2.3.6. Campo 15 - Informar a unidade de medida da quantidade do fornecimento ou serviço do item, 
deixar em branco quando não existente;
6.2.3.7. Campo 16 - Preencher com brancos;
6.2.3.8. Campo 17 - Preencher com brancos.
6.2.4. Informações referentes aos valores dos itens de fornecimento de gás canalizado
6.2.4.1. Campo 18 - Informar o valor total do item, com 2 decimais, o valor deve incluir o valor do ICMS;
6.2.4.2. Campo 19 - Preencher com zeros. Os descontos concedidos e outros redutores devem ser lan-
çados individualmente como itens distintos do documento fi scal, com a descrição clara de sua natureza, 
inclusive com menção a que item o desconto ou redutor se refere;
6.2.4.3. Campo 20 - Preencher com zeros. Os acréscimos e outras despesas acessórias devem ser lançados 
individualmente como itens distintos do documento fi scal, com descrição clara de sua natureza, inclusive 
com menção a que item o acréscimo ou despesa se refere, quando for o caso;
6.2.4.4. Campo 21 - Informar a Base de Cálculo do ICMS do item, com 2 decimais;
6.2.4.5. Campo 22 - Informar o valor do ICMS destacado no item, com 2 decimais;

6.2.4.6. Campo 23 - Informar o valor de fornecimento ou serviço isento ou não tributados pelo ICMS, 
com 2 decimais;
6.2.4.7. Campo 24 - Informar os outros valores do item, com 2 decimais. Neste campo devem ser infor-
mados as multas e juros, tributos que não compõe a BC do ICMS, cobrança de terceiros, mercadorias 
ou serviços com ICMS diferido, e quaisquer outros valores, ainda que estranhos à tributação do ICMS, 
constantes do documento fi scal;
6.2.4.8. Campo 25 - Informar a alíquota do ICMS do item, com 2 decimais;
6.2.5. Informações de Controle
6.2.5.1 Campo 26 - Informar a situação do item com a mesma situação informada no campo 19 do 
registro Mestre (item 5.2.4.1);
6.2.5.2. Campo 27 - Informar o mês e ano de referência de apuração do documento fi scal, utilizando o 
formato “AAMM”;
6.2.5.3. Campo 28 -  Preencher com brancos;
6.2.5.4. Campo 29 - Informar a quantidade de serviço faturado do item com 3 decimais.
6.2.6. Deverão ser criados tantos registros quantos forem os itens de cada documento fi scal emitido, sendo 
criado, no mínimo, um registro fi scal de item de documento fi scal para cada documento fi scal emitido.
* Os campos 3, 4, 5 e 7 apenas utilizam a estrutura montada no convênio 115/03
6.2.7. Informações complementares aos itens 6.2.1, 6.2.2, 6.2.3, 6.2.4 e 6.2.5;
6.2.7.1. Campo 30 - Tarifa aplicada/preço médio efetivo. Preencher com zeros;
6.2.7.2. Campo 31 - Informar a alíquota do PIS/PASEP do item, com 4 decimais;
6.2.7.3. Campo 32 - Informar o valor do PIS/PASEP destacado no item, com 2 decimais;
6.2.7.4. Campo 33 - Informar a alíquota da COFINS do item, com 4 decimais;
6.2.7.5. Campo 34 - Informar o valor da COFINS destacado no item, com 2 decimais;
6.2.7.6. Campo 35 - Em se tratando de item de desconto, preencher com “J” quando o desconto informado 
foi concedido em cumprimento a determinação judicial. Nos demais casos, deixar em branco;
6.2.7.7. Campo 36 - Preencher com zeros;
6.2.7.8. Campo 37 - Campo reservado para uso futuro. Preencher com espaços em branco;
6.2.7.9. Campo 38 - Informar o código de autenticação digital obtido por meio da aplicação do algoritmo 
MD5 (Message Digest 5, vide item 11.3) de 128 bits na cadeia de caracteres formada pelos campos 01 a 37.
7. Arquivo tipo DADOS CADASTRAIS DO DESTINATÁRIO DO DOCUMENTO FISCAL
7.1. O arquivo deverá ser composto por registros que contenham as seguintes informações, devendo ser 
apresentado um registro para cada documento fi scal contido no Arquivo MESTRE DE DOCUMENTO 
FISCAL, classifi cados pelo número do documento fi scal, em ordem crescente:

Nº Conteúdo Tam.
Posição

Formato
Inicial Final

1 CNPJ ou CPF 14 1 14 N

2 IE 14 15 28 X

3 Razão Social 35 29 63 X

4 Logradouro 45 64 108 X

5 Número 5 109 113 N

6 Complemento 15 114 128 X

7 CEP 8 129 136 N

8 Bairro 15 137 151 X

9 Município 30 152 181 X

10 UF 2 182 183 X

11 Telefone de contato 12 184 195 X

12 Código de identifi cação do consumidor ou 
assinante 12 196 207 X

13 Número da unidade consumidora 12 208 219 X

14 UF de entrega do gás canalizado 2 220 221 X

15 Data de emissão 8 222 229 N

16 Modelo 2 230 231 N

17 Série 3 232 234 X

18 Número 9 235 243 N

19 Código do Município 7 244 250 N

20 Brancos - reservado para uso futuro 5 251 255 X

21 Código de Autenticação Digital do registro 32 256 287 X

Total 287    

7.2. Observações:
7.2.1. Informações referentes ao consumidor de gás canalizado
7.2.1.1. Campo 01 - Informar o CNPJ ou CPF. Em se tratando de pessoa não obrigada à inscrição no 
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CNPJ ou CPF, preencher o campo com zeros;
7.2.1.2. Campo 02 - Informar a Inscrição Estadual.  Em se tratando de pessoa não obrigada à inscrição 
estadual, preencher o campo com a expressão “ISENTO”;
7.2.1.3. Campo 03 - Informar a razão social, denominação ou nome;
7.2.1.4. Campo 04 - Informar o Logradouro do endereço;
7.2.1.5. Campo 05 - Informar o Número do endereço;
7.2.1.6. Campo 06 - Informar o Complemento do endereço;
7.2.1.7. Campo 07 - Informar o CEP do endereço;
7.2.1.8. Campo 08 - Informar o Bairro do endereço;
7.2.1.9. Campo 09 - Informar o Município do endereço, de acordo com a tabela de municípios elaborada 
pelo Instituto Brasileiro de Geografi a e Estatística - IBGE;
7.2.1.10. Campo 10 - Informar a sigla da UF do endereço. Em se tratando de operações com o exterior, 
preencher o campo com a expressão “EX”;
7.2.1.11. Campo 11 - Informar a localidade de registro e o número do telefone de contato no formato 
“LLNNNNNNNN”, onde “LL” é o código da localidade e “NNNNNNNN” o número de identifi cação 
do terminal/aparelho telefônico. No caso de número de identifi cação do terminal com 9 (nove) dígitos, 
utilizar o formato “LLNNNNNNNNN”;
7.2.1.12. Campo 12 - Informar o código de identifi cação do consumidor ou assinante utilizado pelo 
contribuinte
7.2.1.13. Campo 13 - Informar o número da conta de consumo informado no campo 22 do registro 
Mestre (item 5.2.4.4);
7.2.1.14. Campo 14 - Informar a sigla da UF do local do fornecimento do gás canalizado;
7.2.1.15. Campo 15 - Informar da data de emissão do documento fi scal no formato AAAAMMDD;
7.2.1.16. Campo 16 - Informar o modelo do documento fi scal, conforme código da tabela de documentos 
fi scais, do item 11.4.
7.2.1.17. Campo 17 - Informar a série do documento fi scal conforme informado no item 5.2.1.3, campo 
11 do registro Mestre;
7.2.1.18. Campo 18 - Informar o número sequencial atribuído pelo sistema eletrônico de processamento 
de dados ao documento fi scal (vide item 2.1.2);
7.2.1.19. Campo 19 - Informar o código do município de acordo com a tabela de municípios elaborada 
pelo Instituto Brasileiro de Geografi a e Estatística - IBGE.
7.2.2. Informações de Controle
7.2.2.1. Campo 20 - Brancos, reservado para uso futuro;
7.2.2.2. Campo 21 - Informar o código de autenticação digital obtido por meio da aplicação do algoritmo 
MD5 (Message Digest 5, vide item 11.3) de 128 bits na cadeia de caracteres formada pelos campos 01 a 20.
8. Arquivo de CONTROLE E IDENTIFICAÇÃO
8.1. Para cada volume, deverá ser criado um arquivo de controle e identifi cação, o qual será composto 
por um único registro, com as seguintes informações:

Nº Conteúdo Tam.
Posição

Formato
Inicial Final

1 CNPJ 18 1 18 X

2 IE 15 19 33 X

3 Razão Social 50 34 83 X

4 Endereço 50 84 133 X

5 CEP 9 134 142 X

6 Bairro 30 143 172 X

7 Município 30 173 202 X

8 UF 2 203 204 X

9 Responsável pela apresentação 30 205 234 X

10 Cargo 20 235 254 X

11 Telefone 12 255 266 N

12 e-mail 40 267 306 X

13 Quantidade de registros do arquivo Mestre do 
Documento Fiscal 7 307 313 N

14 Quantidade de notas fi scais canceladas 7 314 320 N

15 Data de emissão do primeiro documento fi scal 8 321 328 N

16 Data de emissão do último documento fi scal 8 329 336 N

17 Número do primeiro documento fi scal 9 337 345 N

18 Número do último documento fi scal 9 346 354 N

19 Valor Total (com 2 decimais) 14 355 368 N

20 BC ICMS (com 2 decimais) 14 369 382 N

21 ICMS (com 2 decimais) 14 383 396 N

22 Operações Isentas ou não tributadas (com 2 
decimais) 14 397 410 N

23 Outros valores que não compõe a BC do ICMS 
(com 2 decimais) 14 411 424 N

24 Nome do Arquivo Mestre do Documento Fiscal 15 425 439 X

25 Status de retifi cação ou substituição do arquivo 1 440 440 X

26 Código de Autenticação Digital do arquivo 
Mestre do Documento Fiscal 32 441 472 X

27 Quantidade de registros do arquivo Item de 
Documento Fiscal 9 473 481 N

28 Quantidade de itens cancelados 7 482 488 N

29 Data de emissão do primeiro documento fi scal 8 489 496 N

30 Data de emissão do último documento fi scal 8 497 504 N

31 Número do primeiro documento fi scal 9 505 513 N

32 Número do último documento fi scal 9 514 522 N

33 Total (com 2 decimais) 14 523 536 N

34 Descontos (com 2 decimais) 14 537 550 N

35 Acréscimos e Despesas Acessórias (com 2 
decimais) 14 551 564 N

36 BC ICMS (com 2 decimais) 14 565 578 N

37 ICMS (com 2 decimais) 14 579 592 N

38 Operações Isentas ou não tributadas (com 2 
decimais) 14 593 606 N

39 Outros valores que não compõe a BC do ICMS 
(com 2 decimais) 14 607 620 N

40 Nome do Arquivo Item do Documento Fiscal 15 621 635 X

41 Status de retifi cação ou substituição do arquivo 1 636 636 X

42 Código de Autenticação Digital do arquivo 
Item de Documento Fiscal 32 637 668 X

43
Quantidade de registros do arquivo Dados 
Cadastrais do Destinatário do Documento 
Fiscal

7 669 675 N

44 Nome do Arquivo Dados Cadastrais do 
Destinatário do Documento Fiscal 15 676 690 X

45 Status de retifi cação ou substituição do arquivo 1 691 691 X

46
Código de Autenticação Digital do arquivo 
Dados Cadastrais do Destinatário do 
Documento Fiscal

32 692 723 X

47 Versão do programa Validador utilizado na 
validação 3 724 726 N

48 Chave de Controle do Recibo de Entrega 9 727 732 X

49 Quantidade de Advertências encontradas 9 733 741 N

50 Brancos - reservado para uso futuro 24 742 765 X

51 Código de Autenticação Digital do registro 32 766 797 X

Total 797

8.2. Observações
8.2.1. Identifi cação do Estabelecimento Informante
8.2.1.1. Campo 01 - CPNJ, no formato 99.999.999/9999-99
8.2.1.2. Campo 02 - Inscrição Estadual, no formato utilizado pela unidade federada
8.2.1.3. Campo 03 - Razão Social ou Denominação
8.2.1.4. Campo 04 - Endereço completo
8.2.1.5. Campo 05 - CEP, no formato 99999-999
8.2.1.6. Campo 06 - Bairro
8.2.1.7. Campo 07 - Município
8.2.1.8.  Campo 08 - Sigla da unidade da federação
8.2.2.  Identifi cação da pessoa responsável pelas informações
8.2.2.1. Campo 09 - Nome
8.2.2.2. Campo 10 - Cargo
8.2.2.3. Campo 11 - Telefone de contato
8.2.2.4. Campo 12 - e-mail de contato
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8.2.3. Informações relativas ao Arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL
8.2.3.1. Campo 13 - Quantidade de registros do arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL
8.2.3.2. Campo 14 - Quantidade de documentos fi scais cancelados
8.2.3.3. Campo 15 - Data de emissão do primeiro documento fi scal
8.2.3.4. Campo 16 - Data de emissão do último documento fi scal
8.2.3.5. Campo 17 - Número do primeiro documento fi scal
8.2.3.6. Campo 18 - Número do último documento fi scal
8.2.3.7. Campo 19 - Somatório do Valor Total (campo 14 do arquivo MESTRE DE DOCUMENTO 
FISCAL), não incluir os valores dos documentos fi scais cancelados
8.2.3.8. Campo 20 - Somatório da BC ICMS (campo 15 do arquivo MESTRE DE DOCUMENTO 
FISCAL), não incluir os valores dos documentos fi scais cancelados;
8.2.3.9. Campo 21 - Somatório do ICMS (campo 16 do arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL), 
não incluir os valores dos documentos fi scais cancelados
8.2.3.10. Campo 22 - Somatório das Operações isentas ou não tributadas (campo 17 do arquivo MESTRE 
DE DOCUMENTO FISCAL), não incluir os valores dos documentos fi scais cancelados
8.2.3.11. Campo 23 - Somatório dos Outros valores que não compõe a BC do ICMS (campo 18 do ar-
quivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL), não incluir os valores dos documentos fi scais cancelados
8.2.3.12. Campo 24 - Nome do arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL
8.2.3.13. Campo 25 - Indicador do Status do arquivo: normal (N) ou substituto (S)
8.2.3.14. Campo 26 - Código de autenticação digital obtido através da aplicação do algoritmo MD5 
(Message Digest 5, vide item 11.3) no arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL
8.2.4. Informações relativas ao arquivo ITEM DE DOCUMENTO FISCAL
8.2.4.1. Campo 27 - Quantidade de registros do arquivo ITEM DE DOCUMENTO FISCAL
8.2.4.2. Campo 28 - Quantidade de registro de Item de Documento Fiscal cancelados
8.2.4.3. Campo 29 - Data de emissão do primeiro documento fi scal
8.2.4.4. Campo 30 - Data de emissão do último documento fi scal
8.2.4.5. Campo 31 - Número do primeiro documento fi scal
8.2.4.6. Campo 32 - Número do último documento fi scal
8.2.4.7. Campo 33 - Somatório do Total (campo 18 do arquivo ITEM DE DOCUMENTO FISCAL), não 
incluir os valores dos itens cancelados
8.2.4.8. Campo 34 - Somatório dos Descontos (campo 19 do arquivo ITEM DE DOCUMENTO FISCAL), 
não incluir os valores dos itens cancelados
8.2.4.9. Campo 35 - Somatório dos Acréscimos e Despesas Acessórias (campo 20 do arquivo ITEM DE 
DOCUMENTO FISCAL), não incluir os valores dos itens cancelados
8.2.4.10. Campo 36 - Somatório da BC ICMS (campo 21 do arquivo ITEM DE DOCUMENTO FISCAL), 
não incluir os valores dos itens cancelados
8.2.4.11. Campo 37 - Somatório do ICMS (campo 22 do arquivo ITEM DE DOCUMENTO FISCAL), 
não incluir os valores dos itens cancelados
8.2.4.12. Campo 38 - Somatório das Operações isentas ou não tributadas (campo 23 do arquivo ITEM 
DE DOCUMENTO FISCAL), não incluir os valores dos itens cancelados
8.2.4.13. Campo 39 - Somatório dos Outros valores que não compõe a BC do ICMS (campo 24 do arquivo 
ITEM DE DOCUMENTO FISCAL), não incluir os valores dos itens cancelados
8.2.4.14. Campo 40 - Nome do arquivo ITEM DE DOCUMENTO FISCAL
8.2.4.15. Campo 41 - Indicador do Status do arquivo: normal (N) ou substituto (S)
8.2.4.16. Campo 42 - Código de autenticação digital obtido através da aplicação do algoritmo MD5 
(Message Digest 5, vide item 11.3) no arquivo ITEM DE DOCUMENTO FISCAL
8.2.5. Informações relativas ao arquivo DADOS CADASTRAIS DO DESTINATÁRIO DO DOCU-
MENTO FISCAL
8.2.5.1. Campo 43 - Quantidade de registros do arquivo DADOS CADASTRAIS DO DESTINATÁRIO 
DO DOCUMENTO FISCAL
8.2.5.2. Campo 44 - Nome do arquivo Dados Cadastrais do Destinatário do Documento Fiscal
8.2.5.3. Campo 45 - Indicador do Status do arquivo: normal (N) ou substituto (S)
8.2.5.4. Campo 46 - Código de autenticação digital obtido através da aplicação do algoritmo MD5 (Mes-
sage Digest 5) no arquivo DADOS CADASTRAIS DO DESTINATÁRIO DO DOCUMENTO FISCAL
8.2.6. Informações de Controle
8.2.6.1. Campo 47 - Versão do programa Validador utilizado para gerar o arquivo de CONTROLE E 
IDENTIFICAÇÃO
8.2.6.2. Campo 48 - Chave de Controle do Recibo de Entrega
8.2.6.3. Campo 49 - Quantidade de Advertências encontradas na validação
8.2.6.4. Campo 50 - brancos - reservado para uso futuro
8.2.6.5. Campo 51 - Informar o Código de autenticação digital obtido através da aplicação do algoritmo 
MD5 (Message Digest 5, vide item 11.3) de 128 bits na cadeia de caracteres formado pelos campos 01 a 51.
9. Da escrituração dos livros fi scais
9.1. Os documentos fi scais tratados no item 1.1 devem ser escriturados a cada 100 (cem) mil ou 1 (um) 
milhão de documentos fi scais, utilizando a mesma sistemática adotada na montagem dos volumes de 
arquivos acima referidos (item 4.4), observado o disposto no item 4.4.2.  Desta forma serão escrituradas 
no Livro Registro de Saídas as seguintes informações obtidas de cada volume do arquivo MESTRE DE 
DOCUMENTO FISCAL:
9.1.1. Número e data de emissão do 1º documento fi scal;
9.1.2. Número e data de emissão do último documento fi scal;
9.1.2.1. Somatório do Valor Total, não incluir os valores dos documentos fi scais cancelados;
9.1.3. Somatório da BC de ICMS, não incluir os valores dos documentos fi scais cancelados;
9.1.4. Somatório do ICMS, não incluir os valores dos documentos fi scais cancelados;
9.1.5. Somatório das Operações Isentas ou Não Tributadas, não incluir os valores dos documentos fi scais 
cancelados;

9.1.6. Somatório dos Outros Valores, não incluir os valores dos documentos fi scais cancelados;
9.1.7. Nome do volume do arquivo MESTRE DE DOCUMENTO FISCAL e a respectiva chave de 
codifi cação digital deste arquivo (estas informações devem constar do campo observação).
10. Disposições Gerais
10.1. Aplicam-se ao sistema de emissão de documentos fi scais e escrituração de livros fi scais, previsto 
neste Manual de Orientação, as disposições contidas no Convênio 57/95, no que não estiver excepcionado 
ou disposto de forma diversa.
11. Tabelas
11.1. Tabela de Classifi cação do Item de Documento Fiscal:

08. Cobranças

0801 Cobrança de Serviços de Terceiros

0802 Cobrança de Seguros

0803 Cobrança de Financiamento de Aparelho/Serviços

0804 Cobrança de Juros de Mora

0805 Cobrança de Multa de Mora

0806 Cobrança de Conta de meses anteriores

0808 Retenção de ICMS-ST

0899 Outras Cobranças

09. Deduções

0901 Dedução relativa a impugnação de serviços

0902 Dedução referente ajuste de conta

0904 Dedução relativa à multa pela interrupção de fornecimento

0906 Dedução relativa à subvenção econômica para consumidores da subclasse “baixa renda”

0999 Outras deduções

50. Gás natural

5001 Gás natural - Residencial

5002 Gás natural - Residencial - medição coletiva

5003 Gás natural - Comercial

5004 Gás natural - Industrial

5005 Gás natural veicular - GNV

5006 Gás natural - Transporte público

5007 Gás natural - Frotas

5008 Gás natural - Cogeração - revenda a distribuidor

5009 Gás natural - Cogeração - consumo próprio ou venda a consumidor fi nal

5010 Gás natural - Termoelétricas - revenda a distribuidor

5011 Gás natural - Termoelétricas - consumo próprio ou venda a consumidor fi nal

5012 Gás natural - Interruptível

5013 Gás natural - Matéria prima

5014 Gás natural - GNC

5015 Gás natural - GNL

5016 Gás natural - Alto fator de carga

5017 Gás natural - Refrigeração

5051 TUSD - Industrial - Usuário Livre

5052 TUSD - Gás natural veicular - Usuário Livre

5053 TUSD - transporte público - Usuário Livre

5054 TUSD - frotas - Usuário Livre

5055 TUSD - Cogeração - revenda a distribuidor - Usuário Livre

5056 TUSD - Cogeração - consumo próprio ou venda a consumidor fi nal - Usuário Livre

5057 TUSD - Termelétricas - revenda a distribuidor - Usuário Livre

5058 TUSD - Termelétricas - consumo próprio ou venda consumidor fi nal - Usuário Livre

5059 TUSD - Interruptível - Usuário Livre

5060 TUSD - Matéria prima - Usuário Livre

5061 TUSD - GNC - Usuário Livre

5062 TUSD - GNL - Usuário Livre

5063 TUSD - Alto fator de carga - Usuário Livre

5064 TUSD - Refrigeração - Usuário Livre

5081 Gás natural - Serviços (assistência técnica, conversão de fogão, ligação, troca de 
medidor, etc.)

5099 Gás natural - Outros

USD - Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição de gás natural
11.2. Recibo de Entrega
11.3. MD5 - Message Digest 5
11.3.1. O MD5 é um algoritmo projetado por Ron Rivest da RSA Data Security e é de domínio público. 
A função do algoritmo é produzir uma chave de codifi cação digital (hash code) de 128 bits, para uma 
mensagem (cadeia de caracteres) de entrada de qualquer tamanho. A chave de codifi cação digital é uti-
lizada basicamente para a validação da integridade dos dados e assinaturas digitais.
11.4. Tipo de Cliente

Tipo de Cliente Código
Comercial 01
Industrial 02
Residencial/Pessoa Física 03
Produtor Rural 04
Órgão da administração pública estadual direta e suas fundações e autarquias, quando mantidas pelo poder público 
estadual e regidas por normas de direito público, nos termos do Convênio ICMS 107/95 05

Prestador de serviço de telecomunicação responsável pelo recolhimento do imposto incidente sobre a cessão dos 
meios de rede do prestador do serviço ao usuário fi nal, nos termos do Convênio ICMS 17/13 06

Missões Diplomáticas, Repartições Consulares e Organismos Internacionais, nos termos do Convênio ICMS 
158/94 07

Igrejas e Templos de qualquer natureza 08

Outros não especifi cados anteriormente 99
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DECRETO Nº 38.025 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017.

Altera o Decreto nº 37.815, de 17 de novembro de 2017, que dispõe 
sobre as normas gerais a serem aplicadas aos regimes de substituição 
tributária e de antecipação do ICMS com encerramento de tributa-
ção, relativos às operações subsequentes, instituídos por convênios 
ou protocolos fi rmados entre os Estados e o Distrito Federal, e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista os Convênios ICMS 194/17, 
205/17 e 214/17, 

D E C R E T A:
Art. 1º O Decreto nº 37.815, de 17 de novembro de 2017, passa a vigorar:
I - com nova redação dada ao § 3º do art. 9º: 
“§ 3º Em substituição ao disposto no inciso II do “caput” deste artigo, nas transferências 

interestaduais destinadas aos Estados do Acre, Alagoas, Bahia, Minas Gerais, Piauí, Rio de Janeiro, Rio 
Grande do Norte, Distrito Federal e a este Estado, o regime de que trata o “caput” deste artigo não se 
aplica quando promovidas entre estabelecimentos do industrial fabricante, exceto quando destinada a 
estabelecimento varejista.”. (Convênio ICMS 214/17).”; 

II - acrescido dos seguintes dispositivos, com as respectivas redações:
a) § 9º ao art. 7º:
“§ 9º O regime de substituição tributária alcança somente os itens vinculados aos 

respectivos segmentos nos quais estão inseridos (Convênio ICMS 194/17).”;
b) § 11 ao art. 11:
“§ 11. Em se tratando de bem ou mercadoria importado, o preço praticado pelo subs-

tituto a que se refere o inciso III do “caput” deste artigo, para efeito de apuração da base de cálculo, não 
poderá ser inferior ao que serviu de base de cálculo para pagamento dos Impostos de Importação (II) e 
sobre Produtos Industrializados (IPI) (Convênio ICMS 205/17).”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2018.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 26  de 
dezembro de 2017; 129º da Proclamação da República.

Decreto nº 37.993 de 22 de dezembro de 2017

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÕES  CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei 
nº 10.850, de 27 de dezembro de 2016, combinado com o artigo 1º, incisos III e IV, § 2º, inciso II, da 
Lei nº 10.968, de 29 de agosto de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1912/2017,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 78.120.926,00 (setenta e 

oito milhões, cento e vinte mil, novecentos e vinte e seis reais), para reforço de dotações orçamentárias 
na forma abaixo discriminadas:
22.000- SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
22.101- SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Especificação Natureza Fonte Valor
12.361.5006.1649.0287- DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA 3350.41 112 9.400,00               

12.361.5006.2297.0287- DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 3390.30 112 19.970.000,00      

12.361.5006.2769.0287- APOIO TÉCNICO, FINANCEIRO E PEDAGÓGICO   
NA EDUCAÇÃO BÁSICA AOS MUNICÍPIOS 
PARAIBANOS 3340.39 112 259.000,00           

4440.51 112 25.746.000,00      
4440.52 112 5.212.000,00        

12.361.5046.4974.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO DO 
MAGISTÉRIO DO ENSINO FUNDAMENTAL 3390.31 103 374.000,00           

12.362.5006.2146.0287- DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO 
ENSINO MÉDIO 3390.30 112 9.335.981,00        

3390.39 103 16.650.545,00      
3390.39 112 564.000,00           

TOTAL DO ÓRGÃO 78.120.926,00      

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão 
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

12.122.5046.4217.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 103 13.510.000,00      
3190.11 112 869.999,00           
3190.13 112 23.549.999,00      
3191.13 103 1.929.999,00        
3191.13 112 21.549.999,00      

12.361.5006.2297.0287- DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO 
ENSINO FUNDAMENTAL 3390.32 112 3.949.593,94        

3390.39 112 1.000,00               
3391.39 112 2.212.071,46        

12.361.5006.2326.0287- FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 3391.39 112 139.999,00           

12.361.5006.2758.0287- FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 3350.30 112 438.863,51           

12.361.5006.4870.0287- PACTO PELO DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA
EDUCAÇÃO 3340.41 112 2.699.999,00        

4440.41 112 1.499.999,00        

12.361.5046.4974.0287- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO DO 
MAGISTÉRIO DO ENSINO FUNDAMENTAL 3190.09 103 374.000,00           

3190.11 103 560.546,00           

12.362.5006.1843.0287- EXPANSÃO DA REDE FÍSICA DAS UNIDADES
ESCOLARES ESTADUAIS 4490.51 112 1.135.214,90        

12.362.5006.2146.0287- DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO 
ENSINO MÉDIO 3390.32 112 333.223,72           

12.362.5006.2511.0287- DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DA
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 3390.18 112 787.999,00           

3390.20 112 99.999,00             
3390.39 112 262.123,57           
4490.52 112 190.312,00           

12.366.5006.2770.0287- DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DA
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 3391.39 112 299.999,00           

12.368.5006.2178.0287- MANUTENÇÃO DA REDE FÍSICA DAS UNIDADES
ESCOLARES ESTADUAIS DO ESTADO 3390.39 103 650.000,00           

3390.39 112 443.483,37           
4490.51 112 99.999,00             

TOTAL DO ÓRGÃO 78.120.926,00      

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em  João Pessoa, 22 de 

dezembro de 2017; 129º da Proclamação da República.

Publicado no Diário Ofi cial do Estado de 23/12/2017
Republicado por Incorreção

Secretaria de Estado
da Administração

SECRETARIAS DE ESTADO

RESENHA Nº 515/2017/DEREH/GS/SEAD                          EXPEDIENTE DO DIA: 19/ 12/ 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XI, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006 e tendo em vista 
Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos de GRATIFICAÇÃO 
DE ADICIONAL NOTURNO, abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MAT. PARECER DESPACHO

17.026.189-1 VANDILMA  VANDILMA DE OLIVEIRA 
CAVALCANTE 151.044-4 1787/2017/ASJUR - SEAD INDEFERIDO

RESENHA Nº 536/2017/DEREH/GS/SEAD                          EXPEDIENTE DO DIA: 27/12/ 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XI, do Decreto n º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006 e tendo em vista 
Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MATRÍCULA PARECER DESPACHO

17.021.945-3 GERMANO BARBOSA FIRMINO 086.883-3 1656/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

17.025.546-8 GRACY WEDJA ALVES BULHÕES 166.659-2 1824/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

17.022.351-5 FRANCISCO LUCAS DE S RANGEL NETO 080.547-5 1545/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

22.000- SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
22.101- SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Especificação Natureza Fonte Valor
12.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 3390.37 112 532.504,53           
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Secretaria de Estado
da Finanças

PORTARIA GS N° 013/2017              João Pessoa, 22 de dezembro de 2017.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DAS FINANÇAS, no uso de suas atribuições 
legais, conforme Lei Estadual nº 10.467, publicada em 26 de maio de 2015, e, ainda por força do que 
estabelece o Decreto Estadual 36.927 de 21 de setembro de 2016 que instituiu o Fundo Estadual de 
Equilíbrio Fiscal - FEEF

R E S O L V E :
Artigo 1º - Designar o servidor JOSÉ BERNARDO DA SILVA JÚNIOR, matrícula 

n° 183.955-1, como Contador do Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal – FEEF.
Artigo 2o - Competirá ao servidor realizar os Lançamentos Contábeis, Fechamento do 

Balanço e Prestação de Contas Anual do Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal – FEEF. 
Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano
PORTARIA N° 122/2017 – GS              João Pessoa, 26 de dezembro de 2017.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso 
das atribuições que lhe confere o inc. IX, da Constituição Federal de 1988 c/c a Lei nº. 5.391/1991 e 
a alínea “a” do inciso XIII do Art. 3º, da Lei 8.186/2007, com objetivo de formalizar os contratos de 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, por tempo determinado, nos termos da Lei Estadual n.º 5.391/91 e art. 
37, IX, da Constituição Federal de 1988 c/c Lei 8.745/93, Decreto 23.927/03, conforme abaixo:

CONTRATO INTERESSADO VALOR (R$) VIGÊNCIA

01/2018 ANDRESSA AIRES CARVALHO 24.000,00 01/01/2018 A 31/12/2018

002/2018 MARCELA NASCIMENTO LOPES 19.200,00 01/01/2018 A 31/12/2018

003/2018 ROBERTA MICHELLE EVANGELISTSA 14.400,00 01/01/2018 A 31/12/2018

004/2018 NIRLEIDE DANTAS LOPES 19.200,00 01/01/2018 A 31/12/2018

005/2018 MONICA LAURA C. ERVOLINO 26.400,00 01/01/2018 A 31/12/2018

PUBLIQUE – SE.

CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
LEI ESTADUAL - Nº 10.546/2015

Resolução CEAS  nº 016/2017

Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS em Reunião Ordinária, realizada em 
12 de dezembro do ano de 2017, no uso de suas atribuições estabelecidas na Lei Estadual nº 10.546/2015.

RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a pactuação realizada entre a Secretaria de Estado do Desenvolvimento 

Humano – SEDH e o Ministério do Desenvolvimento Social - MDS por meio de Ação de Estruturação 
da Proteção Social Especial que tem como fi nalidade a construção de unidades públicas de Assistência 
social das seguintes proteções:

I – Proteção Social de Média Complexidade: construção de 24 unidades dos Centros 
de Referência Especializada de Assistência Social – CREAS Regionais nos municípios: Lucena, Baia 
da Traição, Araçagi, Salgado de São Felix, Cacimba de Dentro, Remígio, São Sebastião de Lagoa de 
Roça, Barra de Santa Rosa, Seridó, Santa Cecília, Assunção, Várzea, Barra de São Miguel, Camalaú, 
Riacho dos Cavalos, Malta, Olho d’água, Santa Cruz, Tavares, Aparecida, Ibiara, São José de Piranhas, 
Manaíra e Triunfo.

II – Proteção Social de Alta Complexidade: construção de 04 unidades de acolhimento 
institucional, sendo 03 para crianças e adolescentes nos municípios de Itaporanga, São Bento e São João 
do Rio do Peixe e 01 para adultos e famílias na cidade de João Pessoa; 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

e Gestora do Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal
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do Contrato referente à CONCLUSÃO DA REFORMA DA ESCOLA E.E.F.M. WILLIAMS DE 
SOUSA ARRUDA, EM CAMPINA GRANDE/PB, objeto da Tomada de Preços N° 26/2017 – Processo 
Nº 1424/2017 - SUPLAN.

Art. 2º - O profi ssional designado nesta Portaria se responsabilizará pela gestão do 
Contrato e fi scalização das obras, respeitando as regras contratuais, em especial, os prazos de vigência 
e de execução, os quais serão monitorados pelo referido profi ssional até entrega defi nitiva das obras. 

Art. 3º - O controle será rigoroso, a fi m de que seja assegurada a boa qualidade dos 
materiais empregados, o cumprimento do cronograma físico-fi nanceiro, o cumprimento dos períodos de 
medição e respectivos pagamentos, a tempestividade dos aditivos, acompanhamento dos reajustamentos, 
expedição dos termos de recebimento provisório e defi nitivo e demais atribuições elencadas no Art. 8º 
do Decreto Estadual nº. 30.610/2009.

Art. 4º - Os gestores deverão avaliar o acervo documental da obra com vista a verifi car 
se a planilha contempla os serviços necessários à funcionalidade da obra, bem como se os elementos 
constantes no processo são sufi cientes à emissão da ordem de serviços. Os projetos deverão ser devida-
mente compatibilizados antes do início das obras, a fi m de evitar transtornos futuros.

Art. 5º - Além das obrigações previstas no edital e no contrato, o gestor deverá atender 
ao que prescreve o Manual Orientativo de Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia da Controla-
doria Geral do Estado e demais normas técnicas aplicáveis à espécie. Deverá, ainda, acompanhar todos 
os procedimentos em tramitação junto às concessionárias CAGEPA, ENERGISA e demais Órgãos.

Art. 6º - O gestor/fi scal deverá expedir as medições na forma prevista no contrato, 
o qual se responsabilizará integralmente pelos quantitativos dos serviços que deverão vir devidamente 
acompanhados pela memória de cálculo nela existentes e pela especifi cação e qualidade dos materiais 
ali constantes. 

§ 1° - As medições devem ser encaminhadas até o quinto dia útil do mês subsequente, 
devidamente instruída com os documentos exigidos no contrato, em especial: memória de cálculo, 
relatório fotográfi co, declarações, dentre outros documentos.

Art. 7o _ Quando da necessidade de aditivos estes serão submetidos previamente à 
Direção da SUPLAN devidamente acompanhado pela justifi cativa técnica para posterior elaboração 
dentro das normas legais pertinentes, e serão remetidos com 30 dias de antecedência do vencimento do 
contrato, a fi m de garantir a tempestiva tramitação legal. 

§ 1° - No caso de aditivos de valor estes deverão obedecer aos percentuais previstos na 
Lei 8.666/93, e ser elaborados com coerência e em face da necessidade da obra, não sendo admitidas as 
solicitações que ocorrerem nos últimos 20 dias de vigência do Contrato, exceto quando houver aditivo 
de prazo em tramitação e/ou se tratar de fato superveniente, devidamente comprovado no processo.

Art. 8º - Deverá ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do Contrato, objeto da obra fi scalizada, a teor do Art 67, §1° da Lei Federal n° 8.666/93.

Art. 9o – O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, acarretará ao 
servidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar n° 58/2003 (Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Civis do Estado da Paraíba, sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação Pátria).

Art. 10º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação.

PORTARIA GS Nº 264/2017              João Pessoa, 22 de dezembro de 2017.

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições 
legais, e ainda, de conformidade com as disposições contidas nas Resoluções do Conselho Técnico CT 
nº 04/90 e CT nº 003/2009, de 08/ de setembro de 2009, publicada no Diário Ofi cial, edição 11/09/09.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Engenheira Civil IDISA VIRGÍNIA ABRANTES FERREIRA, 

inscrita no CPF sob n° 050.315.104-12, Matrícula nº 770.317-1, CREA nº 1.059.619, para Gestora do 
Contrato referente à CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO ABRIGO DE RESÍDUOS DO HOSPI-
TAL DA POLÍCIA MILITAR GENERAL EDSON RAMALHO, EM JOÃO PESSOA/PB – Tomada 
de Preços n° 21/2017 – Processo Nº 0440/2017.

Art. 2º - O profi ssional designado nesta Portaria se responsabilizará pela gestão do 
Contrato e fi scalização das obras, respeitando as regras contratuais, em especial, os prazos de vigência 
e de execução, os quais serão monitorados pelo referido profi ssional até entrega defi nitiva das obras. 

Art. 3º - O controle será rigoroso, a fi m de que seja assegurada a boa qualidade dos 
materiais empregados, o cumprimento do cronograma físico-fi nanceiro, o cumprimento dos períodos de 
medição e respectivos pagamentos, a tempestividade dos aditivos, acompanhamento dos reajustamentos, 
expedição dos termos de recebimento provisório e defi nitivo e demais atribuições elencadas no Art. 8º 
do Decreto Estadual nº. 30.610/2009.

Art. 4º - Os gestores deverão avaliar o acervo documental da obra com vista a verifi car 
se a planilha contempla os serviços necessários à funcionalidade da obra, bem como se os elementos 
constantes no processo são sufi cientes à emissão da ordem de serviços. Os projetos deverão ser devida-
mente compatibilizados antes do início das obras, a fi m de evitar transtornos futuros.

Art. 5º - Além das obrigações previstas no edital e no contrato, o gestor deverá atender 
ao que prescreve o Manual Orientativo de Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia da Controla-
doria Geral do Estado e demais normas técnicas aplicáveis à espécie. Deverá, ainda, acompanhar todos 
os procedimentos em tramitação junto às concessionárias CAGEPA, ENERGISA e demais Órgãos.

Art. 6º - O gestor/fi scal deverá expedir as medições na forma prevista no contrato, 
o qual se responsabilizará integralmente pelos quantitativos dos serviços que deverão vir devidamente 
acompanhados pela memória de cálculo nela existentes e pela especifi cação e qualidade dos materiais 
ali constantes. 

§ 1° - As medições devem ser encaminhadas até o quinto dia útil do mês subsequente, 
devidamente instruída com os documentos exigidos no contrato, em especial: memória de cálculo, 
relatório fotográfi co, declarações, dentre outros documentos.

Art. 7o _ Quando da necessidade de aditivos estes serão submetidos previamente à 
Direção da SUPLAN devidamente acompanhado pela justifi cativa técnica para posterior elaboração 
dentro das normas legais pertinentes, e serão remetidos com 30 dias de antecedência do vencimento do 
contrato, a fi m de garantir a tempestiva tramitação legal. 

§ 1° - No caso de aditivos de valor estes deverão obedecer aos percentuais previstos na 
Lei 8.666/93, e ser elaborados com coerência e em face da necessidade da obra, não sendo admitidas as 
solicitações que ocorrerem nos últimos 20 dias de vigência do Contrato, exceto quando houver aditivo 
de prazo em tramitação e/ou se tratar de fato superveniente, devidamente comprovado no processo.

Art. 8º - Deverá ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do Contrato, objeto da obra fi scalizada, a teor do Art 67, §1° da Lei Federal n° 8.666/93.

Art. 9o – O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, acarretará ao 

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO
DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN 

PORTARIA GS Nº 263/2017             João Pessoa, 22 de dezembro de 2017.

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições 
legais, e ainda, de conformidade com as disposições contidas nas Resoluções do Conselho Técnico CT 
nº 04/90 e CT nº 003/2009, de 08/ de setembro de 2009, publicada no Diário Ofi cial, edição 11/09/09.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Engenheira Civil MARIA DE FÁTIMA CUNHA DUARTE 

PIRES, Matrícula 770.016-4, inscrita no CPF nº 086.353.314-00, CREA Nº 160.113.152-6, para Gestora 

Secretaria de Estado da Infraestrutura, dos 
Recursos Hídricos, do Meio Ambiente e da 
Ciência e Tecnologia

Polícia Militar da 
Paraíba

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA PARAÍBA 

Portaria nº 124/2017-GCG/QCG        João Pessoa-PB, 26 de dezembro de 2017.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA PA-
RAÍBA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VII do Art. 13 do Regulamento 
de Competência dos Órgãos da PMPB, aprovado pelo Decreto Estadual nº 7.505, de 03 de fevereiro de 
1978, em conformidade com o art. 8º, da Lei nº 8.443/2007,

R E S O L V E:
Art. 1º – Nomear o TC QOBM matrícula 521.277-4 FRANCISCO HERMÍNIO DE 

PAIVA NETO, como Gestor do CONTRATO nº 029/2017 – FUNESBOM, conforme quadro abaixo, 
em substituição a MAJ QOBM matrícula 522.882-4 SHIRLEY SANTANA DE SOUZA CHAVES, 
designada através da Portaria nº 084/2017-GCG/QCG.

CONTRATO DESCRIÇÃO CONTRATADA

029/2017-FUNESBOM

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA AS SEDES DO 3º CRBM, 4º BBM E 

DAS COMPANHIAS OPERACIOAIS DE ITAPORANGA, PRINCESA ISABEL 

E ITABAIANA

FORMA OFICCE COMÉRCIO DE 

MÓVEIS E INTERIORES LTDA

Art. 2º - Deverá o servidor designado acompanhar, fi scalizar e gerir a execução do 
objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto do Art., 67 da Lei nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993, e no Art. 5º do Decreto Estadual nº 30.608 de 25 de agosto de 2009.  O gestor deve ainda seguir 
as recomendações publicadas no Boletim Interno nº 0186, de 05 de outubro de 2011;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;
Art. 4º - Publique-se e cumpra-se.

PBPREV - Paraíba 
Previdência

PORTARIANº 16/2017/PRESI/PBPREV             João Pessoa, 13 de dezembro de 2017

O PRESIDENTE DA PARAÍBA PREVIDÊNCIA - PBPREV, no uso das atribuições 
legais que lhes são conferidas, em cumprimento ao disposto no artigo 67 da Lei Federal n.º. 8.666, de 
21 de junho de 1993,R E S O L V E:

Art. 1.º Designaro servidor CARLOS KLEBER DE ALBUQUERQUE VELOSO, 
matrícula n.º 612.505-1, inscrito no CPF de n.º 649.454.134-87, como gestor do Contrato PBPREV 
n.º 07/2017, fi rmado com a empresa “LOCALIZA Rent a Car S/A”em sede do processo administrativo 
nº 7467-17 , que tramita nesta Autarquia.

Art. 2.º Ao gestor do contrato compete:
I – Acompanhar e fi scalizar o contrato sob sua responsabilidade;
II – Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual;
III – Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determi-

nando as medidas necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados;
IV – Verifi car o prazo de entrega, especifi cações e quantidades do objeto do contrato;
V – confrontar os preços e quantidades constantes da nota fi scal com aqueles estabe-

lecidos em contrato;
VI – realizar, juntamente com a contratada, as medições dos serviços ou produtos nas 

datas estabelecidas no contrato;
Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassem as atribuições do gestor do 

contrato deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis.
Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-

sições em contrário.
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servidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar n° 58/2003 (Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Civis do Estado da Paraíba, sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação Pátria).

Art. 10º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação.

PORTARIA GS Nº 265/2017                               João Pessoa, 22 de dezembro de 2017.

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições legais, 
e ainda, de conformidade com as disposições contidas nas Resoluções do Conselho Técnico CT nº 04/90, 
CT nº 003/2009, de 08/ de setembro de 2009, publicada no Diário Ofi cial.

 RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Engenheiro Civil CARLOS ERNESTO DE MELO FILHO, 

Matrícula nº 750.777-1, inscrito no CPF sob o n°141.195.794-68 CREA nº 160.200.089-1, para Gestor 
do Contrato e fi scal das obras de REFORMA E AMPLIAÇÃO DO GINÁSIO ESPORTIVO NA ES-
COLA E.E.F. DE APLICAÇÃO, EM CAMPINA GRANDE/PB, objeto da TOMADA DE PREÇOS 
Nº 25/2017 – Processo Administrativo n° 1368/2017.

Art. 2º - O profi ssional designado nesta Portaria se responsabilizará pela gestão do 
Contrato e fi scalização das obras, respeitando as regras contratuais, em especial, os prazos de vigência 
e de execução, os quais serão monitorados pelo referido profi ssional até entrega defi nitiva das obras. 

Art. 3º - O controle será rigoroso, a fi m de que seja assegurada a boa qualidade dos 
materiais empregados, o cumprimento do cronograma físico-fi nanceiro, o cumprimento dos períodos de 
medição e respectivos pagamentos, a tempestividade dos aditivos, acompanhamento dos reajustamentos, 
expedição dos termos de recebimento provisório e defi nitivo e demais atribuições elencadas no Art. 8º 
do Decreto Estadual nº. 30.610/2009.

Art. 4º - Os gestores deverão avaliar o acervo documental da obra com vista a verifi car 
se a planilha contempla os serviços necessários à funcionalidade da obra, bem como se os elementos 
constantes no processo são sufi cientes à emissão da ordem de serviços. Os projetos deverão ser devida-
mente compatibilizados antes do início das obras, a fi m de evitar transtornos futuros.

Art. 5º - Além das obrigações previstas no edital e no contrato, o gestor deverá atender 
ao que prescreve o Manual Orientativo de Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia da Controla-
doria Geral do Estado e demais normas técnicas aplicáveis à espécie. Deverá, ainda, acompanhar todos 
os procedimentos em tramitação junto às concessionárias CAGEPA, ENERGISA e demais Órgãos.

Art. 6º - O gestor/fi scal deverá expedir as medições na forma prevista no contrato, 
o qual se responsabilizará integralmente pelos quantitativos dos serviços que deverão vir devidamente 
acompanhados pela memória de cálculo nela existentes e pela especifi cação e qualidade dos materiais 
ali constantes. 

§ 1° - As medições devem ser encaminhadas até o quinto dia útil do mês subsequente, 
devidamente instruída com os documentos exigidos no contrato, em especial: memória de cálculo, 
relatório fotográfi co, declarações, dentre outros documentos.

Art. 7o _ Quando da necessidade de aditivos estes serão submetidos previamente à 
Direção da SUPLAN devidamente acompanhado pela justifi cativa técnica para posterior elaboração 
dentro das normas legais pertinentes, e serão remetidos com 30 dias de antecedência do vencimento do 
contrato, a fi m de garantir a tempestiva tramitação legal. 

§ 1° - No caso de aditivos de valor estes deverão obedecer aos percentuais previstos na 
Lei 8.666/93, e ser elaborados com coerência e em face da necessidade da obra, não sendo admitidas as 
solicitações que ocorrerem nos últimos 20 dias de vigência do Contrato, exceto quando houver aditivo 
de prazo em tramitação e/ou se tratar de fato superveniente, devidamente comprovado no processo.

Art. 8º - Deverá ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do Contrato, objeto da obra fi scalizada, a teor do Art 67, §1° da Lei Federal n° 8.666/93.

Art. 9o – O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, acarretará ao 
servidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar n° 58/2003 (Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Civis do Estado da Paraíba, sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação Pátria).

Art. 10º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação.

PORTARIA GS Nº 266/2017              João Pessoa, 22 de dezembro de 2017.

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições legais, 
e ainda, de conformidade com as disposições contidas nas Resoluções do Conselho Técnico CT nº 04/90, 
CT nº 003/2009, de 08/ de setembro de 2009, publicada no Diário Ofi cial.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Engenheiro Civil ISRAEL IARLEY LIBERATO DA COSTA, 

Matrícula n°770.075-0, inscrito no CPF n° 526.687.704-91, CREA n° 160.016.327-0, para Gestor do 
Contrato e fi scal das obras de CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE MANDIOCUL-
TURA “CASA DE FARINHA” - PUXINANÃ/PB, objeto da TOMADA DE PREÇOS Nº 22/2017 
– Processo Administrativo n° 1659/2017.

Art. 2º - O profi ssional designado nesta Portaria se responsabilizará pela gestão do 
Contrato e fi scalização das obras, respeitando as regras contratuais, em especial, os prazos de vigência 
e de execução, os quais serão monitorados pelo referido profi ssional até entrega defi nitiva das obras. 

Art. 3º - O controle será rigoroso, a fi m de que seja assegurada a boa qualidade dos 
materiais empregados, o cumprimento do cronograma físico-fi nanceiro, o cumprimento dos períodos de 
medição e respectivos pagamentos, a tempestividade dos aditivos, acompanhamento dos reajustamentos, 
expedição dos termos de recebimento provisório e defi nitivo e demais atribuições elencadas no Art. 8º 
do Decreto Estadual nº. 30.610/2009.

Art. 4º - Os gestores deverão avaliar o acervo documental da obra com vista a verifi car 
se a planilha contempla os serviços necessários à funcionalidade da obra, bem como se os elementos 
constantes no processo são sufi cientes à emissão da ordem de serviços. Os projetos deverão ser devida-
mente compatibilizados antes do início das obras, a fi m de evitar transtornos futuros.

Art. 5º - Além das obrigações previstas no edital e no contrato, o gestor deverá atender 
ao que prescreve o Manual Orientativo de Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia da Controla-
doria Geral do Estado e demais normas técnicas aplicáveis à espécie. Deverá, ainda, acompanhar todos 
os procedimentos em tramitação junto às concessionárias CAGEPA, ENERGISA e demais Órgãos.

Art. 6º - O gestor/fi scal deverá expedir as medições na forma prevista no contrato, 
o qual se responsabilizará integralmente pelos quantitativos dos serviços que deverão vir devidamente 
acompanhados pela memória de cálculo nela existentes e pela especifi cação e qualidade dos materiais 
ali constantes. 

§ 1° - As medições devem ser encaminhadas até o quinto dia útil do mês subsequente, 

devidamente instruída com os documentos exigidos no contrato, em especial: memória de cálculo, 
relatório fotográfi co, declarações, dentre outros documentos.

Art. 7o _ Quando da necessidade de aditivos estes serão submetidos previamente à 
Direção da SUPLAN devidamente acompanhado pela justifi cativa técnica para posterior elaboração 
dentro das normas legais pertinentes, e serão remetidos com 30 dias de antecedência do vencimento do 
contrato, a fi m de garantir a tempestiva tramitação legal. 

§ 1° - No caso de aditivos de valor estes deverão obedecer aos percentuais previstos na 
Lei 8.666/93, e ser elaborados com coerência e em face da necessidade da obra, não sendo admitidas as 
solicitações que ocorrerem nos últimos 20 dias de vigência do Contrato, exceto quando houver aditivo 
de prazo em tramitação e/ou se tratar de fato superveniente, devidamente comprovado no processo.

Art. 8º - Deverá ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do Contrato, objeto da obra fi scalizada, a teor do Art 67, §1° da Lei Federal n° 8.666/93.

Art. 9o – O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, acarretará ao 
servidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar n° 58/2003 (Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Civis do Estado da Paraíba, sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação Pátria).

Art. 10º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação.

PORTARIA GS Nº 267/2017                                                      João Pessoa, 22 de dezembro de 2017.

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições legais, 
e ainda, de conformidade com as disposições contidas nas Resoluções do Conselho Técnico CT nº 04/90, 
CT nº 003/2009, de 08/ de setembro de 2009, publicada no Diário Ofi cial.

 RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Engenheira Civil LUZENIRA CAVALCANTE DA SILVA, Ma-

trícula nº 750.589-2, inscrita no CPF sob o nº 132.419.824-91, CREA nº 160.201.842-1; para Gestora do 
Contrato e fi scal, referente à CONTRATAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DA ORLA DE JACUMÃ, NO MUNICÍPIO DO CONDE/PB, objeto de Dispensa de 
Licitação – Processo Administrativo nº 2280/2017.

Art. 2º - O profi ssional designado nesta Portaria se responsabilizará pela gestão do 
Contrato e fi scalização dos serviços, respeitando as regras contratuais, em especial, os prazos de vigência 
e de execução, os quais serão monitorados pelo referido profi ssional até entrega defi nitiva das obras. 

Art. 3º - O controle será rigoroso, a fi m de que seja assegurada a boa qualidade dos 
materiais empregados, o cumprimento do cronograma físico-fi nanceiro, o cumprimento dos períodos de 
medição e respectivos pagamentos, a tempestividade dos aditivos, acompanhamento dos reajustamentos, 
expedição dos termos de recebimento provisório e defi nitivo e demais atribuições elencadas no Art. 8º 
do Decreto Estadual nº. 30.610/2009.

Art. 4º - Os gestores deverão avaliar o acervo documental dos serviços com vista a 
verifi car se a planilha contempla os serviços necessários à funcionalidade da obra, bem como se os ele-
mentos constantes no processo são sufi cientes à emissão da ordem de serviços. Os projetos deverão ser 
devidamente compatibilizados antes do início dos serviços, a fi m de evitar transtornos futuros.

Art. 5º - Além das obrigações previstas no edital e no contrato, o gestor deverá atender 
ao que prescreve o Manual Orientativo de Fiscalização de Obras e Serviços de Engenharia da Controla-
doria Geral do Estado e demais normas técnicas aplicáveis à espécie. Deverá, ainda, acompanhar todos 
os procedimentos em tramitação junto às concessionárias CAGEPA, ENERGISA e demais Órgãos.

Art. 6º - O gestor/fi scal deverá expedir as medições na forma prevista no contrato, 
o qual se responsabilizará integralmente pelos quantitativos dos serviços que deverão vir devidamente 
acompanhados pela memória de cálculo nela existentes e pela especifi cação e qualidade dos materiais 
ali constantes. 

§ 1° - As medições devem ser encaminhadas até o quinto dia útil do mês subsequente, 
devidamente instruída com os documentos exigidos no contrato, em especial: memória de cálculo, 
relatório fotográfi co, declarações, dentre outros documentos.

Art. 7o _ Quando da necessidade de aditivos estes serão submetidos previamente à 
Direção da SUPLAN devidamente acompanhado pela justifi cativa técnica para posterior elaboração 
dentro das normas legais pertinentes, e serão remetidos com 30 dias de antecedência do vencimento do 
contrato, a fi m de garantir a tempestiva tramitação legal. 

§ 1° - No caso de aditivos de valor estes deverão obedecer aos percentuais previstos na 
Lei 8.666/93, e ser elaborados com coerência e em face da necessidade dos serviços, não sendo admitidas 
as solicitações que ocorrerem nos últimos 20 dias de vigência do Contrato, exceto quando houver aditivo 
de prazo em tramitação e/ou se tratar de fato superveniente, devidamente comprovado no processo.

Art. 8º - Deverá ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do Contrato, objeto da obra fi scalizada, a teor do Art 67, §1° da Lei Federal n° 8.666/93.

Art. 9o – O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria, acarretará ao 
servidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar n° 58/2003 (Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Civis do Estado da Paraíba, sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação Pátria).

Art. 10º - A presente Portaria entrará em vigor a partir da data de publicação.

COMPANHIA PARAIBANA DE GÁS - PBGÁS

PORTARIA n º 023/2017 

DISPÕE SOBRE A EQUIPE DE PREGÃO PARA 2018 E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS

O Diretor Presidente da Companhia Paraibana de Gás - PBGÁS, no uso de suas atri-
buições legais e estatutárias,  

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo nominados para compor a Equipe Técnica res-

ponsável pelas licitações na modalidade Pregão, no âmbito da Companhia Paraibana de Gás – PBGÁS, 
para o exercício de 2018: 

I - Pregoeiros Ofi ciais: o(a)s colaboradores SEVERINO AUGUSTO BARROS 
SOUSA, ISABELA ASSIS GUEDES, FABÍOLA GOMES DOS SANTOS e LUCIANA TOSCANO 
DE OLIVEIRA BORBA.

II – Equipe de Apoio ao Pregoeiro: o(a)s colaboradores FABÍOLA FERREIRA 
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Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
e da Articulação Municipal

Portaria Conjunta N° 008/2017/SEE/SEDAM                      João Pessoa, 15 de Dezembro de 2017.

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO 
E DA ARTICULAÇÃO MUNICIPAL, abaixo assinados, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO que no ano de 2014 em face de Edital de chamamento público aos 
Municípios Paraibanos, a Secretaria de Estado da Educação, como concedente, fi rmou Convênios com Mu-
nicípios Paraibanos no âmbito do Pacto pelo Desenvolvimento Social da Paraíba (PACTO), fi gurando como 
interveniente a Secretaria de Estado do Desenvolvimento e da Articulação Municipal, instituído pelo Decreto 
32.168, de 27 de maio de 2011 e, atualmente, vigente conforme Decreto Estadual nº 34.827, de 17 de março 
de 2014, publicado no Diário Ofi cial do Estado do dia 18 de março de 2014;

CONSIDERANDO, ainda, que ocorrências de difi culdades não permitiram a conclusão 
dos objetos pactuados;

CONSIDERANDO, fi nalmente, ser de interesse do ESTADO, que os objetos conve-
niados sejam executados sem que haja prejuízo às municipalidades e com base no Art. 46-A, do Decreto 
33.884, de 03 de maio de 2013,

RESOLVEM:
 01. Prorrogar, de ofício, até 31 de dezembro de 2018 o prazo de vigência dos Convê-

nios que fi guram como Concedente a Secretaria de Estado da Educação Nºs: 0399/2014, 0401/2014, 
0405/2014, 0406/2014, 0415/2014, 0434/2014.

02. Determinar que a prorrogação de vigência se processa apenas em relação ao prazo 
para execução do Convênio, devendo a Contrapartida Solidária ser implementada nos prazos original-
mente fi xados em cada um dos Convênios;

03. Determinar a alteração do plano de trabalho no tocante ao cronograma de desembolso 
dos convênios acima mencionados, mantendo a quantidade de parcelas ainda não pagas e previstas no plano 
trabalho aprovado, sendo a liberação dos recursos condicionada ao estritamente estabelecido nos termos 
dos Arts. 41, 42 e seu parágrafo único do Decreto Estadual nº 34.827, de 17 de março de 2014, publicado 
no Diário Ofi cial do Estado do dia 18 de março de 2014, preenchidos os requisitos constantes no Art. 52, 
III do Decreto 33.884, de 03 de maio de 2013;

04. Em face da prorrogação concedida nos termos desta Portaria, defi nir como prazo 
da Prestação de Contas Final de cada um dos convênios, listados no item “01” desta Portaria, o dia 31 
de janeiro de 2019;

05. Ratifi car todas as demais cláusulas e condições contidas nos Convênios arrolados 
no item “01” desta Portaria.

Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Estado da Educação /
Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
e da Articulação Municipal

Portaria N° 009/2017/SEDAM                                                 João Pessoa, 15 de Dezembro de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO E DA ARTICULA-
ÇÃO MUNICIPAL, abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO que no ano de 2014 em face de Edital de chamamento público 
aos Municípios Paraibanos, a Secretaria de Estado do Desenvolvimento e da Articulação Municipal, 
como concedente, fi rmou Convênios com Municípios Paraibanos, instituídos pelo Decreto 33.884, de 
03 de maio de 2013;

CONSIDERANDO, ainda, que ocorrências de difi culdades não permitiram a conclusão 
dos objetos pactuado;

CONSIDERANDO, fi nalmente, ser de interesse do ESTADO, que os objetos conve-
niados sejam executados sem que haja prejuízo às municipalidades e com base no Art. 46-A, do Decreto 
33.884, de 03 de maio de 2013,

RESOLVEM:
01. Prorrogar, de ofício, até 31 de dezembro de 2018 o prazo de vigência dos Convênios 

que fi guram como Concedente a Secretaria de Estado do Desenvolvimento e Articulação Municipal Nºs: 
0012/2014, 0029/2014.

02. Determinar que a prorrogação de vigência se processa apenas em relação ao prazo 
para execução dos Convênios;

03. Determinar a alteração do plano de trabalho no tocante ao cronograma de desembolso 
dos convênios acima mencionados, mantendo a quantidade de parcelas ainda não pagas e previstas no 
plano trabalho aprovado, sendo a liberação dos recursos condicionada ao estritamente estabelecido nos 
termos do Art. 58, II e preenchidos os requisitos constantes no Art. 52, III ambos do Decreto 33.884, 
de 03 de maio de 2013;

04. Em face da prorrogação concedida nos termos desta Portaria, defi nir como prazo 
da Prestação de Contas Final de cada um dos convênios, listados no item “01” desta Portaria, o dia 31 
de janeiro de 2019;

05. Ratifi car todas as demais cláusulas e condições contidas nos Convênios arrolados 
no item “01” desta Portaria.

Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

FRANCO, PATRICK MORAIS BRASIL e FILIPE NÓBREGA DE PAIVA.
Art. 2º São atribuições do Pregoeiro Ofi cial: 
I - aprovar e/ou retifi car o edital de licitação, após o parecer da Gerência Jurídica (GJU), 

submetendo-o para nova análise jurídica toda vez que houver alteração substancial nos seus termos; 
II - promover a publicidade da licitação, nos termos da legislação;
III - receber, examinar e decidir, dentro de sua competência, sobre esclarecimentos e 

impugnações, com o apoio da Gerência Jurídica (GJU); 
IV - estabelecer e coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
V- realizar a abertura, o exame e a classifi cação das propostas de preços; 
VI - conduzir os procedimentos de disputa de lances e de julgamento da proposta ou 

do lance de menor valor apresentado; 
VIII - analisar a documentação, para fi ns de habilitação ou inabilitação dos licitantes; 
IX - responder aos questionamentos relativos aos seus atos e ao procedimento licitatório 

e adotar as providências necessárias;
X - adjudicar o objeto do certame ao vencedor, desde que não haja manifestação de 

interposição de recursos; 
XI - propor penalização do licitante, durante a sessão pública de licitação, caso ocorra 

descumprimento de legislação ou ato grave; 
XII - determinar a elaboração da ata da sessão de licitação e assinar em conjunto com 

a equipe de apoio, técnicos especializados convocados e participantes; 
XIII - fazer o juízo de admissibilidade dos recursos manifestados durante a sessão 

pública de licitação;
XIV - encaminhar ao Presidente da Companhia, para subsidiar sua decisão fi nal, as 

razões de recursos interpostos no prazo legal, as contrarrazões de recursos de qualquer interessado e o 
Relatório da Comissão de Licitação;

 XV - Coordenar a completa instrução do processo. 
Art. 3º São atribuições da Equipe de Apoio: 
I - cumprir as determinações do pregoeiro;
II - instruir o processo licitatório com os documentos e anexos necessários; 
III - operacionalizar o sistema da modalidade Pregão; 
IV - responsabilizar-se pelos materiais de expedientes utilizados para a realização 

do pregão;
V - lavrar a ata da sessão e colher as assinaturas dos licitantes presentes; 
VI - responsabilizar-se, após a sessão pública, pela juntada dos documentos, confecção 

de documentos para instrução, se necessário, e pela numeração e rubricas das páginas do processo; 
VII - levar ao conhecimento do pregoeiro qualquer ato ou informação que possa alterar 

os procedimentos do certame. 
Art. 4º Fica autorizada a substituição do Pregoeiro designado para o certame por outro 

Pregoeiro Ofi cial, desde que devidamente justifi cado o impedimento e ou ausência. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
João Pessoa, 26 de dezembro de 2017.

PORTARIA n º 024/2017

DISPÕE SOBRE A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PARA O EXERCÍCIO 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Diretor-Presidente da Companhia Paraibana de Gás - PBGÁS, no uso de suas atri-
buições legais e estatutárias,  

RESOLVE:
Art. 1º Instituir a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL para o 

exercício de 2018, formada pelo(a)s seguintes colaboradores: como Membros Titulares - ISABELA 
ASSIS GUEDES (Presidente), RENATA KELLY ARAÚJO FERNANDES (membro) e SEVERINO 
AUGUSTO BARROS SOUSA (membro), e, na qualidade de Suplentes, os colaboradores MAURO 
COIMBRA BARRETO COSTA FILHO, FILIPE NÓBREGA DE PAIVA e FABÍOLA GOMES 
DOS SANTOS. 

Parágrafo único. Em suas ausências e impedimentos, a Presidente será substituída 
pelo colaborador SEVERINO AUGUSTO BARROS SOUSA e a Comissão será secretariada pela 
colaboradora RENATA KELLY ARAÚJO FERNANDES. 

 Art. 2° São atribuições da Comissão Permanente de Licitação:  
I – examinar a regularidade formal dos documentos de habilitação; 
II – realizar as diligências necessárias ao desempenho de suas funções; 
III – decidir sobre a habilitação ou inabilitação dos proponentes;  
IV – julgar as propostas técnicas ou comerciais, quanto aos aspectos formal e de mérito; 
 V – proceder à classifi cação ou desclassifi cação das propostas; 
 VI – elaborar as minutas de editais e contratos;
VII – expedir os editais a que se refere o inciso anterior, após a aprovação das respectivas 

minutas pela Gerência Jurídica da Companhia; 
 VI – rever seus atos, de ofício ou por provocação, quando considerá-los passíveis de 

correção, fundamentalmente; 
VII – receber recursos interpostos contra seus atos, dirigidos à autoridade superior, 

informando aos demais participantes da licitação a sua interposição e dando-lhes o seguimento legal; 
 VIII – apreciar recurso hierárquico interposto, revendo o ato respectivo, se for o 

caso, com o apoio da Gerência Jurídica (GJU), ou remetendo o recurso, devidamente instruído, à 
autoridade superior; 

 IX – promover as diligências determinadas pela autoridade superior; 
 X – comunicar ao setor competente, para a devida apuração e eventual imposição de 

penalidade, a ocorrência de fato que possa confi gurar falta ou ilícito; 
 XI – praticar os demais atos necessários ao desenvolvimento de suas atribuições. 
Art. 3º Todos os processos licitatórios deverão ser encaminhados à Gerência Jurídica 

para análise, antes da fase de homologação. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
João Pessoa, 26 de dezembro de 2017.
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PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO

PORTARIA Nº 257/PGE              João Pessoa, 26 de dezembro de 2017.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 08 de janeiro a 06 de fevereiro de 2018, os 30 (trinta) 
dias restantes de férias regulamentares, a servidora ADLANY ALVES XAVIER, matrícula nº 
167.119-7, Procuradora do Estado, lotada nesta Procuradoria Geral do Estado, referentes ao período 
aquisitivo 2016/2017.

PORTARIA Nº 258/PGE              João Pessoa, 26 de dezembro de 2017.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 02 a 31 de janeiro de 2018, 30 (trinta) dias de férias regu-
lamentares, a servidora CINTHIA DE OLIVEIRA LIMA, matrícula nº 87.782-4, Assistente Técnico 
II, lotada nesta Procuradoria Geral, referentes ao período aquisitivo 2016/2017.

PORTARIA Nº 259/PGE              João Pessoa, 26 de dezembro de 2017.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 02 a 31 de janeiro de 2018, os 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, a servidora DARLEIANA DIAS COELHO, matrícula nº 182.582-8, Assistente de 
Gabinete II, lotada nesta Procuradoria Geral do Estado, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.

PORTARIA Nº 260/PGE             João Pessoa, 26 de dezembro de 2017.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 08  de janeiro a 06 de fevereiro de 2018, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, a servidora EMANUELLA CLARA OLIVEIRA FELIPE, matrícula nº 
169.376-0, Assistente jurídico da Procuradoria Administrativa, lotada nesta Procuradoria Geral do Estado,  
referentes ao período aquisitivo 2016/2017.

PORTARIA Nº 261/PGE             João Pessoa, 26 de dezembro de 2017.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 10 de janeiro a 08 de fevereiro de 2018, os 30 (trinta) dias 
restantes férias regulamentares, ao servidor FLÁVIO JOSÉ COSTA DE LACERDA, matrícula 
nº 161.185-2, Procurador do Estado, lotado nesta Procuradoria Geraldo Estado, referentes ao período 
aquisitivo 2015/2016.

PORTARIA Nº 262/PGE             João Pessoa, 26 de dezembro de 2017.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 29 de janeiro a 27 de fevereiro de 2018, os primeiros 30 
(trinta) dias de férias regulamentares, ao servidor FRANCISCO GLAUBERTO BEZERRA JÚNIOR, 
matrícula nº 167.750-1, Procurador do Estado, lotada nesta Procuradoria Geraldo Estado, referentes ao 
período aquisitivo 2016/2017.

PORTARIA Nº 263/PGE              João Pessoa, 26 de dezembro de 2017.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 08 de janeiro a 06 de fevereiro de 2018, os 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, a servidora GABRIELA DESIREE GOMES NEVES, matrícula nº 179.838-
3,  Assistente jurídico da Assessoria Jurídica, lotada nesta Procuradoria Geral do Estado, referentes ao 
período aquisitivo 2016/2017.

PORTARIA Nº 264/PGE             João Pessoa, 26 de dezembro de 2017.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 02 a 31 de janeiro de 2018, 30 (trinta) dias de férias regu-

lamentares, à servidora GIULIANA CARLA NICOLAU GOES, matrícula nº  180.759-5, Assistente  
de Gabinete I, lotado nesta Procuradoria Geraldo Estado,  referentes ao período aquisitivo 2016/2017.

PORTARIA Nº 265/PGE              João Pessoa, 26 de dezembro de 2017.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 02 a 31 de janeiro de 2018, 30 (trinta) dias de férias re-
gulamentares, a servidora GRACE QUEIROGA DE OLIVEIRA, matrícula nº 184.257-9, Assistente 
de Gabinete II, lotada nesta Procuradoria Geral do Estado,  referentes ao período aquisitivo 2016/2017.

PORTARIA Nº 266/PGE              João Pessoa, 26 de dezembro de 2017.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de  02 a 31 de janeiro de 2018, os primeiros 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, ao servidor INALDO ROCHA LEITÃO, matrícula nº 133.435-2, Procurador 
do Estado lotado nesta Procuradoria Geral,  referentes ao período aquisitivo 2015/2016.

PORTARIA Nº 267/PGE              João Pessoa, 26 de dezembro de 2017.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 02 a 31 de janeiro de 2018, 30 (trinta) dias de férias regu-
lamentares, à servidora IVONETE SILVA DOS SANTOS, matrícula nº 134.361-1, Auxiliar de Serviço, 
lotado nesta Procuradoria Geraldo Estado, referentes ao período aquisitivo 2016/2017.

PORTARIA Nº 268/PGE              João Pessoa, 26 de dezembro de 2017.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 02 a 31 de janeiro de 2018, 30 (trinta) dias de férias regu-
lamentares, ao servidor JOSÉ ALBERTO AZEVEDO DO AMARAL, matrícula nº 99.849-4, Técnico 
de Nível Superior, lotado neta Procuradoria Geral do Estado, com exercício na Gerencia Regional de 
Campina Grande (2º Núcleo), referentes ao período aquisitivo 2016/2017.

PORTARIA Nº 269/PGE              João Pessoa, 26 de dezembro de 2017.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 29 de janeiro a 27 de fevereiro de 2018, os 30 (trinta) dias 
restantes de férias regulamentares, a servidora MARIA CLARA CARVALHO LUJAN, matrícula 
nº 173.478-4, Procuradora do Estado, lotado nesta Procuradoria Geral do Estado, referentes ao período 
aquisitivo 2016/2017.

PORTARIA Nº 270/PGE             João Pessoa, 26 de dezembro de 2017.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com o 
artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 02 a 31 de janeiro de 2018, 30 (trinta) dias de férias regula-
mentares, a servidora,  MARIANA PESSOA TOSCANO DE BRITO, matrícula nº 182.587-9, Assistente 
de Gabinete I, lotado nesta Procuradoria Geral do Estado, referentes ao período aquisitivo 2016/2017.

PORTARIA Nº 271/PGE              João Pessoa, 26 de dezembro de 2017.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 02 a 31 de janeiro de 2018, os 30 (trinta) dias restantes de 
férias regulamentares, ao servidor MÁRIO NICOLA DELGADO PORTO, matrícula nº 88.775-7, 
Procurador do Estado, lotado nesta Procuradoria Geral, referentes ao período aquisitivo 2016/2017.

PORTARIA Nº 272/PGE              João Pessoa, 26 de dezembro de 2017.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 15 de janeiro a 13 de fevereiro de 2018, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, a servidora, NISE HENRIQUES DE QUEIROZ COUTINHO, matrícula 
nº 169.083-3, Secretária do Procurador Geral, lotada nesta Procuradoria Geral do Estado, referentes ao 
período aquisitivo 2017/2018.
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LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

EDITAIS DE CITAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

EDITAL DE CITAÇÃO nº 001/2017                   
O Presidente da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, designado pelo Secre-

tário de Estado da Administração Penitenciária, por meio da Portaria nº 522/GS/SEAP/17, publicada 
no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba no dia 23 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto nos Arts. 149 e 151 da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, 
CITA, pelo presente EDITAL o servidor JOSÉ JULENE DA SILVA, Agente de Segurança Penitenci-
ária, mat. 171.758-8, com lotação nesta Pasta, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da última 
publicação, comparecer na Av: João da Mata – s/nº, bloco II, 5º andar, Centro Administrativo Estadual, 
localizado no bairro de Jaguaribe, na cidade de João Pessoa-PB, onde se encontra instalada a Comissão, 
a fi m de apresentar razões e/ou justifi cativas por escrito no Processo Administrativo Disciplinar nº 
201700006740 e seus anexos, objetivando regularizar a sua situação funcional nesta Secretaria, em 
tese, de ABANDONO DE CARGO, sob pena de REVELIA. 

João Pessoa, 20 de dezembro de 2017
Bruno Alexandre da Silva Gurgel

Presidente da CPPAD

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

EDITAL DE CITAÇÃO nº 001/2017
O Presidente da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, designado pelo Secre-
tário de Estado da Administração Penitenciária, por meio da Portaria nº 520/GS/SEAP/17, publicada no 
Diário Ofi cial do Estado da Paraíba no dia 23 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista o disposto no Art. 149 e 151 da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, CITA, 
pelo presente EDITAL o servidor TIAGO PEDRO DOS SANTOS, Agente de Segurança Penitenciá-
ria, mat. 173.458-0, com lotação nesta Pasta, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da última 
publicação, comparecer na Av: João da Mata – s/nº, bloco II, 5º andar, Centro Administrativo Estadual, 
localizado no bairro de Jaguaribe, na cidade de João Pessoa-PB, onde se encontra instalada a Comissão, 
a fi m de apresentar razões e/ou justifi cativas por escrito no Processo Administrativo Disciplinar nº 
201700006738 e seus anexos, objetivando regularizar a sua situação funcional nesta Secretaria, em 
tese, de ABANDONO DE CARGO, sob pena de REVELIA. 

João Pessoa, 20 de dezembro de 2017
Bruno Alexandre da Silva Gurgel

Presidente da CPPAD

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

EDITAL DE CITAÇÃO nº 001/2017
O Presidente da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, designado pelo Secre-
tário de Estado da Administração Penitenciária, por meio da Portaria nº 521/GS/SEAP/17, publicada no 
Diário Ofi cial do Estado da Paraíba no dia 23 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista o disposto nos Arts. 149 e 151 da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, CITA, 
pelo presente EDITAL o servidor RUI RICARDO GALINDO DE MESQUITA, Agente de Segurança 
Penitenciária, mat. 168.850-2, com lotação nesta Pasta, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir 
da última publicação, comparecer na Av: João da Mata – s/nº, bloco II, 5º andar, Centro Administrativo 
Estadual, localizado no bairro de Jaguaribe, na cidade de João Pessoa-PB, onde se encontra instalada 
a Comissão, a fi m de apresentar razões e/ou justifi cativas por escrito no Processo Administrativo 
Disciplinar nº 201700006739 e seus anexos, objetivando regularizar a sua situação funcional nesta 
Secretaria, em tese, de ABANDONO DE CARGO, sob pena de REVELIA. 

João Pessoa, 20 de dezembro de 2017
Bruno Alexandre da Silva Gurgel

Presidente da CPPAD

PORTARIA Nº 273/PGE             João Pessoa, 26 de dezembro de 2017.

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com o artigo 23, do 
Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, a partir de 02 a 31 janeiro de 2018, os 30 (trinta) dias de fé-
rias regulamentares, a servidora RAFAELA QUEIROGA DE ABRANTES, matrícula nº 156.519-2, 
Assistente Jurídica da Procuradoria Militar, lotada nesta Procuradoria Geral do Estado, referentes ao 
período aquisitivo 2016/2017.

PORTARIA Nº 274/PGE              João Pessoa, 26 de dezembro de 2017.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 08 de janeiro a 06 de fevereiro de 2018, os 30 (trinta) dias 
restantes de férias regulamentares, ao servidor RENAN DE VASCOCELOS NEVES, matrícula 
nº 119.992-7, Procurador  do Estado, lotado nesta Procuradoria Geraldo Estado, referentes ao período 
aquisitivo 2015/2016.

PORTARIA Nº 275/PGE             João Pessoa, 26 de dezembro de 2017.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com o 
artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 02 a 31 de janeiro de 2018, os 30  (trinta) dias restantes 
de férias regulamentares, ao servidor RENOVATO FERREIRA DE SOUZA JÚNIOR, matrícula 
nº 155.858-7, Procurador do Estado lotado nesta Procuradoria Geral, ora à disposição da Secretaria de 
Estado da Administração, referentes ao período aquisitivo 2016/2017.

PORTARIA Nº 276/PGE              João Pessoa, 26 de dezembro de 2017.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 29 de janeiro a 27 de fevereiro de 2018, os primeiros 30 
(trinta) dias de férias regulamentares, ao servidor RICARDO RUIZ ARIAS NUNES, matrícula 
nº 167.751-9, Procurador  do Estado, lotado nesta Procuradoria Geraldo Estado, referentes ao período 
aquisitivo 2015/2016.

PORTARIA Nº 277/PGE             João Pessoa, 26 de dezembro de 2017.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 29 de janeiro a 27 de fevereiro de 2018, os priemrios 30 
(trinta) dias de férias regulamentares, a servidora SANNY JAPIASSÚ DOS SANTOS, matrícula 
nº 119.972-2, Procuradora do Estado, lotada nesta Procuradoria Geral do Estado, referentes ao período 
aquisitivo 2016/2017.

PORTARIA Nº 278/PGE              João Pessoa, 26 de dezembro de 2017.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO ESTADO, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 9º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008, c/c com 
o artigo 23, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 
de janeiro de 1987,

RESOLVE conceder, de 10 de janeiro a 08 de fevereiro  de 2018, os 30 (trinta) 
dias restantes de férias regulamentares, ao servidor SOLON HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES, 
matrícula nº 125.482-1, Procurador do Estado lotado nesta Procuradoria Geral, referentes ao período 
aquisitivo 2015/2016.


